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CONGRESSO NACIONAL 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL 

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 

10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Consti-

tuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida 

Provisória nº 216, de 23 de setembro de 2004, que “dispõe sobre a criação do Plano de 

Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário do Instituto Nacional de Coloni-

zação e Reforma Agrária – INCRA e a criação da Gratificação de Desempenho de Atividade 

de Reforma Agrária – GDARA, altera a Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, reestru-

tura os cargos efetivos de Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem 

Animal e de Agente de Atividades Agropecuárias do Quadro de Pessoal do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento e reajusta as parcelas remuneratórias que lhe são 

devidas, institui a Gratificação Específica de Publicação e Divulgação da Imprensa Nacional 

– GEPDIN, e dá outras providências”, terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta 

dias, a partir de 23 de novembro de 2004, tendo em vista que sua votação não foi encerrada 

nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 16 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente 

da Mesa do Congresso Nacional.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 976, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Educadora Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de São João do Ivaí, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº  , de 24 de abril de 2002, que re-

nova por 10 (dez) anos, a partir de 27 de julho de 1997, a concessão da Rádio Educadora Ltda., para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de São 
João do Ivaí, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 977, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária 
Açurema “FM” de Itaíba a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Itaíba, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 476, de 22 de março de 2002, que 

autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária Açurema “FM” de Itaíba a executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itaíba, Estado de Pernambuco, retifi-
cando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 
11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 978, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação dos Movimentos Populares de 
Córrego Danta – AMPCD a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Córrego Danta, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à Portaria nº 93, de 22 de março de 2000, que 

autoriza a Associação dos Movimentos Populares de Córrego Danta – AMPCD a executar, sem direito 
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de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Córrego Danta, Estado de Minas 
Gerais, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 
10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 979, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Sociedade Rádio Clube de São 
José dos Campos Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº  , de 11 de outubro de 2000, que 

renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994, a concessão da Sociedade Rádio Clube de 
São José dos Campos Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 980, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Sociedade de Ação Comunitária Canaã – SACC 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Três Marias, Estado de 
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 94, de 22 de fevereiro de 2001, que 

autoriza a Sociedade de Ação Comunitária Canaã – SACC a executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Três Marias, Estado de Minas Gerais, retificando-se 
o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de de-
zembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 981, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Fundação Padre Kolbe de Rádio 
e Televisão para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Mauá, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº  , de 1º de abril de 2002, que reno-

va por dez anos, a partir de 4 de outubro de 1998, a concessão da Fundação Padre Kolbe de Rádio e 
Televisão, outorgada originalmente a Sistema Mauá de Comunicação Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Mauá, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 982, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ACESM – Associação Comunitária de Educa-
ção e Saúde do Mondubim a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Fortaleza, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 839, de 24 de maio de 2002, que 

autoriza a ACESM –Associação Comunitária de Educação e Saúde do Mondubim a executar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, 
retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, 
de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de novembro de 2004. – enador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 983, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Cultural pela Demo-
cratização dos Meios de Comunicação do Contestado a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Timbó Grande, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à Portaria nº 812, de 21 de dezembro de 2001, 

que autoriza a Associação Comunitária Cultural pela Democratização dos Meios de Comunicação do 
Contestado a executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Timbó Grande, Estado de Santa Catarina, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, 
tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 984, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Sociedade Amigos de Santa Cruz da Concei-
ção a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa Cruz da Con-
ceição, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 234, de 25 de fevereiro de 2002, que 

autoriza a Sociedade Amigos de Santa Cruz da Conceição a executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, re-
tificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 
11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 985, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Prisma Engenharia em Telecomu-
nicações Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Antonina, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à Portaria nº 1.099, de 26 de junho de 2002, que 

outorga permissão à Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., para explorar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Antonina, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 986, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Araranguá Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Araranguá, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à Portaria nº 950, de 7 de junho de 2002, que re-

nova por 10 (dez) anos, a partir de 19 de novembro de 1997, a permissão outorgada à Rádio Araran-
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guá Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Araranguá, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 987, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Betel FM a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Francisco do Sul, Estado de 
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à Portaria nº 1.793, de 10 de setembro de 2002, 

que autoriza a Associação Comunitária Betel FM a executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São Francisco do Sul, Estado de Santa Catarina, retificando-se 
o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de de-
zembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 988, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema Liberdade de Comuni-
cação Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Russas, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à Portaria nº 1.067, de 26 de junho de 2002, que 

outorga permissão ao Sistema Liberdade de Comunicação Ltda., para explorar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Russas, 
Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 989, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão 
Rainha da Paz a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ilicínea, 
Estado de Minas Gerais.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à Portaria nº 1.978, de 1º de outubro de 2002, que 

autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão Rainha da Paz a executar, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ilicínea, Estado de Minas Gerais, retifican-
do-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 990, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Cultural de Nova 
Laranjeiras de Radiodifusão a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à Portaria nº 1.998, de 7 de outubro de 2002, que 

autoriza a Associação Comunitária Cultural de Nova Laranjeiras de Radiodifusão a executar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 
10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 991, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária para Cidadania e 
Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à Portaria nº 2.368, de 6 de novembro de 2002, 

que autoriza a Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Pau-
lista a executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Monte 
Azul Paulista, Estado de São Paulo, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo 
em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 992, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Mater Dei para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Vigia, Estado 
do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à Portaria nº 1.299, de 16 de julho de 2002, que 

outorga permissão à Fundação Mater Dei para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de Vigia, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 993, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Televisão Mirante Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de São Luís, Estado do 
Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº  , de 10 de julho de 2002, que re-

nova por 15 (quinze) anos, a partir de 2 de fevereiro de 1999, a concessão da Televisão Mirante Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de 
São Luís, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 994, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Rádio Comunitária de Capão da 
Canoa – ARCCC a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Capão 
da Canoa, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à Portaria nº 1.488, de 2 de agosto de 2002, que 

autoriza a Associação Rádio Comunitária de Capão da Canoa – ARCCC a executar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Capão da Canoa, Estado do Rio Grande 
do Sul, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 
10.597, de 11 de dezembro de 2002.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 995, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Jornal FM Fer-
nandópolis Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modula-
da na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à Portaria nº 90, de 13 de março de 1998, que 

renova por 10 (dez) anos, a partir de 30 de setembro de 1993, a permissão outorgada à Rádio Jornal 
FM Fernandópolis Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, nos termos do art. 
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 20, DE 2004

Autoriza a União a executar Programa de Emissão de Títulos e de Admi-
nistração de Passivos de Responsabilidade do Tesouro Nacional no Exterior e dá ou-
tras providências.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É a União autorizada, nos termos da Resolução nº 96, de 1989, restabelecida pela 

Resolução nº 17, de 1992, ambas do Senado Federal, a executar o Programa de Emissão de Títulos e 
de Administração de Passivos de Responsabilidade do Tesouro Nacional no Exterior, que consiste nas 
operações de:

I – emissão de títulos, de responsabilidade do Tesouro Nacional, no exterior, com contrapar-
tida em moeda corrente nacional ou estrangeira;

II – administração de passivos, de responsabilidade do Tesouro Nacional, contemplando opera-
ções de compra, de permuta e outras modalidades de operações, inclusive com derivativos financeiros.

Parágrafo único. A União é autorizada a contratar instituições financeiras, nacionais ou estran-
geiras, para atuarem no mercado financeiro internacional nas operações de que trata esta Resolução.

Art. 2º As operações de emissão e de administração de passivos a que se refere o art. 1º têm 
as seguintes características:

I – montante da emissão e colocação dos títulos: até US$75,000,000,000.00 (setenta e cin-
co bilhões de dólares norte-americanos), ou seu equivalente em outras moedas, colocados de uma só 
vez ou parceladamente;

II – modalidade dos títulos: os títulos serão emitidos na forma nominativa ou ao portador, poden-
do, ou não, ser listados em bolsas de valores, conforme seja conveniente para sua comercialização;

III – forma de colocação: mediante oferta internacional;
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IV – prazo: a ser definido por ocasião das negociações;
V – juros: a serem definidos, tanto em termos de taxas quanto de periodicidade de pagamen-

to, por ocasião das negociações;
VI – destinação dos recursos: pagamento da Dívida Pública Federal (DPF), de responsabili-

dade do Tesouro Nacional.
Art. 3º A execução de cada operação de administração de passivos, a que se refere o inciso 

II do art. 1º  , deverá ser informada ao Senado Federal, pelo órgão responsável pela administração da 
Dívida Pública Federal (DPF), mediante o envio de relatório circunstanciado, até 30 (trinta) dias após 
sua realização.

§ 1º O relatório de que trata o caput deverá ser abrangente e analítico, evidenciar o atendi-
mento ao disposto no art. 2º desta Resolução, demonstrar os benefícios obtidos, além de conter ne-
cessariamente as seguintes informações e documentos:

I – preços dos títulos objeto de cada operação de recompra, troca ou reestruturação;
II – cópia da documentação relativa à operação realizada, especialmente dos contratos de 

eventuais novas emissões de títulos externos efetuadas ao amparo desta Resolução.
§ 2º Na hipótese de não-cumprimento do estabelecido neste artigo, é suspensa a autorização 

para a União realizar qualquer outra operação de recompra ou de reestruturação dos títulos da dívida 
externa, até que seja cumprida a obrigação nele contida.

Art. 4º O Ministro da Fazenda apresentará, em reunião da Comissão de Assuntos Econômicos 
do Senado Federal, em até 30 (trinta) dias corridos após o final de cada trimestre, relatório da execu-
ção do Programa de Emissão de Títulos e Administração de Passivos de Responsabilidade do Tesouro 
Nacional no Exterior, com as seguintes informações:

I – para as emissões de títulos, a que se refere o inciso I do art. 1º  :
a) demonstrativo estatístico dos valores efetivamente emitidos, discriminando, por denomina-

ção e números de série dos títulos, seus valores unitários e totais, quantidade e montantes de emissão, 
taxas de juros, prazos e datas de vencimento;

b) demonstrativo contábil do pagamento da Dívida Pública Federal (DPF) com os recursos 
captados nas novas emissões amparadas por esta Resolução, discriminando, por denominação e nú-
meros de série dos títulos resgatados, seus valores unitários e totais, quantidades, taxas de juros, pra-
zos e datas de vencimento;

II – para as operações de administração de passivos, a que se refere o inciso II do art. 1º  :
a) análise circunstanciada de cada operação;
b) demonstrativo abrangente e analítico acerca dos benefícios auferidos em cada operação, 

devendo contemplar os preços dos títulos ou derivativos e cópia dos principais documentos, especial-
mente dos contratos de emissões de títulos ou derivativos;

c) demonstrativo contábil do pagamento da Dívida Pública Federal (DPF), caso ocorra o in-
gresso líquido de recursos financeiros, em cada operação de administração de passivos ao amparo 
desta Resolução, discriminando, por denominação e números de série, os títulos resgatados, seus va-
lores unitários e totais, quantidades, taxas de juros, prazos e datas de vencimento.

Art. 5º Constitui crime de responsabilidade, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
criminais cabíveis, o emprego dos recursos do Programa de Emissão e Colocação de Títulos de Res-
ponsabilidade do Tesouro Nacional no Exterior em destinação diferente da prevista no inciso VI do art. 
2º desta Resolução, assim como a omissão ou o injustificado atraso na apresentação dos relatórios de 
que tratam os arts. 3º e 4º  .

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as Resoluções nº  s 57, de 1995; 69, de 1996; 51, de 1997; 23, de 1999; 

74, de 2000, e 34 de 2002, todas do Senado Federal.
Senado Federal, 16 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.
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Ata da 159ª Sessão Deliberativa Ordinária 
em 16 de novembro de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. José Sarney, Heráclito Fortes e Papaléo Paes

ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENADO-
RES:

Aelton Freitas – Alberto Silva – Almeida Lima – 
Aloizio Mercadante – Alvaro Dias – Ana Júlia Carepa 
– Antonio Carlos Magalhães – Antônio Carlos Valada-
res – Arthur Virgílio – Augusto Botelho – César Borges 
– Cristovam Buarque – Delcidio Amaral – Demostenes 
Torres – Edison Lobão – Eduardo Azeredo – Eduardo 
Suplicy – Efraim Morais – Fátima Cleide – Fernando 
Bezerra – Flávio Arns – Garibaldi Alves Filho – Gerson 
Camata – Gilberto Mestrinho – Hélio Costa – Heloísa 
Helena – Heráclito Fortes – Ideli Salvatti – Jefferson 
Peres – João Alberto Souza – João Batista Motta – João 
Capiberibe – João Ribeiro – Jonas Pinheiro – Jorge 
Bornhausen – José Jorge – José Sarney – Juvêncio 
da Fonseca – Leomar Quintanilha – Leonel Pavan 
– Lúcia Vânia – Luiz Otavio – Luiz Pontes – Magno 
Malta – Mão Santa – Marcelo Crivella – Marco Maciel 
– Mário Calixto – Mozarildo Cavalcanti – Ney Suassu-
na – Osmar Dias – Papaléo Paes – Patrícia Saboya 
Gomes – Paulo Octávio – Paulo Paim – Ramez Tebet 
– Renan Calheiros – Roberto Saturnino – Rodolpho 
Tourinho – Romero Jucá – Roseana Sarney – Sérgio 
Cabral – Sérgio Guerra – Sérgio Zambiasi – Serys 
Slhessarenko – Tasso Jereissati – Teotônio Vilela Filho 
– Tião Viana – Valdir Raupp – Valmir Amaral.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– A lista de presença acusa o comparecimento 70 de 
Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, projetos de decreto legislativo 
que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.231, DE 2004 

(Nº 570/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Alvorada do Sul Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 

onda média na cidade de Rebouças, Esta-
do do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº  , de 27 de junho de 2002, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 6 de julho de 1997, a con-
cessão da Rádio Alvorada do Sul Ltda., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Rebouças, Es-
tado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 608, 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 
27 de junho de 2002, que “Renova a concessão das 
entidades que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:

1 – Rádio Atalaia de Canavieiras Ltda., na cidade 
de Canavieiras – BA (onda média);

2 – Rádio Difusora Paranaibense Ltda.,– ME, na 
cidade de Paranaíba – MS (onda média);

3 – Rádio Aliança Ltda., na cidade de João Pes-
soa – PB (onda média);

4 – Rádio Potiguara de Mamanguape Ltda., na 
cidade de Mamanguape – PB (onda média);

5 – Fundação Educacional Dom Pedro Felipak, 
originariamente Rádio Novo Horizonte de Ibaiti Ltda., 
na cidade de Ibaiti – PR (onda média);

6 – Rádio Alvorada do Sul Ltda., na cidade de 
Rebouças – PR (onda média);

7 – Rádio Club de Faxinal Ltda., na cidade de 
Faxinal – PR (onda média);

8 – Rádio Independência de Medianeira Ltda., na 
cidade de Medianeira – PR (onda média);

9 – Rádio Najuá de Irati Ltda., na cidade de Irati 
– PR (onda média);
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10 – Rádio Voz do Sudoeste Ltda., na cidade de 
Coronel Vivida – PR (onda média);

11 – Rádio Heróis do Empapo Ltda., na cidade 
de Campo Maior – PI (onda média);

12 – Fundação Navegantes de Porto Lucena, 
originariamente Rádio Caibaté Ltda., na cidade de 
Caibaté – RS (onda média);

13 – Rádio Nonoai Ltda., na cidade de Nonoai 
– RS (onda média);

14 – Rádio Planetário Ltda., na cidade de Espu-
moso – RS (onda média);

15 – Rádio Vale do Jacuí Ltda., originariamente 
Rádio Princesa do Jacuí Ltda., na cidade de Cachoeira 
do Sul – RS (onda média);

16 – Empresa Blumenauense de Comunicação 
Ltda., originariamente Rádio Jornal de Santa Catarina 
Ltda., na cidade de Blumenau-SC (onda média);

17 – Rádio Barriga Verde Capinzal Ltda., na ci-
dade de Capinzal – SC (onda média);

18 – Rádio Caibi Ltda., na cidade de Caibi – SC 
(onda média);

19 – Rádio Centro Oeste de Pinhalzinho Ltda., 
na cidade de Pinhalzinho – SC (onda média);

20 – Rádio Cidade Ltda., na cidade de São Mi-
guel do Oeste – SC (onda média);

21 – Rádio Educadora de Taió Ltda., originaria-
mente Rádio Educadora Taiá Ltda., na cidade de Taió 
– SC (onda média);

22 – Rádio Entre Rios Ltda., na cidade de Palmi-
tos – SC (onda média);

23 – Rádio Fronteira Oeste Ltda., na cidade de 
Dionísio Cerqueira – SC (onda média);

24 – Rádio Nambá Ltda., na cidade de Ponte 
Serrada – SC (onda média);

25 – Rádio Porto Feliz Ltda., na cidade de Mon-
daí – SC (onda média);

26 – Rádio Rainha das Quedas Ltda., na cidade 
de Abelardo Luz – SC (onda média);

27 – Sociedade Rádio Hulha Negra de Criciúma 
Ltda., na cidade de Criciúma – SC (onda média);

28 – Rádio Monumental de Aparecida Ltda., na 
cidade de Aparecida – SP (onda média);

29 – Rádio Nova Sumaré Ltda., na cidade de 
Sumaré – SP (onda média);

30 – Rede MS Integração de Rádio e Televisão 
Ltda., na cidade de Campo Grande – MS (sons e ima-
gens);

31 – Televisão Borborema Ltda., na cidade de 
Campina Grande – PB (sons e imagens);

32 – Televisão Alto Uruguai S.A., na cidade de 
Erexim – RS (sons e imagens).

Brasília, 10 de julho de 2002. –  Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº  698 EM

Brasília, 10 de maio de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
Submeto à consideração de Vossa Excelência 

o incluso projeto de decreto que trata da renovação 
de concessões, outorgadas às entidades abaixo 
relacionadas, para explorar serviço de radiodifu-
são, nas localidades e Unidades da Federação 
indicadas:

• Rádio Atalaia de Canavieiras Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Canavieiras, Estado da Bahia (Processo 
nº 53640.000694/97);

• Rádio Difusora Paranaibense Ltda., – ME, con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Paranaíba, Estado de Mato Gros-
so do Sul (Processo nº 53700.001728/97);

• Rádio Aliança Ltda., concessionária do servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de João Pessoa, Estado da Paraíba (Processo nº 
53730.000225/97);

• Rádio Potiguara de Mamanguape Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Mamanguape, Estado da Paraíba 
(Processo nº 53730.000243/97);

• Fundação Educacional Dom Pedro Felipak, 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Ibaiti, Estado do Paraná 
(Processo nº 53740.000054/97);

• Rádio Alvorada do Sul Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Rebouças, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000115/97);

• Rádio Club de Faxinal Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Faxinal, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000146/97);

• Rádio Independência de Medianeira Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Medianeira, Estado do Paraná 
(Processo nº 53740.001304/97);

• Rádio Najuá de Irati Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Irati, Estado do Paraná (Processo nº  
53740.000149/97);

• Rádio Voz do Sudoeste Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná (Processo 
nº 53740.001386/92);

• Rádio Heróis do Jenipapo Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Campo Maior, Estado do Piauí (Processo 
nº 53760.000348/97);
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• Fundação Navegantes de Porto Lucena, con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Caibaté, Estado do Rio Grande 
do Sul (Processo nº 53790.000266/97);

• Rádio Nonoai Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Nonoai, Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 
53790.000483/97);

• Rádio Planetário Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Espumoso, Estado do Rio Grande do Sul (Processo 
nº 53790.001651/97);

• Rádio Vale do Jacuí Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul (Processo nº 53790.000145/94);

• Empresa Blumenauense de Comunicação Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Blumenau, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000952/94);

• Rádio Barriga Verde Capinzal Ltda., concessio-
nária do serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Capinzal, Estado de Santa Catarina 
(Processo nº 53820.000498/98);

• Rádio Caibi Ltda., concessionária do servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Caibi, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53820.000319/98);

• Rádio Centro Oeste de Pinhalzinho Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Pinhalzinho, Estado de Santa Ca-
tarina (Processo nº 53820.000635/97);

• Rádio Cidade Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 53820.000336/98);

• Rádio Educadora de Taió Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Taió, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53820.000978/97);

• Rádio Entre Rios Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Palmitos, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53820.000955/97);

• Rádio Fronteira Oeste Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina 
(Processo nº 53820.000053/97);

• Rádio Nambá Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53820.000055/97);

• Rádio Porto Feliz Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 

de Mondaí, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53820.000569/97);

• Rádio Rainha das Quedas Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina 
(Processo nº 53820.000182/97);

• Sociedade Rádio Hulha Negra de Criciúma Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Criciúma, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000446/97);

• Rádio Monumental de Aparecida Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Aparecida, Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.000036/00);

• Rádio Nova Sumaré Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Sumaré, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.001227/99);

• Rede MS Integração de Rádio e Televisão Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul (Processo nº 53700.000205/00);

• Televisão Borborema Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade 
de Campina Grande, Estado da Paraíba (Processo nº 
53730.000066/97);

• Televisão Alto Uruguai S.A., concessionária do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade 
de Erexim, Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 
53790.000653/96).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula-
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o as-
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223 da 
Constituição.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 2002

Renova a concessão das entidades 
que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão e dá outras providências.
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O Presidente Da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, ca-
put, da Constituição, 33, § 3º  , da Lei nº 4.117, de 27 
de agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º inciso I, 
do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Ficam renovadas as concessões das enti-

dades abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Rádio Atalaia De Canavieiras Ltda., a partir de 
25 de fevereiro de 1998, na cidade de Canavieiras, Es-
tado da Bahia, outorgada pelo Decreto nº 95.588, de 5 
de janeiro de 1988 (Processo nº 53640.000694/97); 

II – Rádio difusora Paranaibense Ltda.– Me, a par-
tir de 10 de janeiro de 1998, na cidade de Paranaíba, 
Estado de Mato Grosso do Sul, outorgada pela Portada 
nº 723, de 8 de novembro de 1967, e renovada pelo 
Decreto nº 96.010, de 3 de maio de 1988 (Processo 
nº 53700.001728/97); 

III – Rádio Aliança Ltda., a partir de 10 de julho 
de 1997, na cidade de João Pessoa, Estado da Para-
íba, outorga da pelo Decreto nº 94.408, de 9 de junho 
de 1987 (Processo 53730.000225/97); 

IV – Rádio Potiguara de Mamanguape Ltda., a 
partir de 24 de julho de 1997, na cidade de Maman-
guape, Estado da Paraíba, outorgada pelo Decre-
to nº 94.411, de 10 de junho de 1987 (Processo nº 
53730.000243/97); 

V – Fundação Educacional Dom Pedro Felipak, 
a partir de 6 de junho de junho de 1997, na cidade de 
Ibaiti, Estado do Paraná, outorgada originariamente à 
Rádio Novo Horizonte de Ibaiti Ltda., pela Portaria nº 
486, de 30 de maio de 1977, renovada pelo Decreto nº 
94.581, de 10 de julho de 1987, transferida pela Portada 
nº 199, de 24 de outubro de 1989, para a concessio-
nária de que trata este inciso, e autorizada a passar 
à condição de concessionária em virtude de aumento 
de potência de sua estação transmissora, conforme 
Portaria nº 230, de 19 de outubro de 1990 (Processo 
nº 3740.000054/97); 

VI – Rádio Alvorada do Sul Ltda., a partir de 6 
de julho de 1997, na cidade de Rebouças, Estado do 
Paraná, outorgada pela Portaria nº 594, de 4 de julho 
de 1977, e renovada pelo Decreto nº 94.529, de 26 de 
junho de 1987 (Processo nº 53740.000115/97): 

VII – Rádio Club de Faxinal Ltda., a partir de 21 
de junho de 1997, na cidade de Faxinal, Estado do Pa-
raná, outorgada pela Portaria nº 547, de 15 de junho 
de 1977, e renovada pelo Decreto nº 94.752, de 10 de 
agosto de 1987 (Processo nº 53740.000146/97); 

VIII – Rádio Independência de Medianeira Ltda., 
a partir de 3 de março de 1998, na cidade de Media-
neira, Estado do Paraná, outorgada pelo Decreto nº 

81.291, de 31 de janeiro de 1978, e renovada pelo 
Decreto nº 95.797, de 8 de março de 1988 (Processo 
nº 53740.001304/97) 

IX – Rádio Najúa de Irati Ltda., a partir de 30 de 
junho de 1997, na cidade de Irati, Estado do Paraná, 
outorgada pelo Decreto nº 79.713, de 23 de maio de 
1977, e renovada pelo Decreto nº 94.300, de 30 de 
abril de 1987 (Processo nº 53740.000149/97): 

X – Rádio Voz do Sudoeste Ltda., a partir de 19 
de junho de 1998, na cidade de Coronel Vivida, Estado 
do Paraná, outorgada pelo Decreto nº 95.934, de 19 de 
abril de 1988 (Processo nº 53740.001386/97); 

XI – Rádio Heróis do Jenipapo Ltda., a partir de 31 
de outubro de 1997, na cidade de Campo Maior, Estado 
do Piauí, outorgada pelo Decreto nº 79.715, de 23 de 
maio de 1977, e renovada pelo Decreto nº 98.032, de 
9 de agosto de 1989 (Processo nº 53760.000348/97) 

XII – Fundação Navegantes de Porto Lucena, a 
partir de 6 de maio de 1997, na cidade de Caibaté, Es-
tado do Rio Grande do Sul, outorgada originariamente 
à Rádio Caibaté Ltda., pela Portaria nº 97, de 4 de maio 
de 1987, autorizada a passar à condição de conces-
sionária em virtude de aumento de potência de sua 
estação transmissora, conforme Exposição de Motivos 
nº 196, de 29 de setembro de 1987, do Ministério das 
Comunicações, e transferida pela Exposição de Moti-
vos nº 109, de 14 de dezembro de 1995, do Ministério 
das Comunicações, para a concessionária de que trata 
este inciso (Processo nº 53790 000266/97) 

XIII – Rádio Nonoai Ltda., a partir de 30 de agosto 
de 1997, na cidade de Nonoai, Estado do Rio Grande 
do Sul, outorgada pela Portaria nº 881, de 24 de agosto 
de 1977, e renovada pelo Decreto nº 94.952, de 24 de 
setembro de 1987 (Processo nº 53790.000483/97) 

XIV – Rádio Planetário Ltda., a partir de 23 de 
fevereiro de 1998, na cidade de Espumoso, Estado 
do Rio Grande do Sul, outorgada pela Portaria nº 
201, de 17 de fevereiro de 1978, e renovada pelo De-
creto nº 95.770, de 3 de março de 1988 (Processo nº 
53790.001651/97) 

XV – Rádio Vale do Jacuí Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Cachoeira do Sul, Esta-
do do Rio Grande do Sul, outorgada originariamente 
à Rádio Princesa do Jacuí Ltda., pela Portaria MVOP 
nº 822, de 28 de setembro de 1955, renovada pelo 
Decreto nº 90.576, de 28 de novembro de 1984, e 
transferida pelo Decreto nº 92.916, de 10 de julho de 
1986, para a concessionária de que trata este inciso 
(Processo nº 53790.000145/94);

XVI – Empresa Blumenauense De Comunicação 
Ltda., a parir de 20 de fevereiro de 1995, na cidade de 
Blumenau, Estado de Santa Catarina, outorgada ori-
ginariamente à Rádio Jornal de Santa Catarina Ltda., 
conforme Decreto nº 55.206, de 14 de dezembro de 
1964, renovada pelo Decreto nº 99.133, de 9 de mar-
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ço de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 113, 
de 1991, publicado no Diário Oficial da União em 10 
de junho de 1991, e transferida pelo Decreto de 25 de 
março de 2002, para a concessionária de que trata 
este inciso (Processo nº 53820.000952/94); 

XVII – Rádio Barriga Verde Capinzal Ltda., a pa-
rir de 25 de outubro de 1998, na cidade de Capin-
zal, Estado de Santa Catarina, outorgada pelo Decre-
to nº 96.608, de 30 de agosto de 1988 (Processo nº 
53820.000498/98): 

XVIII – Rádio Caibi Ltda., a partir de 19 de se-
tembro de 1998, na cidade de Caibi, Estado de Santa 
Catarina, outorgada pela Portaria nº 350, de 16 de se-
tembro de 1988, e autorizada a passar à condição de 
concessionária em virtude de aumento de potência de 
sua estação transmissora, conforme Exposição de Mo-
tivos nº 193, de 7 de novembro de 1989, do Ministério 
das Comunicações (Processo nº 53820.000319/98): 

XIX – Rádio Centro Oeste de Pinhalzinho Ltda., 
a partir de 8 de novembro de 1997, na cidade de Pi-
nhalzinho, Estado de Santa Catarina, outorgada pela 
Portaria nº 1.169, de 31 de outubro de 1977, e reno-
vada pelo Decreto nº 95.257, de 19 de novembro de 
1987 (Processo nº 53820.000635/97) 

XX – Rádio Cidade Ltda., a parir de 4 de outubro 
de 1998, na cidade de São Miguel do Oeste, Estado de 
Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº 96.641, de 2 
de setembro de 19 (Processo nº 53820.000336/98);

XXI – Rádio Educadora de Taió Ltda., a partir de 
10 de fevereiro de 1998, na cidade de Taió, Estado de 
Santa Catarina, outorgada originariamente à Rádio 
Educadora Taió Ltda., pela Portaria nº 171, de 2 de 
fevereiro de 1978, transferida para a Cacimba Comu-
nicações Ltda., pela Portada nº 17, de 1º de setembro 
de 1982, renovada pelo Decreto nº 96.839, de 28 de 
setembro de 1988, e transferida pelo Decreto de 14 
de outubro de 1997, para a entidade de que trata este 
inciso (Processo nº 53820.000978/97); 

XXII – Rádio Entre Rios Ltda., a partir de 21 de 
fevereiro de 1998, na cidade de Palmitos, Estado de 
Santa Catarina, outorgada pela Portaria nº 17, de 10 de 
janeiro de 1968, e renovada pelo Decreto nº 95.769, de 
3 de março de 1988 (Processo nº 53820.000955/97);

XXIII – Rádio Fronteira Oeste Ltda., a partir de 
15 de junho de 1997, na cidade de Dionísio Cerqueira, 
Estado de Santa Catarina, outorgada pela Portaria nº 
510, de 6 de junho de 1977, renovada pela Portaria nº 
177, de 13 de julho de 1987, e autorizada a passar à 
condição de concessionária em virtude de aumento de 
potência de sua estação transmissora, conforme Por-
taria nº 338, de 27 de novembro de 1987, do Ministério 
das Comunicações (Processo nº 53820.000053/97) 

XXIV – Rádio Nambá Ltda., a partir de 29 de 
abril de 1997, na cidade de Ponte Serrada, Estado de 
Santa Catarina, outorgada pela Portaria nº 337, de 20 

de abril de 1977, renovada pela Portaria nº 179, de 11 
de julho de 1988, e autorizada a passar à condição de 
concessionária cm virtude de aumento de potência de 
sua estação transmissora, pela Exposição de Motivos 
nº 92, de 16 de maio de 1996, do Ministério das Co-
municações (Processo nº 53820.000055/97);

XXV – Rádio Porto Feliz Ltda., a partir de 19 de 
setembro de 1997, na cidade de Mondaí, Estado de 
Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº 79.899, 
de 30 de junho de 1977, e renovada pelo Decreto nº 
95.259, de 19 de novembro de 1987 (Processo nº 
53820.000569/97);  

XXVI – Rádio Rainha das Quedas Ltda., a partir 
de 16 de julho de 1997, na cidade de Abelardo Luz, 
Estado de Santa Catarina, outorgada pelo Decre-
to nº 94.489, de 17 de junho de 1987 (Processo nº 
53820.000182/97); 

XXVII – Sociedade Rádio Hulha Negra de Crici-
úma Ltda., a partir de 9 de outubro de 1997, na cida-
de de Criciúma, Estado de Santa Catarina, outorga 
da pelo Decreto nº 94.749, de 10 de agosto de 1987 
(Processo nº 53820.009446/92); 

XXVIII – Rádio Monumental de Aparecida Ltda., 
a partir de 11 de março de 2000, na cidade de Apa-
recida, Estado de São Paulo, outorgada pelo Decre-
to nº 84.450, de 30 de janeiro de 1980, e renovada 
pelo Decreto de 4 de novembro de 1994 (Processo nº 
53830.000036/00) 

XXIX – Rádio Nova Sumaré Ltda., a partir de 24 
de janeiro de 2000, na cidade de Sumaré, Estado de 
São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 84.390, de 10 
de janeiro de 1980, e renovada pelo Decreto de 25 de 
outubro de 1995 (Processo nº 53830.001227/99) 

Art. 2º Ficam renovadas as concessões das enti-
dades abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de quinze anos, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens:

I – Rede Ms Integração De Rádio E Televisão 
Ltda., a partir de 5 de fevereiro de 2001, na cidade de 
Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, ou-
torgada pelo Decreto, nº 92.331, de 24 de janeiro de 
1986 (Processo nº 53700.000205/00);

II – Televisão Borborema Ltda., a partir de 7 de ju-
nho de 1997, na cidade de Campina Grande, Estado da 
Paraíba, outorgada pelo Decreto nº 60.464-A, de 14 de 
março de 1967, e renovada pelo Decreto nº 92.564, de 
17 de abril de 1986 (Processo nº 53730.000066/97): 

III – Televisão Alto Uruguai S.A., a partir de 26 
de agosto de 1996, na cidade de Erexim, Estado do 
Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto nº 58.765, 
de 28 de junho de 1966, e renovada pelo Decreto 
nº 86.527, de 30 de outubro de 1981 (Processo nº 
53790.000653/96) 

Art. 3º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-



Novembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 17 36443 

ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 4º A renovação das concessões somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da 
Constituição.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.

Brasília, 27 de junho de 2002; 181º da Indepen-

dência e 114º da República. – Fernando Henrique 

Cardoso.



36444 Quarta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2004



Novembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 17 36445 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.232, DE 2004 

(Nº 575/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio FM Iguatú Ltda., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Sobral, Estado do 
Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 909, de 5 de junho de 2002, que outorga 
permissão à Rádio FM Iguatú Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Sobral, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 633, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combina-

do com o § 3º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, submeto à apreciação de Vossas Excelências, 
acompanhadas de Exposições de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, permissões 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, conforme os seguintes 
atos e entidades;

1 – Portaria nº 292, de 19 de março de 2002 – Rá-
dio FM D.A. Ltda., na cidade de Bataguassu-MS;

2 – Portaria nº 304, de 19 de março de 2002 – Rá-
dio FM D.A. Ltda., na cidade de Camapuã-MS;

3 – Portaria nº 364, de 19 de março de 2002 – Rá-
dio FM D.A. Ltda., na cidade de Caarapó-MS;

4 – Portaria nº 909, de 5 de junho de 2002 – Rá-
dio FM Iguatú Ltda, na cidade de, Sobral-CE;

5 – Portaria nº 910, de 5 de junho de 2002 – Pre-
sença Sistema de Comunicação Ltda., na cidade de 
Monte Carmelo-MG;

6 – Portaria nº 911, de 5 de junho de 2002 S.M. 
Comunicações Ltda., na cidade de Mantena-MG;

7 – Portaria nº 912, de 5 de junho de 2002 
– Rádio e Televisão Libertas Ltda., na cidade de 
Fama-MG,

8 – Portaria nº 913, de 5 de junho de 2002 
– Rádio Guarabira FM Ltda., na cidade de São Ben-
to-PB;

9 – Portaria nº 914, de 5 de junho de 2002 – Siste-
ma Santamariense de Comunicações Ltda., na cidade 
de Pedra Azul-MG; e

10 – Portaria nº 915, de 5 de junho de 2002 
– Mata da Corda Comunicações Ltda., na cidade de 
Patos de Minas-MG.

Brasília, 16 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº  825 EM

Brasília, 17 de junho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e re-

gulamentares cometidas a este Ministério, determinou-
se a publicação da Concorrência nº 125/97-SSR/MC, 
com vistas à implantação de uma estação de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Sobral, Estado do Ceará.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outor-
ga das entidades proponentes, com observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legisla-
ção específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio 
FM Iguatú Ltda. obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, 
tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, 
havendo por bem outorgar a permissão, na forma da 
Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o re-
ferido ato.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 909, DE 5 DE JUNHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53650.000625/98, Concorrên-
cia nº 125/97-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio FM Iguatú 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Sobral, Esta-
do do Ceará.
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Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-

se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 

pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 

após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 

do artigo 223, § 3º  , da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 

permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 

dias, a contar da data de publicação da deliberação 

de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 

nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.233, DE 2004 

(Nº 578/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à 
Alta Vista Rádio e Televisão Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Campi-
nas, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.079, de 26 de junho de 2002, que outorga 
permissão à Alta Vista Rádio e Televisão Ltda., para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Campinas, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 665, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, permissões para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.055, de 26 de junho de 2002 
– Sistema Liberdade de Comunicação Ltda., na cidade 
de Forquilha – CE;

2 – Portaria nº 1.064, de 26 de junho de 2002 
– Legal-Cat Catanduva Comunicações Ltda.-ME, na 
cidade de José Bonifácio – SP;

3 – Portaria nº 1.065, de 26 de junho de 2002 
– Alpha Comunicações de Macatuba S/C Ltda., na ci-
dade de Macatuba – SP;

4 – Portaria nº 1.067, de 26 de junho de 2002 
– Sistema Liberdade de Comunicação Ltda., na cida-
de de Russas – CE;

5 – Portaria nº 1.079, de 26 de junho de 2002 
– Alta Vista Rádio e Televisão Ltda., na cidade de 
Campinas-SP;

6 – Portaria nº 1.099, de 26 de junho de 2002 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Antonina – PR;

7 – Portaria nº 1.102, de 26 de junho de 2002 – Rans-
solin & Agustini Ltda., na cidade de Bituruna – PR;

8 – Portaria nº 1.104, de 26 de junho de 2002 – Tro-
pical do Agreste Ltda., na cidade de Igarassu – PE;

9 – Portaria nº 1.105, de 26 de junho de 2002 
– Sistema Regional de Comunicação Ltda., na cidade 
de Andradina-SP;

10 – Portaria nº 1.106, de 26 de junho de 2002 
– Rádio XVS & AO Ltda., na cidade de Buri – SP;

11 – Portaria nº 1.107, de 26 de junho de 2002 
– Rádio Nossa Senhora do Socorro Ltda., na cidade 
de Socorro – SP;

12 – Portaria nº 1.108, de 26 de junho de 2002 
– Rádio Revanche FM Ltda., na cidade de Valinhos 
– SP; e

13 – Portaria nº 1.111, de 26 de junho de 2002 
– Exitus Sistema de Comunicação Ltda., na cidade de 
São Simão – SP.

Brasília, 30 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº  928 EM

Brasília, 4 de julho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e re-

gulamentares cometidas a este Ministério, determinou-
se a publicação da Concorrência nº 161/97-SSR/MC, 
com vistas à implantação de uma estação de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
específica de radiodifusão, concluiu que a Alta Vista 
Rádio e Televisão Ltda., obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edi-
tal, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, 
havendo por bem outorgar a permissão, na forma da 
Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.079, DE 26 DE JUNHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
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de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53830.000456/98, Concorrên-
cia nº 161/97-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Alta Vista Rádio e 
Televisão Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Cam-
pinas, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º  , da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.234, DE 2004 

(Nº 580/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção de Apoio ao Cidadão Carente – AACC 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Pindamonhangaba, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 897, de 4 de junho de 2002, que autoriza a 
Associação de Apoio ao Cidadão Carente – AACC a 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Pindamonhangaba, 
Estado de São Paulo, retificando-se o prazo de auto-

rização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto 

na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 669, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 

à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 

de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-

tado das Comunicações, autorizações para executar, 

pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 

serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-

guintes atos e entidades:
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1 – Portaria nº 878, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação Comunitária Zumbi dos Palmares, na cidade 
de Itaberaba – BA;

2 – Portaria nº 880, de 4 de junho de 2002 – Fun-
dação Educativa Cultural de Pacatuba, na cidade de 
Pacatuba – CE;

3 – Portaria nº 884, de 4 de junho de 2002 – Rá-
dio Comunitária Líder do Sertão FM, na cidade de 
Chorrochó – BA;

4 – Portaria nº 887, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação dos Agricultores do Capibaribe Mirim, na ci-
dade de São Vicente Férrer – PE;

5 – Portaria nº 889, de 4 de junho de 2002 – Gru-
po de Apoio Comunitário – GAC, na cidade de Cam-
pina Grande – PB;

6 – Portaria nº 896, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação Comunitária Santo Antônio, de Antonina do 
Norte (CE), na cidade de Antonina do Norte – CE;

7 – Portaria nº 897, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação de Apoio ao Cidadão Carente – AACC, na 
cidade de Pindamonhangaba – SP;

8 – Portaria nº 898, de 4 de junho de 2002 – Fun-
dação Antonio Dias de Lima – FADL, na cidade de 
Bonito de Santa Fé – PB;

9 – Portaria nº 890, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação Comunitária Presidente Bernardes de Radio-
difusão, na cidade de Presidente Bernardes – MG;

10 – Portaria nº 891, de 4 de junho de 2002 
– Associação Cidade Cidadã Santafessulense, Cul-
tural e Comunicação Social, na cidade de Santa Fé 
do Sul – SP;

11 – Portaria nº 899, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação Cultural da Água Fria, na cidade de Forta-
leza – CE; e

12 – Portaria nº 900, de 4 de junho de 2002 – AS-
COG – Associação Comunitária de Guapó, na cidade 
de Guapó – GO.

Brasília, 30 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº 963 EM

Brasília, 4 de julho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização A respectiva documentação para 
que a entidade Associação de Apoio ao Cidadão Ca-
rente A.A.C.C., na cidade de Pindamonhangaba, Es-
tado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 
223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de feve-
reiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 

cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53830.000228/98, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 897, DE 4 DE JUNHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53830.000228/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação de Apoio ao Cidadão 
Carente – A.A.C.C., com sede na Avenida Dr. José Mon-
teiro Machado César, nº 129 – Centro, distrito de Moreira 
César, na cidade de Pindamonhangaba, Estado de São 
Paulo, a executar serviço de radiodifusão comunitária, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o 
sistema irradiante localizado nas coordenadas geográ-
ficas com latitude em 22º  55’00”S e longitude em 45º  

21’35’W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.
Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 

após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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RELATÓRIO Nº 307/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.830.000.228/98 de 
25-9-1998.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação de Apoio ao Cidadão Caren-
te (AACC), localidade de Pindamonhangaba, Estado 
de São Paulo.

I – Introdução

1. A Associação de Apoio ao Cidadão Carente ( 
AACC), inscrita no CNPJ sob o número 02.736.477/0001-
65, Estado de São Paulo, com sede na Av. Dr. José 
Monteiro Machado César, nº 129, Distrito de Moreira 
César. Cidade de Pindamonhangaba, dirigiu-se ao Se-
nhor Ministro de Estado das Comunicações, por meio 
de requerimento datado de 25-9-1998, subscrito por 
representante legal, demonstrando interesse na ex-
ploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU., 
de 18-3-1999, Seção 3, que contempla a localidade 
onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação. especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1). ao demonstrar interesse em explorar o servi-

ço, faz indicação da localidade arde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao 
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes:

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 10 a 228 dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade Legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Av. José Monteiro Machado César, 
nº 129, Cidade de Pindamonhangaba, Estado de São 
Paulo, de coordenadas geográficas em 22º  55’00”S 
de latitude e 45º  21’35”W de longitude, consoantes 
aos dados constantes no aviso no DOU de 18-3-1999, 
Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que; as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
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documento de folha 81, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos II 
e V da Norma 2/98, alterações estatutárias, alteração 
regimentaL, cópia do CNPJ da Entidade, comprovação 
de válida existência das Entidades que manifestaram 
apoio à iniciativa da requerente, declaração do ende-
reço da sede da Entidade, bem como do subitem 6.11 
(Projeto Técnico) da Norma 2/98(fls. 82 a 228).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulário de Informações Técnicas”, fl. 220, firmado pelo 
engenheiro responsável, onde estão resumidas as se-
guintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Insta-
lação da Estação, constatando-se conformidade com 
a Norma 2/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11. folhas 229 e 230.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-

viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimen-
to, atende os requisitos legais e normativos ao seu 
pleito, seguindo-se informações básicas sobre a 
entidade:

– nome
Associação de Apoio ao Cidadão Carente 

(AACC)
– quadro diretivo

Presidente: José Esaur de Freitas
Vice-Presidente: José Antônio Canela
Dir. de Secretárias: Ednéia Aparecida T. Silva
Dir. Ass. Soc. e S.: Maria Imaculada da C. Benitez
Dir. Assist. Jurídica: Romualdo Lemes da Silva
Dir. Fin. Orç. e Pat.: Maria Rosária Santos Gouveia
Dir. Rec. Humanos: Oswaldo Elias Azeredo Claro
Dir. Educ. e Cult.: Maria Aparecida Pedrosa Rocha
Dir. C. P. R.P. Pr. Ev.: Andréia Conceição Benites
Dir. Esporte e Lazer: José Leonil de Almeida

– localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Av. José Monteiro Machado César, nº 129, Dis-
trito de Moreira César, Cidade de Pindamonhangaba, 
Estado de São Paulo;

– coordenadas geográficas
22º  55’00”S de latitude e 45º  21’35”W de longi-

tude, correspondentes aos dados constantes no “For-
mulário de Informações Técnicas’, fl. 220 e “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação de RadCom”, fls. 229 
e 230, que se refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação de Apoio ao 
Cidadão Carente (AACC), no sentido de conceder-lhe 
a Outorga de Autorização para a exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, 
dentro das condições circunscritas no Processo Admi-
nistrativo nº 53.830.000.228/98 de 25-9-1998.

Brasília, 14 de maio de 2002. – Adriana Guima-
rães Costa, Relatora da conclusão Jurídica – Adriana 
Resende Rabelo, Relatora da conclusão Jurídica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 15 de maio 2002. – Nilton Geraldo de 

Lemos, Coordenador Geral.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................

(À Comissão de Educação decisão ter-
minativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.235, DE 2004 

(Nº 586/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Juriti de Paracatu Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Paracatu, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº  , de 20 de agosto de 2002, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 6 de maio de 1999, a con-
cessão da Rádio Juriti de Paracatu Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Paracatu, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 754, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223 da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 20 
de agosto de 2002, que “Renova a concessão e a au-
torização das entidades que menciona, para explorar 
serviços de radiodifusão, e dá outras providências”. As 
entidades mencionadas são as seguintes:

a) concessão, em onda média:
1 – Rádio Manguaba do Pilar Ltda., na cidade 

de Pilar-AL;
2 – Caraíba Empreendimentos Culturais Ltda., 

na cidade de Senhor do Bonfim-BA;
3 – Fundação Antena Azul, na cidade de Cícero 

Dantas-BA;

4 – Rádio Bahiana de Itaberaba Ltda., na cidade 
de Itaberaba-BA;

5 – Rádio A Voz de Itapagé Ltda., na cidade de 
Itapagé-CE;

6 – Rádio Cultura de Paracuru Ltda., na cidade 
de Paracuru-CE;

7 – Fundação Cultural Santa Helena, na cidade 
de Santa Helena de Goiás-GO;

8 – Rádio Eldorado de Mineiros Ltda., na cidade 
de Mineiros-GO; 

9 – Rádio Vitória Ltda., na cidade de Vitória do 
Mearim-MA;

10 – Rádio Campo Alegre Ltda., na cidade de 
Rio Verde de Mato Grosso-MS;

11 – Rádio Princesa do Vale de Camapuã S/C 
Ltda., na cidade de Camapuã-MS;

12 – Rádio Regional de Fátima do Sul Ltda-ME., 
na cidade de Fátima do Sul-MS:

13 – Rádio Regional Piravevê Ltda., na cidade 
de Ivinhema-MS;

14 – Rádio Difusora de Poços de Caldas Ltda., 
na cidade de Poços de Caldas-MG;

15 – Rádio Juriti de Paracatu Ltda., na cidade 
de Paracatu-MG;

16 – Rádio Metropolitana de Vespasiano Ltda., 
na cidade de Vespasiano-MG;

17 – Rádio Serrana Ltda., na cidade de Araru-
na-PB;

18 – Fundação Cultural Nossa Senhora da Glória 
de Máringá, na cidade de Mandaguaçu-PR;

19 – Rádio Difusora de São Jorge D’Oeste Ltda., 
na cidade de São Jorge D’Oeste-PR;

20 – Rádio Educadora Laranjeiras do Sul Ltda., 
na cidade de Laranjeiras do Sul-PR;

21 – Fundação Nossa Senhora de Fátima,  na 
cidade de Cianorte-PR;

22 – Sistema Resendense de Comunicação Ltda., 
na cidade de Resende-RJ,

23 – Sociedade Stereosul de Radiodifusão Ltda., 
na cidade de Volta Redonda-RJ;

24  – Rádio Atlântica de Constantina Ltda., na 
cidade de Constantina-RS;

25 – Rádio Cassino de Rio Grande Ltda., na ci-
dade de Rio Grande-RS:

26  – Rádio Difusora Três Passos Ltda., na cidade 
de Três Passos-RS,

27 –  Rádio Guarita Ltda., na cidade de Coronel 
Bicaco-RS; e

28 – Sociedade Rádio Difusora Alegretense Ltda., 
na cidade de Alegrete-RS.

b) concessão, em onda curta:
Rádio e Televisão Record S.A., na cidade de 

São Paulo-SP.



Novembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 17 36463 

c) autorização, em onda média:
1 – Prefeitura Municipal de Bom Jesus, na cidade 

de Bom Jesus-RS; e
2 – Prefeitura Municipal de Taquari, na cidade 

de Taquari-RS.
Brasília,  27 de agosto de 2002. – Fernando 

Henrique Cardoso.

MC Nº  1.012 EM

Brasília, 16 de julho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões e autorizações, outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas, para explorar serviço de radio-
difusão, nas localidades e unidades da Federação 
indicadas:

• Rádio Manguaba do Pilar Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Pilar, Estado de Alagoas (Processo nº 
53103.000137/00);

• Caraíba Empreendimentos Culturais Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Senhor do Bonfim, Estado da 
Bahia (Processo nº 53640.001193/98);

• Fundação Antena Azul, concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Cícero Dantas, Estado da Bahia (Processo nº 
53640.000109/97);

• Rádio Bahiana de Itaberaba Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Itaberaba, Estado da Bahia (Processo nº 
53640.000263/98);

• Rádio A Voz de Itapagé Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Itapagé, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.001234/98);

• Rádio Cultura de Paracuru Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Paracuru, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.000033/95);

• Fundação Cultural Santa Helena, concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Santa Helena de Goiás, Estado de Goiás 
(Processo nº 53670.000190/98);

• Rádio Eldorado de Mineiros Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Mineiros, Estado de Goiás (Processo nº 
53670.000248/98);

• Rádio Vitória Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Vitória do Mearim, Estado do Maranhão (Processo nº 
53680.000245/98);

• Rádio Campo Alegre Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de Mato 
Grosso do Sul (Processo nº 53700.000956/98);

• Rádio Princesa do Vale De Camapuã S/C Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Camapuã, Estado de Mato 
Grosso do Sul (Processo nº 53700.000600/98);

• Rádio Regional de Fátima do Sul Ltda.-ME., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Fátima do Sul, Estado de 
Mato Grosso do Sul (Processo nº 53700.000707/98);

• Rádio Regional Piravevê Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul 
(Processo nº 53 700.000908/98);

• Rádio Difusora de Poços de Caldas Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas 
Gerais (Processo nº 53710.000161/98);

• Rádio Juriti de Paracatu Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Paracatu, Estado de Minas Gerais (Processo 
nº 53710.000908/98);

• Rádio Metropolitana de Vespasiano Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Vespasiano, Estado de Minas Ge-
rais (Processo nº 53710.000611/98);

• Rádio Serrana Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Araruna, Estado da Paraíba (Processo nº 
53730.000265/98);

• Fundação Cultural Nossa Senhora da Glória de 
Maringá, concessionária do serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Mandaguaçu, 
Estado do Paraná (Processo nº 53740.000496/98);

• Rádio Difusora de São Jorge D’Oeste Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de São Jorge D’Oeste, Estado 
do Paraná (Processo nº 53740.000674/98);

• Rádio Educadora Laranjeiras do Sul Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Pa-
raná (Processo nº 53740.000964/98);

• Fundação Nossa Senhora de Fátima, conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
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média, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná (Pro-
cesso nº 53740.000381/98);

• Sistema Resendense de Comunicação Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Resende, Estado do Rio de 
Janeiro (Processo nº 53770.001634/98);

• Sociedade Stereosul de Radiodifusão Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Volta Redonda, Estado do 
Rio de Janeiro (Processo nº 53770.001572/98);

• Rádio Atlântica de Constantina Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Constantina, Estado do Rio Gran-
de do Sul (Processo nº 53790.000541/98);

• Rádio Cassino de Rio Grande Ltda., concessio-
nária do serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Rio Grande, Estado do Rio Grande 
do Sul (Processo nº 53528.000314/00);

• Rádio Difusora Três Passos Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Três Passos, Estado do Rio Grande do 
Sul (Processo nº 53790.000166/98);

• Rádio Guarita Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Coronel Bicaco, Estado do Rio Grande do Sul (Pro-
cesso nº 53790.000550/98);

• Sociedade Rádio Difusora Alegretense Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Alegrete, Estado do Rio 
Grande do Sul (Processo nº 53790.000447/98);

• Rádio e Televisão Record S/A., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda curta, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo 
nº 50830.001061/93);

• Prefeitura Municipal de Bom Jesus, através do 
Serviço Municipal de Radiodifusão – Rádio Aparados 
da Serra, autorizada do serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Bom Jesus, Estado do 
Rio Grande do Sul (Processo nº 53790.001156/98);

• Prefeitura Municipal de Taquari, através da Em-
presa Jornalística e de Rádiodifusão Açoriana – EJORA, 
autorizada do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul Processo nº 53790.000697/98).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-

rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula-
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o as-
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223 da 
Constituição.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 2002

Renova a concessão e a autorização 
das entidades que menciona, para explo-
rar serviços de radiodifusão, e dá outras 
providências.

O Presidente do Supremo Tribunal Federal, no 
exercício do cargo de Presidente da República, usan-
do das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso 
IV, e 223, caput, da Constituição, 33, § 3º  , da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, e tendo em vista o disposto 
no art. 6º  , inciso I, do Decreto nº 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Ficam renovadas as outorgas das entida-

des abaixo mencionadas para explorar, sem direito de 
exclusividade, pelo prazo de dez anos, os seguintes 
serviços de radiodifusão sonora:

a) concessão, em onda média:

I – Rádio Manguaba do Pilar Ltda., a partir de 21 
de novembro de 1998, na cidade de Pilar, Estado de 
Alagoas, outorgada pelo Decreto nº 96.793, de 27 de 
setembro de 1988 (Processo nº 53103.000137/00);

II – Caraíba Empreendimentos Culturais Ltda., a 
partir de 18 de janeiro de 1999, na cidade de Senhor 
do Bonfim, Estado da Bahia, outorgada pelo Decre-
to nº 82.815, de 6 de dezembro de 1978, e renovada 
pelo Decreto nº 96.884, de 30 de setembro de 1988 
(Processo nº 53640.001193/98);

III – Fundação Antena Azul, a partir de 20 de 
agosto de 1997, na cidade de Cícero Dantas, Estado 
da Bahia, outorgada originariamente à Rádio AM de 
Cícero Dantas Ltda., conforme Decreto nº 94.724, de 
3 de agosto de 1987, e transferida pelo Decreto de 25 
de março de 2002, para a concessionária de que trata 
este inciso (Processo nº 53640.000109/97);
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IV – Rádio Bahiana de Itaberaba Ltda., a par-
tir de 31 de julho de 1998, na cidade de Itaberaba, 
Estado da Bahia, outorgada pelo Decreto nº 81.796, 
de 12 de junho de 1978, e renovada pelo Decreto nº 
98.433, de 23 de novembro de 1989 (Processo nº 
53640.000263/98);

V – Rádio a Voz de Itapagé Ltda., a partir de 25 
de agosto de 1998, na cidade de ltapagé, Estado do 
Ceará, outorgada pele Decreto nº 96.408, de 22 de 
julho de 1988 (Processo nº 53650.001234/98);

VI – Rádio Cultura de Paracuru Ltda., a partir de 
7 de março de 1995, na cidade de Paracuru, Estado 
do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 90.925, de 7 de 
fevereiro de 1985 (Processo nº 53650.000033/95);

VII – Fundação Cultural Santa Helena, a partir 
de 10 de agosto de 1998, na cidade de Santa Hele-
na de Goiás, Estado de Goiás, outorgada originaria-
mente à Rádio Santelenense Ltda., conforme Decre-
to nº 81.908, de 10 de julho de 1978, renovada pelo 
Decreto nº 98.794, de 4 de janeiro de 1990, e trans-
ferida pelo Decreto de 11 de junho de 1996, para a 
concessionária de que trata este inciso (Processo nº 
53670.000190/98);

VIII – Rádio Eldorado de Mineiros Ltda., a partir 
de 16 de julho de 1998, na cidade de Mineiros, Estado 
de Goiás, outorgada pelo Decreto nº 81.740, de 30 de 
maio de 1978, e renovada pelo Decreto de 29 de julho 
de 1992 (Processo nº 53670.000248/98);

IX – Rádio Vitória Ltda., a partir de 8 de agosto 
de 1998, na cidade de vitória do Mearim, Estado do 
Maranhão, outorgada pelo Decreto nº 96.300, de 11 de 
julho de 1988 (Processo nº 53680.000245/98);

X – Rádio Campo Alegre Ltda., a partir de 26 
de outubro de 1998, na cidade de Rio Verde de Mato 
Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo 
Decreto nº 96.826, de 28 de setembro de 1988(Pro-
cesso nº 5370.000956/98);

XI – Rádio Princesa do Vale de Camapuã S/C 
LTDA., a partir de 12 de agosto de 1998, na cidade de 
Camapuã, Estado de Mato Grosso do Sul, outorgada 
pelo Decreto nº 96.297, de 11 de julho de 1988 (Pro-
cesso nº 53700.000600/98);

XII – Rádio Regional de Fátima do Sul Ltda. – Me., 
a partir de 2 de outubro de 1998, na cidade de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, outorgada à 
Radio Uberlim de Fátima do Sul Ltda., pelo Decreto 
nº 82.141, de 22 de agosto de 1978, renovada pelo 
Decreto nº 96.840, de 28 de setembro de 1988, e au-
torizada a mudar sua denominação social para a atu-
al conforme Exposição de Motivos nº 166, de 20 de 

setembro de 1996, do Ministério das Comunicações 
(Processo nº 53700.000707/98);

XIII – Rádio Regional Piravevê Ltda., a partir de 
5 de outubro de 1998, na cidade de Ivinhema, Esta-
do de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo Decreto 
nº 96.721, de 19 de setembro de 1988 (Processo nº 
53700.000908/98);

XIV – Rádio Difusora de Poços de Caldas Ltda., a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Poços 
de Caldas, Estado de Minas Gerais, outorgada pelo 
Decreto nº 1.128, de 4 de junho de 1962, e renovada 
pelo Decreto nº 89.237, de 23 de dezembro de 1983 
(Processo nº 53710.000161/98);

XV – Rádio Juriti de Paracatu Ltda., a partir de 
6 de maio de 1998, na cidade de Paracatu, Estado de 
Minas Gerais, outorgada pela Portaria nº 175, de 16 
de abril de 1968, e renovada pelo Decreto de 3 de no-
vembro de 1997 (Processo nº 53710.000908/98);

XVI – Rádio Metropolitana de Vespasiano Ltda., 
a partir de 19 de agosto de 1998, na cidade de Ves-
pasiano, Estado de Minas Gerais, outorgada pelo De-
creto nº 96.149, de 10 de agosto, de 1988 (Processo 
nº 53710.00611/98);

XVII – Rádio Serrana Ltda., a partir de 26 de julho 
de 1998, na cidade de Araruna, Estado da Paraíba, 
outorgada pelo Decreto nº 96.214, de 23 de junho de 
1988 ( Processo nº 53730.000265/98);

XVIII – Fundação Cultural Nossa Senhora da Gló-
ria de Maringá, a partir de 4 de novembro de 1998, na 
cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, outorga-
da originariamente à Rádio Colméia de Mandaguaçu 
Ltda., pelo Decreto nº 96.754, de 22 de setembro de 
1988, e transferido pelo Decreto de 25 de setembro 
de 2000, para concessionária de que trata este inciso 
(Processo nº 53740.000496/98);

XIX – Rádio difusora de são Jorge D´Oeste Ltda., 
a partir de 20 de outubro de 1998, na cidade de São 
Jorge D´oeste, Estado do Paraná, outorgada pelo De-
creto nº 96.819, de 28 de setembro de 1988 (Processo 
nº 53740.000674/98);

XX – Rádio Educadora Laranjeiras do Sul Ltda., 
a partir de 10 de dezembro de 1998, na cidade de La-
ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, outorgada pela 
Portaria nº 435, de 8 de novembro de 1968, e renovada 
pelo Decreto nº 96.837, de 28 de setembro de 1988 
(Processo nº 53740.000964/98);

XXI – Fundação Nossa Senhora de Fátima, a 
partir de 7 de agosto de 1998, na cidade de Cianor-
te, Estado do Paraná, outorgada à Rádio Regional de 
Cianorte Ltda., pelo Decreto nº 81.895, de 6 de julho 
de 1978, renovada pelo Decreto nº 96.564, de 24 de 
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agosto de 1988, autorizada a mudar sua denominação 
social para Sistema Capital de Comunicação Ltda., 
conforme Portaria nº 199, de 4 de setembro de 1997, e 
transferida pelo Decreto de 9 de agosto de 2000, para 
a concessionária de que trata este inciso (Processo nº 
53740.000381/98);

XXII – Sistema Resendense de Comunicação 
Ltda., a partir de 19 de outubro de 1998, na cidade de 
Resende, Estado do Rio de Janeiro, outorgada pelo 
Decreto nº 96.853, de 28 de setembro de 1988 (Pro-
cesso nº 53770.001634/98);

XXIII – Sociedade Stereosul de Radiodifusão 
Ltda., a partir de 11 de outubro de 1998, na cidade de 
Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, outorgada 
pelo Decreto nº 96.585, de 25 de outubro de 1988 
(Processo nº 53770.001572/98);

XXIV – Rádio Atlântica de Constantina Ltda., a 
partir de 25 de agosto de 1998, na cidade de Cons-
tantina, Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pela 
Portaria nº 243, de 24 de agosto de 1988, e autoriza-
da a passar à condição de concessionária em virtude 
de aumento de potência de sua estação transmissora, 
conforme Exposição de Motivos nº 112, de 12 setembro, 
de 1994, do Ministério das Comunicações (Processo 
nº 53790.000541/98);

XXV – Rádio Cassino de Rio Grande Ltda., a par-
tir de 1º de março de 1999, na cidade de Rio Grande, 
Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto 
nº 83.082, de 24 de janeiro de 1979, e renovada pelo 
Decreto nº 98.482, de 27 de dezembro de 1989 (Pro-
cesso nº 53528.000314/00);

XXVI – Rádio Difusora Três Passos Ltda., a 
partir de 8 de fevereiro de 1998, na cidade de Três 
Passos, Estado do Rio Grande do Sul, outorga-
da pelo Decreto nº 61.818, de 4 de dezembro de 
1967, e renovada pelo Decreto nº 98.870, de 24 de 
janeiro de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo 
nº 116, de 7 junho de 1991, publicado pelo Diário 
Oficial da União, do dia 10 subseqüente (Processo 
nº 53790.000166/98);

XXVII – Rádio Guarita Ltda., a partir de 16 de 
junho de 1998, na cidade de Coronel Bicaco, Estado 
do Rio Grande do Sul, outorgada à Rádio Querên-
cia de Coronel Bicaco Ltda., pelo Decreto nº 95.967, 
de 25 de abril de 1988, e autorizada a mudar a sua 
denominação social para a atual conforme a Porta-
ria nº 527, de 19 de dezembro de 1990 (Processo nº 
53790.000550/98);

XXVIII – Sociedade Rádio Difusora Alegretense 
Ltda., a partir de 6 de julho de 1998, na cidade de Ale-
grete, Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pelo 

Decreto nº 81.787, de 12 de junho de 1978, e renova-
da pelo Decreto nº 96.568, de 24 de agosto de 1988 
(Processo nº 53790.000447/98);

b) concessão em onda curta:

Rádio Televisão Record S.A., a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, outorgada à Rádio Record S.A., pela 
Portaria nº 954, de 24 de outubro de 1949, renovada 
pelo Decreto nº 90.805, de 11 de janeiro de 1985, e 
autorizada a mudar sua denominação social para a 
atual, conforme Portaria nº 355, de 26 de outubro de 
1998 (Processo nº 50830.001061/93);

c) autorização em onda média:
I – Prefeitura Municipal de Bom Jesus, por inter-

médio  do Serviço Municipal de Radiodifusão – Rádio 
Aparados da Serra, a partir de 7 de dezembro de 1998, 
na cidade de Bom Jesus, Estado do Rio Grande do Sul, 
autorizado pelo Decreto nº 96.830, de 28 de setembro 
de 1988 (Processo nº 53790.001156/98);

II – Prefeitura Municipal de Taquari, por intermédio 
de empresa jornalística e de Radiodifusão Açoriana – 
EJORA, a partir de 1º de setembro de 1998, na cidade 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, autorizada 
pela Portaria nº 180, de 11 de julho de 1988, tendo 
passado à condição de local para regional em virtude 
de aumento de potência de sua estação transmisso-
ra, conforme Exposição de Motivos nº 135, de 12 de 
setembro de 1989, do Ministério das Comunicações 
(Processo nº 53790.000697/98).

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões e autorizações são renovadas por 
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regu-
lamentos.

Art. 3º A renovação das concessões e autoriza-
ções somente produzirá efeitos legais após delibera-
ção do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 
223 da Constituição.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 20 de agosto de 2002; 181º da Indepen-
dência e 114º da República.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.236, DE 2004 

(Nº 589/2003, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão á 
Radio Morada do Verde Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Cunha Porã, 
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.572, de 8 de agosto de 2002, que outorga 
permissão à Rádio Morada do Verde Ltda., para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 770, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto á 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, permissões para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.479, de 2 de agosto de 2002 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Iporã-PR;

2 – Portaria nº 1.562, de 8 de agosto de 2002 
– Rádio Sociedade FM Cidade das Montanhas Ltda., 
na cidade de Turvo-SC;

3 – Portaria nº 1.563, de 8 de agosto de 2002 Rá-
dio Tropical FM Ltda., na cidade de Treze Tílias-SC;
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4 – Portaria nº 1.564, de 8 de agosto de 2002 
– Sociedade Rádio Treze de Maio Ltda., na cidade de 
Treze de Maio-SC;

5  Portaria nº 1.565, de 8 de agosto de 2002 – Rá-
dio FM Fronteira Ltda., na cidade de Três Barras-SC;

6 – Portaria nº 1566, de 8 de agosto de 2002 
– Empresa de Radiodifusão Tijucas FM Ltda., na ci-
dade de Tijucas-SC;

7 – Portaria nº 1.567, de 8 de agosto de 2002 
– TV Pioneira de Mogi das Cruzes Ltda., na cidade 
Itaperuna-RJ;

8 – Portaria nº 1568, de 8 de agosto de 2002 – Rá-
dio Vale do Araçá Ltda., na cidade de Saudades-SC;

9 – Portaria nº 1.569, de 8 de agosto de 2002 
– Sociedade Rádio Fumacense Ltda., na cidade de 
Grâo Pará-SC;

10 – Portaria nº 1.570, de 8 de agosto de 2002 
– Rádio Onda Jovem FM Ltda.. na cidade de Forqui-
lhinha-SC;

11 – Podaria nº 1.571, de 8 de agosto de 2002 
– Portugal Telecomunicações Ltda., na cidade de Fa-
xinal dos Guedes-SC;

12 – Portaria nº 1.572, de 8 de agosto de 2002 
– Rádio Morada do Verde Ltda., na cidade de Cunha 
Porã-SC;

13 – Podaria nº 1.573, de 8 de agosto de 2002 
– Rádio Hortência Ltda., na cidade de Corupá-SC;

14 – Portaria nº 1.574, de 8 de agosto de 2002 
– Empresa de Radiodifusão Tijueas FM Ltda., na ci-
dade de Bombinhas-SC;

15 – Portaria nº 1.575, de 8 de agosto de 2002 
– Real Radiodifusão Ltda., na cidade de Rio das Os-
tras-RJ;

16 – Podaria nº 1.576, de 8 de agosto de 2002 – 
Real Radiodifusão Ltda., na cidade de Teresópolis-RJ;

17 – Portaria nº 1.577, de 8 de agosto de 2002 
– Rádio Sociedade FM Cidade das Montanhas Ltda., 
na cidade de Urussanga-SC; e

18 – Portaria nº 1.578, de 8 de agosto de 2002 
– Rádio FM Coronel Freitas Ltda., na cidade de Co-
ronel Freitas-SC.

Brasília, 4 de setembro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC Nº  1.149 EM

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

De conformidade com as atribuições legais e regu-
lamentares cometidas a este Ministério, determinou-se 
a publicação da Concorrência nº 101/2000-SSR/MC, 
com vistas à implantação de uma estação de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Cunha Porã, Estado de Santa Catarina.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Podaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Podaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
específica de radiodifusão, concluiu que Rádio Mo-
rada do Verde Ltda., obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edi-
tal, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, 
havendo por bem outorgar a permissão, na forma da 
Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o re-
ferido ato.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.572, DE 8 DE AGOSTO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53740.000929/2000, Concor-
rência nº 101/2000-SSR/MC, resolve:

Art. 1º  , outorgar permissão á Rádio Morada do 
Verde Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Cunha 
Pori, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código BrasiLeiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º  , da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tomar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.237, DE 2004 

(Nº 595/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Imperial FM Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de 
Nova Petrópolis, Estado do Rio Grande 
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.267, de 12 de julho de 2002, que re-
nova por 10 (dez) anos, a partir de 4 de dezembro 
de 1997, a permissão outorgada à Rádio Imperial 
FM Ltda. para explorar, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Nova Petrópolis, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 863, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223 da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acom-
panhadas de Exposições de Motivos do Senhor Mi-
nistro de Estado das Comunicações, renovações de 
permissões para explorar, por dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.012, de 20 de junho de 2002 
– Rádio Transamérica FM Ltda., na cidade de Ponta 
Porã-MS;

2 – Portaria nº 1.264, de 12 de julho de 2002 
– Fundação Fraternidade, na cidade de Ijuí-RS;

3 – Portaria nº 1.265, de 12 de julho de 2002– Rá-
dio Marau FM Ltda., na cidade de Marau-RS;

4 – Portaria nº 1.267, de 12 de julho de 2002 
– Rádio Imperial FM Ltda., na cidade de Nova Petró-
polis-RS;

5 – Portaria nº 1.267, de 12 de julho de 2002 
– Cultura FM Radiodifusão Ltda., na cidade de Monte 
Alto-SP;

6 – Podaria nº 1.267, de 12 de julho de 2002 – Rá-
dio Pontal FM Ltda., na cidade de Pontal-SP; e 

7 – Podaria nº 1.426, de 29 de julho de 2002 
– Rede de Radiodifusão Novidade Técnica Ltda., na 
cidade de Manaus-AM.

Brasília, 8 de outubro de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº  1.287 EM

Brasília, 18 de setembro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a inclusa 

Portaria nº 1.267, de 12 de julho de 2002, pela qual renovei 
a permissão outorgada originariamente à Total Comuni-
cações de Radiodifusão Sonora e Televisada Ltda., pela 
Portaria nº 306, de 3 de dezembro de 1987, publicada no 
Diário Oficial da União em 4 subseqüente, para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de Nova Petrópolis, Estado do Rio Grande do 
Sul, e transferida para a Rádio Imperial FM Ltda., pela 
Portaria nº 48, de 13 de abril de 1999, publicada no Diário 
Oficial da União em 6 de maio de 1999.

2. Os órgãos competentes deste Ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da 
Constituição, o ato de renovação somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do 
Processo nº 53790.001215/97, que lhe deu origem.

Respeitosamente, Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.267, DE 12 DE JULHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º  , 
inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53790.001215/97, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º  
, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 4 de dezembro de 1997, a permissão 
outorgada originariamente à Total Comunicações de 
Radiodifusão Sonora e Televisada Ltda., pela Portaria 
nº 306, de 3 de dezembro de 1987, publicada no Diário 
Oficial da União em 4 subseqüente, para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Nova Petrópolis, 
Estado do Rio Grande do Sul, transferida para a Rádio 
imperial FM Ltda., pela Portaria nº 48, de 13 de abril 
de 1999, publicada em 6 de maio de 1999.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.238, DE 2004 

(Nº 597/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da TV Independência S/A para explorar ser-
viço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº  , de 3 de outubro de 2002, que renova por 
15 (dez) anos, a partir de 27 de fevereiro de 2000, a 
concessão da TV Independência S/A para explorar, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
de sons e imagens na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 872, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XIII, combinado com 

o § 3º do art. 223 da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 3 
de outubro de 2002, que “Renova concessão e auto-
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rização das entidades que menciona, para explorar 
serviços de radiodifusão, e dá outras providências”. As 
entidades mencionadas são as seguintes:

I –  concessão, em onda média:

a) Rádio Educadora Inconfidência de Umuarama 
Ltda., na cidade de Umuarama-PR;

b) Rádio Independência de Salto do Lontra Ltda., 
na cidade de Salto do Lontra-PR;

c) Rádio União de Céu Azul Ltda., na cidade de 
Céu Azul-PR;

d) Rádio Doze de Maio Ltda., na cidade de São 
Lourenço D’Oeste-SC; e

e) Rádio Cultura De Ribeirão Preto Ltda., na ci-
dade de Ribeirão Preto-SP;

II – concessão, em onda tropical:

Rádio Missões da Amazônia Ltda., na cidade de 
Óbidos-PA

III – concessão, em onda curta:

Fundação José de Paiva Netto, na cidade de 
Porto Alegre-RS;

IV – autorização, em onda média:

Rádio e Televisão Educativa do Paraná – TVE, 
na cidade de Curitiba-PR;

V – concessão de sons e imagens:

a) TV Independência S/A., na cidade de Curiti-
ba-PR; e

b) Televisão Sorocaba Ltda., na cidade de So-
rocaba-SP.

Brasília, 14 de outubro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC Nº  1.261 EM

Brasília, 10 de setembro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões e autorização, outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas, para explorar serviço de radio-
difusão, nas localidades e Unidades da Federação 
indicadas:

• Rádio Educadora Inconfidência de Umuarama 
Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná (Processo nº 5740.000025/98);

• Rádio Independência de Salto do Lontra Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão em onda 

média, na cidade de Salto do Lontra, Estado do Paraná 
(Processo nº 53740.000665/01);

• Rádio União do Céu Azul Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Céu Azul, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000747/99);

• Rádio Doze de Maio Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de São Lourenço D’Oeste, Estado de santa 
Catarina (Processo nº 53740.0021931/99);

• Rádio Cultura de Ribeirão Preto Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo (Processo nº 53830.001374/99);

• Rádio Missões da Amazônia Ltda., concessio-
nária do serviço de radiodifusão sonora em onda tro-
pical, na cidade de Óbidos, Estado do Pará (Processo 
nº 53720.000438/98);

• Fundação José Paiva Netto, concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda curta, na 
cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul 
(Processo nº 537900.000148/99);

• Rádio e Televisão Educativa do Paraná-TVE, 
autorizada do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná (Pro-
cesso nº 53740.000927/98);

• TV Independência S/A, concessionária do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na ci-
dade de Curitiba, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000886/99);

• Televisão Sorocaba Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cida-
de de Sorocaba, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.001440/99);

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu regula-
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o as-
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223 da 
Constituição.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.
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 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.239, DE 2004 

(Nº 598/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da TV O Estado Ltda., para explorar ser-
viço de radiodifusão de sons e imagens 
na cidade de Chapecó, Estado de Santa 
Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/n, de 11 de outubro de 2002, que renova por 
15 (quinze) anos, a partir de 16 de maio de 2001, a 
concessão da TV O Estado Ltda. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de 
sons e imagens na cidade de Chapecó, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 878, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto á 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 
11 de outubro de 2002, que “Renova concessão das 
entidades que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:

I – onda média

a) Rádio Jutanópolis de Manacapuru Ltda., na 
cidade de Manacapuru-AM;

b) Rádio Progresso de Russas Ltda., na cidade 
de Russas-CE;

c) Rádio Grande Lago Ltda., na cidade de Santa 
Helena-PR;

d) Rede Integração de Comunicação Ltda., na 
cidade de Toledo-PR;

e) Sul Paraná Radiodifusão Ltda., na cidade de 
São Mateus do Sul-PR

f) Rádio Nova São Manuel Ltda., na cidade de 
São Manuel-SP; e

g) Rádio Vale do Rio Paraná Ltda., na cidade de 
Presidente Epitácio SP;

II – sons e imagens

a) TV Oeste do Paraná Ltda., na cidade de Gua-
rapuava-PR;

b) TV O Estado Ltda., na cidade de Chapecó-
SC; e

c) TV Stúdios De Jaú S/A., na cidade de Jaú-
SP.

Brasília, 16 de outubro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC Nº  1.262 EM

Brasília,  10 de setembro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas as entidades abaixo ralacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão nas loca-
lidades e Unidades da Federação indicadas:

• Rádio Jutanópolis de Manacapuru Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Manacapuru. Estado do Amazo-
nas (Processo nº 53630.000272/98);

• Rádio Progresso de Russas Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Russas. Estado do Ceará (Processo nº 
53650.000075/97)

• Rádio Grande Lago Ltda.,concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Santa Helena. Estado do Paraná (Processo 
nº 53740.000037/01);

• Rede Integraçao de Conunicação Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média. Na  cidade de Toledo. Estado do Paraná  (Pro-
cesso nº 53740 000528)01);

• Sul Paraná Radiodifusão Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de São Mateus do Sul. Estado do Paraná (Pro-
cesso nº  53740.0005 l0/O1);

• Rádio  Nova São Manuel Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão. sonora em onda média, na 
cidade de São Manuel. Estado de tão Paulo ( Processo 
nº  53830.00035 /01.);

• Rádio Vale do Rio Paraná Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Presidente Epitácio. Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.000022/01);

• TV Oeste do Paraná Ltda., concessionária do 
serviço  de radiodifusão de sons e imagens, na cida-
de Guarapuava. Estado do Paraná (Processo nº  53 
740.000705/99);

• TV O Estado Ltda., concessionária do servi-
ço de radiodifusão de sons e imagens. na cidade de 
Chapecó. Estado de Santa Catarina O Processo nº 
5374O.000044/01);
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• TV Stúdios de Jaú S/A. concessionária do servi-
do de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Jaú. 
Estado de São Paulo (Processo 53830.001555/94).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785,de  
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade , e em observância ao que 
dispõem a Lei nº  5.785 de 1972, e seu regulamento. 
Decreto nº 88.066, de 1983 submeto o assunto a su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art.223 da Constituição.

Respeitosamente. – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 11 DE OUTUBRO DE 2002

Renova a concessão das entidades 
que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências.

O Presidente da República no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, 33, § 3º  , da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Ficam renovadas as concessões das enti-

dades abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, o serviço 
de radiodifusão sonora em onda média:

I – Rádio Jutanópolis de Manacapuru Ltda., a 
partir de 22 de dezembro de 1998, na cidade de Mana-
capuru, Estado do Amazonas, outorgada pelo Decreto 
nº 96.849, de 28 de setembro de 1988 (Processo nº 
53630.000272/98);

II – Rádio Progresso de Russas Ltda., a partir de 
14 de dezembro de 1996, na cidade de Russas, Estado 
do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 78.843, de 26 de 
novembro de 1976, e renovada pelo Decreto de 29 de 
julho de 1992 (Processo nº 53650.000075/97);

III – Rádio Grande Lago Ltda., a partir de 25 de 
junho de 2001, na cidade de Santa Helena, Estado do 
Paraná, outorgada pelo Decreto nº 85.989, de 11 de 
maio de 1981, e renovada pelo Decreto de 29 de julho 
de 1992 (Processo nº 53740.000037/01);

IV – Rede Integração de Comunicação Ltda., 
a partir de 10 de abril de 2001, na cidade de Toledo, 
Estado do Paraná, outorgada pelo Decreto nº 98.486, 
de 7 de dezembro de 1989, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nº 19, de 26 de fevereiro de 1991, publica-
do no Diário Oficial da União do dia 27 subseqüente 
(Processo nº 53740.000518/01);

V – Sul Paraná Radiodifusão Ltda., a partir de 
17 de novembro de 2001, na cidade de São Mateus 
do Sul, Estado do Paraná, outorgada pelo Decreto 
nº 86.369, de 15 de setembro de 1981, e renovada 
pelo Decreto de 4 de agosto de 1992 (Processo nº 
53740.000510/01);

VI – Rádio Nova São Manuel Ltda., a partir de 25 
de março de 2002, na cidade de São Manuel, Estado 
de São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 86.961, de 25 
de fevereiro de 1982 e renovada pelo Decreto de 28 de 
abril de 2000 (Processo nº 53830.000935/01);

VII – Rádio Vale do Rio Paraná Ltda., a partir de 
24 de abril de 2001, na cidade de Presidente Epitá-
cio, Estado de São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 
99.218, de 9 de março de 1990, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nº 64, de 12 de março de 1991, publica-
do no Diário Oficial da União do dia 13 subseqüente 
(Processo nº 53830.000022/01).

Art. 2º Ficam renovadas as concessões das enti-
dades abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de quinze anos, o serviço 
de radiodifusão de sons e imagens:

I – TV Oeste do Paraná Ltda., a partir de 1º de 
novembro de 1999, na cidade de Guarapuava, Estado 
do Paraná, outorgada originariamente à TV Araucária 
Ltda., pelo Decreto nº 90.280 de 3 de outubro de 1984, 
autorizada a mudar sua denominação social para TV 
Independência Guarapuava Ltda., conforme Portaria nº 
3, de 6 de janeiro de 1989, e transferida pelo Decreto 
de 7 de agosto de 2000, para a concessionária de que 
trata este inciso (Processo nº 53740.000705/99);

II – TV O Estado Ltda., a partir de 16 de maio de 
2001, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catari-
na, outorgada pelo Decreto nº 92.484, de 21 de março 
de 1986 (Processo nº 53740.000044/01);

III – TV Stúdios de Jaú S.A., a partir de 11 de ja-
neiro de 1995, na cidade de Jaú, Estado de São Paulo, 
outorgada à TV Record de Jaú S.A, pelo Decreto nº 
84.389, de 10 de janeiro de 1980, e autorizada a mu-
dar a sua denominação social para a atual, conforme 
Portaria nº 2.722, de 1º de outubro de 1982, publica-
da no Diário Oficial da União do dia 29 subseqüente 
(Processo nº 53830.001555/94).

Art. 3º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este decreto, re-
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ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 4º A renovação das concessões somente 
produzirá efeitos legais após a deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da 
Constituição.

Art.5º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2002; 181º da Inde-
pendência e 114º da República. – Fernando Henri-
que Cardoso.

PARECER Nº 134/2002/DMC

Referência: Processo nº 53740.000044/2001

Interessada: TV O Estado Ltda.

Assunto: Renovação de outorga

Ementa: Concessão para executar o serviço de radio-
difusão de sons e imagens, cujo prazo teve seu termo 
final em 16-5-01.

Pedido apresentado tempestivamente.
Regulares a situação técnica e a vida societária

Conclusão: Pelo deferimento

A TV O Estado Ltda,, concessionária do serviço 
de radiodifusão de sons e imagens em Chapecó, Es-
tado de Santa Catarina, requer renovação do prazo de 
vigência de sua concessão, cujo termo final ocorreu 
em 16 de maio de 2001.

Dos Fatos

Através do Decreto nº 92.484, de 21-3-86, foi 
outorgada concessão à TV O ESTADO LTDA. para 
explorar, por 15 (quinze) anos, o serviço de radiodifu-
são de sons e imagens em Chapecó, Estado de San-
ta Catarina.

A outorga em apreço começou a vigorar em 16-
5-86, data da publicação do contrato de concessão no 
Diário Oficial da União.

Do Mérito

O Código Brasileiro de Telecomunicações, ins-
tituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o servi-
ço de radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos para o 
serviço de televisão, que poderão ser renovados por 
períodos sucessivos e iguais (art. 33, § 3º  ), períodos 
esses que foram mantidos pela atual Constituição (art. 
22, § 5º  ).

Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de Ra-
diodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, determina que:

“Art. 27. Os prazos de concessão e de 
permissão serão de 10 (dez) anos para o ser-
viço de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) 
anos para o de televisão.”

De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir re-
querimento ao órgão competente, no período compre-
endido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês anterior 
ao término da vigência da outorga.

O prazo de vigência desta concessão teve seu 
final em 16-5-01.

O pedido de renovação da outorga ora em exa-
me foi protocolado nesta Delegacia em 27 de agosto 
de 1999, dentro do prazo legal.

A requerente tem seus quadros societário e di-
retivo aprovados pela Portaria nº 83, de 29 de junho 
de 2001 (fls. 32), sendo que os atos praticados em 
decorrência desta autorização foram aprovados pela 
Portaria nº 106, de 30 de julho de 2001 (fls. 31):

A emissora se encontra operando regularmente, 
dentro das características técnicas que lhe foram atri-
buídas, conforme demonstrado às fls. 30.

É regular a situação da entidade perante o Fun-
do de Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL, 
conforme demonstrado às fls. 21 a 29.

Consultando o Cadastro Nacional de Radiodi-
fusão, verificou-se que a entidade, seus sócios e diri-
gentes não ultrapassam os limites fixados pelo artigo 
12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967.

Conclusão

Diante do exposto, concluímos pelo deferimento 
do pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos ao 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifu-
são/SSR/MC, para prosseguimento.

É o parecer.
Curitiba, 25 de abril de 2002. – Mirella Dias Me-

lhado, Advogada.
De Acordo.
Edenilson Edson Marinho, Delegado Substi-

tuto.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.) 
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 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1.240,  DE 2004 

(Nº  600/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio São Gonçalo FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de São Gonçalo 
do Pará, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.950, de 1º de outubro de 2002, que ou-
torga permissão à Rádio São Gonçalo FM Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de São Gonçalo do Pará, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 958, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
exposições de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, permissões para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.943, de 1º de outubro de 2002 
– Rádio Sabiá FM Ltda., na cidade de Cafelândia 
– SP;

2 – Portaria nº 1.944, de 1º de outubro de 2002 
– FM Planalto de Cajuru Ltda., na cidade de Cajuru 
– SP;

3 – Portaria nº 1.945, de 1º de outubro de 2002 
– Valle & Silva Ltda., na cidade de Itapoá – SC;

4 – Portaria nº 1.946, de 1º de outubro de 2002 
– Rádio Cultura de Cerquilho FM  

Ltda., na cidade de Cerquilho – SP;
5 – Portaria nº 1.947,  de 1º de outubro de 2002 

– Rádio Cidade Corupá Ltda., na cidade de Gravatal 
– SC;

6 – Portaria nº  1.948, de 1º de outubro de 2002 
– Sudoeste Comunicações Soc. Ltda., na cidade de 
São Tomás de Aquino – MG;

7– Portaria nº 1.950, de 1º de outubro de 2002 
– Rádio São Gonçalo Ltda., na cidade de São Gon-
çalo do Pará – MG;

8 – Portaria nº 1.954, de 1º de outubro de 2002 
– Rádio Independente de Barretos Ltda.,  na cidade 
de Colina – SP; e

9 – Portada nº 1.999, de 8 de outubro de 2002 
– Torres & Camargo Ltda., na cidade de Hortolândia 
– SP.

Brasília, 5 de novembro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC Nº  1.345 EM

Brasília, 10 de outubro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e re-

gulamentares cometidas a este Ministério, determinou-
se a publicação da Concorrência nº 72/2000-SSR/MC. 
com vistas à implantação de uma estação de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
São Gonçalo do Pará, Estado de Minas Gerais.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecífica de radiodifusão, concluiu que a Rádio São 
Gonçalo FM Ltda. (Processo nº 53710.000975/2000) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo edital, tornando-se assim 
a vencedora da concorrência, conforme ato da mesma 
comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.950, DE 1º DE OUTUBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifisão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 
de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 53710.000975/2000, Concorrência nº 
72/2000-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio São Gonçalo 
FM Ltda, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de São Gonçalo 
do Pará, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
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subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º  , da Constituição.

Art. 3º o contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 

dias, a contar da data de publicação da deliberação de 

que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se nulo, 

de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes – PMDB-AP) 
– Os Projetos de Decreto Legislativo nº  s 1.231 a 
1.240, de 2004, que acabam de ser lidos, tramitarão 
com prazo determinado de 45 dias, de acordo com o 
art. 223, § 1º  , da Constituição Federal . 

A Presidência comunica ao Plenário que, nos ter-
mos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Plenário 
em 25 de março de 2003, os projetos lidos serão apre-
ciados terminativamente pela Comissão de Educação, 
onde poderão receber emendas pelo prazo de cinco 
dias úteis, nos termos do art. 122, II, “b”, combinado 
com o art. 375, I, ambos do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes – PMDB-AP) 
– Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Ofício nº 483/2004-GSMC

Brasília, 11 de Novembro de 2004

Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente,
É com satisfação que me dirijo a Vossa Excelên-

cia, para comunicar a criação da “Frente Parlamentar 
Pelo Pleno Emprego”, que objetiva oferecer respostas 
para a mais grave crise social da nossa história, parti-
cularizada por índices recordes de desemprego e de 
subemprego com alarmante agravamento dos índices 
sociais, em conseqüência da aplicação recorrente e 
sistemática, desde o início dos anos 90, de uma po-
lítica macroeconômica excessivamente monetarista 
e fiscal.

Participam da “Frente Parlamentar” ora citada, 
além do signatário, as seguintes Senadoras e Senho-
res Senadores:

Aelton Freitas; Alberto Silva; Ana Júlia Carepa; 
Arthur Virgílio; César Borges; Edison Lobão; Eduardo 
Azeredo; Eduardo Siqueira Campos; Eduardo Suplicy; 
Efraim Morais; Flávio Arns; Heráclito Fortes; João 
Alberto Souza; João Capiberibe; João Ribeiro; José 
Agripino; José Jorge; José Maranhão; Lúcia Vânia; 
Leomar Quintanilha; Luiz Otávio; Magno Malta; Mão 
Santa; Marco Maciel; Osmar Dias; Papaléo Paes; Pa-
trícia Saboya Gomes; Paulo Octávio; Paulo Paim; Re-
nan Calheiros; Renildo Santana; Rodolpho Tourinho; 
e Valdir Raupp.

Ao fim, colho do ensejo para reiterar a Vossa Ex-
celência meus protestos de elevada estima e distinta 
consideração.

Atenciosamente, – Senador Marcelo Crivella.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– O ofício lido vai à publicação.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.402, DE 2004

Requeiro, nos termos do art. 215, combinado 
com o art. 255, inciso II, c, 12 do Regimento Interno do 
Senado Federal, que o PLS 161, de 2004 que, “Cria o 
Programa Nacional de Apoio ao Adolescente Carente 
– PRONAAC e dá outras providências”, seja, também, 
apreciado pela Comissão de Educação.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
– Senador Hélio Costa.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– O requerimento lido será incluído em Ordem do Dia 
oportunamente, nos termos do art. 255, inciso II, alí-
nea c, Item 12, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.403, DE 2004

De acordo com o disposto no art. 258 do Regi-
mento Interno do Senado Federal, requeiro a tramita-
ção em conjunto do Projeto de Decreto Legislativo nº 
122, de 1999, de autoria do Senador Blairo Maggi, que 
autoriza, nos termos do § 3º do art. 231 da Constitui-
ção Federal, o aproveitamento dos recursos hídricos 
de trechos dos rios Juruena, Teles Pires e Tapajós ex-
clusivamente para fins de transporte fluvial e dá outras 
providências”, e do Projeto de Decreto Legislativo nº 
233, de 2004, de autoria do Senador Jonas Pinheiro, 
de idêntica ementa.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
– Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– O requerimento lido será publicado e, posteriormen-
te, incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 255, 
inciso II, alínea c, item 8, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.404, DE 2004

Nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Fede-
ral e art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, 
requeiro, seja encaminhado ao Presidente do Banco 
Central, Exmº Sr. Henrique Meirelles, o seguinte pe-
dido de informações.

Com o intuito de subsidiar os trabalhos da Sub-
comissão de Liquidação de Instituições Financeiras do 
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Senado Federal solicito as seguintes informações em 
relação à liquidação do Banco Econômico:

1) Quais os créditos foram pagos depois 
da decretação da liquidação e antes da clas-
sificação de créditos e quais os respectivos 
títulos e motivos?

2) Quais as transferências efetuadas pelo 
Banco Econômico em liquidação ao Banco 
Central do Brasil e quais os respectivos títu-
los e motivos? Quais dessas transferências 
foram efetuadas antes da classificação de 
créditos?

3) Quais as receitas de qualquer natu-
reza e valorizações de ativos em geral ocor-
reram após a decretação da intervenção ex-
trajudicial no Banco Econômico, informando 
os respectivos títulos e motivos, bem assim 
o valor e o modo pelo qual foram registradas 
na contabilidade da instituição financeira pri-
meiro sob intervenção depois sob liquidação 
extrajudicial?

4) Quais as posições ativas atreladas ou 
influenciadas diretamente pela variação cam-
bial se encontravam na situação patrimonial do 
Banco Econômico ao tempo da decretação da 
intervenção e posterior liquidação extrajudicial, 
com os respectivos títulos? Quais as posições 
dessa natureza foram adquiridas ao tempo da 
intervenção e da liquidação extrajudicial, com 
os respectivos títulos? Qual a evolução patri-
monial dessas posições até o momento, bem 
assim as respectivas valorizações, e como 
foram registradas na contabilidade ao longo 
do tempo?

5) Quais as contratações de prestações 
de serviços em geral e de fornecimentos foram 
efetuadas desde a intervenção extrajudicial até 
o presente momento, informando as pessoas 
naturais ou jurídicas contratadas, o objeto do 
contrato e o valor do contrato? Foram realiza-
das licitações ou alguma modalidade de sele-
ção para a escolha dos contratantes?

6) Quais as ações judiciais foram propos-
tas ou estão em andamento contra o Banco 
Econômico em liquidação e quais os respecti-
vos valores pretendidos? Informar e descrever 
se em alguma dessas ações ocorreu incidente 
ou alegação decorrente de não atendimento 
ou perda de prazo processual imputável ao 
Banco Econômico em liquidação? Caso afir-
mativo qual o impacto patrimonial desse fato 
processual em face da situação patrimonial do 
Banco Econômico em liquidação?

7) Quais as multas foram aplicadas ao 
Banco Econômico a partir da data em que 
decretada a intervenção extrajudicial, especifi-
cando a causa, os respectivos valores e quais 
as providências administrativas, contábeis e 
legais foram adotadas pelos investidores e 
liquidantes?

8) Quais as ações trabalhistas estão em 
curso contra o Banco Econômico, especifican-
do os respectivos reclamantes, valores indivi-
duais originais e atualizados, bem assim quais 
as providências administrativas, contábeis e 
legais foram adotadas pelos interventores e 
liquidantes?

9) Quais os juros legais e contratuais 
foram pagos ou provisionados pelo Banco 
Econômico a partir da data em que decreta-
da a intervenção extrajudicial, especificando 
a causa, os respectivos valores, os períodos a 
que se referem e quais as providências admi-
nistrativas, contábeis e legais foram adotadas 
pelos interventores e liquidantes?

10) Qual a responsabilidade imputada 
aos acionistas administradores e aos acionistas 
não administradores pelos fatos que levaram à 
decretação da intervenção subseqüente liqui-
dação extrajudicial do Banco Econômico?

11) Em relação às empresas subsidiá-
rias do Banco Econômico houve delegação 
do liquidante aos antigos acionistas para sua 
administração? Em relação à CST como foi 
feito a delegação para a construção de unida-
des residenciais e comerciais no loteamento 
de 14.000 m² na Avenida Antônio Carlos Ma-
galhães, em Salvador? Houve algum tipo de 
licitação para escolha dos construtores? Qual 
o resultado do empreendimento? Em relação à 
Usina Aliança que tipo de controle o liquidante 
exerce sobre as operações e vendas?

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
– Senador Rodolpho Tourinho.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 1.405, DE 2004

Nos termos do art. 50, § 2º  , da Constituição 
Federal, e art. 216 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro seja encaminhado ao Presidente do 
Banco Central, Exmo. Sr. Henrique Meirelles, o seguin-
te pedido de informações.

Com o intuito de subsidiar os trabalhos da Sub-
comissão de Liquidação de Instituições Financeiras do 
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Senado Federal solicito as seguintes informações em 
relação à liquidação do Banco Mercantil:

1) Qual o ativo mais representativo do 
Banco Mercantil em liquidação? Como ele é 
composto discriminadamente?

2) Considerando que os controladores do 
Banco Mercantil à troca dos títulos Par Bonds 
por NTNs; considerando que são papéis ab-
solutamente desiguais; é correto afirmar que 
se não tivesse ocorrido a troca de papéis o 
superávit seria muito maior, ou seja, o ativo 
do Banco seria maior?

3) O liquidante de banco tem o poder de 
transformar a liquidação extrajudicial em uma 
liquidação ordinária?

4) Em relação ao passivo do Banco Mer-
cantil em liquidação, existem dívidas traba-
lhistas? Existem dívidas tributárias? Como o 
Banco Central foi pago antes de se pagar a 
dívida trabalhista e a dívida tributária?

Sala das sessões, 16 de novembro de 2004. _ 
Senador Rodolpho Tourinho.

(À Mesa para decisão.) 

REQUERIMENTO Nº 1.406, DE 2004

Nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Fede-
ral e art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, 
requeiro, seja encaminhado ao Presidente do Banco 
Central, Exmº Sr. Henrique Meireles, o seguinte pedi-
do de informações.

Com o intuito de subsidiar os trabalhos da Sub-
comissão de Liquidação de Instituições Financeiras do 
Senado Federal solicito as seguintes informações em 
relação a liquidação do Banco Econômico:

1) Porque não foi realizada licitação nem 
mesmo anúncio público para alienação do 
banking do Banco Econômico em liquidação, 
chamado à época de “parte boa”?

2) Quais os critérios foram utilizados para 
a escolha do Banco Excel a quem foi adjudi-
cado a “parte boa” do Econômico?

3) Os demais credores, acionistas e o 
Ministério Público tiveram conhecimento do 
motivo da não realização de licitação para 
alienação da “parte boa” do Banco Econômi-
co em liquidação, bem assim quanto aos cri-
térios que foram utilizados para a escolha do 
Banco Excel?

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
– Senador Rodolpho Tourinho.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 1.407, DE 2004

Solicita informações ao Ministro de 
Estado da Fazenda sobre a existência recur-
sos de entidades da administração pública 
depositados no Banco Santos S.A.,

Senhor Presidente,
Requeiro a Vossa Excelência, com base no arti-

go 50, § 2º da Constituição Federal, combinado com o 
artigo 216, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, seja solicitada ao Ministro de Estado da Fa-
zenda relação de todas as entidades públicas federais, 
pertencentes à administração direta ou indireta, que 
possuam recursos depositados em qualquer modali-
dade de aplicação no Banco Santos S.A., bem como 
os respectivos montantes depositados.

Justificação

A recente decisão do Banco Central do Brasil de 
intervir no Banco Santos S.A. e na Santos Corretora 
de Câmbio e Valores causou apreensão em muitos 
correntistas daquela instituição que temem perder os 
recursos nela depositados.

Segundo o ato 1082, assinado pelo presidente do 
BC, Henrique Meirelles, o banco sofrerá a intervenção 
em razão do “comprometimento da situação econômico-
financeira da instituição com a deterioração da situação 
de liquidez, bem como a infringência das normas que 
disciplinam a atividade bancária e a inobservância de 
determinação do Banco Central”.

De fato, caso a intervenção do Banco Central 
comprove a situação de insolvência do Banco Santos 
muitos correntistas poderão perder suas aplicações, o 
que pode trazer grandes prejuízos inclusive para enti-
dades do setor público que porventura tenham depó-
sitos naquela instituição.

De acordo com o artigo 49, inciso X, da Consti-
tuição Federal, compete ao Poder Legislativo “fiscali-
zar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas 
Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta”.

É dever do Congresso Nacional fiscalizar, quanto 
à legalidade, legitimidade e economicidade, a aplicação 
dos recursos da União, zelando pela correta utilização 
do dinheiro público.

Cumprindo essa função fiscalizadora, o reque-
rimento ora proposto visa verificar se há recursos de 
entidades públicas federais, da administração direta ou 
indireta, depositados no Banco Santos e que podem 
representar uma perda para o erário.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
– César Borges.

(À Mesa para decisão.)
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O SR. PRESIDENTE (Papáleo Paes. PMDB – AP) 
– Os requerimentos lidos serão despachados à Mesa 
para decisão, nos termos do Inciso III do art. 216 do 
Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Papáleo Paes. PMDB – AP) 
– Há oradores inscritos.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Papáleo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem.) – Sr. Presidente, peço a palavra como Líder 
do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Papáleo Paes. PMDB – AP) 
– V. Exª será atendido.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Papáleo Paes. PMDB – 
AP) – Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Ca-
valcanti.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 
Pela ordem.) – Sr. Presidente, igualmente, peço a pa-
lavra como Líder, para falar antes da Ordem do Dia.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Papáleo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Jonas Pinheiro.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, solicito minha inscrição para 
uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Papáleo Paes. PMDB – AP) 
– V. Exª está inscrito.

Inscrevo também a Senadora Lúcia Vânia para 
uma comunicação inadiável.

Concedo a palavra ao nobre Senador Arthur Vir-
gílio, como Líder do PSDB, por cinco minutos, para co-
municação urgente de interesse partidário, nos termos 
do art. 14, inciso II, alínea “a” do Regimento Interno.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como 
Líder. Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, eu estava de licença, acompanhando 
minha mãe, que teve um momento muito delicado de 
sua vida de quase nonagenária, e por isso parece que 
se trata de matéria vencida. Por outro lado, a revista 
Época da semana retrasada traz uma de entrevista 
com o sociólogo Marcos Coimbra, que é Diretor Pre-
sidente do Instituto Vox Populi, figura com quem sem-
pre tive boa relação pessoal, e, ademais, inteligente, 
culto. Por isso mesmo, o estranhamento é maior quan-
do ele diz, Senador Mão Santa, que Lula é imbatível 
para 2006. Aliás, o grave é que ele dissera que Lula 
era imbatível para 2006, em 2002, tão logo se haviam 
fechado as urnas da eleição passada. Ou seja, se-

gundo o sociólogo, eu depreendo, se Lula nomeasse 
para Presidente da Comissão de Ética Federal o Sr. 
Waldomiro Diniz, ele ainda assim iria se eleger, porque 
a Cassandra diz que sim, a bola de cristal prevê que 
sim. Nada poderia turvar esse resultado. Isso é uma 
temeridade. Revelaria, estupidez política, e nela não 
creio; revelaria, por outro lado, má-fé, e nesta eu não 
gostaria de acreditar.

Mas leio alguns trechos do que diz o Sr. Marcos 
Coimbra: “A eleição municipal não vai influenciar os 
rumos da disputa presidencial em 2006”. Está conven-
cido ele de que o resultado do pleito, em São Paulo, 
não tem o peso que os políticos lhe atribuem, e afirma 
que o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva é quase im-
batível à reeleição.

Talvez, então, se tivesse vencido em São Paulo 
a Srª Suplicy, talvez aí o sociólogo achasse que Lula 
corresse algum perigo. Como perdeu, ele deve achar 
que as vias são travessas. 

Então, ele justifica que o PT jamais ganhou algo 
sozinho em São Paulo e diz que o Presidente Lula é o 
favorito para 2006, que a vitória na primeira eleição dá 
impulso para a segunda, como se o povo não tivesse 
a menor capacidade analítica.

E diz mais: “O que se vê agora é um grande fa-
voritismo de Lula. As motivações são diferentes, mas 
o resultado é o mesmo”. Mais adiante: “A se confirmar 
o favoritismo, só disputa com ele quem for obrigado”. 
Ou seja, pode-se ser condenado por estupro, pode-
se ser condenado por roubo, pode-se ser preso como 
o foi recentemente o Prefeito de Macapá, e uma das 
penas que deveria constar do Código Penal Brasilei-
ro, segundo o sociólogo Marcos Coimbra, deveria ser 
enfrentar o Presidente Lula. Ou seja, só vai disputar a 
Presidência da República quem for obrigado. É muita 
vontade de prestar serviços.

Aí ele diz:

Quem não tiver de concorrer agradecerá, 
para não ter de contabilizar uma possível der-
rota no currículo. Quem hoje não tem opção 
é, fundamentalmente, o governador de São 
Paulo, Geraldo Alckmin: ele não pode mais 
concorrer à reeleição.

E diz que o Governador tem uma eleição muito 
difícil diante do Senador Suplicy. Quer dizer, ele conde-
na o Governador Geraldo Alckmin, que venceu tantas 
eleições na vida, à derrota para o Senado Federal e 
para a Presidência da República. Estou desconhecendo 
meu patrício Marcos Coimbra, do Vox Populi.

Eu queria trazer à Casa um certo estranhamen-
to e, a propósito, estou pensando em propor uma Co-
missão Parlamentar de Inquérito para investigar esse 
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instituto de pesquisa, até porque o Vox Populi em meu 
Estado previu na véspera do pleito uma vitória do can-
didato Amazonino Mendes contra o candidato do PSB, 
Sr. Serafim Corrêa, candidato com o qual não tenho 
a menor afinidade pessoal nem política, portanto fico 
muito à vontade para falar. O Vox Populi previu que o Sr. 
Amazonino Mendes venceria por 11 pontos, e na ver-
dade o Sr. Amazonino Mendes perdeu por três pontos, 
mais ou menos, foram dois pontos e alguma coisa. Ou 
seja, com toda essa autoridade de quem falha em pes-
quisas na véspera das eleições, o Sr. Marcos Coimbra 
ignora, por exemplo, os seguintes dados que acabo de 
ver arrolados aqui, pela minha assessoria:

O Presidente da Comissão Especial de 
Mortos e Desaparecidos Políticos, João Pinaud, 
pede demissão, alegando frouxura do Governo 
para tratar da questão da anistia.

Derrotas eleitorais. Onde o PT governava, Sena-
dor Luis Otávio, ele foi derrotado; na terra de V. Exª, Be-
lém, em São Paulo, em Porto Alegre e em Goiânia.

Essa crise Lessa e BNDES me dão três hipóteses, 
Sr. Presidente, para sobre elas arrazoar: ou cai Lessa, 
ou cai Palocci/ Furlan – coisa que eu não desejaria –, 
ou a gente conclui que não tem governo neste País. O 
que não pode é continuar essa mazorca.

A crise parlamentar. É visível que o Governo não 
tem capacidade de votar nada aqui por conta própria. 
Nada. Há uma crise parlamentar que tem efeitos sobre 
a governabilidade? Evidente.

Crise no PMDB. O Governo está inconformado 
com o fato de que o PMDB, de maneira inteligente, 
resolve procurar o seu caminho. Seu caminho de in-
dependência, seu caminho de partido que tem obri-
gação de buscar o poder; e o simples fato de anuncia 
independência já choca um Governo que gosta de ver 
os partidos submissos, cabisbaixos, ajoelhados, aga-
chados e dependentes.

Imposto de renda. O Governo fala em reconquis-
tar a classe média e continua amesquinhando os ren-
dimentos da classe média, não reajustando a tabela 
de imposto de renda.

Medidas provisórias. O Governo legisla de ma-
neira voraz, Senador Mozarildo, entope a pauta da 
Câmara e a pauta do Senado e as medidas provisó-
rias do Presidente Lula obstrui mais a pauta do que o 
PMDB inconformado ou do que a obstinação da Opo-
sição de PFL/PSDB.

Fala em reconquistar a classe média. Quem quer 
reconquistar alguma coisa é porque perdeu. Se per-
deu é porque não ganhou eleição; e se não ganhou 
a eleição é porque está sem povo; se está sem povo, 

como é que o Sr. Marcos Coimbra diz que o Senhor 
Presidente Lula é imbatível?

Quero um pouco de respeito à inteligência dos 
brasileiros! Não me conformo mais com essa manipu-
lação, que espero que não tenha nada de subalterno 
nela, porque conheço o Sr. Marcos Coimbra, sei que 
é um homem preparado intelectualmente. Isso aqui 
é próprio ou de um beócio político ou de alguém que 
tem algum interesse escuso a defender.

Então, a marca do Governo Lula seria o social. 
Fracassa o bolsa-família, fracassa o fome-zero, fracassa 
o Governo Lula no plano social. Essa é uma verdade 
que qualquer pessoa de bom senso, dentro ou fora do 
Governo, haverá de reconhecer.

Votação na Câmara. O ritmo tartaruga mostra 
que em função, inclusive, de termos hoje vinte e cinco 
medidas provisórias encalhadas na pauta da Câmara, 
além dos projetos importantes, como biossegurança, 
Lei de Falências, agências reguladoras, isso tudo está 
inibindo a entrada de investimentos estrangeiros dire-
tos no Brasil. Ou seja, sem isso não se pode pensar 
em sustentar o crescimento econômico.

Congresso Nacional. Temos uma crise séria no 
Orçamento. O Senador Sérgio Guerra trouxe-me há 
pouco uma posição sem a qual não facilitaremos a 
votação de coisa alguma hoje já, em solidariedade 
à posição que trouxe o Senador Sérgio Guerra e em 
solidariedade ao Senado, que estaria sendo despres-
tigiado nessas tratativas sobre o Orçamento.

Senado Federal. Aqui as coisas têm andado, e têm 
andado única e exclusivamente pela boa vontade da 
Oposição. Esse é um fato. A boa vontade da oposição, 
a compreensão da Oposição tem facilitado a aprovação 
de projetos de interesse do Governo e de interesse da 
Nação. Sempre que de interesse da Nação, pode até 
não ser de interesse do Governo, a Oposição tem vo-
tado a favor. Evidentemente que aqui no Senado está 
constatado que o Governo não tem autonomia para 
andar com as próprias pernas, depende das nossas 
pernas, dos nossos cérebros e dos nossos corações 
para permitirmos ou não o andamento das votações. 
E falam em mar de rosas.

Vaias. O Presidente Lula – já concluo, Sr. Presi-
dente – tem sido vaiado por onde anda. Falam da tal 
popularidade dele, enfim uma política externa incon-
seqüente, falida no social, uma política econômica ex-
cessivamente conservadora no macro, inexistente no 
micro; o Presidente é vaiado nas ruas e me aparece um 
estatístico e diz assim: “Lula é imbatível para 2006”.

Sinceramente? Estou, Sr. Presidente, redigindo 
um requerimento pedindo uma Comissão Parlamentar 
de Inquérito para investigarmos a fundo, por dentro, nas 
entranhas, na contabilidade, por dentro, esse instituto 
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de pesquisa, porque conheço o Sr. Marcos Coimbra. Se 
não o conhecesse, eu diria que é um beócio; se não o 
conhecesse, eu diria que se trata de um pobre coita-
do, um ignorante que não tem a menor noção do que 
seja a política nacional. Como não é, trata-se de uma 
figura de sofisticada formação intelectual, de enorme 
competência como estatístico, de enorme compreen-
são como sociólogo, até se distingue de outros pes-
quisadores, porque eu diria que é mais culto do que 
os demais, leu mais que os outros, tem uma formação 
acadêmica mais sólida do que a dos demais, estranho 
muito, estranho muito. 

Então, haja o que houver, Sr. Presidente, – e con-
cluo – nada muda. Se o Presidente Lula resolver nome-
ar, agora, para Ministro da Justiça o Sr. Waldomiro, vai 
ganhar a eleição em 2006, porque o Marcos Coimbra 
quer. Se resolver colocar o Lessa como Ministro da 
Fazenda, vai ganhar, porque quem quer é o Marcos 
Coimbra. Se resolver pura e simplesmente desativar 
o Ministério do Planejamento, não muda nada, vai ga-
nhar o Lula, porque o Marcos Coimbra quer. 

Ou seja, quem vai decidir a urna de 2006 é o 
povo; o mais é prestar serviços. E se o serviço é gra-
tuito, é dispensado; se é pago, é o que temos que ver 
numa comissão parlamentar de inquérito que tem que 
ser composta para acabar com esse desrespeito ao 
povo brasileiro e com esse jogo que prejudica candi-
datos ao longo da eleição e, ao final das contas, ter-
mina desinformando ou tentando desinformar o povo 
brasileiro, Sr. Presidente.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra ao nobre Senador Mozarildo Ca-
valcanti, como Líder do PPS, por cinco minutos.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, o item 1 da pauta da Ordem do 
Dia da sessão de hoje é a votação, em segundo tur-
no, da reforma do Judiciário. Na verdade, trata-se da 
votação dos destaques da reforma do Judiciário. Essa 
reforma vem sendo objeto de discussão há mais de 
uma década, se começarmos a contar o tempo desde 
que a matéria entrou na Câmara dos Deputados. 

Em contato com advogados, em contato princi-
palmente com aqueles que precisam da Justiça, tenho 
ouvido dizer que o que ocorre, na prática, de um lado, 
é a dificuldade de acesso à Justiça; de outro, a moro-
sidade da Justiça. É muito fácil fazer tal comentário, 
mas o que se sabe é que, lamentavelmente, com essa 
reforma que vamos aprovar hoje – se aprovarmos –, 
não vamos resolver esses dois angustiantes problemas. 
Vários juristas já escreveram sobre essa questão, di-

zendo claramente que o problema maior para o pobre, 
que é o acesso à Justiça, e também para aqueles que 
precisam de rapidez numa causa, também não vai ser 
resolvido com essa reforma. Isso porque, na verdade, 
a grande reforma que tem que ser feita é infraconsti-
tucional, é a reforma dos Códigos do Processo Civil e 
Penal, porque, esses sim, ensejam uma série de ma-
nobras e recursos que podem levar uma causa a de-
morar décadas até. O que é pior nessa história é que 
os grandes litigantes são exatamente os Poderes do 
Executivo municipal, estadual e federal. Se olharmos 
as estatísticas, constataremos que são justamente os 
tribunais que estão entulhados de recursos movidos 
pelos Municípios, pelos Estados ou pela União. En-
tão, se queremos fazer – e todos os juízes do Brasil 
o querem – uma justiça rápida, eficiente e de acesso 
fácil, precisamos ter a coragem de proceder a essas 
mudanças na tramitação processual, ou seja, nos Có-
digos de Processo Civil e Penal.

Na verdade, o que vamos aprovar é um avanço, 
porém pequeno diante do que realmente precisa ser 
feito no sentido de dar aos juízes a tranqüilidade para 
julgar adequadamente, para resolver rapidamente as 
questões de maneira acertada. 

Sou daqueles que têm pelo Poder Judiciário a 
maior admiração. Não pode haver democracia sem 
esses dois Poderes: o Judiciário e o Legislativo; na 
ausência desses dois Poderes, haveria o Poder Exe-
cutivo exercendo uma ditadura. 

Precisamos que essa reforma tenha prossegui-
mento. Parte dela, que modificamos, voltará para a 
Câmara. Essa outra parte devemos votar e será pro-
mulgada com a votação do Senado. Mas – repito – é 
importante que passemos a trabalhar. Até deve partir 
do Poder Judiciário a iniciativa de mandar um projeto de 
Reforma dos Códigos de Processo Civil e Penal, para 
que possamos agilizar, de fato, a Justiça, modernizan-
do-a, dando-lhe o dinamismo que todos almejam.

É preciso também entender que existe muito 
trabalho sobre a constante propaganda contra o Po-
der Judiciário. É muito ruim, é nefasto para a Nação 
desacreditar o Poder Judiciário perante a população. 
Na verdade, todos os juízes, desde a 1ª Instância até 
a mais alta Corte, o Supremo Tribunal Federal, todos 
querem realmente que o Poder Judiciário funcione 
adequadamente. E não é, portanto, pela propaganda 
negativa da imagem do juiz e do Poder Judiciário que 
vamos melhorar a Nação.

Desse modo, espero que a discussão desses 
destaques e a sua respectiva votação possa ocorrer, 
se possível, hoje; se não, que seja ainda durante esta 
semana, antes que as medidas provisórias estancadas 
na Câmara dos Deputados cheguem ao Senado, e não 
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possamos aprovar essa importante matéria. Trata-se 
de um avanço, embora eu, pessoalmente, seja contrá-
rio a muito dos pontos que vamos aprovar. Entretanto, 
no contexto, há um acordo majoritário das Lideranças, 
que permitirá um pequeno avanço – é verdade – que 
espero ver, ainda muito em breve, complementado por 
essas medidas que acarretarão mudanças na questão 
do processo, tanto civil quanto penal.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra ao nobre Senador Mão Santa.
S. Exª terá até vinte minutos para o seu pronun-

ciamento.
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Se-
nador Papaléo Paes, que preside esta sessão, Srªs 
Senadoras, Srs. Senadores, brasileiras e brasileiros 
aqui presentes e que nos assistem pelo sistema de 
comunicação do Senado – dia 16 de novembro. Ontem, 
todo o País relembrava a Proclamação da República. 
Já dizia o filosofo que o homem é um animal sociá-
vel; vive em sociedade e, desde o começo do mundo, 
busca melhores formas de governo. Houve governos 
absolutistas, cujo símbolo maior eram os reis, mas o 
povo sofria. Senador Luiz Otávio, era muito bom para 
quem estava no palácio e na corte – ou Versalhes, ou 
aqui mesmo no Brasil. O povo, que sofria, humilhado 
e desesperançado, foi às ruas e gritou: “Liberdade, 
igualdade e fraternidade”. Caíram quase todos os 
reis do mundo, e nasceu o que aqui foi batizado por 
Abraham Lincoln de o “governo do povo, pelo povo e 
para o povo”.

Montesquieu, estudioso do Direito, idealizou a 
divisão dos poderes. De minha parte, entendo que 
não devem ser poderes, mas instrumentos da demo-
cracia. Creio que o poder deve ser o povo. Governei 
o Estado do Piauí e cantava como uma reza: “o povo 
é o poder”. É ele que paga a conta. Nem o Executivo, 
nem o Legislativo, nem o Judiciário são poderes; são 
instrumentos da democracia.

Aqui, a República se proclamou aos 15 de no-
vembro de 1889. Senadores Luiz Otávio e Almeida 
Lima, grande jurista desta Casa. Eu, contudo, diria que 
há mais um motivo para ter orgulho de ser piauiense. 
É preciso entender as coisas; entender o quanto este 
País deve ao Piauí.

Senador Almeida Lima, 17 anos antes da Pro-
clamação da República, o jornalista do Piauí, David 
Caldas, mudou o nome de um jornal que existia na 
nossa capital, A Ordem.

Atentai bem, brasileiras e brasileiros! Atentai bem, 
Sr. Secretário-Geral, Raimundo Carreiro, lá do Mara-
nhão, vizinho: aquele ilustre piauiense, David Caldas, 

o “profeta da República”, inspirou-se na Revolução 
Francesa de 1789 e, 17 anos antes, convocou o País 
a proclamar a sua República,.

Somos como aquela que foi nascendo e me-
lhorando. Montesquieu imaginou os três poderes que 
prefiro chamar instrumentos da democracia. A lei é 
a fonte do Direito, e é divina a justiça, um desejo de 
Deus. Deus, para governar o mundo, fez as leis. Sem 
lei, nem Deus! Os Dez Mandamentos aí ainda estão. O 
próprio Filho de Deus, quando andou no mundo, num 
dos seus mais belos sermões, o da montanha, disse: 
“Bem aventurados os que têm fome e sede de justiça!” 
Justiça é, pois, uma inspiração divina, mas ela é fei-
ta por homens. Errare humanum est, e erram muito. 
Como erram! São homens. Mas temos que entender, 
como Montesquieu, que criou todo esse imbróglio. Ele 
meditou e estudou vinte anos para escrever O Espírito 
das Leis. L´Esprit des Lois , que tem 21 volumes.

Então, quero crer nesta oportunidade que esta 
Casa tem, Senador Luiz Otávio. E nem sempre o que 
tem a toga, o que usa o manto protetor da Justiça, sim-
boliza o bem-aventurado que dela tem fome e sede.

Talvez um dos melhores Ministros da Justiça 
tenha sido o ex-Senador Jarbas Passarinho, porque 
soube interpretar o princípio segundo o qual a Justiça 
é de todos nós, não é privativa. Todos somos esses 
bem-aventurados e entendemos que não há socieda-
de sem justiça. Podemos até ser vítimas dela, mas te-
mos de preservá-la e melhorá-la. Esta Casa tem que 
aperfeiçoá-la.

Ali está Rui Barbosa. Esta Casa tem 181 anos, 
Senador Almeida Lima, e quantos advogados passa-
ram por aqui? Basta dizer, Senador Papaléo Paes, que 
o primeiro Senado era composto de 42 Senadores: 
22 ligados à Justiça; dez militares; sete eclesiásticos, 
padres.; dois médicos e outros dois ligados à agricul-
tura, ao campo. Entretanto, só Rui Barbosa está ali, 
talvez porque tenha dito que “só há um caminho para 
a salvação: a justiça e a lei”.

E nós somos privilegiados, porque começa já, 
já o debate sobre as emendas, sobre as inovações 
e sobre os destaques da reforma do Judiciário. E é 
importante.

Temos que reconhecer o esforço que foi feito há 
mais de dez anos – precisamente há treze anos. Aqui 
mesmo, no Senado, tive oportunidade de ouvir o Rela-
tor, Senador José Jorge. E vai acontecer já, já. Eu faria 
minhas as palavras de Montaigne, que disse: o pão de 
que mais a humanidade precisa é a Justiça.

Senador Antonio Carlos Magalhães, eu vou buscar 
o Piauí para, na nossa grandeza, sermos inspiradores 
dessa reforma. Poucos homens estão por igual, Sena-
dor Antonio Carlos Magalhães, ao baiano Rui Barbosa. 
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Aqui está um: Evandro Lins e Silva, lá do meu Piauí, 
da maior ilha do delta, Ilha Grande de Santa Isabel. 
Senador Antonio Carlos Magalhães, este livro retrata 
a última visita de Evandro Lins e Silva ao Piauí.

Senador Papaléo, Deus me permitiu governar 
aquele grandioso Estado por seis anos, dez meses e 
seis dias. Plantei a semente do saber. Acho que ne-
nhum Estado do Brasil sofreu um desenvolvimento 
universitário tão grande quanto o Piauí. “Mateus, pri-
meiro os teus”. Joguei logo uma faculdade de Direito 
na cidade em que nasci. Quando a moçada se formou, 
convidou-me para ser patrono e paraninfo. Eu disse: 
“Não, meu jovem, já estou envolvido. Vou trazer gente 
mais importante”. Convidei, então, esse cidadão que 
há anos não ia a sua terra natal.

Fiquei a imaginar como motivá-lo – ele já tinha 
mais de noventa anos – para que fosse o paraninfo. 
Fui buscar aquilo que, na mocidade, estudamos, Sena-
dor Mozarildo, a Oração aos Moços, de Rui Barbosa, 
que norteou a nossa geração. Dirigindo-me ao Ministro 
Evandro Lins e Silva, relembrei Rui Barbosa – o seu 
último discurso, Oração aos Moços, era também de 
paraninfo. Com a idade avançada, ele não pôde com-
parecer, mandou um amigo. Mas está aí, é a melhor 
luz para guiar a juventude do nosso Brasil. E eu, esti-
mulando Evandro Lins e Silva, disse: “Vim convidá-lo, 
em nome do Piauí e da sua cidade...” E disse: “Assu-
mo um compromisso – lembrei Rui Barbosa –, V. Exª 
vai ficar na história. Aconselhe”. E ele assim fez, está 
aqui no livro que trago.

Quero dizer que é essa a nossa responsabilida-
de, Antonio Carlos. E quis Deus estar Antonio Carlos 
Magalhães aqui, porque ele sabe das belezas dos ver-
des mares bravios do Nordeste, das dunas brancas, do 
vento que nos acaricia, do sol que nos tosta, dos rios 
que nos abraçam, das lagoas – o Piauí tem cem. Sei 
que há uma lagoa lá, decantada e cantada por Caeta-
no, mas a nossa Lagoa do Portinho é mais bela.

Conversando com ele, ele dizia – atentai bem, 
juristas! –, eu era Governador, estava em minha casa, 
na praia, e ele olhando... Senador Papaléo, ele disse: 
“Como me lembro bem! Eu era ministro do Supremo, 
era uma banquinha, numa sala simples, mas nunca 
me faltaram as virtudes, a coragem”. 

Foi ele que viveu o momento mais difícil da dita-
dura, ele libertou esses presos políticos injustiçados. 
Miguel Arraes era para estar ainda em Fernando de 
Noronha se não fosse por ele. Todos! Foi ele que teve 
a coragem! Mas ele dizia e me chamava a atenção, 
Mozarildo: “Não é o prédio, não é a ostentação, é o 
homem que vai fazer justiça”. 

A reforma tem também que começar nos homens 
da Justiça, nas virtudes. E eu fui buscar o Pequeno 
Tratado das Grandes Virtudes, de André Comte-
Sponville, em que está, dentre elas, a Justiça.

A reforma começa aqui, agora: nos homens que 
fazem a Justiça. Tem que ser. Sei que a maioria é boa, 
idealista e pura. Sei também, como médico, que a 
maioria faz da Medicina a mais humana das ciências 
e que o médico é um benfeitor. Mas basta um médico 
ser aborteiro para nos contaminar a todos. Sei que os 
ministros de Deus nos aproximam dos céus, mas basta 
um praticar a pedofilia...

A grande reforma começa, senhores juristas, 
pelo cultivo da virtude dos senhores. Errar é humano 
– errare humanum est. Nenhum prédio, pelo contrá-
rio: o Senador Antonio Carlos Magalhães demonstrou 
que a ostentação e os prédios corroeram a Justiça do 
Brasil. É a pessoa!

Alegra-me ver ingressarem mulheres na Justiça. 
Elas são mais puras, mais corajosas, mais honestas, 
mais dignas. A Justiça está melhorando com a partici-
pação da mulher. Em todo o mundo foi assim.

Senador Papaléo Paes, se V. Exª estudar a fundo 
os filósofos, verificará que muitos deles eram homos-
sexuais – as mulheres não podiam participar, eram 
como os escravos. E já havia vinho. E eles, nas caladas, 
com seus estudos, tinham seus desvios. A mulher foi 
participando, entrando, e a sociedade foi melhorando. 
E está na Justiça. E é assim, elas são mais honestas, 
mais honradas, mais dignas. 

Basta, Senador Antonio Carlos Magalhães, uma 
reflexão sobre o maior drama da humanidade, a cru-
cifixão de Cristo. Todos nós, homens, falhamos: Anás, 
Caifás, Pilatos, o pai de Cristo, os amigos, os apósto-
los, todos. As mulheres, não. A mulher de Pilatos dizia: 
“Tenha coragem, esse homem é bom”. Mas ele disse: 
“Não, eu tenho que servir o poder, a Herodes”. Verô-
nica venceu os militares, enxugou o rosto de Cristo. 
Três Marias na soledade, nenhum homem – e como 
ele andava com homem! Na ceia só havia homem. E 
havia lá dois ladrões... 

Sejam bem-vindas as mulheres à Justiça do Bra-
sil. Lá no meu Piauí agora foi que entrou a primeira 
desembargadora. Foi uma benção de Deus.

Aqui está dito que a Justiça – farei minhas essas 
palavras – existirá se a fizermos. Eis o problema hu-
mano. “Virtude completa”, diz Aristóteles. “Porque se 
a Justiça desaparece – escreve Kant – é coisa sem 
valor o fato de homens viverem na Terra”. Atentai bem! 
A Justiça situa-se inteira neste duplo respeito: à lega-
lidade na cidade e à igualdade entre os indivíduos. O 
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justo é o que é conforme a lei e respeita a igualdade; e 
o injusto, o que é contrário à lei e que falta à igualdade. 
Senhores juristas, vamos ver se há igualdade em nos-
so Brasil! Olhem a desigualdade, olhem a violência! É 
falta de justiça social. À igualdade! 

Quantos, neste instante, não têm o que comer! 
Quantos pais de família, neste instante, ao verem o 
choro de um filho, saem para um assalto – eles não 
são bandidos, são pais movidos pelo amor – e passam 
para os homicídios! 

Aí está este País violento, pela falta, sobretudo, 
de justiça. Meditai, homens! Olhem a igualdade! Ne-
gar o mínimo para ter dignidade é uma injustiça. “A 
justiça”, lemos em Platão, “é o que reserva a cada 
um sua parte, seu lugar, sua função, preservando, 
assim, a harmonia hierarquizada do conjunto”. A lei, 
seja justa ou não, não é, portanto, a justiça, o que nos 
remete ao segundo sentido: não mais à justiça como 
fato, mas à justiça como valor, igualdade. É aí que se 
chega à virtude.

Quando a lei é injusta, é justo combatê-la. E pode 
ser justo às vezes violá-la: os que não têm pão, os que 
não têm um pedaço de terra, os que não têm um teto, 
os que não têm uma escola para o filho, um medica-
mento para os entes que precisam.

A justiça só existe, e só é um valor, inclusive, 
quando há justos para defendê-la. Não é a justiça que 
fazem os justos; são os justos que fazem a justiça.

Serei breve, terminarei com uma síntese: a justi-
ça sem força, Senador Papaléo, é impotente; e a for-
ça sem justiça é tirania. Então, cabe a nós, políticos, 
Senador César Borges, unirmos a justiça e a força. E 
a lei é a fonte da justiça. E essa lei tem que ser feita 
pelo povo; e nós, que somos povo, indiretamente fomos 
eleitos para isso. E quis Deus chegar neste momento, 
durante esta reflexão, o nosso grande Senador e ju-
rista Ramez Tebet.

O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – 
Ipea, órgão do Ministério do Planejamento, concluiu 
recentemente uma pesquisa sobre o Judiciário e seus 
desafios. Segundo esse trabalho, na opinião dos pró-
prios magistrados brasileiros, os principais problemas 
do Judiciário brasileiro são: a morosidade das deci-
sões, haja vista que muitos morrem antes que a de-
cisão seja tomada; e o alto custo de acesso por parte 
da população. 

Isso vai melhorar. A Defensoria Pública foi um dos 
avanços. Eu, no meu Estado, tive e tenho a honra de 
dizer que fiz um palácio para os defensores, porque 
entendo que nunca mais deve haver um julgamento 
como o de Cristo, sem nenhum advogado para defen-

dê-lo. Se Cristo, que era filho de Deus, dançou, imagine 
como os nossos pobres, Senador Mozarildo Cavalcan-
ti, podem pagar um advogado. É caro, é complicado. 
Então, na Defensoria Pública é que vamos avançar. 
Que ninguém mais seja como Cristo, sem ter direito à 
defesa. E, além disso, há falta de previsibilidade das 
decisões judiciais.

O trabalho também aponta que a reforma do Ju-
diciário não deve ser apenas baseada nas mudanças 
da lei, mas também na modificação da cultura dos 
magistrados. “Cultivai, ó, homens, filhos de Rui Bar-
bosa, as virtudes!”, aquilo que separa o bem do mal e 
nos encaminha a fazer o bem. Ou seja, é fundamental 
mostrar ao juiz a importância de suas decisões para a 
economia do País, que é injusto: basta olhar a fome, 
os sem-terra, os sem-teto, os sem esperança. Nós, 
políticos, sentimos isso. 

Ó, magistrados, vi estenderem a mão pedindo 
R$1,00 para comer. E a situação? E a lei? Fiel à lei 
ou à solidariedade humana. Porque os senhores, que 
deixaram existir essa injustiça social, são responsáveis 
também. O Governo somos nós. Mas poder, não, so-
mos instrumentos da democracia. Poder é o povo, que 
paga a conta, e é Deus. É assim que entendo.

E acrescentaria: é fundamental mostrar aos juí-
zes a importância de suas decisões para alcançarmos 
uma justiça social no Brasil. O País não pode fingir que 
é justo, porque é injusto. Mas tem jeito. Fui a Buenos 
Aires, a Santiago, e lá, saímos com nossas mulheres, 
namorando nas caladas da madrugada. Senador An-
tonio Carlos Magalhães, em uma praça de Madri, às 
quatro horas da manhã, estava com a Adalgisa, quando 
vimos um casal de idosos namorando, com jóias, bem 
vestidos. Imagino aquele casal no nosso Brasil.

A violência é fruto da injustiça social. Ó, meus juí-
zes, essa é a verdade. Nosso grau de concentração de 
renda é um dos maiores do mundo. Em qualquer país 
civilizado, a diferença entre o maior e o menor salário é 
de dez vezes. Aqui, é de mais de cem vezes. E se nós 
nos calarmos... Eles são pecadores insaciáveis.

Concedo um aparte ao grande jurista Ramez Te-
bet, do nosso PMDB.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Senador Mão 
Santa, em primeiro lugar, queria ressaltar a oportuni-
dade do seu pronunciamento, ou seja, justamente no 
dia em que nos preparamos para votar uma reforma 
do Judiciário – que não é uma verdadeira reforma, é 
verdade, mas que vai aprimorar um pouco o Poder Ju-
diciário no País –, V. Exª, com categoria, com conhe-
cimento de causa, vai ao fundo do problema, fala nas 
desigualdades sociais do nosso País, fala na violência. 
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V. Exª, que governou tão bem o seu Estado, sabe que 
a Justiça está longe de chegar perto do cidadão. Ago-
ra mesmo falou na morosidade do Poder Judiciário, 
de um Poder Judiciário que precisa estar ao alcance 
não de poucos, mas de toda a sociedade brasileira. V. 
Exª faz um pronunciamento que honra o seu manda-
to, que honra o seu Estado do Piauí. Ao abordarmos 
esse assunto, não podemos olhar a reforma do Poder 
Judiciário como uma mudança da lei. É muito mais do 
que isso. Precisamos aproximá-la do cidadão, porque 
ela não chega aos mais humildes. Ela não tem che-
gado aos mais necessitados. Os mais necessitados 
têm até medo de se dirigir ao Poder Judiciário, hoje 
menos, é verdade. O Poder Judiciário também mu-
dou. Os juízes não querem mais ficar enclausurados 
no laboratório dos seus gabinetes e estão indo para 
o interior, ao encontro do cidadão, o que é muito im-
portante. Juizados de pequenas causas se espalham 
por todo o País, é verdade. Mas ainda é pouco para 
alcançarmos o ideal desejado por todos nós de termos 
um Judiciário realmente à altura da civilização, da nos-
sa sociedade. Portanto, cumprimento V. Exª pelo seu 
brilhante e, diria até, profundo pronunciamento, pois 
aborda o tema com sentimento, com a alma. Os nos-
sos cumprimentos a V. Exª.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Sr. Presi-
dente, peço permissão para incorporar as palavras 
do grande Senador e Jurista Ramez Tebet e concluo 
o pronunciamento falando ao Senador Ney Suassuna, 
que é o nosso Shakespeare. Não existe bem ou mal. 
Segundo Shakespeare, o que vale é a interpretação. 
Gostaria de salientar que não somos iguais. Logo, o 
tratamento dispensado tem que levar as diferenças 
em consideração.

Quando começamos a falar do piauiense Evandro 
Lins e Silva, devemos fazer nossas as palavras de Rui 
Barbosa: “A lei é o caminho e a salvação”.

Senador César Borges, que traduz a grandeza 
de todos os Césares, quero lhe dizer de como o Se-
nado foi criado: Moisés, depois de receber as Leis 
de Deus, fonte e inspiração para nossa justiça dos 
homens – porque eles haviam ido para o ”bezerro de 
ouro”, para a injustiça, para as farras, para os desvios 
–, quis desistir da sua missão, decepcionado com as 
leis. Como é difícil! Moisés, escolhido por Deus, não 
acreditando, decepcionado, ouviu uma voz: “Moisés, 
não desista! Busque os 70 mais experimentados, mais 
velhos, e eles lhe ajudarão a carregar o fardo do povo”. 
Nasceu aí a idéia de Senado, melhorada na Grécia, 
na Itália, na França e, no Brasil, por Rui Barbosa, que 
diz: “Só tem um caminho e uma salvação: a lei e a 

justiça”. E a justiça é o pão de que mais os brasileiros 
necessitam.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra ao nobre Senador Antonio Carlos 
Magalhães, como Líder.

S. Exª terá cinco minutos para o seu pronuncia-
mento.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PLF 
– BA) – Sr. Presidente, espero que V. Exª tenha comi-
go a tolerância mínima que teve com o Senador Mão 
Santa.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Usaremos o bom senso.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela Liderança do PFL. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, sabe V. Exª que tenho grande 
admiração por V. Exª e fico feliz que esteja presidindo 
esta sessão.

O Governo – talvez isso ocorra desde o Gover-
no passado – vem praticando uma grande injustiça 
com os tais anistiados. A imprensa brasileira está 
clamando contra essa situação. Até domingo, eu ia 
tolerando, embora achasse que esse assunto deva 
ser tratado imediatamente pelo Presidente Lula e 
pelo meu eminente amigo Márcio Thomaz Bastos. 
No entanto, o O Estado de S. Paulo publicou a lista 
das pessoas que percebem indenização injusta, cri-
minosa e danosa aos cofres públicos, e resolvi falar. 
Sr. Presidente, é um escândalo. Basta que se estude, 
que se vá à Internet verificar os nomes daqueles que 
são beneficiados.

Mas por que me chamou a atenção? Porque, len-
do O Estado de S. Paulo, encontro um Secretário de 
meu governo no Regime militar, Sr. Fernando Talma 
Sarmento Sampaio, com uma indenização de mais de 
R$1 milhão e, ao mesmo tempo, com uma pensão de 
mais de R$10 mil.

Ora, Sr. Presidente, um Secretário da Indústria e 
Comércio durante todo o período do meu Governo, de 
1971 a 1975, no Governo Médici, que, posteriormente, 
trabalhou na Secretaria de Planejamento do Governo 
Valdir Pires, ganhando dobrado, porque pela Caixa 
Econômica Federal ganhava dobrado, está entre os 
perseguidos? Evidentemente que isso é um absurdo.

Perseguidas estão sendo as viúvas do Herzog, 
do Fiel Filho, de Rubens Paiva, porque recebem uma 
ninharia, enquanto os demais recebem fortuna. É ina-
creditável!

E ainda tem mais. Tem gente da Bahia, um Depu-
tado, que já entrou na lista dos que vão receber.
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Isso é uma coisa incrível! O Senado não pode 
ficar alheio, e o Presidente da República tem que ouvir 
o Líder Aloízio Mercadante a respeito do assunto.

Que todos os Senadores tomem conhecimen-
to disso, porque quando há qualquer aumento nesta 
Casa... Sou muito contra o que está havendo na Câ-
mara de se negociar emendas por votações, mas esse 
é um escândalo muito maior, e os nomes estão aqui. 
E as viúvas estão reclamando. Miguel Reale está aqui 
a dizer que isso é um absurdo, porque fere todos os 
princípios da Constituição. O velho Miguel Reale!

Eu não poderia deixar passar, Sr. Presidente. Isso 
é um protesto. Esse protesto deveria ser do Senado, 
mas peço a V. Exª que não só dê como lidas essas 
reportagens que vou entregar, como também faça che-
gar as minhas palavras ao meu amigo, Ministro Márcio 
Thomaz Bastos. Todos pedem, até a Igreja já reclamou 
contra esses absurdos, mas nada foi feito.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Nobre Se-
nador, por gentileza, V. Exª falou em R$1 milhão de 
indenização?

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Um milhão, vários milhões, aliás.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Isso é pago 
de uma vez?

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – É pago uma vez, pelo passado, mas isso não 
impede a pensão permanente mensal. Isso é inacre-
ditável! Está tudo aqui e na Internet se encontra muito 
melhor.

Realmente, queria que esta Casa não ficasse 
indiferente ao fato. Tem tanta gente aqui que prega 
moralidade pública e não pode haver moralidade pú-
blica dessa maneira! 

Como também dizem que estou defendendo – e 
estou mesmo – a família do Cabo Kosel, morto como 
sentinela do quartel em Ibirapuera, que luta para re-
ceber R$300,00 e não consegue. É incrível, Senador 
Ramez Tebet, são R$300,00, e a família não conse-
gue receber!

Ora, é um tratamento diferenciado, injusto, e, re-
almente, os militares calam-se por medo ou por uma 
insensibilidade que não deveriam ter.

O Cabo Kozel – cabo àquela época, hoje não 
existe mais o posto de cabo – foi assassinado por um 
carro que foi jogado em cima dele no Quartel General 
do II Exército e não acontece nada! Enquanto isso, a 
Comissão está a conceder indenizações milionárias. 
Esse absurdo não pode continuar!

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Permite-me V. 
Exª um aparte, Senador Antonio Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Com muito prazer, Senador Ramez Tebet.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Tomei até o 
cuidado de ir ao Presidente desta sessão para pedir 
que concedesse a V. Exª mais do que os cinco minutos 
regimentais, porque V. Exª está abordando um assunto 
de alta relevância. É de uma injustiça gritante o que está 
ocorrendo com os anistiados. Além dos aspectos que V. 
Exª já abordou, e o fez com categoria, há outro. Existe 
uma fila imensa de anistiados à espera de R$300,00. 
Não são indenizações milionárias. É preciso realmente 
que esta Casa – e V. Exª tem grande autoridade para 
isso, está puxando a fila, e o cumprimento por isso, 
pois esse era um assunto que eu iria abordar – tome 
uma posição para exigir do Governo normas a fim de 
que se possa fazer justiça neste País, pagando-se aos 
mais necessitados. E que isso se faça rapidamente, 
estipulando um limite, porque senão muita gente mor-
rerá antes de receber, Senador Antonio Carlos. Falo 
isso e relembro que ocupava a Presidência desta Casa 
quando promulguei a lei que está ajudando hoje os 
anistiados. Tive participação ativa nessa questão. Lu-
tei durante a tramitação do projeto nesta Casa. Mas 
percebo que a indignação de V. Exª é uma indignação 
santa. E não é uma indignação apenas de V. Exª, é do 
povo brasileiro. E esta Casa tem condições de exigir 
novas regras, não mudança da legislação, mas que, 
por decreto, se estipulem regras justas para que todos 
possam receber seus direitos e possam ser repara-
dos nas injustiças que sofreram, porque senão estará 
havendo privilégios de uns poucos em detrimento de 
muitos que estão na fila para receber. Receba V. Exª 
o meu abraço de congratulações. 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Agradeço imensamente o aparte de V. Exª, 
que, com sua autoridade, realmente dá um realce ao 
meu discurso. Espero que todos desta Casa se incor-
porem a essa nossa luta. 

Eu, por exemplo, conheço vítimas como o jornalis-
ta Mário Alves, que foi assassinado e que não está no 
meio dos beneficiários. Ele foi meu colega no jornal. 

De modo que lanço o meu protesto contra essas 
injustiças. E vejam bem que as viúvas estão reclaman-
do – a viúva de Vladimir Herzog, de Rubens Paiva, de 
Fiel Filho. 

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Algumas até 
conformadas pelas declarações que ouvi, por incrível 
que pareça.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – É verdade. 
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Eu posso falar porque, em pleno regime militar, 
como Prefeito de Salvador, dei obras a Rubens Pai-
va. Ele construiu seis viadutos na cidade de Salvador, 
quando eu era Prefeito. Portanto, tive coragem, naque-
la época, de dar a Rubens Paiva, que era um homem 
dos mais procurados e mais atingidos pela revolução, 
obras públicas, ganhas honestamente em concorrên-
cia. Portanto, sinto-me à vontade para falar sobre esse 
tema. E peço, Sr. Presidente, que V. Exª me ajude, au-
torizando a transcrição dessas declarações.

Os cientistas políticos como Leôncio Martins tam-
bém falam da mesma maneira. Miguel Reale Júnior, 
com seus 93 anos, o homem mais lúcido da filosofia do 
Direito no Brasil, também fala sobre isso e a situação 
continua como está. Precisamos atender aos reclamos 
do Senador Ramez Tebet, que, com a responsabilidade 
de quem promulgou a lei, quer encontrar um caminho 
para barrar esses escândalos que se sucedem sem 
que o Governo tome providências. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Per-
mite-me V. Exª um aparte?

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Ouço V. Exª, com prazer, Senador Eduardo 
Suplicy.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Se-
nador Antonio Carlos, primeiramente, cumprimento 
V. Exª por trazer a debate esse tema que conside-
ro merecedor do exame de todos nós Senadores, 
principalmente porque somos co-responsáveis pelo 
que está ocorrendo, na medida em que aprovamos 
a Lei da Anistia, conforme o Senador Ramez Tebet 
há pouco mencionou. E é com base nessa Lei da 
Anistia que a Comissão que funciona no âmbito do 
Ministério da Justiça, sob a Presidência do tão digno 
Marcello Lavenère, ex-Presidente da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, reúne-se todas as semanas para 
examinar os milhares de pedidos de indenização da-
queles que, por uma razão ou outra, são merecedo-
res. Considero que seria importante, para que seu 
objetivo seja levado adiante, que V. Exª elaborasse 
um requerimento de informações ao Ministro da Jus-
tiça – e disponho-me a colaborar nesse sentido – a 
fim de conhecermos de forma mais detalhada pos-
sível o assunto, levando em conta a Lei da Anistia, 
o decreto que a regulamentou, de responsabilida-
de do Presidente, e as normas que têm presidido 
o Conselho em relação à seleção das famílias be-
neficiadas. Tenho certeza, Senador Antonio Carlos 
Magalhães, de que o Presidente Marcello Lavenère 
vem procurando agir com o melhor critério possível 
e, obviamente, está sob contínua pressão, seja de 

grupos, seja de pessoas ou de familiares, para que 
sejam tomadas decisões nessa ou naquela direção. 
Mas causa-nos estranheza o fato de que, conforme 
relata V. Exª, para alguns seja destinado um mon-
tante de indenização mais alta do que para outros. 
É importante que venhamos a saber que critérios 
efetivos têm sido utilizados e se há, até da parte da 
própria Comissão de Anistia, sugestões de modifi-
cação na legislação, para que essas distorções não 
continuem. Portanto, essa é a sugestão que formulo 
a V. Exª a fim de que seu pronunciamento origine um 
documento de ação do Senado Federal.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Nobre Senador Eduardo Suplicy, com aquela 
boa vontade que tenho com as suas palavras e sobre-
tudo com a gentileza com que V. Exª trata seus cole-
gas, vou-lhe atender e farei o requerimento. Mas peço 
a V. Exª que, como membro da Bancada do Governo, 
fale com seu Líder, para que, pelo menos, parem de 
conceder essas benesses até que respondam a esse 
requerimento, porque, como sabemos, falsos jornalis-
tas também tiveram vantagens, que foram cortadas, 
pois eles não tinham o direito, mas, mesmo assim, se 
infiltraram, como se direito tivessem, para receber pen-
sões que não mereciam, uma vez que nada sofreram 
com o Movimento de 64.

Aqui estou dando um exemplo: um ex-secretário 
meu, que, depois, trabalhou com o Senador – perdoem-
me, mas, coitado, é até uma aspiração grande que ele 
tem –, com o Ministro Waldir Pires, Controlador-Geral 
da República; e, depois, trabalhou com salários duplos 
neste Governo – o que foi visto como um escândalo 
na Bahia –, está aqui como um dos melhores bene-
ficiados. Como esses, tenho certeza de que existem 
outros tantos.

Sr. Presidente, quero agradecer a V. Exª pela gen-
tileza do tempo que me concedeu a mais, pois percebi 
que o Senador Tebet também fez um apelo a V. Exª 
nesse sentido. Mas, pelo tempo que V. Exª me deu a 
mais, fique certo de que V. Exª foi útil à Casa que V. 
Exª tão bem está presidindo e que tem em V. Exª um 
dos seus maiores valores.

Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ANTONIO CARLOS MAGA-
LHÃES EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º  , do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Agradeço a V. Exª, Senador Antonio Carlos Maga-
lhães, dizendo que o seu pronunciamento é de extre-
ma importância não só para esta Casa, mas para o 
nosso País. Logicamente, a participação dos demais 
Senadores, por meio dos apartes oferecidos, veio re-
forçar a intenção de V. Exª em fazer com que o Sena-
do Federal tome essas iniciativas, das quais estamos 
precisando.

Também registro a V. Exª que as suas solicita-
ções serão atendidas, de acordo com o Regimento 
Interno. 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Suassuna, 
por permuta com o Senador Valdir Raupp.

S. Exª dispõe de até vinte minutos para seu pro-
nunciamento. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente, mas serei breve. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na sema-
na passada, observei, com surpresa, que cópias da 
movimentação das contas do Banco Delta e do Banco 
Safra, que nada tinham a ver com a CPI do Banestado 
, foram trazidas e inseridas naquela CPI sem nenhum 
cuidado. Tanto é que houve vazamentos – e, de ontem 
para hoje, houve mais vazamentos – que só servem 
para tirar o crédito da CPI como instrumento sério para 
se fazerem avaliações, investigações que levem à pu-
nição de quem deve ser punido.

Sr. Presidente, estou ocupando a tribuna hoje por 
duas razões: uma é esta, informar que pedi documen-
tos que estão chegando hoje à tarde. Portanto, ama-
nhã entregarei ao Relator da CPI todas as informações 
sobre a denúncia que fizeram a respeito das minhas 
contas. Não há nada de irregular nelas. Mostrarei toda 
a movimentação. Não vou deixar de apresentar um dia 
sequer do movimento bancário. Mostrarei, inclusive, o 
inverso, ou seja, que vieram recursos de lá para cá, e 
não daqui para lá. Não foi nenhum recurso daqui para 
lá. Também vou mostrar que não se trata de uma con-
ta minha, particular, e sim de uma conta de uma das 
minhas empresas, a do Colégio Anglo-Americano. 
Essa empresa tem cerca de 101 milhões só de ativos 
– sem considerar que muitos desses imóveis estão a 
preços históricos. E tudo isso foi registrado, foi inserido 
no imposto de renda dos últimos anos, foi fiscalizado 
no ano passado.

Portanto, estou muito tranqüilo a respeito desse 
assunto e entregarei a documentação pertinente ma-
nhã, na Comissão competente. Mas não vou fazer só 

isso, passarei a documentação também para a Comis-
são de Ética desta Casa, Sr. Presidente.

Da outra vez que me fizeram acusação – e é en-
graçado que as acusações só aparecem quando há 
algum acontecimento político –, eu era um dos candida-
tos a vice do meu Partido. Imediatamente, surgiu uma 
denúncia, que fiz questão que fosse também averiguada 
na Comissão de Ética. Lá, ganhamos de treze a dois. 
Desta vez, vamos ganhar também. Já estou preparando 
a cópia para entregá-la na Comissão de Ética. Tratarei 
desse assunto com muita tranqüilidade.

Porém, não estou tranqüilo em relação à CPI. 
Estou levando também uma solicitação para que pos-
samos apurar, abrir uma sindicância. É preciso que se 
localizem os autores, porque dois crimes estão sendo 
cometidos: o de vazamento das informações, que des-
moraliza a CPI, mas, mais do que isso, Sr. Presidente, 
o crime de acusações infundadas, portanto de calúnia, 
cujos autores precisam também ser punidos.

Portanto, de acordo com a lei, vamos tomar todas 
as providências. E toda vez que vamos verifica, vemos 
que há uma frase solta, cujos adendos o repórter se 
encarrega de incluir. E é sobre isso que também va-
mos tomar as providências.

Esse é o primeiro assunto que me trouxe à tri-
buna. Faremos isso amanhã, com muita tranqüilidade, 
mostrando que não fizemos nada errado.

O segundo assunto é que recebi, com alegria, 
a informação de que a Agência Nacional de Petróleo 
incluiu, na licitação para estudos prospectivos, a re-
gião da Bacia do rio do Peixe, na Paraíba. Isso signi-
fica a prospecção na região de Sousa, onde, em todo 
momento que se vai fazer um poço artesiano, desco-
bre-se que dali sai petróleo. E, até hoje – apesar da 
nossa insistência –, não foi feita uma prospecção para 
dimensionar a potencialidade daquela bacia petrolífera 
– se é que ela existe. Vamos saber isso depois que os 
estudos de prospecção forem feitos. Os indícios são 
de que há petróleo.

Temos visto o progresso do Rio Grande do Nor-
te, Senador Mão Santa, com o advento do petróleo. 
Era um item de pouca importância; hoje já é o item 
principal na economia potiguar, o que, de outra parte, 
cria uma desproporção muito grande, porque somos 
vizinhos daquele Estado.

Por que ainda não fizemos a prospecção na Para-
íba? Porque faltava dinheiro para se fazer uma licitação 
que dimensionasse a potencialidade para, no futuro, 
colocar como um lote nas concorrências.

Estamos felizes porque a Agência Nacional de 
Petróleo enviou uma informação hoje no sentido de que 
estão na relação de licitações esses estudos prospec-
tivos da Bacia do rio do Peixe.
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Sr. Presidente, eram essas as duas comunica-
ções. 

Muitas pessoas gostam de falar por muito tem-
po. Gosto sempre de ser direto, objetivo. Então, cedo 
o meu tempo ao próximo orador, a fim de que mais 
pessoas tenham oportunidade de falar. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Está prorrogada a Hora do Expediente por quinze 
minutos.

Farão uso da palavra, para uma comunicação 
inadiável, os Srs. Senadores Jonas Pinheiro, Lúcia 
Vânia e, posteriormente, Paulo Paim.

Concedo a palavra ao Senado Jonas Pinheiro, 
que terá cinco minutos para seu pronunciamento.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, quero agradecer os minutos oferecidos 
pelo Senador Ney Suassuna.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, muitos 
produtores rurais têm, ultimamente, enfrentado cons-
trangimentos e até mesmo intimidações, em decor-
rência de estarem sendo imputadas a eles acusações 
de que mantêm trabalhadores escravos em suas pro-
priedades.

Isso está acontecendo porque fiscais do Ministério 
do Trabalho autuaram vários produtores rurais, que ago-
ra constam da “lista restritiva de empregadores rurais”, 
publicada pelo Ministério do Trabalho. Como conseqü-
ência, eles se vêem impossibilitados de contratarem 
crédito nas instituições financeiras públicas.

O curioso, Sr. Presidente, é que os agentes finan-
ceiros, ao negarem o crédito a esses produtores, só 
o façam verbalmente, quando o usual, nesses casos, 
seria a apresentação da justificativa do indeferimento. 
Até mesmo em consideração a cada um deles, por-
que esses produtores, na sua maioria, são pessoas 
que, há muitos anos, movimentam com esses bancos 
e dispõem de um excelente cadastro financeiro e de 
um expressivo lastro patrimonial.

Esse procedimento dos bancos tem dificultado 
as atividades agrícolas naquelas propriedades, em 
alguns casos inviabilizando-as completamente para a 
presente safra, o que causa prejuízos aos produtores 
e reduz as já escassas oportunidades de trabalho no 
campo.

Além do mais, as acusações de que, no Brasil, 
produtores rurais praticam trabalho escravo prejudi-
cam os negócios e denigrem a imagem de nosso País 
no mercado internacional. Num momento altamente 
competitivo como agora, isso pode dar motivo para 
que importadores se valham desse pretexto para criar 

barreiras não tarifárias que beneficiem produtores con-
correntes de outros países. 

Na realidade, Sr. Presidente, o que tem ocorrido, 
com freqüência, em algumas propriedades, inclusive 
no meu Estado de Mato Grosso, é o descumprimento 
de exigências da legislação trabalhista, o que não pode 
ser, pura e simplesmente, classificado como prática 
criminosa de trabalho escravo.

Realmente, como dissemos, as equipes da fis-
calização móvel do Ministério do Trabalho, ao inspe-
cionar várias propriedades, encontraram algumas si-
tuações inadequadas e certas irregularidades, muitas 
das quais de procedimento, mas que, no entanto, não 
se enquadram naquelas que são classificadas como 
geradoras de condições semelhantes às de trabalho 
escravo. Como resultado dessa ação fiscalizatória, 
muitos produtores, com o objetivo de regularizar essa 
situação, com o apoio do Ministério Público do Trabalho, 
já firmaram termo de ajustamento de conduta e estão 
procurando cumprir as exigências apontadas. Apesar 
disso, o nome deles continua constando da lista e eles 
vêm sofrendo as conseqüências dessa inclusão.

Sr. Presidente, é preciso levar em consideração 
que as exigências definidas na Consolidação das Leis 
do Trabalho, CLT, bem como nos instrumentos norma-
tivos do Ministério do Trabalho, nem sempre estabele-
cem um tratamento diferenciado entre o trabalhador do 
campo e o trabalhador da cidade. Desconsideram as 
características e as peculiaridades de ambas as clas-
ses que, na realidade, são profundamente distintas. 
O fato é que a legislação em vigor tem seu enfoque 
dirigido para o trabalhador urbano. Por isso, uma série 
de exigências feitas ali é, na prática, de difícil cumpri-
mento no campo. 

Sr. Presidente, parece-nos, então, que, com isso, 
alguns produtores rurais estão sendo vítimas de crité-
rios duvidosos estabelecidos por fiscais do Ministério 
do Trabalho. Torna-se, portanto, necessário que haja 
também uma adaptação das exigências da CLT à re-
alidade do campo brasileiro. A área rural brasileira, de 
norte a sul, repito, tem características bem distintas das 
da cidade. Aplicar-lhe os mesmos critérios e fazer aos 
produtores rurais as mesmas exigências é, no mínimo, 
uma atitude muito simplista.

Sr. Presidente, o Ministério Público do Trabalho 
considera como “trabalho escravo ou forçado toda mo-
dalidade de exploração do trabalhador em que este 
esteja impedido, moral, psicologicamente e/ou fisica-
mente, de abandonar o serviço, no momento e pelas 
razões que entender apropriadas, a despeito de ha-
ver, inicialmente, ajustado livremente a prestação de 
serviços”. Muitas das irregularidades apontadas nos 
relatórios de inspeção elaborados pelos fiscais, rela-
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tórios esses que tivemos a oportunidade analisar, não 
se enquadram nessas características.

Sr. Presidente, o Ministro da Agricultura, Dr. Ro-
berto Rodrigues, sensibilizou-se com os desdobra-
mentos negativos que esse fato poderá desencadear, 
dispondo-se a, inclusive, tratá-lo com o Ministro José 
Dirceu e também a intermediar as negociações com o 
Ministro do Trabalho, Dr. Ricardo Berzoini, com o obje-
tivo de encontrar uma solução que minimize o quadro 
de desgaste que esses fatos vêm provocando.

Srªs e Srs. Senadores, ao trazer a este Plenário 
este tema, que sabemos ser polêmico, queremos rei-
terar que não estamos aqui para defender aqueles que 
realmente fazem uso do trabalho escravo. Tal atitude 
seria não somente antiética, mas também anticristã, 
e jamais se coadunaria com o nosso princípio. O que 
desejamos é apelar ao Ministério do Trabalho para que 
faça as reavaliações prometidas, levando em conside-
ração as peculiaridades do campo brasileiro, a fim de 
que, assim, possa suspender os impedimentos para 
aqueles produtores rurais que, de fato, estejam sendo 
equivocada e injustamente apenados. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra à Senadora Lúcia Vânia, para 
uma comunicação inadiável. 

S. Exª terá até 5 minutos para o seu pronuncia-
mento.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 
AP) – Concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti, 
pela ordem.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem.) – Sr. Presidente, quero solicitar, em nome da 
Liderança do PT, a palavra, que será usada pela Se-
nadora Fátima Cleide.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Será concedida a palavra, de acordo com o Regi-
mento.

Concedo a palavra à Senadora Lúcia Vânia.
A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Para uma 

comunicação inadiável. Sem revisão da oradora.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Brasil e o mundo 
se defrontam com um drama que se avoluma a cada 
dia e do qual as autoridades de todos os continentes 
e cada cidadão em especial não podem ficar alheios. 
Refiro-me às mais diversas formas de violência prati-
cadas contra as crianças e os adolescentes, seja em 
conflitos armados, tráfico de seres humanos, trabalho 
infantil ou exploração sexual.

Relatório do Unicef estima que essas formas 
cruéis de violência atingem cerca de 50 milhões de 
crianças em todo o mundo. 

Não é possível ficar-se indiferente a esses nú-
meros.

Somente por intermédio de políticas mútuas de 
cooperação entre países poderemos ter esperança de 
combater esse verdadeiro crime que se pratica contra 
a humanidade.

Para buscar soluções conjuntas entre países, 
realizou-se a Conferência Mundial de Mulheres Parla-
mentares pelos Direitos das Crianças e Adolescentes, 
nos dias 17 e 18 de outubro último, em Roma.

Tive a honra de, ao lado da Senadora Patrícia 
Saboya, representar o Senado Federal. Foi, sem dú-
vida, uma experiência importante para os nossos tra-
balhos, enriquecendo o trabalho da Senadora Patrícia 
na CPI de Combate ao Abuso Sexual de Crianças e 
dignificando a nossa Presidência na Comissão de As-
suntos Sociais.

Ao participar dos debates, pude constatar que 
os países em desenvolvimento vivenciam situações 
semelhantes em relação às suas crianças e adoles-
centes, porém com gradações diferentes.

Os países da África, ao lado da violência, ain-
da padecem para conseguir a cobertura vacinal das 
crianças e lutam com grandes dificuldades no com-
bate à Aids.

O mundo árabe ressente-se principalmente dos 
conflitos armados envolvendo crianças e adolescen-
tes, e a legislação em alguns países ainda permite a 
mutilação sexual de meninas.

A exploração sexual e o trabalho infantil são um 
mal que envolve tanto os países do Primeiro Mundo 
como os países em desenvolvimento, porém com nu-
ances mais fortes nestes últimos.

Nesse sentido, gostaria de ressaltar a iniciativa 
adotada pelo Brasil, desde 1996, com a implantação 
do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, PETI. 
Ao incluir os filhos no programa, as famílias são cha-
madas a matriculá-los na escola e fazê-los freqüentar 
a Jornada Ampliada, que são ações sócio-educativas e 
de convivência em complemento ao período escolar.

Essa condicionalidade foi o caminho encontra-
do para garantir a permanência da criança na escola 
e a sua retirada do trabalho infantil, tão degradante e 
penoso.

O foco central da Conferência Mundial realizada 
em Roma foi a exploração sexual de crianças e ado-
lescentes, as redes de tráfico de crianças e a com-
plexidade do problema envolvendo sua disseminação 
pela Internet.
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Nesse aspecto, o Brasil se fez representar, com 
muita competência, pela Senadora Patrícia Saboya, 
que relatou os aspectos mais fortes da Comissão Par-
lamentar Mista de Inquérito que investigou as redes 
de exploração sexual de crianças e adolescentes por 
mais de um ano no Brasil.

A Senadora Patrícia Saboya apresentou altera-
ções nas leis vigentes (o Código Penal e o Estatuto da 
Criança e do Adolescente) capazes de dar respostas 
à impunidade hoje vigente em nosso País.

Essa modificação no Código Penal e no Estatuto 
da Criança e do Adolescente será objeto de apreciação 
e votação desta Casa. Acredito que as Srªs e os Srs. 
Parlamentares haverão de sensibilizar-se com o traba-
lho feito durante um ano, aprovando essas modificações 
que, sem dúvida, irão combater a impunidade.

Esse trabalho, relatado de forma brilhante pela 
Senadora Patrícia Saboya, em Roma, rendeu ao Brasil 
e ao Congresso Nacional uma vaga na organização 
da próxima Conferência Mundial.

Está, pois, o Senado Federal de parabéns com 
a presença da Senadora Patrícia Saboya para ocupar 
essa vaga junto às Senadoras e Deputadas de outras 
regiões do planeta.

Eu gostaria, ainda, de destacar os pronuncia-
mentos da Ministra da Igualdade de Oportunidades 
da Itália, Stefania Prestigiacomo, e da Presidente do 
Parlamento da República da Letônia, Ingrida Udre.

A Ministra italiana destacou a importância de 
serem intensificadas as ações legislativas no comba-
te à violência contra as crianças e os adolescentes. 
Afirmou, na ocasião, que a Conferência Mundial re-
presentava importante passo para uma colaboração 
multilateral no combate à exploração de menores e ao 
seu envolvimento em conflitos armados, em que crian-
ças perdem a melhor fase de suas vidas, quando não 
perdem a própria vida.

A representante do Parlamento Europeu, Ingrida 
Udre, afirmou que as crianças são as maiores vítimas 
do mundo moderno tomado pela violência. Ela concla-
mou as representantes de todos os parlamentos pre-
sentes à Conferência para um esforço conjunto por um 
mundo contra a violência e o abuso, que não devem e 
não podem ser tolerados.

Afirmou, ainda, que a exploração de menores é 
um problema universal que se alimenta do intercâmbio 
entre os exploradores.

Destaco, ainda, a participação da Deputada Ân-
gela Guadanin, que relatou a experiência do Brasil na 
área da saúde e da educação. A Deputada apresentou 
dados da redução da mortalidade infantil e da inserção 
de crianças na escola e apontou nossas conquistas, 
sem contudo deixar de ressaltar que temos muito que 

avançar nessa área, citando as desigualdades regio-
nais como o grande desafio a ser vencido.

Em relação ao painel “Trabalho Infantil”, tive a 
oportunidade de relatar a experiência do Brasil, falando 
sobre o PETI, a Bolsa-Escola e as condicionalidades 
exigidas aos beneficiários. Esse tema é também pre-
ocupante, embora alguns países, como o Brasil, já o 
tenham colocado no centro de suas agendas sociais.

Nossa estada em Roma culminou com uma visita 
ao Papa João Paulo II, que nos deixou sensibilizadas 
pela sua força de comunicação e, acima de tudo, pela 
perseverança com que cumpre sua missão, superando 
as limitações que a saúde lhe impõe.

Vale ainda ressaltar a beleza arquitetônica 
da Câmara dos Deputados, relíquia histórica do 
século XVI.

Aliada ao ambiente majestoso, merece destaque 
a gentileza dos parlamentares italianos, que nos rece-
beram com muita cordialidade.

Agradecemos ao Presidente do Senado, Senador 
José Sarney, que delegou à Senadora Patrícia Saboya 
e a mim a honrosa missão de representar esta Casa.

Eu gostaria também de agradecer à Embaixada 
brasileira na Itália, nas pessoas do Ministro Dante Co-
elho de Lima e do Diplomata Paulo Jardim, que nos 
deram todo o apoio e assistência para que pudésse-
mos desenvolver nosso trabalho.

Os resultados da Conferência já estão incluídos 
em nossa agenda de trabalho na Comissão de Assun-
tos Sociais e serão acrescidos às minhas experiências 
pessoais e como Parlamentar que sempre defendeu os 
direitos sociais e especialmente os direitos das crianças 
e dos adolescentes por uma vida mais digna e justa.

Muito obrigada.
O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presiden-

te, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 

AP) – Tem a palavra, pela ordem, o nobre Senador 
José Jorge.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presiden-
te, solicito de V. Exª a autorização para dar como lido 
o pronunciamento que preparei em homenagem ao 
pernambucano Lourenço da Fonseca Barbosa, famoso 
compositor, conhecido como Capiba, que, se estives-
se vivo, completaria cem anos no dia 28 de outubro 
próximo passado. 

Muito obrigado.

SEGUE NA ÍNTEGRA DISCURSO DO 
SR. SENADOR JOSÉ JORGE.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Sem apanha-
mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, Pernambuco celebrou, em ritmo de grandes 
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homenagens, no dia 28 do mês de outubro passado, o 
Centenário de Lourenço da Fonseca Barbosa, que traz 
a alcunha de “Capiba”, reconhecido pela historiografia 
nacional da música, como um dos maiores composito-
res e instrumentistas da música popular brasileira.

Considero as homenagens de Pernambuco ao 
seu filho Capiba, como gestos de reconhecimento e 
da maior justiça ao artista plural que foi aquele mestre 
da música e, também, como forma de perpetuar a sua 
memória entre nós, pelo exemplo de cidadania que nos 
legou e pela sua imagem nunca esmaecida de uma 
pessoa com admirável sensibilidade humana.

Por isso, na condição de representante de Per-
nambuco no Senado Federal, quero me associar, com 
grande honra e também muita alegria, a todos os que 
lhe rendem homenagens, para registrar nos anais desta 
Casa alguns aspectos referentes à sua história, à sua 
pessoa e à sua obra musical.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Lourenço 
da Fonseca Barbosa, que herdou do seu avô a alcunha 
de “CAPIBA”, nasceu na antiga Vila de S.José do Suru-
bim, no dia vinte e oito de outubro de 1904. A vilazinha 
se originara de uma fazenda no agreste setentrional 
de Pernambuco, que na segunda metade do século 
XIX era ponto de parada dos boiadeiros, que tangiam 
gado do sertão para o litoral, para venda e abate em 
Recife e noutras cidades da zona do açúcar.

A vila prosperava como entreposto comercial e 
já possuía uma bonita capela dedicada a S.José, mas 
começou a ganhar mais fama e prestígio na região ao 
criar uma banda de música e contratar para dirigi-la 
um músico da capital, o mestre de banda Severino 
Atanásio de Souza Barbosa, pai de Capiba.

Tenho certeza, Srªs e Srs. Senadores, de que 
cada um de nós e, sobretudo V. Exª, Sr. Presidente 
– que é nordestino e conhece por experiência própria 
o interior do Nordeste, além de ser homem afeito à 
contemplação estética dos bens da arte –, pode parar 
no tempo e imaginar o impacto social daquela banda 
de música, no final do século XIX, na pequena S.José 
do Surubim ! 

Para aqueles homens fortes, sertanejos valentes, 
vaqueiros rudes, que varavam as veredas de nosso 
Estado, do litoral aos sertões do Rio S.Francisco, es-
tar na Vila de S.José do Surubim e ver a banda tocar, 
era, sem dúvida, entrar no deslumbramento da vida, 
mergulhar na fantasia dos sonhos e banhar-se de no-
vas esperanças.

Pois bem, nobres Srªs e Srs. Senadores, foi neste 
berço de encantamento, que nasceu e cresceu Louren-
ço, nosso Capiba, nono filho do Mestre Atanásio.

É certo que ao longo da vida Capiba tornou-se 
um artista multifacetado, de muitos gêneros musicais, 

de muitos ritmos e de ampla diversidade de fontes de 
inspiração, mas foi a banda de música seu primeiro 
berço artístico. Ao longo da vida, a qualquer tempo e 
em qualquer lugar, Capiba se transformava em criança 
ao ouvir uma banda e era seu maior orgulho, ele mes-
mo, ter sido músico de banda, desfilando sob aplausos 
em tantas comunidades nordestinas. 

Hoje, a ele que já está na eternidade, bem lhe 
cabem os versos de Mário Quintana:

No céu vou ser recebido com uma banda de 
música tocarão um dobradinho daqueles que 
nós sabemos.
pois, nada mais celestial do que a música que 
um dia ouvimos no coreto municipal de nossa 
cidadezinha.

A Vila de S.José, atual cidade de Surubim, torrão 
natal também do saudoso apresentador de televisão 
Abelardo Barbosa, nosso Chacrinha, era o primeiro 
dos elos da corrente migratória daquela família nor-
destina.

De Surubim a família de Capiba migrou para a 
vila de Floresta dos Leões, hoje cidade de Carpina. Ele 
tinha apenas 6 anos. De lá o Mestre Atanásio, após 
um breve intervalo morando em Recife, migrou para a 
hoje cidade de Taperoá, terra do escritor Ariano Suas-
suna, para dirigir a banda Lira da Borborema. Depois, 
fugindo da seca de 1915, migrou para Campina Grande 
para dirigir a Charanga Afonso Campos. De lá Capiba 
foi com o irmão Antônio estudar em João Pessoa em 
1924, de onde e por fim migrou para Recife, sua última 
estação, já em 1930.

Recife adotou definitivamente o Mestre Capiba, 
até o dia 31 de dezembro de 1997 quando faleceu e, na 
mesma cumplicidade, ele se tornou, com seus méritos 
e seu talento, um ícone da música pernambucana. 

Sr. Presidente, a história de Capiba, como mú-
sico, se dá de forma sempre ascendente, desde o 
início, quando ainda criança aprende a tocar diversos 
instrumentos de banda em sua família, onde todos os 
irmãos e irmãs tocavam vários instrumentos.

Conquistou seu primeiro emprego de artista em 
1920, tocando piano no Cine Fox de Campina Grande, 
nos áureos tempos do cinema mudo, enquanto era fei-
ta a projeção dos filmes. Em 1925 já tocava piano no 
famoso Cine Rio Branco da capital da Paraíba.

Seu primeiro trabalho editado, segundo pesquisa-
dores, foi a valsa “Meu Destino”, em 1923. Em 1924 usa 
pela primeira vez o nome Capiba, na edição da valsa 
“Lágrimas de Mãe”.E na Paraíba, em 1926, compõe a 
primeira música para carnaval, como faria depois até 
quase o fim de sua vida.
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Ganhou seu primeiro concurso fora do Nordes-
te em 1929 com o tango “Flor das Ingratas”, promo-
vido pela revista Vida Doméstica do Rio de Janeiro. 
Ainda em 1929 classificou-se em 4º lugar no grande 
concurso para o carnaval de 1930 do Rio de Janeiro, 
com o samba de roedeira “Não quero mais...”, feito 
em parceria com seu amigo João dos Santos Coelho. 
O concurso promovido pela Casa Édison teve como 
vencedor o grande compositor Ary Barroso, com a 
marcha “Dá Nela...”.

No carnaval de 1931 o Recife canta sua primeira 
marchinha de carnaval, intitulada “Dona, não grite...”. 
Desde então Pernambuco canta os seus sucessos 
de carnaval: “Tenho uma cousa pra lhe dizer”, “É de 
amargar”, “Sei lá se é”, “Quando eu passo em sua 
porta”,”Quem vai pra farol é bonde de Olinda”, “Pergun-
te aos canaviais”, “Casinha Pequenina”, “Linda Flor da 
Madrugada”, “Morena cor de canela” e tantos outros. 

No mesmo ano de 1931 fundou a orquestra Jazz-
Band Acadêmica, com a intenção de angariar fundos 
para a construção da Casa do Estudante de Pernam-
buco. Na estréia da orquestra, na formatura dos con-
cluintes do curso de medicina, no Derby, apresentou 
pela primeira vez a sua famosa “Valsa Verde”, compo-
sição que caiu no gosto do povo e se tornou música 
obrigatória em todas as festas e solenidades. Era o 
começo do reinado de Capiba em Recife.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Brasil 
musical reconhece a admirável obra de Capiba. No 
entanto, o que faz dele um musicista singular, me pa-
rece, foi o compromisso que assumiu consigo mesmo 
de se tornar pesquisador das raízes musicais de nossa 
cultura, em cada vertente das raças miscigenadas em 
nosso país. Era Capiba um apaixonado admirador da 
música genuinamente nordestina.

Por isso despertavam-lhe o maior interesse todas 
as cantigas populares, profanas e sacras, que ouvia 
nas feiras, nas festas, nas serenatas. Observava e es-
tudava, com a maior atenção, os cantadores e repentis-
tas, as músicas de danças de roda, o aboio triste dos 
vaqueiros nas pegas de boi, o batuque das senzalas 
e o samba dos morros. Estudava todas as melodias 
e todos os ritmos das bandinhas de pífano e das za-
bumbas até as orquestras, os conjuntos, as bandas e 
charangas que executavam música erudita em desfiles, 
nos clubes ou nos coretos das cidades. 

O povo, a comunidade, os artistas populares eram 
seu laboratório. E ao povo procurava devolver as suas 
descobertas, ao fazer em suas composições toda uma 
releitura do universo musical popular apreendido, no 
intuito de construir a verdadeira música brasileira e nela 
espelhar a alma de nosso povo, sua originalidade, sua 
beleza, sua filosofia de vida. 

Capiba constitui, em vida, uma grande obra mu-
sical: são suas inúmeras canções, sambas, sambas-
canções, choros, modinhas, baiões, xotes, maracatus 
e, sobretudo frevos, todos os tipos de frevo, como fre-
vo-de-bloco, frevo-de-rua e frevo-canção. Para Capiba 
o frevo é uma privilegiada forma musical, que calha na 
alma do povo, pela sua alegria, pelo seu envolvimento, 
pela cumplicidade de todos os foliões na igualdade de 
quem cai no passo.

Capiba também executava a música erudita e rit-
mos estrangeiros, sobretudo após seu encontro com 
o Maestro Guerra Peixe e compôs musicas de raízes 
européias do Brasil colonial, como operetas, valsas, 
dobrados, missas, polcas e tangos. Participou também, 
na década de setenta, do movimento armorial, liderado 
pelo dramaturgo e romancista Ariano Suassuna, com-
pondo a peça em 3 atos “Sem lei nem rei” e “A Grande 
Missa”, que ele considerava sua obra mais bonita.

Musicou também poemas de grandes poetas 
como Manuel Bandeira, Carlos Drummond de Andra-
de, Jorge de Lima, João Cabral de Melo Neto e Mauro 
Mota. Neste eixo, obteve o maior sucesso a música 
“A mesma rosa amarela”, feita para o poema do seu 
amigo Carlos Pena Filho.

Esteve também ao lado de Hermilo Borba Filho 
no movimento teatral, após a redemocratização do 
pais em 1945, compondo músicas para peças do Te-
atro do Estudante de Pernambuco e do Teatro Popular 
do Nordeste.

Capiba foi presença constante nos grandes fes-
tivais de música popular brasileira e também nos fes-
tivais internacionais da canção popular realizados no 
Rio de Janeiro, onde foram celebrizadas a “Canção do 
negro amor” e “Festa de Cores”.

Obra de maior repercussão nacional foi, sem 
dúvida, a sua canção “Maria Betânia”, imortalizada 
pela voz de Nelson Gonçalves. Mas outras canções 
também ultrapassaram as fronteiras do tempo e con-
tinuam sendo cantadas pela população, como a trilo-
gia de canções a Recife, Olinda e Igarassu: “Recife, 
cidade lendária”, “Olinda, cidade eterna” e “Igarassu, 
cidade do passado”.

Por todas essas razões, o homem que hoje ho-
menageamos nesta Casa ficou imortalizado em nossa 
música e como “as cousas que não conseguem ser 
olvidadas, continuam acontecendo”.Capiba continua 
acontecendo nos festivais de música popular, nos bai-
les, nos clubes e nas ruas, frevando ao som de músicas 
imortais de nosso carnaval. 

Quem privou da sua amizade, quem estudou a sua 
obra, quem cantarolou os seus frevos, as suas marchas, 
as suas canções, as suas valsas, ou pelo menos quem 
simplesmente o viu durante seis décadas, cantando e 
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caindo no passo ao som dos seus próprios frevos, nas 
ruas e nos salões de Recife, jamais poderá esquecer o 
famoso Mestre Capiba, de tantos e velhos carnavais, 
ele, seguramente, o melhor compositor brasileiro de 
músicas enraizadas na cultura nordestina.

Por isso quero registrar nos Anais desta Casa a 
admiração, o respeito e a gratidão que o povo pernam-
bucano dedica ao seu filho artista, Lourenço Barbosa 
Batista, o famoso Capiba.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– V. Exª pode encaminhá-lo à Mesa, que será atendido, 
de acordo com o Regimento Interno.

Concedo a palavra ao nobre Senador Paulo Paim, 
para uma comunicação inadiável.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, na última sexta-feira, 12 de novembro, par-
ticipei, em São Paulo, da homenagem aos 450 anos da 
cidade de São Paulo. Nessa atividade, Sr. Presidente, a 
Afrobras – Sociedade Afro-Brasileira de Desenvolvimento 
Sociocultural – e também a revista Raça Brasil premia-
ram, com o troféu Raça Negra, personalidades que, na 
visão da revista e da Afrobras, mais se destacaram este 
ano em defesa dos afro-brasileiros, em diversas áreas, 
como, por exemplo, na música e no esporte. 

Sr. Presidente, com alegria, fui um dos indicados, 
juntamente com a Ministra Marina Silva, a Ministra 
Matilde Ribeiro, o Ministro Gilberto Gil e a ex-Ministra 
Benedita da Silva. Esses foram os nomes destacados 
no debate político, Sr. Presidente. Primeiramente, os 
jornalistas votaram para escolher, dentre uma cente-
na de nomes, cinco apenas. Num segundo momento, 
também houve uma votação pela Internet e por cupom 
da revista Raça Brasil em todo o País. 

Sr. Presidente, o agraciado que ficasse em primei-
ro lugar não teria o direito de fazer um pronunciamento, 
mas apenas de dizer uma frase. Eu disse duas. Falei 
da importância da aprovação do Estatuto da Igualdade 
Racial e da importância da Marcha Zumbi + 10, que 
acontecerá no ano que vem.

Sr. Presidente, também aproveito este momen-
to no Senado da República para dividir o prêmio que 
recebi com a Ministra Marina Silva, com a Ministra 
Matilde Ribeiro e com o Ministro Gilberto Gil, pelo 
trabalho que têm feito, e também com a ex-Ministra 
Benedita da Silva.

Com alegria, recebi esse prêmio como destaque 
político do ano, mas quero dividi-lo com as personali-
dades que também foram indicadas pelos jornalistas. 
Mas, na votação final, pela Internet, só poderia sair 
um representante.

Sr. Presidente, quero também cumprimentar a revis-
ta O Globo por ter publicado, no fim de semana passado, 

após ter feito uma consulta às ONGs do País, a relação 
dos 50 negros que se destacaram na luta pelos direitos 
humanos. Claro que o nosso nome nessa lista mostra 
que estamos no caminho certo nessa longa caminhada 
em defesa do nosso povo e de toda a nossa gente. 

Faço este registro rápido, Sr. Presidente, cumpri-
mentando a Afrobras, a revista Raça Negra e O Globo 
pelo levantamento que fizeram.

Sr. Presidente, também quero cumprimentar nos-
sa gauchinha Daiane, que ganhou o troféu como a 
esportista de maior destaque. Portanto, sem ter uma 
visão bairrista e gauchesca, agradeço o destaque dos 
dois prêmios que recebi e cumprimento mais uma vez 
a nossa princesinha Daiane por ter recebido o prêmio 
de destaque no esporte.

Era que eu tinha a dizer.
Muito obrigado, Sr. Presidente.

SEGUE NA ÍNTEGRA DISCURSO DO 
SR. SENADOR PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, na última sexta-feira, 12 de novembro, re-
alizou-se em São Paulo a solenidade de entrega do 
Troféu Raça Negra, premiação instituída pela Afrobrás 
– Sociedade Afro Brasileira de Desenvolvimento Sócio-
Cultural, para homenagear personalidades e autorida-
des que contribuíram para a valorização e o respeito 
ao negro no país.

Esse prêmio cresce de importância quando sa-
bemos que hoje os negros são mais de 50% da popu-
lação brasileira, o que faz do Brasil o maior país negro 
do mundo, depois da Nigéria.

Cresce também a importância da nossa luta pela 
redução das diferenças raciais, pois a realidade nos 
mostra que no Brasil faltam aos negros os bancos esco-
lares do ensino básico às universidades, ou os postos 
de chefia quando trabalham, enquanto lhes sobra mais 
participação no desemprego, nas péssimas condições 
de moradia e na violência policial.

Para minha alegria, fui agraciado com o troféu 
na categoria “Carreira Política”, depois de ter sido es-
colhido em votação por jornalistas de todo o país e de 
ter o meu nome confirmado numa lista tornada públi-
ca para que a população pudesse votar por meio da 
internet e de cupons.

Essa premiação é o reconhecimento não apenas 
da imprensa, é o reconhecimento do povo brasileiro 
pelo nosso trabalho, da nossa luta pela redução das 
desigualdades raciais em nosso país, materializada 
no Estatuto da Igualdade Racial.

Projeto de minha autoria pronto para ser aprovado 
nesta Casa, o Estatuto é considerado por especialistas 
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como sendo a verdadeira carta de alforria da comuni-
dade negra. Chega a ser comparado aos Direitos Civis 
dos negros norte-americanos.

O Troféu, que me destaca como a maior lide-
rança política negra do Brasil, aumenta minha res-
ponsabilidade pelo fato de ter concorrido com outras 
personalidades de indiscutível presença no cenário 
político nacional, como as ministras Marina Silva e 
Matilde Ribeiro; o ministro Gilberto Gil e a ex-ministra 
Benedita da Silva.

Por isso mesmo estendo a todas essas personali-
dades a homenagem que me foi concedida e com elas 
divido o troféu. Da mesma forma, divido a homenagem 
com os 50 negros mais influentes do país, escolhidos 
pelas ONG a pedido da Revista O Globo. 

Eles mostram, conforme destaca a reportagem, 
que as ações afirmativas e o novo perfil da militância 
começam a virar o jogo contra o preconceito racial, 
que ainda produz no Brasil uma dramática exclusão 
social da raça negra.

Por todo isso, pelos resultados dessas afirma-
ções afirmativas, gostaria também de render minhas 
homenagens aos dirigentes da Afrobrás pela instituição 
do Troféu Raça Negra, que sem dúvida alguma está 
trazendo uma grande contribuição para que a nossa 
sociedade vença o preconceito racial.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra à nobre Senadora Fátima Cleide, 
por delegação da Liderança do PT.

S. Exª dispõe de até cinco minutos.
A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO. Pela 

Liderança do PT. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, em primeiro lugar, com 
muita alegria e satisfação, registro a presença entre 
nós do Dr. José Carlos Vitachi, digníssimo Procurador-
Geral do Ministério Público de Rondônia.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em recente 
entrevista concedida ao jornal O Globo (11/11/2004), 
o ex-Ministro Paulo Renato discorreu sobre uma série 
de assuntos atinentes à área de educação. A matéria 
traz como título “Paulo Renato: Na Educação, o Go-
verno Lula Perdeu o Foco”. Vejamos alguns pontos 
específicos:

1) O ex-Ministro da Educação Paulo Renato diz que 
o Governo Lula perdeu o foco na área da educa-
ção, por mudar sucessivamente suas prioridades 
e critica medidas do atual Ministro, Tarso Genro. 
Entre elas, a mudança no Provão; e mais;

2) Paulo Renato não vê contradição entre seu diagnós-
tico e a pesquisa da Unesco que pôs o Brasil no 72º 
lugar no ranking de educação. Para ele, o filme da 

evolução da educação brasileira é bom, a fotografia 
do momento – a pesquisa – é que é ruim.

Vejamos esses dois primeiros aspectos:
Vou direto ao ponto, Srªs e Srs. Senadores. Re-

cursos. Ao lado de boas idéias, bons programas e pro-
jetos, é fundamental que realizemos os investimentos 
necessários em cada uma das áreas e nas diferentes 
Unidades da Federação.

Além dos recursos emergenciais para o ensino 
médio (na forma de crédito suplementar no valor de 
R$200 milhões para os nove Estados da Região Nor-
deste e o Pará), cumpre verificar uma série de outros re-
passes da área educacional que são fundamentais.

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação irá liberar, também, para Estados e Municípios: 
R$46,3 milhões do Programa Brasil Alfabetizado; R$57,2 
milhões do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE); 
R$113 milhões do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (Pnae); R$22,3 milhões para os Estados que 
recebem recursos referentes à complementação da 
União para o Fundef; R$2 milhões para projetos edu-
cacionais, além de R$42 milhões para o Estado de São 
Paulo, destinados à aquisição de livros didáticos do Pro-
grama Nacional do Livro Didático (PNLD).

Do início de outubro até hoje,o FNDE já liberou para 
os Estados e Municípios brasileiros um aporte de R$268,5 
milhões, sendo R$37,5 milhões do Programa de Educa-
ção de Jovens e Adultos; R$27,5 milhões do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE); R$100 
milhões do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE); 
e R$103,5 milhões do Salário Educação.

Se isso é “perder o foco na área de educação”, 
então não hesito em afirmar, Sr. Presidente, que o ex-Mi-
nistro ou não dispõe dos dados adequados para afirmar 
o que afirmou ou é uma questão política, apenas.

Mas vejamos a segunda afirmação, relativa à pes-
quisa da Unesco. Perguntado quanto à afirmação dele 
de que “houve uma revolução na educação no Brasil 
durante o governo Fernando Henrique, mas a Unesco 
divulgou um ranking de educação em que o Brasil está 
na 72ª posição”, como ele explicaria isso?

O Ministro respondeu:

O filme da educação brasileira é muito 
bom, mas a fotografia do momento é ruim. Evo-
luímos muito, mas ainda há muito por fazer. Es-
ses dados todos eram muito piores. Nesse es-
tudo não tem avaliação de qualidade, só dados 
quantitativos sobre matrícula, evasão escolar, 
analfabetismo. Concordo com o Tarso (Genro, 
atual Ministro da Educação) quando ele diz que 
o resultado não é a história do atual Governo 
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nem do governo anterior. Herdamos uma situ-
ação muito ruim, de anos de descaso.

Como se vê, o Ministro sabe muito bem que os 
dados utilizados pela Unesco referem-se ao período 
2001–2002 e que, portanto, ficaria mal nos culpar por 
algo que é de responsabilidade de um País, de uma 
Nação. Algo que perpassa governos. Mas seria ho-
nesto, no mínimo, reconhecer que os programas de 
então (implantados durante o Governo FHC, quando 
era Ministro)... não foram tão revolucionários assim, 
como pretende demonstrar o ex-Ministro com o livro 
“A revolução gerenciada”, no qual diz que o Brasil 
deu um salto na educação nos oito anos de governo 
Fernando Henrique. A Unesco parece não concordar 
com o ex-Ministro.

Além disso, há uma outra questão, Sr. Presidente, 
que gostaria de registrar, também do jornal O Globo, 
quando perguntou: “O senhor pretende voltar à admi-
nistração pública?”

O ex-Ministro Paulo Renato respondeu:

Ainda não sei. Aproveitei os últimos dois 
anos para organizar a minha vida privada. Mon-
tei uma empresa de consultoria na área de edu-
cação em sociedade com meu filho, presto ser-
viço a diversas empresas e publico um boletim 
mensal sobre (Educação & Conjuntura). Mas 
eu não fecho a porta para voltar à área pública 
ou mesmo disputar uma eleição em 2006, de-
pendendo das circunstâncias partidárias. Não 
estou buscando isso, mas não descarto.

Penso, Sr. Presidente, que as respostas dadas 
pelo ex-Ministro refletem o seu atual status, ou seja, 
estamos diante de um consultor e como tal assim se 
posicionou na entrevista em relação ao nosso Gover-
no. Respeito, mas não concordo com ele.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PDT – RR) 

– Enquanto aguardamos quorum qualificado para dar-
mos início à Ordem do Dia, continuamos chamando a 
lista dos oradores inscritos.

Concedo a palavra ao Senador Ramez Tebet.
S. Exª dispõe de vinte minutos.
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, acredito sinceramen-
te que, nos últimos dias do ano, a nossa Casa está 
preparada para votar os mais importantes projetos, 
alguns deles de décadas. Para alguns deles forma-
ram-se comissões, e comissões de notáveis. Projetos 
que foram preparados e enviados a esta Casa; proje-
tos que foram preparados por esta Casa, por gente 

experimentada, por Parlamentares experimentados, 
mas que, dadas as dificuldades, dados os obstáculos 
e mesmo a importância deles, ficam perambulando 
pelas Casas, tanto na Câmara quanto no Senado da 
República. E a população fica perguntando por que o 
Congresso não vota determinados projetos. 

Entre esses a que me refiro, Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, naturalmente está inserido o projeto 
da reforma do Poder Judiciário, imprescindível para o 
País, para melhorar a distribuição da justiça para que 
os mais humildes, aqueles cidadãos desprotegidos 
possam fazer valer os seus direitos. Acredito que, hoje 
ou amanhã, vamos aprovar aqui pontos fundamentais 
dessa matéria. É importante que o façamos. 

Assisti do meu gabinete, hoje, Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, à fala deste eminente colega, 
o Senador Mão Santa, representante do Estado do 
Piauí, Governador que foi daquele Estado, demons-
trando o quão é importante a justiça na vida de um 
povo. Tanto que V. Exª, Senador Mão Santa, encerrou 
o seu pronunciamento dizendo que a Justiça é o pão 
de que a sociedade mais necessita para sobreviver; e 
isto é verdade. Dói mais para um ser humano a falta 
de justiça do que a falta do próprio alimento, Senador 
Mão Santa – V. Exª deixou isso salientado. E vamos 
hoje votar essa questão aqui. 

Ao votarmos os pontos capitais da reforma do 
Judiciário, urge esclarecer à opinião pública que isso 
não vai operar um milagre da noite para o dia, mas 
vai, sem dúvida nenhuma, melhorar a atuação do Po-
der Judiciário, vai facilitar, quem sabe, a aprovação da 
súmula vinculante, tal qual está proposta aqui e que 
devemos aprovar. Tem aquele condão, Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, de diminuir a morosidade da 
justiça, que é causada, como ouvimos aqui ao longo 
dos debates que se travaram e ainda se travam em 
torno da reforma do Judiciário, pelo próprio Poder Pú-
blico, que recorre de todas as decisões, até das que 
buscam favorecer os mais humildes. 

Quantas não são as questões referentes à previ-
dência social que ficam aí nos escaninhos dos tribunais, 
na poeira dos arquivos dos tribunais, tantos e tantos 
anos, que quando é reconhecido aquele direito, infeliz-
mente, o beneficiário já não existe mais neste mundo, 
porque já está ao lado de Deus Pai Todo-Poderoso. 

Este é um momento sobre o qual temos que 
pensar bem. Devemos votar aqueles pontos acertados 
dessa reforma do Poder Judiciário o mais urgentemen-
te possível, garantindo, por exemplo, às defensorias 
públicas, a sua autonomia, para que possam melhor 
exercitar a sua nobilitante função de estar a serviço 
daqueles que mais necessitam e não podem pagar 
os honorários de um advogado. É de transcendental 
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importância que aprovemos a matéria imediatamente. 
Essa é uma questão importantíssima. Não são todos 
os Estados da Federação, Srs. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, que dispõem da defensoria pública. Mas 
estamos avançando consideravelmente nesse setor.

Passei pelo Ministério Público no início da minha 
carreira. Exerci a advocacia por muitos anos. Tenho plena 
convivência com o Poder Judiciário. Acredito que essas 
matérias que hoje vamos votar vão contribuir – e muito 
– para o exercício da cidadania. Não podemos deixar isso 
para o amanhã ou para o depois de amanhã. Este é um 
projeto que tramita por aqui há dez anos, Senador Mão 
Santa. Há dez anos que se fala em reformar o Poder Ju-
diciário. Reformar significa aprimorar o Poder Judiciário. 
É esta a nossa obrigação. É este o nosso dever. 

Às vezes, recebemos lições interessantes. Va-
mos votar o chamado Controle Externo do Poder Ju-
diciário, que muitos sustentam ferir a independência 
e a harmonia dos Poderes. Não acredito nisso. É um 
aprimoramento da independência e da harmonia dos 
Poderes. No Conselho Nacional, popularmente conhe-
cido como Controle Externo – que assim nasceu – a 
participação da sociedade civil é inferior à participação 
da Magistratura, e assim tem que ser. 

Vivi uma experiência interessante no Município 
de Dourados, o segundo Município do meu Estado, a 
capital econômica de Mato Grosso do Sul, para onde 
se deslocou o Conselho Nacional do Superior Tribunal 
de Justiça. O Ministro Edson Vidigal lá esteve, acom-
panhado de outros Ministros. Tivemos assento à mesa: 
a sociedade civil, representada pela Ordem dos Ad-
vogados do Brasil; o Senado, representado por mim 
como Senador da República; a Câmara dos Deputados, 
representada pelo Deputado Federal Nelson Trad; e 
o Prefeito de Dourados. Não tivemos o direito a voto 
– é verdade –, mas tivemos direito à voz. Os assuntos 
administrativos foram ali tratados. Pergunto: por que 
a Justiça deve ficar enclausurada? Por que uma justi-
ça fechada? Por que um Poder Judiciário hermético? 
Está na hora de acompanharmos a evolução da so-
ciedade, inclusive a evolução que o Poder Judiciário 
está tendo. Porque hoje vemos Juízes saindo dos seus 
gabinetes realizando eles próprios diligências, para o 
esclarecimento da verdade e para boa aplicação da 
justiça. Vemos o Juizado de Pequenas Causas por aí 
instalados em vários Municípios, em várias Unidades 
da Federação Brasileira. A Justiça tem melhorado, sim, 
mas é preciso legalizar essa melhora. É preciso fazer 
aquilo que a sociedade esta esperando que se faça. 
Então temos essa oportunidade agora, oportunidade 
ímpar de apreciarmos pelo menos alguns pontos im-
portantes para o aprimoramento, para o fortalecimento 
da própria instituição do Poder Judiciário.

Muitos entendem, Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Se-
nadores, que Governo é só o Poder Executivo, quando 
não é verdade. Governo, numa verdadeira democracia, é 
Governo realizado pelos Três Poderes. A nós aqui incum-
be fazermos as leis. Vamos, portanto, instrumentalizar o 
Poder Judiciário para que ele possa ter maior eficácia. 
O Poder Executivo tem que executar. O Judiciário tem 
a santa missão de julgar. E eles precisam ter poderes, 
ter legislação adequada para melhor exercitarem aquela 
função que, segundo alguns, os homens tentam usurpar 
de Deus, que é a sagrada missão de julgar. 

Mas o Governo é a conjugação dos Três Poderes: 
Executivo, Legislativo e Judiciário. Os três governam. 
Tanto governam que não são raras, aliás são freqüen-
tes, as vezes em que as decisões do Poder Executi-
vo e do Poder Legislativo são anuladas pelo Poder 
Judiciário. Daí o velho ditado que afirma que decisão 
do Judiciário não se discute, mas se cumpre quando 
é uma decisão definitiva, quando é a palavra final do 
próprio Poder Judiciário.

Então, existe essa harmonia entre os Poderes. Nós 
que somos políticos, que dependemos do voto, temos 
constatado isso. A Magistratura, o Poder Judiciário não 
vem pelo voto. Isto é interessante. O Poder Executivo 
recebe a benção popular. O Poder Legislativo também 
recebe a benção da nossa população mediante o voto 
universal, o sufrágio direto, o sufrágio secreto. O Poder 
Judiciário é composto por homens que se submetem 
a um concurso de provas e títulos, mas precisam estar 
sintonizados com os sentimentos da população. Eles 
também têm que ouvir e não julgar só pelo texto frio da 
lei. Eles têm que ouvir e estar antenados com a realida-
de social; para isso, não podem ficar hermeticamente 
fechados, têm que abrir as suas portas, abrir as por-
tas do Poder Judiciário. Isso não significa só manter as 
portas abertas para as sessões, significa, por exemplo, 
a não realização de sessões secretas, o que deve ser 
uma excepcionalidade. Deve ser uma Casa aberta. O 
poder que é transparente, aberto e cristalino não pode 
ter receio de compartilhar suas decisões administrati-
vas com membros da sociedade, com aqueles que não 
fazem parte da Magistratura.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, prepa-
ramo-nos, após décadas, para dar uma resposta à 
sociedade. Estamos atentos aos seus anseios. Se 
o aprimoramento do Executivo e do Legislativo, se o 
aprimoramento desta Casa está sujeito ao crivo do 
voto popular, devemos nós, com a responsabilidade 
que temos de representar a população brasileira, dar 
uma resposta, procurando aprovar pontos essenciais, 
a fim de que a Justiça atinja sua verdadeira finalidade, 
eliminando a sua morosidade, tornando-a mais ágil, 
fazendo com que fique mais próxima do cidadão, mais 



36522 Quarta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2004

próxima das pessoas humildes; que não seja tão cara 
e que possa ser gratuita a quem necessita. Tais pontos 
são fundamentais.

Sr. Presidente, dir-se-á que se trata de um discur-
so repetitivo. Pode até ser que seja, mas como expli-
car que quem, como eu, um dia presidiu a Comissão 
Parlamentar de Inquérito destinada a apurar supostas 
irregularidades do Poder Judiciário, presidiu o Conselho 
de Ética desta Casa e presidiu esta Casa, não viesse 
aqui dar uma palavra de importância à reforma do Po-
der Judiciário? Votemos esses destaques que estão 
acertados pelas nossas Lideranças, esses pontos que 
vamos debater, ainda que isso não seja o ideal. Será 
um avanço a mais para que o Poder Judiciário possa 
atingir sua verdadeira finalidade.

Concedo um aparte ao Senador Mão Santa, com 
muita honra.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Ramez 
Tebet, atentamente eu o estava ouvindo, assim como 
todo o País, porque V. Exª, além de ter o privilégio 
de representar o povo – porque essa lei deve vir do 
povo –, é um homem que engrandece a Justiça deste 
País. Acho que, no futuro, vamos tê-lo ali ao lado de 
Rui Barbosa. E o digo com orgulho, porque, sem dú-
vida nenhuma, V. Exª hoje é um dos maiores Líderes 
do meu Partido, o PMDB. Reforma é assim mesmo; é 
complicado, como já dizia Maquiavel, ele que viveu o 
Renascimento. Quando se fazem reformas, tiram-se 
privilégios de alguns, e nas coisas novas que vão surgir 
muitos não acreditam. Este Congresso mesmo fez a 
reforma da Previdência, mas não fomos muito felizes: 
tiramos direitos conquistados, adquiridos. Na Reforma 
Tributária, também não fomos felizes: aumentaram-se 
os tributos, tornando a carga tributária deste País a 
mais pesada da história do mundo. E agora vamos fazer 
esta, quero crer, no momento ideal. Primeiro, porque 
quis Deus, quando tomasse assento na Presidência 
desta Casa o nosso Presidente Senador José Sarney, 
que houvesse quorum qualificado – três quintos, 49 
Senadores. A matéria está posta para votação depois 
do exaustivo trabalho do Senador José Jorge, que já 
apresentou o seu relatório, que. Sem dúvida alguma, 
haverá avanços, ainda porque contamos com a pre-
sença de um homem como V. Exª, de grande experi-
ência, que fará indubitavelmente avançarmos naquilo 
que o povo brasileiro deseja: melhor justiça e, como 
disse Montaigne, pão, que é o de que a humanidade 
mais necessita.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Senador 
Mão Santa, agradeço o seu aparte.

Pretendo encerrar o meu pronunciamento es-
tritamente dentro dos vinte minutos que me foram 
reservados.

Concluo, dizendo apenas que essa reforma dará, 
acredito, mais independência à Magistratura. A inde-
pendência da Magistratura não pode ser suprimida 
nem reduzida. Os juízes, com essa reforma, terão mais 
condições de exercitar a sua sacrossanta missão, que 
é a de julgar e distribuir justiça.

Portanto, essas são as minhas palavras; palavras 
de confiança e de esperança naquilo que iremos vo-
tar, com o objetivo de tornar o Poder Judiciário mais 
bem aparelhado para cumprir realmente com as suas 
funções e ser cada vez mais ágil e eficaz.

Obrigado.

Durante o discurso do Sr. Ramez Tebet, 
o Sr. Papeléo Paes, deixa a cadeira da presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. José Sarney, 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 1º Se-
cretário, Senador João Alberto Souza.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 1.744, DE 2004

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre a Mensagem nº  185, de 2004, 
do Presidente da República, solicitando 
seja autorizada a edição de Resolução do 
Senado Federal, alterando as Resoluções 
nº  57, de 1995, e nº  69, de 1996, que dis-
põem, respectivamente, sobre a emissão e 
a recompra de títulos de responsabilidade 
do Tesouro Nacional no exterior.

Relator: Senador Romero Jucá

I – Relatório

É encaminhada para apreciação do Senado Fe-
deral, por intermédio da Mensagem nº 185, de 2004, 
(Mensagem nº 749, de 11 de novembro de 2004, na 
origem) solicitação do Presidente da República para 
que sejam alteradas as Resoluções nº 57, de 1995, que 
autoriza a União a executar o Programa de Emissão e 
Colocação de Títulos de Responsabilidade do Tesouro 
Nacional no Exterior, e a nº 69, de 1996, que autoriza 
a União a realizar operações de recompra e de rees-
truturação dos títulos da dívida externa brasileira.

Na Exposição de Motivos nº 140-MF, que acompa-
nha a Mensagem Presidencial, o Ministro da Fazenda 
informa que o limite atual para a execução do Programa 
em tela, que é de US$40.000.000.000,00 (quarenta bi-
lhões de dólares dos Estados Unidos da América), con-
forme fixado pela Resolução nº 34, de 2002, já se en-
contra quase esgotado, tendo em vista as operações de 
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emissão de títulos da República realizadas no mercado 
europeu, em setembro, e no mercado norte-americano, 
em outubro, que elevou o volume acumulado de emis-
sões para US$39,27 bilhões. Para evitar a interrupção 
do referido Programa, é sugerida a elevação do limite 
para US$ 75.000.000.000,00 (setenta e cinco bilhões 
de dólares dos Estados Unidos da América).

A Resolução nº 57, de 1995, atual regulamen-
tação da forma de administração da dívida pública, 
determina que os recursos decorrentes das emissões 
de títulos públicos no exterior somente podem ser uti-
lizados no resgate de títulos de divida pública federal 
interna. Tendo por justificativa a boa prática na ges-
tão na dívida pública, a Mensagem nº 185, de 2004, 
propõe a alteração dessa norma de modo a que os 
recursos obtidos com emissões externas possam ser 
utilizados tanto no pagamento da dívida interna quanto 
da divida externa.

A Resolução nº 69, de 1996, autoriza a União a 
realizar diversas operações de administração do pas-
sivo externo, como recompras e reestruturações de 
títulos. Em face da transferência, a partir de 10 de ja-
neiro de 2005, da gestão da divida externa da União, do 
Banco Central do Brasil, para a Secretaria do Tesouro 
Nacional, o Presidente da República solicita alteração 
nessa norma senatorial de modo a incluir as funções 
do novo gestor da dívida externa.

Por fim, tendo em vista a continua sofisticação 
dos instrumentos disponíveis nos mercados financeiros 
e a velocidade do surgimento de novas modalidades 
de operações, a mensagem em tela também solicita 
permissão expressa para o uso de derivativos finan-
ceiros nas operações com títulos representativos de 
nossa dívida externa.

E o relatório.

II – Voto

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 
52, inciso V, da Constituição Federal, combinado com 
o art. 393, parágrafo único, do Regimento Interno desta 
Casa, a iniciativa de Projeto de Resolução que impli-
que o exercício da competência privativa do Senado 
Federal de autorizar operações externas de natureza 
financeira de interesse da  União.

A execução do Programa de Emissão e Colocação 
de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional 
no Exterior, levada a efeito até a presente data, tem 
seus resultados e alcances detalhadamente acompa-
nhados pelo Senado Federal, nos termos dos relató-
rios trimestrais que lhe são enviados pelo Ministério 
da Fazenda. Essas informações dão conta das carac-
teristicas de cada operação realizada e da destinação 
dada aos recursos captados, em conformidade com a 

Resolução nº 57, de 1995, do Senado Federal, que, 
entre outros aspectos definidos e exigidos, trata da 
necessidade do conhecimento desta Casa sobre os 
ganhos advindos com essa modalidade de adminis-
tração do passivo da União.

É ainda marcante nesse Programa sua contribuição 
para a solidez do conceito do País no mercado financeiro 
internacional, demarcando-lhe um espaço próprio e opor-
tuno nas mais variadas ocasiões e circunstâncias.

Acreditamos ser vantajosa para o País a conti-
nuidade da execução do Programa, sobretudo pelas 
expectativas de alterações do quadro financeiro exter-
no, que exigirão pronta e pertinente resposta do País 
às novas e oportunas condições que se podem apre-
sentar no mercado internacional de capitais.

Em meu entendimento, a consolidação das nor-
mas que tratam da emissão e administração dos títulos 
públicos no exterior, consubstanciada na Mensagem 
nº 185, de 2004, contribui no sentido de aprimorar a 
administração da dívida pública federal.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por 
intermédio do Parecer PGFN/COF nº 1.677/2004, ma-
nifestou-se pela inexistência de óbices legais e pela 
pertinência do pleito em análise.

Pelo exposto, voto pela aprovrovação do pleito 
contido na Mensagem nº 185, de 2004, nos termos 
do seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 38, DE 2004

Autoriza a União a executar Programa 
de Emissão de Títulos e de Administra-
ção de Passivos de Responsabilidade do 
Tesouro Nacional no Exterior e dá outras 
providências.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º Fica a União autorizada, nos termos da Re-

solução nº 96, de 1989, do Senado Federal, a executar 
o Programa de Emissão de Títulos e de Administração 
de Passivos de Responsabilidade do Tesouro Nacional 
no Exterior, que consiste nas operações de:

I – emissão de títulos, de responsabilidade do 
Tesouro Nacional, no exterior, com contrapartida em 
moeda corrente nacional ou estrangeira;

II – administração de passivos, de responsabili-
dade do Tesouro Nacional, contemplando operações 
de compra, de permuta e outras modalidades de ope-
rações, inclusive com derivativos financeiros.

Parágrafo único. A União é autorizada a contra-
tar instituições financeiras, nacionais ou estrangeiras, 
para atuarem no mercado financeiro internacional nas 
operações de que trata esta resolução.
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Art. 2º As operações de emissão e de adminis-
tração de passivos, a que se refere o art. 1º  , têm as 
seguintes características:

I – montante da emissão e colocação dos títulos: 
até US$75.000.000.000,00 (setenta e cinco bilhões de 
reais dos Estados Unidos da América), ou seu equi-
valente em outras moedas colocados de uma só vez 
ou parceladamente;

II – modalidade dos títulos: os títulos serão emiti-
dos na forma nominativa ou ao portador, podendo, ou 
não, ser listados em bolsas de valores, conforme seja 
conveniente para sua comercialização;

III – forma de colocação: mediante oferta inter-
nacional;

IV – prazo: a ser definido por ocasião das ne-
gociações;

V – juros: a serem definidos, tanto em termos 
de taxas quanto de periodicidade de pagamento, por 
ocasião das negociações;

VI – destinação dos recursos: pagamento da Dí-
vida Pública Federal (DPF), de responsabilidade do 
Tesouro Nacional.

Art. 3º A execução de cada operação de admi-
nistração de passivos, a que se refere o inciso II do 
art. 1º  , deverá ser informada ao Senado Federal, pelo 
órgão responsável pela administração da divida fede-
ral, mediante o envio de relatório circunstanciado, até 
trinta dias após sua realização.

§ 1º O relatório de que trata o caput deverá ser 
abrangente e analítico, evidenciar o atendimento ao 
disposto no art. 2º desta resolução, demonstrar os 
benefícios obtidos, além de conter necessariamente 
as seguintes informações e documentos:

I – preços dos títulos objeto de cada operação 
de recompra, troca ou reestruturação;

II – cópia da documentação relativa à operação 
realizada, especialmente dos contratos de eventuais 
novas emissões de títulos externos efetuadas ao am-
paro desta resolução.

§ 2º Na hipótese de não-cumprimento do esta-
belecido neste artigo, é suspensa a autorização para 
a União realizar qualquer outra operação de recompra 
ou de reestruturação dos títulos da dívida externa, até 
que seja cumprida a obrigação nele contida.

Art. 4º O Ministro da Fazenda apresentará, em 
sessão da Comissão de Assuntos Econômicos do Se-
nado Federal, em até trinta dias corridos após o final 
de cada trimestre, relatório da execução do Programa 
de Emissão de Títulos e Administração de Passivos 
de Responsabilidade do Tesouro Nacional no Exterior, 
com as seguintes informações:

I – para as emissões de títulos, a que se refere 
o inciso I do art 1º  :

a) demonstrativo estatístico dos valo-
res efetivamente emitidos, discriminando, por 
denominação e números de série dos títulos, 
seus valores unitários e totais, quantidade e 
montantes de emissão, taxas de juros, prazos 
e datas de vencimento;

b) demonstrativo contábil do pagamento 
da Dívida Pública Federal (DPF) com os re-
cursos captados nas novas emissões ampa-
radas por esta resolução, discriminando, por 
denominação e números de série dos títulos 
resgatados, seus valores unitários e totais, 
quantidades, taxas de juros, prazos e datas 
de vencimento;

II – para as operações de administração de pas-
sivos, a que se refere o inciso II do art. 1º  :

a) análise circunstanciada de cada ope-
ração;

b) demonstrativo abrangente e analíti-
co acerca dos benefícios auferidos em cada 
operação, devendo contemplar os preços dos 
títulos ou derivativos e cópia dos principais 
documentos, especialmente dos contratos de 
emissões de títulos ou derivativos;

c) demonstrativo contábil do pagamento 
da Dívida Pública Federal (DPF), caso ocorra 
o ingresso líquido de recursos financeiros, em 
cada operação de administração de passivos 
ao amparo desta resolução, discriminando, por 
denominação e números de série, os títulos 
resgatados, seus valores unitários e totais, 
quantidades, taxas de juros, prazos e datas 
de vencimento.

Art. 5º Sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e criminais cabíveis, constitui crime de responsabili-
dade o emprego dos recursos do Programa de Emissão 
e Colocação de Títulos de Responsabilidade do Tesouro 
Nacional no Exterior em destinação diferente da previs-
ta no inciso VI do art. 2º desta resolução, assim como a 
omissão ou o injustificado atraso na apresentação dos 
relatórios de que tratam os arts. 3º e 4º  .

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as Resoluções nº 57, de 1995, 
nº 69, de 1996, nº 51, de 1997, nº 23, de 1999, nº 74, 
de 2000 e nº 34, de 2002, do Senado Federal.

Sala da Comissão,
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

RESOLUÇÃO Nº 51, DE 1997

Eleva para US$10, 000,000,000.00 (dez 
bilhões de dólares norte-americanos) valor 
a que se referem os arts. 1º e 2º  , a, da Reso-
lução nº 57, de 1995, do Senado Federal.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É elevado para US$10,000,000,000.00 

(dez bilhões de dólares norte-americanos) o valor a 
que se referem os arts. 1º 2º  , a da Resolução nº 57, 
de 10 de novembro de 1995, que passar a vigorar com 
a seguintes redações:

“Art. 1º É a União autorizada, nos termos da re-
solução nº 96, de 1989, do Senado Federal, a execu-
tar Programa de Emissão e Colocação de Títulos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional no Exterior, no 
valor equivalente a até US$10,000,000,000.00 (dez bi-
lhões de dólares norte-americano), destinando-se os 
recursos à substituição da dívida mobiliária interna por 
dívida externa a menores custos e maiores prazos.

“Art. 2º  . .............................................................
a) montante da emissão e colocação dos títulos: 

até US$10,000,000,000.00 (dez bilhões de dólares 
norte-americanos) ou seu equivalente em outras mo-
edas, colocados de uma só vez ou parceladamente 
em tranches diversas;

...........................................................................
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de 

sua publicação.
Senado Federal,  10 de junho de 1997. Senador 

Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Senado 
Federal.

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 1999

Eleva para US$2O,000,000,000.00 (vin-
te bilhões de dólares norte-americanos) o 
valor a que se reterem os arts. 1º e 2º a , 
da Resolução nº 57, de 1995, alterada pela 
Resolução nº 51, de 1997, ambas do Sena-
do Federal.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É elevado para US$ 20,000,000,000.00 

(vinte bilhões de dólares norte-americanos) o valor a 
que se referem os arts. 1º e 2º  , a, da Resolução nº 57, 
de 10 de novembro de 1995, alterada pela Resolução nº 
51, de 10 de junho de 1997, ambas do Senado Federal, 
que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º É a União autorizada, nos termos da Re-
solução nº 96, de 1989, restabelecida pela Resolução 
nº 17, de 1992, ambas do Senado Federal, a execu-
tar Programa de Emissão e Colocação de Títulos de 
Responsabilidade de Tesouro Nacional no Exterior, no 
valor equivalente a até US$20,000,000,000.00 (vinte 
bilhões de dólares norte-americanos), destinando-se 
os recursos à substituição da dívida mobiliária interna 
por dívida externa a menores custos e maiores pra-
zos.” (NR)

“Art. 2º  ..............................................................” 
a) montante da emissão e colocação dos títulos: 

até US$20,000,000,000.00 (vinte bilhões de dólares 
norte-americanos) ou seu equivalente em outras mo-
edas, colocados de uma só vez ou parceladamente, 
em tranches diversas;” (NR)

“..........................................................................”
Art 2º Esta resolução entra em vigor na data de 

sua publicação.
Senado Federal,  29 de junho de 1999. – Senador 

Antonio Carlos Magalhães, Presidente.

RESOLUÇÃO Nº 74, DE 2000

Eleva para US$30,000,000,O00,00 (trin-
ta bilhões de dólares norte-americanos) o 
valor a que se referem os arts. 1º e 2º  , a, 
da Resolução nº 57, de 1995, alterada pelas 
Resoluções nº 51, de 1997, de 23 de 1999, 
todas do Senado Federal.

O Senado Federal,
Resolve:
Art. 1º É elevado para US$30,000,000,000.00 (trin-

ta bilhões de dólares norte-americanos) o valor a que 
se referem os arts. 1º e 2º  , a, da Resolução nº 57, de 
1995, alterada pelas Resoluções nº 51,de 1997, e pela 
Resolução nº 23, de 1999, todas do Senado Federal, 
que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º É a União autorizada, nos termos da Re-
solução nº 96, de 1989, do Senado Federal, a execu-
tar Programa de Emissão e Colocação de Títulos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional no Exterior, no 
valor equivalente a até US$30,000,000,000.00 (trinta 
bilhões de dólares norte-americanos), destinando-se 
os recursos à substituição da divida mobiliária interna 
por divida externa a menores custos e maiores pra-
zos.” (NR)

“Art. 2º  ..............................................................”
“a) montante da emissão e colocação dos tí-

tulos: até US$30,000,000,000.00 (trinta bilhões de 
dólares norte-americanos) ou seu equivalente em 
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outras moedas, colocados de uma só vez ou parce-
ladamente, em tranches diversas;” (NR)

“.........................................................................”
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de 

sua publicação.
Senado Federal,  19 de dezembro de 2000. – Se-

nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente.

RESOLUÇÃO Nº 34, DE 2002

Eleva para US$ 40,000,000,000.00 (qua-
renta bilhões de dólares norte-americanos) 
o valor a que se referem os arts. 1º e 2º  , a, 
da Resolução nº 57, de 1995, alterada pelas 
Resoluções nº 51, de 1997, 23, de 1999, e 74, 
de 2000, todas do Senado Federal.

O Senado Federal Resolve:
Art. 1º É elevado para US$ 40,000,000,000.00 

(quarenta bilhões de dólares norte-americanos) o 
valor a que se referem os arts. 1º e 2º  , a, da Reso-
lução nº 57, de 1995, alterada pelas Resoluções nº 
51, de 1997, 23, de 1999, e 74, de 2000, todas do 
Senado Federal, que passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º É a União autorizada, nos termos da Re-
solução nº 96, de 1989, do Senado Federal, a execu-
tar Programa de Emissão e Colocação de Títulos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional no Exterior, no 
valor equivalente a até US$ 40,000,000,000.00 (qua-
renta bilhões de dólares norte-americanos), destinan-
do-se os  recursos à substituição da dívida mobiliária 
interna por divida externa a menores custos e maiores 
prazos.” (NR)

“Art. 2º   ..............................................................
a) montante da emissão e colocação dos títu-

los: até US$ 40,000,000,000.00 (quarenta bilhões de 
dólares norte-americanos), ou seu equivalente em 
outras moedas, colocados de uma só vez ou parce-
ladamente;

..................................................................” (NR)
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de 

sua publicação.
Senado Federal,  28 de junho de 2002. – Senador 

Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O expediente lido vai à publicação. O Parecer nº 
1.744, de 2004, da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, lidos anteriormente, conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução nº 38, de 2004, (MSF nº 185, 

de 2004), que autoriza a União a executar o Programa 
de Emissão de Títulos e de Administração de Passivos 
de responsabilidade do Tesouro Nacional no exterior 
e dá outras providências.

A proposição ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis, a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, letra f, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Sobre a mesa, expediente que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador João Alberto 
Souza.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.408,  DE 2004

Requeiro, nos termos regimentais, seja 
usado o tempo do Pequeno Expediente da 
sessão do Senado Federal para homenage-
ar o grande líder da causa palestina, Yasser 
Arafat, recentemente falecido.

Justificação

O Presidente da Autoridade Palestina, Yasser 
Arafat, foi o grande responsável pela divulgação ao 
mundo da terrível situação do povo palestino: um povo 
sem terra e sem pátria que há muito convive com uma 
ocupação ilegal reiteradamente condenada por reso-
luções das Nações Unidas.

Em décadas recentes, o reconhecimento, na 
Constituição da Palestina, do Estado de Israel, possi-
bilitou que a Organização para a Libertação da Pales-
tina (OLP) se consolidasse como interlocutor político 
legítimo e transformou Arafat no símbolo da esperança 
de pacificação do Oriente Médio, que parecia ter se 
concretizado no famoso Acordo de Oslo, em virtude 
do qual Arafat, Yitshak Rabin e Shimon Peres foram 
agraciados com o Prêmio Nobel da Paz.

Infelizmente, por diversos motivos, essa espe-
rança esboroou-se contra as muralhas metafóricas da 
intransigência política e, mais recentemente, contra as 
paredes literais de um novo muro de concreto.

Preso em Ramalah, da qual só conseguiu sair 
para morrer, e humilhado em sua própria terra, Arafat 
continuou, em seus últimos dias, a fazer o que sempre 
fez: lutar pela justa causa do seu sofrido povo.

A sua morte complica ainda mais a situação 
do Oriente Médio, já que seu inegável carisma era a 
amálgama que unia as diferentes facções palestinas. 
Contudo, ela não pode ser encarada como o fim da 
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esperança de paz. Pelo contrário: ela deve ser vista 
como um forte incentivo à negociação política séria e 
consistente, único caminho viável para a pacificação 
daquela região.

O povo palestino perdeu o seu herói e o mun-
do perdeu um líder disposto a sacrificar a sua vida 
pela paz, como, de fato, o fez. Houve poucos como 
ele. Num cenário internacional marcado pela intran-
sigência e pelo unilateralismo, fará imensa falta. 
Nada mais justo que homenageá-lo empenhando-
nos pelos direitos do povo palestino e pela convi-
vência pacífica entre Israel e um Estado Palestino 
soberano e próspero.

Assim sendo, solicito aos nobres senadores que 
dêem acolhida a esta importante iniciativa.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
– Senador Eduardo Matarazzo Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O requerimento lido será submetido à deliberação 
do Plenário, após a Ordem do Dia, nos termos do art. 
255, Inciso I, alínea b.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador 
João Alberto Souza.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.409, DE 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal, Senador José Sarney,

Com fundamento no art. 222 do Regimento In-
terno do Senado Federal, requeiro voto de aplauso 
ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Sergipe, 
na pessoa de seu Presidente, Desembargador Artê-
mio Barreto, que conduziu com neutralidade e rigor 
as eleições municipais realizadas no dia 3 de outu-
bro de 2004.

Justificação

A Justiça Eleitoral é um serviço público de mag-
na importância prestado ao povo; um serviço voltado à 
efetivação do direito à participação política ativa, ocu-
pado da organização e realização das eleições, com 
todos os desafios que essa tarefa representa, como a 
solução dos conflitos entre os candidatos, a apuração 
dos votos e a proclamação dos eleitos.

As eleições municipais em Sergipe representa-
ram uma grande demonstração do aprimoramento do 
processo eleitoral. O que se viu em todos os quadran-

tes foi a manifestação clara do quanto se avançou em 
termos de cidadania.

A vocação ordeira do sergipano e o progresso da 
informática, através das urnas eletrônicas e do serviço 
teleeleitoral implantado em Sergipe se agremiaram à 
condução imparcial do Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral, Desembargador José Artêmio Barreto, que, 
além de não admitir por parte dos candidatos a viola-
ção do equilíbrio necessário, confirmou sua vocação 
de conciliador, patente desde quando foi empossado 
em 1979 como Juiz de Direito da Comarca de Boquim, 
comandando um pleito no qual, temos absoluta certe-
za que os candidatos ascenderam ao poder político, 
tanto nas Câmaras Municipais quanto nas Prefeituras 
Municipais de forma limpa, obedecendo as regras im-
postas pela Legislação Eleitoral.

Diante do exposto, tenho a grata satisfação de 
submeter à alta consideração dos Senhores Senadores 
o presente Requerimento de Aplauso à Justiça Eleito-
ral do Estado de Sergipe, para ser enviado ao Presi-
dente do Tribunal Regional Eleitoral, Desembargador 
José Artêmio Barreto e aos demais Magistrados que 
compõem o TRE sergipano.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
– Senador Antonio Carlos Valadares.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Nos termos do art. 222, § 1º  , o requerimento será 
despachado à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador João Alberto 
Souza.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.410, DE 2004

Nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 
338, IV, do RISF, requeremos urgência para a MSF nº 
185, de 2004, que “Propõe ao Senado Federal a alte-
ração e consolidação das Resoluções nº 57, de 1995, 
e nº 69, de 1996, dessa Casa, que tratam do Programa 
de Emissão e Colocação de Títulos de Responsabili-
dade do Tesouro Nacional no Exterior, bem como de 
operações de recompra e reestruturação dos títulos 
da dívida externa brasileira.”

Sala das Comissões, 16 de novembro de 2004. 
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– O requerimento lido será votado após a Ordem do 

Dia.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP)

 – A Presidência comunica ao Plenário que foram 

autuados por solicitação do Presidente da Comissão 

Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

os seguintes avisos:
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Ofício nº P-2.102/2004 – CMO

Brasília, 10 de novembro de 2004

Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
Digníssimo Presidente do Congresso Nacional
Nesta

Senhor Presidente,
O Tribunal de Contas da União, em obediência 

ao estabelecido no art. 87 § 5º da Lei nº 10.524, de 
25 de julho de 2002 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para 2003), vem encaminhando, diretamente a esta 
Presidência, e não à Presidência do Congresso Na-
cional, para sua devida autuação, informações acer-
ca de subtítulos constantes do Anexo VIII da Lei nº 
10.837, de 16 de janeiro de 2004 (Lei Orçamentária 
Anual para 2004).

Tal procedimento tem gerado dificuldades proces-
suais tanto para a Secretaria desta Comissão, que fica 
impedida de efetuar os registros no Sistema de Acom-
panhamento de Matérias Legislativas – MATE, como 
para a Secretaria-Geral do Senado Federal.

A fim de que esta Comissão continue exercendo 
de forma plena a sua competência constitucional, é ne-
cessário que o documento encaminhando as referidas 
informações seja antes autuado pela Secretaria Geral 
da Mesa do Senado Federal, e assim prossiga obser-
vando os trâmites regimentalmente determinados.

Assim sendo, encaminho, em anexo, os originais 
dos avisos do Tribunal de Contas da União, abaixo 
relacionados:

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 
– Deputado Paulo Bernardo, Presidente.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 3º A licitação destina-se a garantir a obser-

vância do princípio constitucional da isonomia e a sele-
cionar a proposta mais vantajosa para a Administração 
e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impesso-
alidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instru-
mento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos.

§ 1º É vedado aos agentes públicos:
I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que comprome-
tam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo 
e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
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qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato;

II – estabelecer tratamento diferenciado de na-
tureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou 
qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangei-
ras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade 
e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos fi-
nanciamentos de agências internacionais, ressalvado 
o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3º da Lei nº 
8.248, de 23 de outubro de 1991.

§ 2º Em igualdade de condições, como critério 
de desempate, será assegurada preferência, sucessi-
vamente, aos bens e serviços:

I – produzidos ou prestados por empresas bra-
sileiras de capital nacional;

II – produzidos no País;
III – produzidos ou prestados por empresas bra-

sileiras.
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos 

e acessíveis ao público os atos de seu procedimento, 
salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a res-
pectiva abertura.

§ 4º (Vetado) (Incluído pela Lei nº 8.883, de 8-6-94)
....................................................................................

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos edi-
tais das concorrências, das tomadas de preços, dos 
concursos e dos leilões, embora realizados no local da 
repartição interessada, deverão ser publicados com an-
tecedência, no mínimo, por uma vez: (Redação dada 
pela Lei nº 8.833, de 8-6-94).

I – no Diário Oficial da União, quando se tratar 
de licitação feita por órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de 
obras financiadas parcial ou totalmente com recursos 
federais ou garantidas por instituições federais; (Re-
dação dada pela Lei nº 8.883, de 8-6-94)

II – no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito 
Federal quando se tratar, respectivamente, de licitação 
feita por órgão ou entidade da Administração Pública 
Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal; (Reda-
ção dada pela Lei nº 8.883, de 8-6-94)

III – em jornal diário de grande circulação no es-
tado e também, se houver, em jornal de circulação no 
município ou na região onde será realizada a obra, 
prestado o serviço, fornecido, alienado ou alugado o 
bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto 
da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação 
para ampliar a área de competição. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 8-6-94)

§ 1º O aviso publicado conterá a indicação do 
local em que os interessados poderão ler e obter o 
texto integral do edital e todas as informações sobre 
a licitação.

§ 2º O prazo mínimo até o recebimento das pro-
postas ou da realização do evento será:

I – quarenta e cinco dias para: (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 8-6-94)

a) concurso; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 8-6-94)
b) concorrência, quando o contrato a ser cele-

brado contemplar o regime de empreitada integral ou 
quando a licitação for do tipo “melhor técnica” ou “téc-
nica e preço”; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 8-6-94)

II – trinta dias para: (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 8-6-94)

a) concorrência, nos casos não especificados na 
alínea b do inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 8.883, 
de 8-6-94)

b) tomada de preços, quando a licitação for do 
tipo “melhor técnica” ou “técnica e preço”; (Incluído pela 
Lei nº 8.883, de 8-6-94)

III – quinze dias para a tomada de preços, nos ca-
sos não especificados na alínea b do inciso anterior, ou 
leilão; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8-6-94)

IV – cinco dias úteis para convite. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 8-6-94)

§ 3º Os prazos estabelecidos no parágrafo an-
terior serão contados a partir da última publicação do 
edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda 
da efetiva disponibilidade do edital ou do convite e res-
pectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais 
tarde. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8-6-94)

§ 4º Qualquer modificação no edital exige divul-
gação pela mesma forma que se deu o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.
....................................................................................

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será 
recebido:

I – em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo cir-
cunstanciado, assinado pelas partes em até 16 (quinze) 
dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão de-
signada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, obser-
vado o disposto no art. 69 desta lei;
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II – em se tratando de compras ou de locação 
de equipamentos:

a) provisoriamente, para efeito de posterior ve-
rificação da conformidade do material com a especi-
ficação:

b) definitivamente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e conseqüente aceitação.

§ 1º Nos casos de aquisição de equipamentos de 
grande vulto, o recebimento far-se-á mediante termo 
circunstanciado e nos demais, mediante recibo.

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade civil pela solidez e seguran-
ça da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, dentro dos limites es-
tabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 3º O prazo a que se refere a alínea b do inciso 
I deste artigo não poderá ser superior a 90 (noventa) 
dias, salvo em casos excepcionais, devidamente jus-
tificados e previstos no edital.

§ 4º Na hipótese de o termo circunstanciado ou 
a verificação a que se refere este artigo não serem, 
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos 
prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, des-
de que comunicados à Administração nos 15 (quinze) 
dias anteriores à exaustão dos mesmos.

Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento 
provisório nos seguintes casos:

I – gêneros perecíveis e alimentação preparada:
II – serviços profissionais;
III – obras e serviços de valor até o previsto no art. 

23, inciso II, alínea a, desta lei, desde que não se compo-
nham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos 
à verificação de funcionamento e produtividade.

Parágrafo único. Nos casos deste artigo o rece-
bimento será feito mediante recibo.
....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais do Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................
Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado 

quando ordenado após sua regular liquidação.
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na 

verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do res-
pectivo crédito.

§ 1º Essa verificação tem por fim apurar:
I – a origem e o objeto do que se deve pagar;
II – a importância exata a pagar;
III – a quem se deve pagar a importância, para 

extinguir a obrigação.
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos 

feitos ou serviços prestados terá por base:
I – o contrato, ajuste ou acordo respectivo:

II – a nota de empenho;
III – os comprovantes da entrega de material ou 

da prestação efetiva do serviço.
....................................................................................

LEI Nº 10.524, DE 25 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre as diretrizes para ela-
boração da lei orçamentária de 2003 e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 87. O Tribunal de Contas da União enviará à 

Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º  ,  da Cons-
tituição, até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
proposta orçamentária pelo Poder Executivo, informações 
recentes sobre a execução físico-financeira das obras 
constantes os orçamentos fiscal, da seguridade social e 
de investimento, inclusive na forma de banco de dados.

§ 1º Das informações referidas no caput consta-
rão, para cada obra fiscalizada, sem prejuízo de outros 
dados considerados relevantes pelo Tribunal:

I – a classificação institucional, funcional e pro-
gramática, atualizada conforme constante da lei orça-
mentária para 2002;

II – sua localização e especificação, com as eta-
pas, os subtrechos ou as parcelas e seus respectivos 
contratos, conforme o caso, nos quais foram identifi-
cadas irregularidades:

III – a classificação dos eventuais indícios de irregu-
laridades identificados, de acordo com sua gravidade;

IV – as providências já adotadas pelo Tribunal 
quanto às irregularidades;

V – o percentual de execução físico-financeira:
VI – a estimativa do valor necessário para con-

clusão.
§ 2º A seleção das obras a serem fiscalizadas 

deve considerar, dentre outros fatores, o valor liquida-
do no exercício de 2001 e o fixado para 2002, a re-
gionalização do gasto e o histórico de irregularidades 
pendentes obtidos a partir de fiscalizações anteriores 
do Tribunal devendo dela fazer parte todas as obras 
contidas no Quadro VII anexo à Lei nº 10.407, de 10 
de janeiro de 2002, que não foram objeto de delibera-
ção do Tribunal pela regularidade durante os 12 (doze) 
meses anteriores à data da publicação desta lei.

§ 3º O Tribunal deverá adicionalmente, no mesmo 
prazo previsto no caput enviar informações sobre ou-
tras obras nas quais tenham sido constatados indícios 
de irregularidades graves em outros procedimentos 
fiscalizatórios realizados nos últimos 12 (doze) meses 
contados da publicação desta lei, com o mesmo grau 
de detalhamento definido no § lº deste artigo.

§ 4º O Tribunal encaminhará à Comissão referida 
no caput, sempre que necessário, relatórios de atua-
lização das informações fornecidas, sem prejuízo da 
atualização das informações relativas às deliberações 
proferidas para as obras ou serviços cuja execução 
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apresente indícios de irregularidades graves, em 30 de 
novembro de 2002, disponibilizando, nesta oportuni-
dade, o relatório atualizado na sua página na internet, 
até a aprovação da Lei Orçamentária.

§ 5º Durante o exercício de 2003, o Tribunal de 
Contas da União remeterá ao Congresso Nacional, 
em até 15 (quinze) dias após sua constatação, infor-
mações referentes aos indícios de irregularidades 
graves, identificados em procedimentos fiscalizatórios, 
ou saneamento de indícios anteriormente apontados, 
referentes a obras e serviços constantes da Lei Orça-
mentária, acompanhadas de subsídios que permitam 

a análise da conveniência e oportunidade de continu-
ação ou paralisação da obra ou serviço.

§ 6º O Tribunal de Contas da União disponibiliza-
rá à Comissão Mista de que trata o caput deste artigo 
acesso ao seu sistema eletrônico de fiscalização de 
obras e serviços.
....................................................................................

LEI Nº 10.837, DE 16 DE JANEIRO DE 2004

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2004.

....................................................................................
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AVN Nº 54, DE 2004

AVISO Nº 1.924 SGS-TCU-Plenário

Brasília, 29 de setembro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal Paulo Bernardo
Presidente da Comissão Mista de Planos Orçamentos 
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional
Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados,  
Anexo II, Ala C, Sala 8 – Térreo
Brasília – DF

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência para conhecimen-

to, cópia do Acórdão proferido nos autos do Proces-

so TC 7.075/2004/6, examinado pelo Plenário desta 

Corte na Sessão Ordinária de 29-9-2004, bem como 

do Relatório e do Voto que fundamentaram aquela 

deliberação.

Atenciosamente, Valmir Campelo, Presidente.
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De acordo com os Originais.
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Os expedientes lidos vão à Comissão Mista de Pla-

nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– A Presidência comunica ao Plenário que recebeu o 

Ofício Presi 2.432, de 2004, datado de 11 do corren-

te, do Presidente do Banco Central do Brasil, enca-

minhando ao Congresso Nacional as Demonstrações 

Financeiras referentes ao terceiro trimestre de 2004, 

conforme determina o art. 104 da Lei nº 10.707, de 

30 de julho de 2003 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para 2004), e será anexado ao processado do Ofício 

nº 21, de 2004, do Congresso Nacional.

A matéria vai à Comissão Mista de Planos, Or-

çamentos Públicos e Fiscalização.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados.

É o seguinte o ofício recebido:

Presi-2004/ 2432 

Brasília, 11 de novembro de 2004

A Sua Excelência o Senhor

Senador José Sarney

Presidente do Senado Federal

70165-900 – Brasília-DF 

Senhor Presidente,

Encaminho a V. Exª, em anexo, as Demonstrações 

Financeiras referentes ao trimestre de 2004, conforme 

determina o art. 104 da Lei 10.707, de 30-7-03 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para 2004.)

2. Cabe ressaltar que, na forma do art. 7º  , pará-

grafos 2º e 3º da Lei Complementar nº 101, de 4-5-00 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), as demonstrações 

financeiras trimestrais desta Autarquia são acompa-

nhadas por Nota Explicativa contemplando:

a) o impacto e o custo fiscal das opera-

ções deste Banco Central;

b) o custo de remuneração das disponi-

bilidades do Tesouro Nacional;

c) o custo de manutenção das reservas 

cambiais;

d) a rentabilidade da carteira de títulos, 

destacando os de emissão da União.

3. Informo, ainda, que tais dados encontram-se 

disponíveis na página deste Banco Central na Internet 

(www.bcb.gov.br)

Respeitosamente, – Henrique de Campos Mei-
relles, Presidente.

NOTA EXPLICATIVA ÀS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS – Em 30 de setembro de 2004 

(Em milhares de reais)

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 
INFORMAÇÕES EXIGIDAS

a) o impacto e o custo fiscal das operações – Lei 

de Responsabilidade Fiscal, § 2º do art. 7º  :

O parágrafo único do art. 8º da Lei 4.595/64, com 

a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.376/87, prevê que 

“os resultados obtidos pelo Banco Central do Brasil, 

consideradas as receitas e despesas de todas as suas 

operações, serão, a partir de 10 de janeiro de 1988, 

apurados pelo regime de competência e transferidos 

para o Tesouro Nacional, após compensados eventu-

ais prejuízos de exercícios anteriores”.

Esse dispositivo foi parcialmente alterado pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal:

“Art. 7º O resultado do Banco Central, 

apurado após a constituição ou reversão de 

reservas, constitui receita do Tesouro Nacio-

nal, e será transferido até o décimo dia útil 

subseqüente à aprovação dos balanços se-

mestrais.

§ 1º O resultado negativo constituirá obri-

gação do Tesouro para com o Banco Central 

do Brasil e será consignado em dotação es-

pecífica no orçamento.”

De acordo com o inciso II do art. 2º da Medida 

Provisória nº 2.179-36, esse resultado negativo deverá 

ser objeto de pagamento até o l0º dia útil do exercício 

subseqüente ao da aprovação do balanço pelo Con-

selho Monetário Nacional – CMN.

Assim, temos que:
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I. o resultado do Barco Central do Brasil 
considera as receitas e despesas de todas as 
suas operações;

II. os resultados positivos são trans-
feridos como receitas e os negativos são 
cobertos como despesas do Tesouro Na-
cional;

III. tais resultados são contemplados no 
Orçamento Fiscal à conta do Tesouro Nacio-
nal.

O déficit de R$1.481.924 apurado pelo Banco 
no 3º trimestre de 2004, junto com o resultado a ser 
apurado no 4º trimestre, comporá o valor do 2º se-
mestre a ser repassado ou coberto pelo Tesouro Na-
cional. Em conformidade com o § 5º do art. 9º da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, no prazo de noventa dias 
após o encerramento do semestre, o Banco Central 
apresentará, em reunião conjunta das comissões te-
máticas pertinentes do Congresso Nacional, avaliação 
do cumprimento dos objetivos e metas das políticas 
monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impac-
to e o custo fiscal de suas operações e os resultados 
demonstrados nos balanços.

b) o custo da remuneração das disponibilidades do 
Tesouro Nacional – Lei de Responsabilidade Fiscal, 
§ 3º do art. 7º  :

O custo correspondente à remuneração dos de-
pósitos do Tesouro Nacional atingiu, no 3º trimestre de 
2004, o montante de R$2.913,086.

c) o custo da manutenção das reservas cambiais 
– Lei de Responsabilidade Fiscal, § 3º do art. 7º  ;

O custo da manutenção das reservas cambiais é 
calculado pela diferença entre a taxa de rentabilidade 
das reservas e a taxa média de captação apurada no 
passivo do Banco.

No trimestre de julho a setembro, com um saldo 

médio diário de R$150.174.979, as reservas interna-

cionais apresentaram rentabilidade negativa de 6,8%, 

em função, principalmente, da apreciação do real no 

trimestre (8,0%). Excluído o custo médio do passivo 

desta Autarquia, de 0,2%, o resultado líquido das re-

servas foi negativo em 7,0% (R$10.448.574).

d) a rentabilidade da carteira de títulos, destacando 

os de emissão da União – Lei de Responsabilidade 

Fiscal, § 3º do art. 7º  :

No 3º trimestre, o resultado positivo é, em grande 

parte, explicado pelos seguintes fatores:

I – títulos da União – o resultado das operações 

com títulos da União foi positivo em R$5.940.735, e 

decorreu, principalmente, de atualização monetária 

e cambial e de receita com juros de títulos públicos 

federais;

II – títulos de emissão própria – o resultado das 

operações com títulos de emissão própria foi positivo 

em R$1.066.393, em função, principalmente, de receita 

com atualização cambial, compensada parcialmente 

pela despesa com juros de NBC.

Presidente: Henrique de Campos Meirelles

Diretores: Afonso Santanna Bevilaqua, Alexan-

dre Schwartsman, Antonio Gustavo Matos do Vale, 

Eduardo Henrique de Mello Motta Loyo, João Antônio 

Fleury Teixeira, Paulo Sérgio Cavalheiro, Sérgio Darcy 

da Silva Alves.

Chefe do Departamento de Administração Fi-

nanceira – Jefferson Moreira Contador – CRC-DF 

7.333.
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 10.707, DE 30 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração da lei orçamentária de 2004 e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 104. O impacto e o custo fiscal das operações 

realizadas pelo Banco Central do Brasil na execução 
de suas políticas serão demonstrados:

I – nas notas explicativas dos respectivos balan-
ços e balancetes a serem encaminhados ao Congres-
so Nacional até 60 (sessenta) dias do encerramento 
de cada trimestre;

II – em relatório a ser encaminhado ao Congresso 
Nacional no mínimo até 10 (dez) dias antes da reunião 
conjunta prevista no art. 9º  , § 5º  , da Lei Complemen-
tar nº 101, de 2000.

Parágrafo único. No relatório de que trata o inci-
so II deste artigo serão analisados, especialmente, os 
desvios verificados em relação aos parâmetros proje-
tados no Anexo de Metas Fiscais desta lei e o impacto 
líquido do custo das operações com derivativos e de 
outros fatores no endividamento público.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, 
DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, 
apurado após a constituição ou reversão de reservas, 
constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferi-
do até o décimo dia útil subseqüente à aprovação dos 
balanços semestrais.

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação 
do Tesouro para com o Banco Central do Brasil e será 
consignado em dotação específica no orçamento.

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações 
realizadas pelo Banco Central do Brasil serão demons-
trados trimestralmente, nos termos em que dispuser a 
lei de diretrizes orçamentárias da União.

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central 
do Brasil conterão notas explicativas sobre os cus-
tos da remuneração das disponibilidades do Tesouro 
Nacional e da manutenção das reservas cambiais e 
a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando 
os de emissão da União.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Sobre a mesa, proposta de emenda à Constituição 
que será lida pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Se-
nador João Alberto Souza.

É lida a seguinte:

 PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 56 , DE 2004

Altera o  art. 62 da Constituição Fe-
deral.

 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º Os § 6º e 8º do art. 62 da Constituição Fe-
deral passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 62. .................................................
§ 6º Se a medida provisória não for apre-

ciada em até trinta dias contados de sua pu-
blicação, entrará em regime de urgência, sub-
seqüentemente, em cada uma das Casas do 
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, 
até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações legislativas da Casa em que es-
tiver tramitando.

§ 8º As Medidas Provisórias terão sua 
votação iniciada, alternadamente, na Câmara 
dos Deputados e no Senado Federal,

 ..................................................... (NR)”

Art. 2º Essa emenda entra em vigor na data de 
sua publicação.

Justificação

A presente Proposta de Emenda à Constituição 
tem por finalidade aprimorar o instituto das Medidas 
Provisórias, cuja utilização tem sido grandemente cri-
ticada pela coletividade, ora pelo seu uso indiscrimi-
nado, ora pelo seu rito de tramitaçâo dentro do Poder 
Legislativo.

Por essa razão, tencionamos estabelecer, no lu-
gar de 45 dias, como consta do § 6º do art. 62, o pra-
zo de 30 dias para a entrada em regime de urgência 
da Medida, caso ela ainda não tenha sido apreciada 
após a sua publicação.

Outrossim, resolvemos também modificar o § 
8º do mesmo dispositivo, para determinar que as Me-
didas Provisórias deverão ter sua votação iniciada, 
alternadamente, na Câmara dos Deputados e no Se-
nado Federal, e não invariavelmente na Câmara dos 
Deputados, como consta do texto vigente.

Cremos que as alterações aqui apresentadas, 
além de conferir maior celeridade à apreciação das 
Medidas, atenuando o sério problema do trancamento 
da pauta que cada vez mais se verifica, possibilita a 
ambas as Casas apreciarem os conteúdos das iniciati-
vas legislativas presidenciais de forma mais satisfatória, 
devido à alternância das votações. Como, na condição 
atual, é sempre a Câmara dos Deputados que inicia 
a votação, consolidou-se uma situação desfavorável 
para a apreciação por parte do Senado, que acaba 
funcionando como mero carimbador das decisões da 
Câmara sobre os assuntos tratados pelas Medidas 
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Provisórias. A alternância possibilitará que o Senado, 
tanto quanto a Câmara, por vezes inicie o processo 
de votação, dirimindo o problema por levar a Câmara 
Alta a participar mais ativamente de uma tarefa de tão 
grande importância.

O instituto das Medidas Provisórias está a re-
querer muita reflexão para o seu aperfeiçoamento, 
de modo a melhor se sintonizar com os anseios da 
cidadania e com os princípios maiores insculpidos na 
Constituição Federal, que repeletn a concentração de 
Poder traduzida pelo excesso de iniciativas legislativas 

por parte do Executivo, que não deveria deter o poder 
de legislar por excelência, mas deveria fazê-lo apenas 
em caráter extraordinário. Assim, muito precisa ser feito 
para aprimorar os preceitos constitucionais referentes à 
matéria. Entretanto, cremos que a aprovação da inicia-
tiva que ora propomos representará um grande passo 
para esse aperfeiçoamento, e, portanto, esperamos 
sua acolhida pelos nossos ilustres Pares.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
– Senador Eduardo Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Art. 62.* Em caso de relevância e urgência, o 
Presidente da República poderá adotar medidas pro-
visórias, com força de lei, devendo submetê-las de 
imediato ao Congresso Nacional.

§ 1º  (²) É vedada a edição de medidas provisó-
rias sobre matéria:

I – relativa a:
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, 

partidos políticos e direito eleitoral;
b) direito penal, processual e processual civil;
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério 

Público, a carreira e a garantia de seus membros;
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, 

orçamento e crédito adicionais e suplementares, res-
salvado o previsto no art. 167, § 3º  ; 

II – que vive a detenção ou seqüestro de bens, de 
poupança popular ou qualquer outro ativo financeiro;

III – reservada a lei complementar;

* EC nº  32/2001.  
2 Vejam-se a esse respeito os impedimentos e vedações constantes 
da EC 8/95, art. 2º  , EC9/95, art. 3º  , EC 32/2001, art. 2º e art. 246 
da Constituição Federal.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– A proposta de emenda à Constituição que acaba de 
ser lida está sujeita às disposições constantes dos art. 
354 e seguintes do Regimento Interno.

A matéria vai à Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º Se-
cretário em exercício, Senador João Alberto Souza.

É lido o seguinte:

Ofício nº 77/2004

Brasília, 11 de novembro de 2004

Senhor Presidente,
Na qualidade de Relator da Comissão Parlamen-

tar Mista de Inquérito – Evasão de Divisas, “CPMI Ba-
nestado’, informo a Vossa Excelência que está sendo 
elaborado o relatório final da CPMI, em sala reservada 
do 39 andar do Anexo IV da Câmara dos Deputados, 
esclarecendo que serão manuseados documentos si-
gilosos, como material subsidiário ao relatório.

Atensiosamente, – Deputado José Mentor, 
PT/SP.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O expediente lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Passa-se à



Novembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 17 36575 

ORDEM DO DIA

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador João Alberto 
Souza.

REQUERIMENTO Nº 1.411, DE 2004

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 175, inciso IV, do Regimento 

Interno, requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de 
que a matéria constante do item nº 22 seja submetida 
ao Plenário em 1º lugar.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
– Senador Aloizio Mercadante.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa).

Aprovado.
Será feita a inversão solicitada.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Item 22:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 102, DE 2002-COMPLEMENTAR

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 102, de 2002 – Comple-
mentar (nº 4.610/2001, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a linguagem inclusiva na 
legislação e documentos oficiais.

Parecer sob nº 561, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tora: Senadora Serys Slhessarenko, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece, reclassificando a matéria como 
projeto de lei complementar.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia da 
última sessão deliberativa ordinária, quando teve sua 
apreciação transferida para hoje, em virtude do can-
celamento da referida sessão.

No prazo regimental de cinco dias úteis perante 
a Mesa, não foram oferecidas emendas à matéria. 

Discussão do projeto e da emenda, em turno 
único. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a 
discussão.

Em votação.
A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 

termos do disposto no art. 288, inciso III, letra “a”, 
do Regimento Interno, a matéria depende, para sua 
aprovação, do voto favorável da maioria absoluta da 
composição da Casa, devendo a votação ser feita pelo 
processo eletrônico.

Votação da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), que 
tem preferência regimental.

A votação será nominal. 
As Srªs e os Srs. Senadores e Senadoras já po-

dem votar.
Trata-se de lei complementar. Sendo assim, a 

votação exige quorum qualificado.

(Procede-se à votação pelo sistema ele-
trônico)

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, o Governo encaminha o voto “sim”.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – O PMDB 
vota “sim”, Sr. Presidente 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Peço às Srªs Senadoras e Senadores que estão nou-
tras dependências da Casa que venham ao plenário, 
pois estamos em processo de votação nominal, que 
exige quorum qualificado.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, o encaminhamento da Liderança do PT e 
do Bloco de Apoio é pelo “sim”, é favorável.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Sr. 
Presidente, o PFL vota “sim”.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, a urgência e a relevância do tema não 
nos deixam outro caminho a não ser o de votar “sim” 
também. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O PSDB vota “sim”. 

Reitero às Srªs Senadoras e aos Srs. Senadores 
que se encontram fora do plenário que compareçam 
para a votação de uma lei complementar que exige 
quorum qualificado. 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Uma vez mais quero pedir aos Srs. Senadores e Se-
nadoras que se encontram noutras dependências da 
Casa que compareçam ao plenário. Estamos em pro-
cesso de votação nominal de uma lei complementar, 
o que exige quorum qualificado.

A SRA. SENADORA ANA JÚLIA CAREPA (Blo-
co/PT – PA) – Sr. Presidente, em nome do Bloco eu 
gostaria de apelar aos Srs. Senadores e Senadoras 
do Bloco de Apoio para que venham ao plenário neste 
momento, porque a votação é nominal.

A indicação é de voto “sim”.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Se todos os Srs. Senadores e Senadoras já votaram, 
vou encerrar a votação e proceder à apuração.

(Procede-se à apuração)
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Votaram “sim” 53 Srs. Senadores.

Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.
Total: 53 votos.
Aprovada a Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), fica 

prejudicado o projeto.
A matéria vai à Comissão Diretora a fim de redigir 

o vencido para o turno suplementar.

É a seguinte a matéria aprovada:

EMENDA Nº 1-CCJ (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 102 
(SUBSTITUTIVO), DE 2002 – COMPLEMENTAR

Dispõe sobre a linguagem inclusiva 
na legislação brasileira.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 11 da Lei Complementar nº 95, de 

1998, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 11. As disposições normativas serão 
redigidas com clareza, precisão e ordem lógi-
ca, obedecendo, no que couber, aos preceitos 
da linguagem inclusiva, observadas, para esse 
propósitos, as seguintes normas:

 ..............................................................
IV – em obediência aos preceitos da 

linguagem inclusiva, nos casos em que o 
termo ‘homenagem(ns)’ estiver se referindo 
a pessoas de ambos os sexos, deverá ser 
empregada à forma inclusiva ‘homem(ns) e 
mulher(es)’. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Pela ordem, tem V. Exª a palavra.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, pediria que V. Exª fizesse constar em Ata que 
eu estava presente e que votaria “sim”.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Constará em Ata. V. Exª é um dos Senadores mais 
assíduos desta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Item 1:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 29, DE 2000 

(Tramitando em conjunto com as Propostas 
de Emenda à Constituição nº  s 21, de 1995; 

5, 7, 16, 21, 23, 33, 54, 62, 71, 81, 92, 
de 1999; 5, 20, de 2000; e 15, de 2001)

Continuação da votação, em primeiro tur-
no, da Proposta de Emenda à Constituição nº 
29, de 2000 (nº 96/92, na Câmara dos Depu-
tados), que introduz modificações na estrutura 
do Poder Judiciário, tendo

Pareceres sob:
– nº  s 538 e 1.035, de 2002, da Comissão 

de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Bernardo Cabral

1º pronunciamento: (sobre as Propostas): 
favorável, com as Emendas nº  s 1 a 105-CCJ, 
que apresenta; encaminhando os Requerimen-
tos de destaque nº  s 340 a 356, de 2002; e 
pela prejudicidalidade das Propostas de Emen-
da à Constituição nº  s 21, de 1995; 5, 7, 16, 
21, 23, 33, 54, 62, 71, 74, 81, 92, de 1999; 1, 
5, 20, de 2000; e 15, de 2001, que tramitam 
em conjunto; 

2º pronunciamento: (sobre as Emendas 
nº  s 106 a 239, de Plenário, apresentadas 
durante a discussão em primeiro turno): favo-
rável às Emendas nº  s 106, 109, 111, 114, 
117, 125, 133, 138, 139, 143, 146, 147, 149, 
152, 159, 163, 166, 167, 194, 204, 211, 218 
e 222, de Plenário; favorável, nos termos de 
subemendas, às Emendas nº  s 54-CCJ, 177, 
181, 197, 217 e 232, de Plenário; pela preju-
dicialidade das Emendas nº  s 110, 124, 182 a 
185, 189, 192, 193, 198 a 200, 202, 203, 205, 
207 a 210, 212, 213, 215, 223, 228 a 231, 233, 
235 a 237; e pela rejeição das Emendas nº  s 
107, 108, 112, 113, 115, 116, 118 a 123, 126 
a 132, 134 a 137, 140 a 142, 144, 145, 148, 
150, 151, 153 a 158, 160 a 162, 164, 165, 168 
a 176, 178 a 180, 186 a 188, 190, 191, 195, 
196, 201, 206, 214, 216, 219 a 221, 224 a 227, 
234, 238 e 239, de Plenário; e

– nº 451, de 2004, da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania (em reexame), 
Relator: Senador José Jorge, 3º pronunciamen-
to: favorável à Proposta na forma da Emenda 
nº 240-CCJ, concluindo por texto que vai à 
promulgação, por texto que retorna à Câma-
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ra dos Deputados, e pela apresentação, por 
desmembramento, das Propostas de Emenda 
à Constituição nº  s 26 e 27, de 2004; e pela 
prejudicialidade das Propostas de Emenda à 
Constituição nº  s 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 
23, 33, 54, 62, 71, 74, 81, 92, de 1999; 1, 5, 
20, de 2000; e 15, de 2001, que tramitam em 
conjunto.

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
deliberativa extraordinária de 11 do corrente, quando 
teve sua apreciação transferida para hoje.

A Presidência, nos termos do art. 48, inciso XIV, 
do Regimento Interno, propõe ao Plenário, para orde-
nar a votação dos dispositivos destacados, o seguinte 
procedimento: concederá a palavra aos autores do re-
querimento de destaque por 10 minutos, para fazerem 
a sustentação das matérias destacadas e, em seguida, 
concederá a palavra ao Relator da matéria. Se S. Exª 
mantiver o seu ponto de vista, os dispositivos desta-
cados serão votados em globo. (Pausa.)

Não havendo objeção do Plenário, assim será 
feito.

Concedo a palavra aos autores dos requerimen-
tos de destaque e, em seguida, ao Relator.

Concedo a palavra ao Senador Heráclito Fortes, 
como autor do destaque para a expressão “e o art. 113” 
constante do art. 9º da Emenda nº 240 – CCJ.

Art. 9º  : Ficam revogados o inciso IV, 
do art. 36; a alínea h do inciso I do art. 102; 
o §4º do art 103; e os §§ 1º a 3º do art. 111; 
e o art. 113.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Tem V. Exª a palavra pela ordem.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Sr. 
Presidente, quero apenas um esclarecimento. Obtive, 
pela Mesa, a informação de que aqueles Senadores 
que tiverem mais de um destaque falarão apenas uma 
vez sobre todos os destaques apresentados. Isso teria 
sido decidido numa reunião com as Lideranças. Con-
sultei todos os Líderes e nenhum deles se lembra de 
ter participado dessa reunião.

Clamo a V. Exª para que todos os Senadores que 
apresentaram destaques que não foram rejeitados em 
bloco, quando esses forem discutidos individualmente, 
possam se utilizar da palavra, conforme o Regimento 
Interno.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Digo a V. Exª que a reunião foi realizada no gabinete 
da Presidência, com a presença do Relator, Senador 
José Jorge, e adotou-se o mesmo procedimento ado-
tado na votação das emendas da reforma tributária e 
da reforma da previdência. 

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Sr. 
Presidente, como estive em reunião com os Líderes 
nessa direção, peço a V. Exª que estabelecesse, então, 
procedimento de acordo com a manifestação dos Líderes 
presentes, que contemple minha proposta de restabe-
lecimento do Regimento, uma vez que os Líderes aqui 
presentes concordam que seja feito dessa forma.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– A reunião que foi feita foi justamente para evitarmos 
que ficasse impossível votarmos, porque temos mais 
de duzentos destaques, e, na emenda da previdência 
e na emenda tributária, foi adotado esse sistema de 
modo a acelerar a votação. Com esse sistema adota-
do, temos condições de votar a reforma do Judiciário 
em 27 horas.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Sr. 
Presidente, o Senador José Jorge passou uma lista 
dos destaques que S. Exª aceitou que fossem votados 
separadamente, fora daquele bloco dos destaques que 
serão rejeitados. De sorte que teremos de votar apenas 
42 emendas, 42 destaques das emendas, não mais 
que isso. Então, aqueles mais de duzentos destaques 
serão rejeitados por uma votação única.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Senador José Jorge, eu pediria a V. Exª que cola-
borasse com a Mesa de modo a explicar ao Senador 
Demóstenes Torres a sistemática que foi concertada 
na reunião da Mesa com os Líderes e com V. Exª.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presidente, 
na realidade, acredito que, nessa reforma do Judiciário, 
há 165 destaques. Houve um acordo na Mesa, efetiva-
mente, para que cada autor de destaque falasse sobre 
todos eles de uma única vez. Ocorre que essa refor-
ma, ao contrário das outras, tem hiatos de discussão 
que fazem, por exemplo, com que o próprio Senador 
que apresentou o destaque há seis meses tenha difi-
culdade de identificar que destaque era aquele. Penso 
que pelo menos poderíamos iniciar com cada Senador 
falando por cinco ou dez minutos sobre cada desta-
que de sua autoria. Creio que isso não atrapalharia o 
procedimento, e agilizaríamos os trabalhos com esse 
sistema. Seria mais interessante do que pedir a cada 
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Senador que falasse sobre todos os seus destaques, 
pois são temas muito distintos.

Por exemplo, o Senador Demóstenes Torres, um 
especialista e um recordista em destaques, apresentou 
muitos destaques. O prazo de dez minutos não seria 
suficiente para S. Exª falar sobre todos os destaques. 
Há outros que não foram votados e alguns que foram 
priorizados.

Se cada Senador falasse sobre seu destaque no 
momento certo da votação, seria possível darmos um 
andamento relativamente rápido ao processo, desde 
que apenas o autor se pronuncie.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Senador José Jorge, V. Exª distribuiu a todos os Srs. 
Senadores uma lista dos destaques em que o parecer 
de V. Exª é favorável. Proponho, portanto, que votemos 
primeiramente esses destaques. E eu concederia a 
palavra a todos os autores desses destaques. Votarí-
amos os destaques com parecer favorável e, depois, 
iniciaríamos a outra parte. Peço aos Senadores que 
apresentaram muitos destaques que informem à Mesa 
quais são aqueles sobre os quais têm mais interesse 
em falar, para que a Presidência possa coordenar os 
trabalhos.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presiden-
te, peço a V. Exª que me conceda, pelo menos, dez 
minutos para dar uma explicação geral sobre esses 
primeiros destaques e, posteriormente, os outros Se-
nadores se pronunciariam.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– De acordo com o Regimento Interno e acordada a 
votação dos destaques com parecer favorável, V. Exª 
tem a palavra. Em seguida, a Presidência chamará os 
autores dos destaques.

Peço desculpas ao Senador Heráclito Fortes, a 
quem posteriormente concederei a palavra.

Concedo a palavra ao Senador José Jorge.
O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Sr. Pre-

sidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador Leo-
nel Pavan.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu estava na 
Subcomissão de Turismo até há pouco com o Ministro 
Walfrido dos Mares Guia e não participei da votação 
do Item 22. Quero declarar meu voto favorável. Voto 
com o Governo.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– A Ata registrará o voto de V. Exª.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, peço 
a atenção de todos, pois farei uma pequena explicação 
sobre os procedimentos nesta votação.

Como todos sabem, este projeto já foi votado na 
Câmara dos Deputados, veio para o Senado Federal, 
foi aprovado na Comissão de Constituição e Justiça 
e veio para o plenário, onde foi aprovado em primei-
ro turno. Foram apresentadas emendas nas diversas 
etapas do processo e, posteriormente à aprovação no 
primeiro turno, os Senadores tiveram o direito a fazer 
os destaques daquelas emendas para alterar o texto 
básico aprovado nesta Casa.

V. Exªs têm uma relação de todos os destaques, 
por ordem numérica, que está nas pastas de documen-
tos que ficam na mesa de cada Senador. Por exemplo, 
quando se menciona o Requerimento nº 989, esse 
está destacado conforme determinado Senador o fez. 
Então, para que possamos acompanhar a votação, é 
necessário que tenhamos em mão o documento, que, 
como já disse, encontra-se em nossas mesas.

Dividimos os destaques em um grupo de três. Pri-
meiramente, os destaques que têm parecer favorável 
e que representam um acordo existente com todos os 
Líderes. Fizemos diversas reuniões de liderança, inclu-
sive hoje, e selecionamos esses destaques, que são, 
em sua maioria, de correção do texto. Não há nenhum 
destaque polêmico nesta votação. Portanto, a idéia é 
de que a votação seja em bloco, para que possamos 
ganhar tempo.

Depois, temos um grupo de destaques mais po-
lêmicos. A maioria deles tem parecer contrário, mas, 
pelo interesse que o tema desperta, cada um deve ser 
votado nominalmente. Foram feitas reuniões de Líde-
res, que, após consultarem os diversos Senadores, 
selecionaram esses destaques.

É importante ressaltar que pode haver algum 
destaque que não tenha sido incluído na lista daque-
les de parecer contrário. Nesse caso, o Senador deve 
procurar-me no momento próprio, a fim de verificar-
mos o destaque de maior interesse seu e incluí-lo na 
votação nominal.

Sabemos que são necessários 49 votos para 
mudar o texto e, dificilmente, os destaques com pare-
cer contrário do Relator terão todos esses votos. Mas, 
para que se marque posição e se discuta o tema, é 
importante que algum Senador possa trazer também 
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o seu destaque para ser votado, se quiser. Isso poderá 
ser feito até o final da votação, evidentemente, desde 
que o destaque não seja prejudicado pela votação de 
um outro.

Em relação aos requerimentos apreciados nesta 
primeira votação, são nove os destaques. O primeiro 
deles é o Destaque nº 935, de autoria do Senador 
Romeu Tuma, que retira a expressão “ressalvadas as 
entidades de direito público” do art. 98, § 3º  :

Art. 98 ...................................................
§ 3º Ressalvadas as entidades de direi-

to público, os interessados em resolver seus 
conflitos de interesse poderão valer-se de juízo 
arbitral, na forma da lei.

O nosso parecer é pelo acolhimento do desta-
que, a fim de que seja suprimida a expressão “res-
salvadas as entidades de direito público” do texto da 
Emenda nº 240 – CCJ, retornando o texto à Câmara 
dos Deputados.

Entendemos que a instituição da arbitragem tem-
se revelado um importante instrumento para a rápida 
solução de litígios sobre os direitos patrimoniais dis-
poníveis. É utilizado nos países desenvolvidos e em 
desenvolvimento e a sua adoção pelas entidades de 
direito público ficará adstrita à forma estabelecida em 
lei, fato que não trará riscos a essas entidades.

Esse artigo foi acrescentado na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania; depois, verificou-
se que não era bom. E, com a vinda do projeto das 
PPPs, não se fez um acordo geral; a idéia é retirar 
essa expressão.

O Destaque nº 981, do Senador Heráclito Fortes, 
é em relação à expressão “e o art. 113”.

Art. 9º  . Ficam revogados o inciso IV do 
art. 36, a alínea h do inciso I do art. 102, o § 
4º do art. 103, os §§ 1º a 3º do art. 111 e o 
art. 113.

Art. 113. A lei disporá sobre a consti-
tuição, investidura, jurisdição, competências, 
garantias e condições de exercício dos órgãos 
da Justiça do Trabalho.

Pelo acolhimento do destaque de forma a resta-
belecer o art. 113, que havia sido revogado tacitamen-
te pela Câmara dos Deputados e expressamente pela 
Emenda nº 240 – CCJ, do Senado Federal.

Entendemos que o restabelecimento do texto 
constitucional guarda consonância com os termos da 

reforma do Poder Judiciário, introduzida pela PEC nº 
29, de 2000.

Na realidade, o destaque do Senador Heráclito 
Forte é técnico, apenas com a finalidade de introdu-
zir um artigo da Constituição Federal que, por motivo 
de engano na numeração dos artigos, foi excluído 
no relatório da Câmara dos Deputados. Explicitamos 
sua retirada na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, e agora estamos retornando-o, pois já faz 
parte da Constituição Federal. Portanto, não se trata 
de assunto polêmico.

O DVS nº 982 é de autoria da eminente Senado-
ra Ideli Salvatti. O art. 92, inciso I-A, trata do Conselho 
Nacional de Justiça. Esse artigo inclui o Conselho Na-
cional de Justiça na estrutura do Poder Judiciário.

Nosso parecer é pelo acolhimento do destaque 
a fim de fazer constar do texto à promulgação o inciso 
I-A do art. 92, inserindo, assim, o Conselho Nacional 
de Justiça na estrutura do Poder Judiciário, conforme 
aprovado na Câmara dos Deputados. Entendemos as-
sim em razão das competências estabelecidas para 
o referido Conselho, especialmente aquelas que esta-
belecem competir ao Conselho “zelar pela autonomia 
do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto 
da Magistratura”. Ora, a autonomia somente poderá 
ser preservada por um órgão de controle inserido na 
estrutura do próprio Poder.

Portanto, esse artigo, de certa maneira, também 
corrige o Relatório.

O destaque seguinte é o de número 986, do 
Senador Garibaldi Alves Filho, que trata do art. 102, 
inciso III, alínea d.

Art. 102.  ................................................
III –  .......................................................
d) Julgar válida lei local contestada em 

face de lei federal.

O Supremo Tribunal Federal ficará com a atri-
buição de, no caso, julgar válidas leis locais quando 
forem contestadas por alguma parte, em face de uma 
lei federal.

O parecer é pelo acolhimento do destaque, para 
fazer constar o dispositivo já aprovado pela Câmara 
dos Deputados no texto da Emenda nº 240-CCJ, que 
irá à promulgação.

Entendemos que o conflito de leis é, nitidamente, 
conflito de competência legislativa, a qual se encontra 
assentada na Constituição Federal, sendo, portanto, 
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matéria constitucional, de competência do Supremo 
Tribunal Federal.

O Destaque nº 989, também de autoria do Se-
nador Garibaldi Alves Filho, trata do art. 105, inciso 
III, alínea b:

Art. 105.  ................................................
 ..............................................................
III –  .......................................................
b) julgar válido ato de governo local con-

testado em face de lei federal.

Nesse caso, a atribuição já é do Superior Tribu-
nal Federal.

Pelo acolhimento do destaque para fazer cons-
tar o dispositivo, já aprovado pela Câmara dos Depu-
tados, no texto da Emenda nº 240-CCJ, texto que irá 
à promulgação.

A matéria é infraconstitucional e, portanto, de 
competência do STJ. Do ponto de vista técnico-jurídi-
co, este destaque deve receber o mesmo tratamento 
do DVS nº 986. Assim, o Supremo Tribunal Federal 
ficará com a competência de decidir sobre conflitos 
de lei local contestada em face de lei federal, por se 
tratar de matéria constitucional. O STJ, por seu turno, 
julgará os atos de governos locais contestados em 
face de lei federal, por se tratar de matéria infracons-
titucional e, portanto, de competência do Superior Tri-
bunal de Justiça.

Destaque nº 987, de autoria do Senador José 
Agripino. Dispositivo: art. 102, § 4o.

Art. 102.  ................................................
 ..............................................................
§ 4o. No recurso extraordinário, o recor-

rente deverá demonstrar a repercussão geral 
das questões constitucionais discutidas no 
caso, em termos da lei, a fim de que o Tribu-
nal examine a admissão do recurso, somente 
podendo recusá-lo pela manifestação de dois 
terços de seus membros.

Pelo acolhimento do destaque para fazer cons-
tar o dispositivo, já aprovado pela Câmara dos Depu-
tados, no texto da Emenda nº 240-CCJ, texto que irá 
à promulgação.

A Relatoria tem convicção da necessidade da 
aprovação desse dispositivo, de forma a evitar que o 
Supremo Tribunal Federal seja abarrotado com pro-
cessos que não tenham repercussão geral. Evitar-se-á 
com isso que questões irrelevantes cheguem à Corte 

Suprema, causando atrasos no julgamento de ques-
tões realmente importantes.

DVS nº 990, de autoria do Senador Garibaldi Al-
ves Filho. Dispositivo: art. 115, inciso II.

Art. 115.  ................................................
 ..............................................................
II – as ações que envolvam exercício do 

direito de greve

Pelo acolhimento do destaque para fazer cons-
tar o dispositivo, já aprovado pela Câmara dos Depu-
tados, no texto da Emenda nº 240-CCJ, texto que irá 
à promulgação.

Entendemos que a ausência de norma constitu-
cional dispondo sobre o poder normativo da Justiça do 
Trabalho, até que venha a ser aprovado o novo sistema 
sindical brasileiro, importará em um vácuo normativo. 
Este fato trará insegurança jurídica, pois a sociedade 
não terá normas constitucionais e legais expressas 
para equacionar os problemas gerados pelas greves, 
mormente aquelas envolvendo serviços essenciais. 
Assim, justifica-se o restabelecimento do inciso II no 
texto à promulgação.

O inciso II diz respeito às ações que envolvam 
exercício do direito de greve.

Neste ponto, cabe uma explicação. Na época em 
que foi votada a reforma do Judiciário na CCJ, tenciona-
va-se encaminhar para o Plenário a reforma trabalhista, 
a reforma sindical, que estaria sendo elaborada pelo 
Ministério do Trabalho. Com isso, retiraram-se algumas 
atribuições da Justiça do Trabalho que seriam incluídas 
pela reforma trabalhista, a reforma sindical. 

No entanto, a referida reforma não foi enviada 
ainda e aparentemente será adiada, o que implicaria 
um vazio na legislação. Então, resolveu-se, por um 
acordo de Líderes, reconsiderar o texto inicial, oriundo 
da Câmara, incluído no meu Relatório que foi à CCJ, 
de tal maneira que possamos esperar, sem maiores 
dificuldades, que essa reforma trabalhista seja enca-
minhada ao Congresso.

DVS nº 992, de autoria do Senador Edison Lobão. 
Dispositivo: art. 115, inciso VIII.

Art. 115.  ................................................
 ..............................................................
VIII – na forma da lei, outras controvérsias 

decorrentes da relação de trabalho.

Por tratar-se do mesmo assunto, o parecer é 
pelo acolhimento do destaque, com o mesmo texto 
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da justificativa anterior, exatamente pela questão que 
acabei de explicar.

DVS nº 994, de autoria do Senador Edison Lobão. 
Dispositivo: art. 115, § 2º  .

Art. 115. . ...............................................
 ..............................................................
§ 2º – Recusando-se qualquer das par-

tes à negociação coletiva ou à arbitragem, 
é facultado às mesmas, de comum acordo, 
ajuizar dissídio coletivo de natureza econô-
mica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o 
conflito, respeitadas as disposições mínimas 
legais de proteção ao trabalho, bem como as 
convencionadas anteriormente.

Pelo acolhimento do destaque, pela mesma ra-
zão. O dispositivo tinha sido retirado e agora está re-
tornando.

DVS nº 995, de autoria do Senador Edison Lobão. 
Dispositivo: art. 115, § 4º  :

Art. 115. .................................................
 ..............................................................
§ 4º – Em caso de greve em atividade 

essencial, com possibilidade de lesão do inte-
resse público, o Ministério Público do Trabalho 
poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à 
Justiça do Trabalho decidir o conflito.

DVS nº 1042, de autoria do Senador Edison Lo-
bão.

Este destaque trata de outra matéria, sobre aquela 
questão dos nomes. Durante a discussão e votação na 
CCJ, houve uma modificação dos nomes dos membros 
do Ministério Público Federal, atualmente chamados 
de Procuradores da República, sendo denominado de 
Procurador-Geral da República o chefe do Ministério 
Público da União. Havia sido aprovada uma emenda 
chamando todos os membros do Ministério Público de 
Promotores de Justiça. Depois, entendeu-se que era 
melhor que permanecessem os nomes atuais.

Então, ficará da seguinte maneira: os membros do 
Ministério Público Federal continuarão sob a denomi-
nação de Procurador da República; o Procurador-Geral 
da República continuará sendo chamado da mesma 
forma; os membros dos Ministérios Públicos Estaduais 
serão chamados de Promotores de Justiça; o chefe da 
instituição nos Estados e no Distrito Federal terão a 
denominação de Promotor-Geral de Justiça.

Há dois destaques sobre essa questão: DVS nº 
1042, de autoria do Senador Edison Lobão; e DVS nº 

1043, do Senador Demóstenes Torres. A idéia é exata-
mente voltar ao texto inicial, conforme a Constituição, 
mudando-se os nomes. 

São esses os destaques com parecer favo-
rável.

Há mais um, da Justiça do Trabalho, que por en-
gano não foi incluído nessa relação inicial. Trata-se de 
um destaque à Emenda nº 138-Plenário, acerca do art. 
115, que será renumerado como art. 114.

O texto do item IX ficará da seguinte forma:

Os litígios que tenham origem em cum-
primento de seus próprios atos e sentenças, 
inclusive coletivos.

Da mesma forma, esse item tinha sido retirado 
das atribuições da Justiça do Trabalho, e agora está 
incluído. 

Sr. Presidente, esses são os destaques que têm 
parecer favorável. A idéia é a de que sejam votados 
em globo para que, então, possamos iniciar a vota-
ção de cada um dos destaques mais polêmicos. No 
caso, seria feita a discussão de cada destaque, indi-
vidualmente, e deixarei para relatá-los um a um, no 
momento propício.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Passa-se à votação da matérias constantes dos 
requerimentos de destaque apresentados à Emen-
da nº 240-CCJ, que receberam parecer favorável do 
Relator.

Passamos, então, à votação do Destaque 
nº 935.

Com a palavra o Senador Marco Maciel para sus-
tentar o destaque, que tem parecer favorável.

Em seguida, será discutido o destaque do Sena-
dor Heráclito Fortes.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Para enca-
minhar. Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, esta Casa presta um grande servi-
ço ao discutir a questão do reforma do Judiciário. Po-
der-se-ia dizer que esse tema aflige o povo brasileiro 
desde priscas eras.

Se não estou equivocado, Nabuco de Araújo fez 
sobre o tema o seu primeiro discurso na Câmara dos 
Deputados, em meados do Século XIX. Por aí se vê que 
a reforma do Judiciário não é matéria nova, mas tema 
que recorrentemente tem preocupado a todos nós.

Vou além. Ao discutirmos a reforma do Judiciário, 
fazemos o que eu chamaria de reforma política, por-
que interessa ao aperfeiçoamento das instituições, na 
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medida em que melhorarmos a prestação jurisdicional 
por parte do Estado, estaremos dando uma contribui-
ção para o cidadão ter acesso ágil e rápido à Justiça e, 
conseqüentemente, ver atendidas suas demandas.

Se a nova Constituição brasileira, que Ulysses 
Guimarães apelidou de “Constituição cidadã”, tem de 
fato esses objetivos, certamente, a reforma do Judiciário 
não poderia ficar fora dessa questão por ser um tema 
que, insisto, tem muito a ver com a cidadania, com o 
acesso do cidadão à prestação jurisdicional.

Todavia, Sr. Presidente, há matérias que, a meu 
ver, não deveriam estar alojadas nesta emenda. Uma 
delas é, sem dúvida, a que diz respeito ao destaque 
que ora se aprecia. O destaque pretende excepcionar 
as entidades de direito público da arbitragem, ou seja, 
dos dispositivos estabelecidos na Lei nº 9.307, que, 
por sinal, foi discutida e votada na Câmara e no Se-
nado e, posteriormente, sancionada pelo Presidente 
da República. Ela é resultado de um projeto de minha 
autoria que, a meu ver, está concorrendo, e muito, para 
criar condições, quer no campo interno, quer no cam-
po internacional, de solucionarmos, de forma ágil, os 
conflitos existentes na sociedade. 

Na proposta de emenda constitucional que esta-
mos discutindo foi incluído, na Câmara dos Deputados, 
um dispositivo que pretende excepcionar as entidades 
de direito público do instituto da arbitragem. Inserir, eu 
friso, esta matéria no texto da Constituição é engessar, 
na minha opinião, o desenvolvimento do País.

Uma das fundadas críticas à Constituição de 
1988 consiste precisamente na enxertia de matérias 
infraconstitucionais, tornando-a uma colcha de retalhos 
pelas sucessivas emendas. Ademais, todas as leis que 
trataram das agências reguladoras e a própria Lei de 
Concessão de Serviços Públicos permitem a arbitra-
gem no setor público.

Sr. Presidente, além disso, no tocante às ques-
tões internacionais, a aprovação desse dispositivo trará 
também grande prejuízo, porque, depois de o País ter 
subscrito a Convenção de Nova Iorque de 1958, depois 
de décadas de luta nesse sentido, não é possível que, 
no momento em que o mundo se globaliza, venhamos 
a conhecer tamanho retrocesso. 

Devo lembrar que, no ano passado, a Petrobras 
recorreu ao instituto da arbitragem internacional contra 
uma empresa norte-americana, a Halliburton. Portan-
to, a Petrobras considera a arbitragem uma solução 
adequada para fazer valer seus direitos no campo in-
ternacional.

A partir daí, sobretudo após acolhermos a Con-
venção de Nova Iorque, cada vez mais será necessário 
recorrermos ao instituto da arbitragem na solução de 
pendências com pessoas físicas e jurídicas estrangei-
ras que tenham sede fora do nosso País.

A aprovação da emenda proibitiva da arbitragem 
por entes de direito público faria com que as divergên-
cias no âmbito dos contratos de concessão de áreas 
elétricas, telecomunicações, gás e petróleo não mais 
pudessem ser resolvidas por arbitragem. Os investi-
dores estrangeiros, especialmente de gás e petróleo, 
tenderiam a desfazer-se de seus investimentos, já que 
a arbitragem é da essência das operações dessas in-
dústrias. O poder concedente e as agências regula-
doras que o representam – a Aneel, a Anatel e a ANP 
– não mais poderiam louvar-se na arbitragem.

Enfim, a aprovação do referido preceito será um 
grande retrocesso e um prejuízo incomensurável aos 
interesses nacionais. Trata-se, pois, de obstáculo total-
mente inadmissível, inoportuno e obsoleto, que merece 
ser expurgado do texto legislativo.

Daí por que, Sr. Presidente, peço ao Plenário que 
acolha o parecer do Relator, o nobre Senador José 
Jorge, que, aliás, fez um excelente trabalho, para que, 
assim, evitemos proibir que os entes públicos possam 
utilizar-se do instituto da arbitragem.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Senador Heráclito Fortes, o Destaque de V. Exª é o 
de número 981.

V. Exª dispõe de cinco minutos.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Para 

encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, para colaborar com a celeridade dos tra-
balhos da Casa, serei breve.

O Senador José Jorge explicitou o objetivo do 
meu destaque, e solicito o seu acolhimento de forma 
a restabelecer o art. 113, que havia sido revogado ta-
citamente na Câmara dos Deputados, expressamente 
pela Emenda nº 240, da Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado. Entendemos que o restabeleci-
mento do texto constitucional guarda consonância com 
os termos da reforma do Poder Judiciário, introduzida 
pela PEC nº 29.

Pergunto, Sr. Presidente, se devo me concentrar 
apenas no 981.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Só nesse.
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O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Deixo 
o 1.068 para posterior defesa.

A minha solicitação é pela manutenção do texto 
que apresento aqui.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Votação da expressão “ressalvadas as entidades de 
direito público”, constante do § 3º do art. 98. O parecer 
é favorável à supressão da expressão. 

(Procede-se à votação pelo sistema eletrônico)
O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Sr. 

Presidente, peço a palavra para orientar.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– O § 3º do art. 98 não será inserido no texto que vai 
à promulgação, voltando ao exame da Câmara dos 
Deputados.

Quem vota “sim” mantém a expressão do texto. 
Quem rejeita o texto e aprova o parecer vota “não”.

A outra matéria que vamos votar, de parecer con-
trário, diz respeito à supressão da expressão “e o art. 
113”, constante do art. 9º da Emenda nº 240 da CCJ.

O procedimento de votação será o mesmo.
Concedo a palavra ao Senador Demóstenes Tor-

res, para orientar a Bancada.
O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 

– Sr. Presidente, o PFL acompanha o relator nos dois 
pareceres que fez.

Em relação ao art. 98, § 3º  , será retirada a ex-
pressão “ressalvadas as entidades de direito público”. 
Por quê? Embora o PFL tenha preocupação grande com 
a extensão do juízo arbitral para entidades de Direito 
Público em decorrência de uma série de problemas 
que podem advir, inclusive infiltração de pessoas de 
entidades privadas para uma espécie de conluio contra 
a Administração Pública, é óbvio que o Senador Marco 
Maciel, um estudioso do assunto, conseguiu convencer 
a Bancada de que a expressão que está no final, “na 
forma da lei”, vai levar a uma discussão muito maior. 
Daí por que fica superada essa divergência.

Em relação ao texto proposto pelo Senador Herá-
clito Fortes, é também uma aspiração justa da Justiça 
do Trabalho querer apenas ter uma lei orgânica, como 
todas as outras Justiças.

O PFL é favorável, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Uma vez mais, a Mesa esclarece que quem votar “não” 
acompanha o parecer do relator, que é favorável a não 
constar essas expressões no texto da emenda.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Sr. 
Presidente, o PFL, portanto, vota “não”.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Sr. Pre-
sidente, o PMDB vota “não”.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Para orientar a Bancada. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, o Governo encaminha o voto “não”.

Ao retirar “ressalvadas as entidades de Direito 
Público”, estamos permitindo a arbitragem, que é um 
instrumento internacionalmente consagrado nos países 
desenvolvidos e em desenvolvimento. Temos contratos 
e convênios internacionais que poderiam ser agilizados 
por esse procedimento.

Em relação ao Destaque nº 981, do Senador 
Heráclito Fortes, o art. 113 havia sido retirado na co-
missão, porque estávamos em negociação da reforma 
trabalhista e sindical; e o acordo geral que foi feito com 
o Supremo Tribunal Federal, com o TST, com as cen-
trais sindicais, enfim, com toda a Justiça do Trabalho 
é no sentido de reintroduzirmos esse artigo.

Portanto, o voto é “não”.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra ao Senador Jefferson Péres.
O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Sr. 

Presidente, o PDT é favorável à ampliação do princípio 
da arbitragem abrangendo, portanto, também o Poder 
Público. E recomenda o voto “não”, de acordo como 
parecer do relator.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – Sr. 
Presidente, o PSDB também encaminha o voto “não”.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, pela Liderança do PT e do Bloco de Apoio, 
estamos votando de acordo com o parecer do relator; 
portanto, contrário. O voto é “não”.

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE) – Sr. Pre-
sidente, a Minoria encaminha o voto “não”.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presidente, 
esclareço mais uma vez que aqueles que desejam votar 
com o parecer do relator e com encaminhamento de 
todos os Líderes devem votar “não”, porque, como se 
trata de retirada de uma expressão, as duas votações 
devem ser “não”. Peço que todos votem “não”.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Peço às Srªs e aos Srs. Senadores que não estão em 
plenário que compareçam. Estamos procedendo à votação 
da reforma do Judiciário, com os dois primeiros destaques. 
A votação é nominal, com quorum qualificado.

As Srªs e os Srs. Senadores já podem votar. 
(Pausa.)

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Votou SIM 1 Sr. Senador; votaram NÃO 55 Srs. Se-
nadores.

Não houve abstenções.
Total: 56 votos.
O parecer foi aprovado, e a matéria, rejeitada.
Votação, em globo, das matérias constantes dos 

Destaques, de parecer favorável, nº  s 982, 986, 987, 
989, 990, 992, 994, 995, 1.068 e 1.077, que receberam 
parecer favorável do Relator.

Neste caso, a votação deverá ser positiva com 
49 votos.

Concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Para 

encaminhar a votação. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, tenho feito algumas brincadei-
ras com o Senador José Jorge em relação a este 
destaque.

Todos sabemos que se trata de um destaque 
extremamente importante para a reforma do Judici-
ário, pois refere-se à inclusão na estrutura do Poder 
Judiciário do Conselho Nacional de Justiça. A não 
inclusão do Conselho Nacional de Justiça na estrutu-
ra do Poder Judiciário abriria margem, abriria brecha 
para contestar a constitucionalidade das alterações 
que estamos pretendendo por meio da reforma do 
Judiciário.

A imprensa tem manifestado posicionamentos de 
personalidades ligadas ao mundo jurídico contrárias 
à constituição do Conselho Nacional de Justiça, mos-
trando a dificuldade de termos para com esse Poder 
algum tipo de monitoramento, algum tipo de acompa-
nhamento da sociedade civil organizada. O Conselho 
Nacional de Justiça só pode executar suas tarefas – a 
Constituição estabelece que o Conselho vai zelar pela 
autonomia do Poder Judiciário, pelo cumprimento do 
Estatuto da Magistratura – se estiver inserido na es-
trutura do Poder Judiciário.

Agradeço ao relator da matéria por ter tido o en-
tendimento acerca da importância de acolher o desta-
que que trata da constituição do Conselho Nacional de 
Justiça como um órgão que faz parte inerente do Poder 
Judiciário, exatamente para que ele possa exercer as 
tarefas estabelecidas no texto que já aprovamos.

Agradeço a acolhida do destaque, ressaltando 
aqui que, no meu entender, esse é um dos destaques 

mais importantes para a aprovação da proposta de 
reforma do Judiciário. O destaque reconhece não só 
o direito a algum tipo de acompanhamento do Poder 
Judiciário, mas também que isso seja feito por meio 
da própria estrutura do Poder, incluindo o Conselho 
Nacional de Justiça como órgão do controle inserido 
no próprio poder. 

Muito obrigada!
O SR. MÁRIO CALIXTO (PMDB – RO) – Sr. Pre-

sidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Pela ordem.
O SR. MÁRIO CALIXTO (PMDB – RO. Pela or-

dem.) – Gostaria de corrigir o meu voto. O meu voto 
é “não”!

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – 
AP) – A Ata registrará o voto de V. Exª, Senador 
Calixto.

Com a palavra o Senador Garibaldi Alves, para 
defender o Destaque nº 986, que tem parecer favo-
rável.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, serei breve.

Apenas faço um apelo aos colegas Senadores 
de todas as bancadas, no sentido de aprovarmos o 
parecer do Relator, porque este confronto entre uma 
lei estadual e uma lei federal aqui existente é uma 
questão de constitucionalidade. Assim sendo, ela não 
pode continuar a ser julgada pelo Superior Tribunal de 
Justiça, porque sempre era levada ao Supremo Tribu-
nal Federal. Dessa forma, por economia processual, 
estamos de acordo com o Relator, e a Comissão apro-
vou seu parecer. A questão agora será julgada pelo 
Supremo Tribunal Federal. Irá direto para o Supremo 
Tribunal Federal. Não precisa ser apreciada por outra 
instância quando se tratar de questão constitucional. 
Portanto, se estamos discutindo a reforma do Poder 
Judiciário pretendendo proceder à economia proces-
sual, entendo ser algo absolutamente óbvio, Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores.

O outro destaque é na mesma direção, no sentido 
de julgar válido o ato de governo local contestado em 
face de lei federal, atribuir ao Superior Tribunal de Jus-
tiça a fim de que possa julgar a questão e não permitir 
que ainda possa ser demandada junto ao Supremo Tri-
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bunal Federal. Naturalmente que poderá ser, mas ela 
vai se esgotar no Superior Tribunal de Justiça porque, 
em seu contexto, não há nada de constitucional.

Daí por que faço o apelo no sentido de que apro-
vemos o parecer do Senador José Jorge, que realizou 
um trabalho exaustivo, produtivo e eficiente. Acredito 
que aprovaremos as emendas.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Destaque nº 987, de autoria do Senador José Agri-
pino.

Senador Demóstenes Torres, V. Exª pode fazer 
a sustentação

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Senador 
José Agripino Maia está propondo que, no caso do 
recurso extraordinário, o recorrente deverá demons-
trar a repercussão geral das questões constitucionais 
discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que 
o Supremo Tribunal Federal examine a admissão do 
recurso.

Por que está fazendo isso o Senador José Agri-
pino? O jornal Folha de S.Paulo, há algum tempo, fez 
uma matéria muito interessante sobre as pequenas cau-
sas que estão correndo no Supremo Tribunal Federal. 
Ou seja, o Supremo Tribunal Federal hoje julga casos 
de propriedade de galinhas, casos de propriedade de 
cachorro, de despejo de botequim. Então, o que quer 
o Senador José Agripino, Líder do PFL? Quer que o 
Supremo Tribunal Federal passe a julgar apenas as 
causas relevantes, as causas que interessam à Nação. 
Assim é e deve ser realmente.

O Supremo Tribunal Federal alemão, no ano pas-
sado, julgou em torno de 200 causas, enquanto que 
o Supremo Tribunal Federal brasileiro julgou algo em 
torno de 110 mil causas. De sorte, Sr. Presidente, que 
o Senador José Agripino, em consonância com os Mi-
nistros do Supremo Tribunal Federal e, acredito, com 
o anseio da sociedade brasileira, quer ver o Supremo 
Tribunal Federal julgando causas de repercussão ge-
ral, causas de relevância.

Por isso, o PFL entende ser uma matéria que 
deve ser aprovada, acompanhando o entendimento 
do Relator, Senador José Jorge.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Com a palavra o Senador Edison Lobão, para enca-

minhar os Destaques nº  s 992, 994, 995 e 1042.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Para en-

caminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a reforma do 

Poder Judiciário alcança momento decisivo no Ple-

nário.

Desejo, desde logo, exaltar o trabalho realizado 

pelo Relator do projeto, Senador José Jorge, que ela-

borou um trabalho de grande envergadura na Comissão 

de Constituição, Justiça e Cidadania, da qual tenho a 

honra de ser o Presidente. 

A construção de um Poder Judiciário forte e in-

dependente e, acima de tudo, ágil e transparente foi o 

objetivo fundamental desta Comissão.

Sr. Presidente, os presentes destaques têm por 

objetivo restabelecer no texto da Emenda 240 da Co-

missão de Constituição, Justiça e Cidadania, que vai 

à promulgação, a relação original do inciso VIII do art. 

115, constante do art. 24 da Proposta de Emenda à 

Constituição nº 29, de 2000, bem como incluir os §§ 

2º e 4º no mesmo artigo, nos termos já aprovados pela 

Câmara dos Deputados.

Dito isso, Sr. Presidente, proponho a manuten-

ção da redação original do inciso VIII do art. 115, na 

forma constante do art. 24 da Proposta de Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000, a fim de que conste o 

art. 114 da Constituição Federal, contido também no 

art. 1º da Emenda nº 240.

Sendo assim, proponho a aprovação, com votação 

em separado, dos Destaques nº  s 992, 994 e 995, na 

forma mencionada, a fim de evitar-se a ausência de 

norma constitucional a regulamentar a matéria, fato 

que, como já foi dito, acarretará insegurança jurídica, 

especialmente quando de uma eventual ocorrência de 

greve nos serviços essenciais.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 

SR. SENADOR EDISON LOBÃO EM SEU 

PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, Inciso 

I e § 2º  , do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Demóstenes Torres 
para encaminhar o Destaque nº 1.077, com parecer 
favorável. Emenda nº 138, página 396, do avulso.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o objetivo dessa 
proposta é fazer com que a Justiça do Trabalho julgue 
os litígios que têm origem no cumprimento dos seus 
próprios atos e sentenças. 

O texto atual da Constituição Federal fala ape-
nas dos seus próprios atos, dando a entender que as 
reclamações podem ser dirigidas ao Tribunal apenas 
quando os atos administrativos possam ser revistos. 
Mas a Constituição abre aqui a possibilidade para 
que o próprio Tribunal do Trabalho possa, agora, re-
ver também essas sentenças, inclusive quando elas 
forem coletivas. Ou seja, é uma forma de a Justiça do 
Trabalho julgar uma matéria que muito bem conhece. 
O parecer é favorável, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Em votação as emendas com parecer favorável que 
acabam de ser lidas e defendidas pelos seus autores: 
Destaques nº  s 982, 986, 989, 987, 990, 992, 994, 
995, 1.068 e 1.077.

As Srªs e os Srs. Senadores já podem votar. 
(Pausa.)

Quem votar a favor do parecer para manter a 
matéria no texto constitucional votará “sim”, acompa-
nhando o Relator.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Peço a palavra para orientar a Bancada do PFL, Sr. 
Presidente.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Como Relator. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu gostaria 
também, como Relator, de pedir o voto “sim”, princi-
palmente nós da Oposição que somos mais acostu-
mados a votar “não”. Então, peço atenção para que 
todos votem “sim” nesta matéria.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, inicialmente, quero elogiar o Relator 
que, nessa condição, tem contribuído decisivamente 
para o processo. E tenho certeza de que, depois do dia 
de hoje, S. Exª ficará mais apto ao voto “sim”.

Os votos “sim” são pontos consensuais entre to-
dos os Partidos e são indispensáveis à reforma; alguns, 
como a incorporação do Conselho de Controle do Po-
der Judiciário e a incorporação da estrutura do Poder, 
são essenciais pela sua constitucionalidade.

O Governo recomenda o voto “sim” em todos es-
ses destaques, que são objeto de um amplo acordo.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – O PMDB, 
Sr. Presidente, vota “sim”.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – O 
PFL vota “sim”, Sr. Presidente, e explica por quê. O 
PFL vota favoravelmente a que o Conselho Nacional 
de Justiça, em vez de ficar solto no texto da Constitui-
ção, passe a integrar o próprio Poder Judiciário. Esse 
Conselho é importante, pois poderá, inclusive, promo-
ver a aposentadoria de magistrados. Fazendo parte do 
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Poder Judiciário, suas decisões serão judicialiformes, 
ou seja, de decisão administrativa com o crivo de ór-
gão do Poder Judiciário.

É correta a proposta do Senador Garibaldi Alves 
Filho a fim de que a competência para julgar válida lei 
local contestada em face de lei federal passe a ser do 
Supremo Tribunal Federal. Da mesma forma, que passe 
a ser competência do STJ julgar válido ato de governo 
local contestado em face de lei federal.

Com relação à repercussão geral, já dissemos 
que os Senadores Edison Lobão e Garibaldi Alves Fi-
lho acabaram de fazer uma sustentação oral sobre a 
ampliação da competência da Justiça Federal, o que 
é igualmente muito bom. Também somos inteiramente 
favoráveis à emenda que dá à Justiça do Trabalho o 
direito de rever as suas próprias sentenças por meio 
de reclamação. Dessa sorte, o PFL vota“sim”.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador José 
Jorge.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela ordem.) 
– Sr. Presidente, eu gostaria de esclarecer que o Des-
taque nº 1.068, de autoria do Senador Heráclito Fortes, 
que estava na lista inicial, foi retirado por um acordo de 
Líderes. Não está incluído para votação agora.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Será votado posteriormente. Embora não tenhamos 
mais condições de eliminá-lo do painel, o Plenário 
está sabendo que não está em votação o Destaque 
nº 1.068.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Obrigado, 
Sr. Presidente.

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE) – Sr. Pre-
sidente, a Minoria encaminha o voto “sim”.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Sr. 
Presidente, o PDT encaminha o voto “sim”.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – O 
PSDB orienta o voto “sim”.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. Pre-
sidente, pela Liderança do PT e do Bloco o voto é “sim”.

Digo ao Senador José Jorge que da mesma forma 
que houve um exercício para a quase unanimidade do 
“não” – e os integrantes da base do Governo votaram 
“não”, concordando com o parecer de S. Exª –, agora 
vamos buscar também a unanimidade do “sim”, ten-
do em vista o acatamento dos destaques importantes 
feitos pelo Relator.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– As Srªs e Srs. Senadores já podem votar.

Peço às Senadoras e Senadores que se encon-
tram em outras dependências da Casa para compa-
recerem ao plenário, pois estamos em processo de 
votação da reforma do Judiciário.

(Procede-se à votação pelo sistema ele-
trônico.)

O Sr. José Sarney, Presidente, deixa a 
cadeira da presidência,que é ocupada pelo Sr. 
Heráclito Fortes, 3º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– A Mesa lembra às Srªs e aos Srs. Senadores que se 
encontram nos gabinetes que estamos em processo 
de votação nominal.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Pela ordem, tem a palavra V. Exª, Senador José 
Jorge.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela ordem.) 
– Sr. Presidente, gostaria de registrar a participação 
da Senadora Ana Júlia Carepa nas emendas do Po-
der Judiciário Federal, principalmente nas relativas à 
Justiça do Trabalho, para fazer justiça a S. Exª. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Está feito o registro, nobre Senador.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Pela ordem, tem a palavra o Senador Demóstenes 
Torres.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, fiquei 
de fazer essa referência também favorável à Senado-
ra Ana Júlia Carepa, porque realmente, em relação à 
Justiça do Trabalho, S. Exª se esmerou e muitas de 
suas propostas acabaram agora incorporadas ao Texto 
Constitucional, de forma que ela pode ser considerada 
a madrinha da Justiça do Trabalho.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Está feito o registro, nobre Senador Demóstenes 
Torres.

Vou encerrar a votação.

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Votaram SIM 58 Senadores; e NÃO 1.

Não houve abstenção.
Total: 59 votos.
Cinqüenta e nove Srs. Senadores participaram 

do processo de votação.
As matérias constantes dos Requerimentos nº  s 

982, 986, 989, 987, 990, 992, 994, 995 serão inseridas 
no texto que vai à promulgação.

As matérias constantes do Requerimento nº 1.077 
serão inseridas no texto que volta ao exame da Câma-
ra dos Deputados.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela ordem.) – Sr. Presidente, pela ordem. Quero 
apenas retificar o meu voto. Votei “sim” e consta “não”. 
Logo, houve unanimidade na votação. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– A Mesa retificará o voto de V. Exª, para que conste 
dos Anais.

Sobre a mesa, proposta de redação que será 
lida pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador João 
Alberto Souza.

É lida a seguinte:
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O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Pois não.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
houve a troca da Presidência, e vários Senadores estão 
perguntando se vamos continuar votando. Ainda haverá 
diversas votações nominais. Votaremos todas as emen-
das da Reforma do Judiciário. Há, pelo menos, mais vinte 
destaques a serem votados. Peço, pois, a presença de 
todos no plenário, pois as votações vão continuar.

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA(PMDB – MA) 
– São sete votações. Até agora, só houve duas.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Senador Aloizio Mercadante, V. Exª tem razão. Fica, 
pois, o apelo para que todos os Srs. Senadores per-
maneçam em plenário.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Em votação as matérias constantes dos DVS nº  s 
1.042 e 1.043, na forma da redação proposta pelo 

Relator, que, se aprovadas, retornarão ao exame da 
Câmara dos Deputados.

Quem votar “sim” acompanhará o Sr. Relator.
Concedo a palavra, se assim o desejar, ao Se-

nador Edison Lobão, autor do destaque.
O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Para en-

caminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Sr. Relator, Srªs e Srs. Senadores, o pre-
sente destaque tem por objetivo alterar o parágrafo 5º 
do art. 129 da Constituição Federal, contido no art. 1º 
da Emenda nº 240 –CCJ e, por decorrência lógica, o 
art. 6º da referida Emenda , oferecida à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 29, de 2000.

Pelo teor dos dispositivos acima mencionados, 
constantes da Emenda nº 240, aprovada pela Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal, 
o cargo de Procurador-Geral da República passa a de-
nominar-se “Promotor-Geral da República” e os demais 
cargos, no Ministério Público Federal, seriam denomina-
dos genericamente de “promotores de Justiça”.

Essa alteração confronta-se com uma das mais 
antigas tradições republicanas brasileiras, haja vista que, 
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com a Proclamação da República, o Governo Provisório 
editou o Decreto nº 848, de 1890, criando o Ministério 
Público Federal e a Justiça Federal e dispondo sobre o 
cargo de Procurador-Geral da República, denominação 
mantida pela Constituição de 1881 e 1934.

Assim, pode-se afirmar que as denominações dos 
cargos de “Procurador-Geral da República” e de Procu-
radores da República para os integrantes da carreira do 
Ministério Público Federal constituem identidade histórica 
da instituição, além de expressar, com absoluta precisão, 
as funções inerentes a tais cargos, quais sejam, procu-
rar, no sentido de preservar a coisa pública, defendendo 
os princípios e os fundamentos da República.

Vale ressaltar que o texto, na forma em que se 
encontra na Emenda nº 240–CCJ, trará também dificul-
dades na estruturação da carreira dos Procuradores da 
República, hoje constituída de Procuradores da Repúbli-
ca, que é o patamar inicial, Procuradores Regionais da 
República, nível intermediário, e Subprocuradores-Gerais 
da República, que é o último degrau da carreira. 

Sendo assim, proponho a alteração dos disposi-
tivos mencionados, objetos do DVS nº 1.042, de forma 
a manter a denominação de Procurador da República 
para os membros do Ministério Público Federal, bem 
como a denominação de Procurador-Geral da República 
para o chefe do Ministério Público da União, como forma 
de preservar a identidade histórica da instituição. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 

– Concedo a palavra ao nobre Senador Demóstenes 
Torres.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quando a Propos-
ta de Emenda à Constituição estava na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, apresentei uma 
proposta para que todos os membros do Ministério 
Público pudessem se denominar Promotores de Jus-
tiça. Eu me licenciei do Ministério Público em 1999 
para ser Secretário de Segurança Pública e Justiça 
do meu Estado de Goiás. Depois, eleito Senador da 
República, permaneço licenciado, embora seja mem-
bro do Ministério Público da ativa.

Acontece que o Ministério Público tinha, então, 
uma aspiração, que era a de que todos os seus mem-
bros fossem chamados de Promotores de Justiça. Tan-
to é que houve uma Carta de Curitiba, em que essa 
aspiração foi aprovada por unanimidade. Depois da 
aprovação da matéria na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, percebi que havia muitos protestos, 
principalmente por parte do Ministério Público da União, 
especificamente do Ministério Público Federal. Cheguei 
a ler uma declaração de um Procurador da República, 

no jornal O Estado de S. Paulo, dizendo que isso de-
veria ser uma retaliação do Governo Federal e que era 
uma matéria articulada pelo Senador Aloizio Mercadan-
te. Pelo contrário. Quero até isentar o Senador Aloizio 
Mercadante. Disse ao Senador que, como membro do 
Ministério Público, essa era uma aspiração geral. Por 
conta disso, às vezes, recebo o repúdio de um Procu-
rador da República ou até um elogio. Por exemplo, o 
Ministro do Supremo Tribunal Federal, Carlos Ayres de 
Brito, em uma discussão, disse: “Promotor de Justiça 
é uma palavra auto-explicativa, todos sabem o que é. 
Quanto à palavra Procurador, tem de se explicar se é 
Procurador do INSS, Procurador da República, procu-
rador das partes ou qualquer coisa semelhante”.

Em decorrência disso, ainda hoje mesmo, recebi o 
Procurador-Geral da República, Claudio Fontelles, e fiz 
um acordo para que os Procuradores da República con-
tinuem se chamando Procuradores da República e que 
o Procurador-Geral da República continue se chamando 
Procurador-Geral da República. Não tenho interesse, de 
forma alguma, em macular o nome, manchar a imagem, 
alterar a denominação. Eu imaginava, naquela ocasião, 
que ainda era uma aspiração da classe. 

O Sr. Hélio Costa (PMDB – MG) – A minha per-
gunta é: por que vai ser diferente?

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Nobre Senador Hélio Costa, infelizmente, não há 
apartes neste momento.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Por 
último, para concluir, fui procurado também pelos Pro-
curadores-Gerais de Justiça, por intermédio do Con-
selho Nacional de Procuradores-Gerais de Justiça do 
Brasil, que tive a honra de presidir por duas vezes, e 
também procurado pela Conamp – Associação Nacio-
nal dos Membros do Ministério Público, representante 
de todos os Promotores de Justiça. Nos Estados, os 
Promotores desejam manter a denominação Promotor 
de Justiça e alterar a denominação de Procurador de 
Justiça para Promotor de Justiça, de sorte que o chefe 
no Estado passará a ser Promotor-Geral de Justiça. 
Fiz uma emenda que contempla as duas situações: 
Procurador-Geral da República e Procurador da Repú-
blica na União; Promotor-Geral de Justiça e Promotor 
de Justiça nos Estados.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Tem V. Exª a palavra.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
uso da palavra por ter sido citado e para esclarecer a 
questão, de forma muito breve.
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Basicamente, chegamos a um acordo na Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania baseados não 
só no fato de que alguns países têm a mesma deno-
minação, mas também pela reflexão apresentada pelo 
Senador Demóstenes Torres. Contudo, os Procuradores 
reivindicam a manutenção da denominação “Procurado-
res” devido à larga tradição republicana. Isso faz parte 
da identidade dessa categoria. O objetivo da reforma é 
facilitar. Não havia e não há nenhum tipo de intenção de 
prejudicar a identidade de uma categoria profissional 
tão relevante para a democracia brasileira.

Por isso, encaminhamos favoravelmente o desta-
que, para definir a nomenclatura: no Estados, promo-
tores; federal, procuradores. Dessa forma, atendemos 
às duas categorias e preservamos a tradição histórica 
republicana.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) – 
Concedo a palavra ao Relator, Senador José Jorge.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presidente, 
a matéria foi bastante explicada pelos Senadores Edison 
Lobão, Demóstenes Torres e Aloizio Mercadante.

Eu acolhi as matérias constantes dos DVS nº  s 
1042 e 1043 e, em conseqüência, apresento abaixo a 
redação para o § 5º  , a ser renumerado para 6º  , do 
art. 129, constante do art. 1º da Emenda nº 240 – CCJ, 
texto que retornará à Câmara dos Deputados, e para 
o art. 6º da referida emenda, também constante do 
texto que retornará à Câmara dos Deputados, com a 
seguinte redação:

Art. 129. .................................................
§ 6º Os membros do Ministério Público 

dos Estados e do Distrito Federal terão a de-
nominação de Promotor de Justiça.

Art. 6º Os Procuradores-Gerais de Justiça 
dos Estados e do Distrito Federal passam a ser 
denominados Promotores-Gerais de Justiça.

Sr. Presidente, era o que eu tinha a esclarecer. 
Solicito a todos os companheiros que votem “sim” 

a esse destaque.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 

– Quem aprova o parecer do Relator vota “sim”.
Vamos iniciar a votação. 
A Mesa indaga aos Srs. Líderes se querem orien-

tar as respectivas Bancadas.

(Procede-se à votação pelo sistema ele-
trônico.)

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, pela Liderança do PT e do Bloco, acom-
panhando o Relator, o voto é “sim”.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Sr. 
Presidente, o PFL vota “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) – 
As Srªs e os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.)

A Mesa solicita às Srªs e aos Srs. Senadores 
que se encontram fora do plenário que se dirijam a 
este recinto, para que possamos rapidamente iniciar 
a votação desta matéria.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – O PSDB 
vota “sim”, Sr. Presidente.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– O Governo encaminha o voto “sim”, com o Relator.

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG) – Sr. Presi-
dente, o PMDB encaminha o voto “sim”.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Sr. 
Presidente, o PDT vota “sim”.

O SR. MAGNO MALTA (PL – ES) – Sr. Presiden-
te, o PL vota “sim”.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Sr. Pre-
sidente, o PMDB vota “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Todos os Srs. Senadores já votaram?

Concedo a palavra ao nobre Senador Antonio 
Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Sr. Presidente, sei que não posso interromper 
a votação e não vou fazê-lo. Mas quero encaminhar a 
V. Exª o requerimento que, de acordo com o Senador 
Eduardo Suplicy, apresento à Mesa. Trata-se de reque-
rimento de informações ao Ministério da Justiça sobre 
as indenizações milionárias que o Governo vem dando 
desde o Governo passado.

De maneira que isso é uma coisa moralizante. 
Daí por que cabe enviar nesta hora a V. Ex.ª, para que 
ponha em votação logo que possa.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) – A Mesa 
acolhe o requerimento de V. Ex.ª para decisão.

Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pausa).
A Mesa solicita aos Srs. Senadores que se en-

contram em outras dependências da Casa que se di-
rijam ao plenário. Alertamos para o fato de que esta 
matéria exige quorum qualificado.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– A Mesa pergunta se todos os Srs. Senadores já vo-
taram. (Pausa.)

(Continua o processo de votação.)

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Todos os Srs. Senadores já votaram?

Vou encerrar a votação.

(Procede-se à apuração)
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O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 

– Votaram SIM 57 Srs. Senadores.

Não houve abstenção.

Total: 57 votos.

Aprovadas as emendas.

Em votação as emendas de parecer contrário, 

do Relator.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– V. Exª terá a palavra em seguida.

Sobre a mesa, proposta de redação do Relator 
da PEC nº 29, que será lida pelo Sr. 1º Secretário em 
exercício, Senador João Alberto Souza.

É lida a seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Com a palavra o nobre Senador Demóstenes Torres, 
pela ordem.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, es-
tou com uma preocupação grande, em decorrência do 
quorum baixo, de que possamos votar as matérias po-
lêmicas da reforma do Judiciário e isso não ser efetiva-
mente a vontade da Casa. Temos que votar federalização 
dos crimes contra os direitos humanos; o “Conselhão”, 
o controle externo do Poder Judiciário; a composição 
dos Tribunais Regionais Eleitorais, que há uma polêmica 
grande na Casa. Portanto, que pudéssemos votar por 
acordo de Lideranças – apelaria ao Senador Jefferson 
Péres, ao Senador Aloizio Mercadante, à Senadora Ideli 
Salvatti e a todos os demais –, para que analisássemos 
caso a caso e, se fosse o caso, transferíssemos para 
amanhã a votação dessas matérias mais polêmicas. É 
o que peço que V. Exª aprecie.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Nobre Senador Demóstenes Torres, até agora vota-
mos matérias com parecer favorável do relator. Esse 
é o último item. Em seguida, votaremos matérias com 
parecer contrário e aí faremos uma consulta aos Srs. 
Líderes sobre a conveniência de manter a votação hoje 
ou adiá-la para a próxima sessão.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Concedo a palavra ao nobre Relator José Jorge.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Como Relator. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, penso que 
vencemos uma etapa, a votação de todos os destaques 
que tinham parecer favorável do relator, significando que 
teríamos que ter 49 votos favoráveis à nossa posição.

De agora em diante, são aqueles destaques que 
têm parecer contrário do relator. Então, evidentemente 
que, com esse quorum de 57, é muito difícil que qual-
quer emenda com parecer contrário do relator, pior que 
seja o relator e não consiga dez ou doze votos, seja 
aprovada com esse quorum.

Talvez fosse aconselhável que, por exemplo, pu-
lássemos esse primeiro destaque, art. 120, que é do 
Senador Demóstenes Torres, que aborda a questão 
da organização da Justiça Eleitoral, porque é um tema 
polêmico e divide a Casa. Então, aqueles que querem 
mudar o relatório, com esse quorum de 57, não têm 
nenhuma chance de conseguir 49 votos.

A minha idéia é que passássemos para o seguin-
te, que é do Senador Antero Paes de Barros. E assim 
seguíssemos para aqueles menos polêmicos. Este, 
por exemplo, do Senador Antero Paes de Barros, é 
em relação à federalização.

Como são temas polêmicos, seria aconselhável 
que nós interrompêssemos a votação hoje e reinici-
ássemos amanhã a partir dessa emenda do Senador 
Demóstenes Torres. Assim, poderíamos fazer uma 
mobilização, e quem quisesse mudar poderia trabalhar 
durante a noite para conseguir os votos necessários.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PMDB 
– PI) – Senador José Jorge, a Mesa propõe se vote 
exatamente este último, de parecer favorável por par-
te de V. Exª, e, a partir daí, tome-se uma posição do 
que se vai fazer com relação aos destaques de pare-
cer contrário.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Está certo, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PMDB 
– PI) – Concedo a palavra a V. Exª para sustentar o 
Destaque ao art. 104, inciso I.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Para proferir pa-
recer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, na verdade, esse é um Destaque ao 
art. 104, de natureza técnica. Como acrescentamos na 
emenda o nome de desembargadores federais para 
os juízes dos Tribunais Regionais Federais, na reali-
dade, em determinados locais, foi necessário que se 
fizessem algumas modificações. Então, é uma emenda 
praticamente de redação.

Vou ler o texto da justificativa, para que fique mais 
claro, que é exatamente o art. 104.

Art. 104.  ................................................
§ 1º Um terço dentre os desembargado-

res federais dos Tribunais Regionais Federais, 
um terço dentre os desembargadores dos Tri-
bunais de Justiça, indicados em lista tríplice, 
elaborada pelo próprio Tribunal.

Trata-se apenas de uma emenda técnica de re-
dação. Pediria o voto favorável de todos os Srs. Se-
nadores.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Vamos iniciar, portanto, a votação.

Evidentemente que quem acompanha o voto do 
relator vota “sim”.

As Sras. e os Srs. Senadores já podem votar.
Passo a palavra aos Srs. Líderes para orientação 

das suas respectivas Bancadas.
O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – O 

PFL vota “sim”, Sr. Presidente.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. Pre-

sidente, pela Liderança do PT e do Bloco, o encaminha-
mento é pelo voto “sim”, favorável ao parecer do relator.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – O 
PSDB vota “sim”, Sr. Presidente.

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG) – O PMDB 
vota “sim”, Sr. Presidente.

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE) – A Mi-
noria vota “sim”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Senador Aloizio Mercadante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– O Governo vota “sim”, Sr. Presidente.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Como Relator. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o Relator 
pede o voto “sim”. É uma emenda de redação para 
corrigir alguns problemas que ocorreram por conta da 
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mudança de nome dos Juízes Federais dos Tribunais 
para Desembargadores Federais.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– A Mesa solicita a presença dos Srs. Senadores que 
se encontram em outras dependências da Casa para 
que venham ao plenário a fim de contribuir para que 
esta votação dê-se de maneira rápida.

(Procede-se à votação pelo sistema ele-
trônico.)

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– A Mesa lembra às Srªs e aos Srs. Senadores que 
é necessário o quorum qualificado no presente mo-
mento. Portanto, apela a S. Exªs que se encontram em 
outras dependências da Casa para que se dirijam ao 
Plenário do Senado a fim de procedermos à votação 
da Emenda nº 240.

Está encerrada a votação.

(Procede-se à apuração)
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O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Votaram SIM 54 Srs. Senadores.

Não houve votos contrários.
Houve uma abstenção.
Total: 55 votos.
Aprovado.
O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Sr. 

Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 

– Concedo a palavra, pela ordem, a V. Exª.
O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, diante 
de um acordo dos Líderes aqui presentes, solicitamos 
a V. Exª que encerre a votação hoje, porque o quorum 
está muito baixo, e que possamos prosseguir ama-
nhã, a partir das 10 horas. Anteciparíamos a sessão 
ou convocaríamos uma sessão extraordinária com 
essa finalidade.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– A Mesa concorda plenamente com o adiamento da 
referida votação para amanhã, marcando, porém, ses-
são para as 14 horas e 30 minutos, tendo em vista não 
tumultuar o trabalho normal das Comissões. V. Exª há 
de convir que pessoas se deslocaram de outros Es-
tados para prestar depoimento e temos que manter o 
ritmo normal das Comissões. Devemos evitar o que 
tem sido uma prática: as comissões não se reunirem 
e o Plenário terminar não votando. Logo, a decisão 
seria realizar a sessão às 14 horas e 30 minutos, com 
início da Ordem do Dia às 15 horas e 30 minutos im-
preterivelmente.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Sem pretender discutir com a Mesa, ressalvo que 
possivelmente a votação deverá começar em torno das 
16 horas, como aconteceu hoje. Então, correremos o 
risco de o quorum ficar ainda menor. A preocupação 
é somente esta, nenhuma outra.

Concordo com V. Exª. Efetivamente há toda a vida 
pela manhã do Congresso, especialmente do Senado. 
Sendo assim, talvez fosse melhor uma antecipação para 
em torno de meio-dia ou 13 horas, para que pudésse-
mos efetivamente concluir a mencionada votação.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Nobre Senador, a prática tem demonstrado que quan-
do se inicia antes do horário normal, na realidade, a 
votação não acompanha o mesmo ritmo. De forma que 
tenho certeza de que os Srs. Líderes se mobilizarão 
esta noite, apelando às suas Bancadas, para que se 
dê início amanhã, impreterivelmente, às 15 horas e 
30 minutos.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– V. Exª tem a palavra pela ordem.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
eu gostaria que V. Exª ponderasse sobre o assunto, pois 
consultei o Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania e a Presidente da CAS, Senadora 
Lúcia Vânia, quanto à possibilidade de começarmos 
amanhã, às 10 horas. Há ainda uns trinta destaques 
a serem votados, mas, se começarmos nesse horário, 
poderemos concluir a votação amanhã. Como a vota-
ção é árida, é difícil que a realizemos com a velocidade 
que seria interessante. Então, creio que poderíamos 
começar às 10 horas, assim, concluiríamos a votação 
da reforma do Judiciário ao longo do dia de amanhã. 
Há acordo dos dois Presidentes e acredito que essa 
seria a melhor opção, porque, à tarde, seguramente, 
não vamos concluir a votação.

A minha preocupação é que, na medida em que a 
Câmara começar a votar e as medidas provisórias co-
mecem a chegar, teremos depois muita dificuldade de 
concluir a reforma. Temos ainda o Orçamento e, enfim, 
todas as outras matérias que estão na pauta.

Assim, a minha solicitação – uma vez que já pe-
gamos o embalo e estão todos envolvidos agora com a 
discussão – é para começarmos amanhã e concluirmos 
a votação da reforma do Poder Judiciário. Os Presiden-
tes da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
e da Comissão de Assuntos Sociais acreditam que é 
possível fazer isso e que, de fato, essa é a prioridade. 
Nesse sentido, eu concordaria com o Líder Demóste-
nes Torres nessa possibilidade.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Senador Osmar Dias, V. Exª deseja se manifestar 
sobre a matéria?

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – É sobre a 
matéria, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Tem V. Exª a palavra.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, falo como 
Presidente da Comissão de Educação. Temos como 
convidado, amanhã, o Ministro da Ciência e Tecnolo-
gia. Entretanto, vamos apenas receber do Sr. Ministro 
a sua proposta para a emenda ao Orçamento que a 
Comissão vai apresentar. Acredito que em meia hora 
poderemos resolver esse problema.

Então, da parte da Comissão de Educação, tam-
bém concordamos com a antecipação da sessão.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy.
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O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
estou de acordo.

No entanto, quanto à ordem dos trabalhos, gos-
taria apenas de sugerir – como foi anunciado que após 
a Ordem do Dia se votaria o requerimento para que o 
pequeno expediente fosse destinado a homenagear 
o Presidente Yasser Arafat – que fizéssemos a vota-
ção do referido requerimento antes do encerramento 
desta sessão.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– A Mesa informa a V. Exª que iremos concluir a Ordem 
do Dia, deixando o item da reforma do Judiciário para 
amanhã, mas esgotando o restante da pauta.

Concedo a palavra ao nobre Senador Edison 
Lobão.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gostaria de 
indagar de V. Exª qual a decisão que a Mesa tomou, 
porque inicialmente V. Exª nos informou que a Ordem 
do Dia se iniciaria às 15 horas e 30 minutos. Com a 
proposta do Senador Aloizio Mercadante, preciso sa-
ber, como Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, o que vai vigorar, ou seja, se co-
meçaremos a votação no plenário do Senado às 10 
horas da manhã ou somente às 15 horas.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Senador Edison Lobão, é exatamente sobre este 
assunto que estamos discutindo, e a opinião de V. 
Exª, como Presidente de uma importante comissão, 
é fundamental. Se V. Exª juntamente com os outros 
Presidentes de comissão concordam com o início da 
sessão às 10 horas da manhã, sendo a Ordem do Dia 
iniciada às 11 horas impreterivelmente, haverá um con-
senso. Então, a Mesa acolheria a mudança de horário 
da sessão, sem nenhum problema.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Sr. Presi-
dente, não posso deixar de concordar, afinal se trata 
de uma matéria de fundamental importância, que é a 
reforma do Judiciário.

Todavia, desejo informar aos companheiros da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que, 
nesse caso, iniciaremos uma reunião da comissão às 
10 horas, indo até o instante em que começar neste 
plenário a Ordem do Dia, ou seja, às 11 horas.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Portanto, como há um acordo, nobre Senador Aloizio 
Mercadante, realizaremos a sessão amanhã, às 10 ho-
ras, com o início da Ordem do Dia impreterivelmente 
marcado para as 11 horas.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Vamos dar continuidade à Ordem do Dia.

Item 17:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 64, DE 1999

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 64, de 1999, ten-
do como primeiro signatário o Senador Eduardo 
Suplicy, que acrescenta parágrafo ao art. 57 
e dá nova redação ao inciso XI do art. 84 da 
Constituição Federal (comparecimento do Pre-
sidente da República ao Congresso Nacional 
na abertura da sessão legislativa), tendo

Parecer sob nº 1.274, de 2002, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor ad hoc: Senador Waldeck Ornelas, favorável 
com Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

A Proposta de Emenda à Constituição nº 64, cons-
tante do item 17, fica transferida para amanhã.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Item 18:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 29, DE 2002

Discussão, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 29, de 2002, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Francisco Escórcio, que inclui § 8º no art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias com a finalidade de ampliar a vigência 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério (Fundef).

Parecer sob nº 119, de 2004, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Jorge, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo) 
que oferece.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia da 
sessão deliberativa ordinária do dia 11 do corrente, 
quando teve sua apreciação transferida para hoje, em 
virtude do cancelamento da referida sessão.

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 
termos do disposto no art. 358 do Regimento Interno, 
a matéria constará da Ordem do Dia durante cinco 
sessões deliberativas ordinárias consecutivas, em fase 
de discussão em primeiro turno, quando poderão ser 
oferecidas emendas assinadas por um terço, no míni-
mo, da composição do Senado.

Transcorre hoje a quinta e última sessão de dis-
cussão.

Em discussão a proposta e a emenda substitu-
tiva. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.
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A matéria, portanto, será votada amanhã.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 

– Item 19:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 1, DE 2003

Discussão, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 1, de 2003, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Maguito Vilela, que altera o § 3º do art. 100 da 
Constituição Federal, para determinar que os 
pagamentos de obrigações devidas aos idosos 
sejam feitos em espécie e excluídos da obriga-
toriedade de expedição de precatórios.

Parecer sob nº 549, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Aloizio Mercadante, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo) 
que apresenta.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia da 
sessão deliberativa ordinária do dia 11 do corrente, 
quando teve sua apreciação transferida para hoje, em 
virtude do cancelamento da referida sessão.

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 
termos do disposto no art. 358 do Regimento Interno, 
a matéria constará da Ordem do Dia durante cinco 
sessões deliberativas ordinárias consecutivas, em fase 
de discussão em primeiro turno, quando poderão ser 
oferecidas emendas assinadas por um terço, no míni-
mo, da composição do Senado.

Transcorre hoje a quinta e última sessão de dis-
cussão.

Em discussão a proposta e a emenda substitu-
tiva. (Pausa)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

A matéria entra na pauta de amanhã.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 

– Item 20:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 15, DE 2004

Discussão, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 15, de 2004 (nº 
575/98, na Câmara dos Deputados), que altera 
o inciso IV do art. 20 da Constituição Federal. 
(Excluindo dos bens da União as ilhas costeiras 
que contenham a sede de Município).

Parecer favorável, sob nº 462, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Jorge Bornhausen.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia da 
última sessão deliberativa ordinária, quando teve sua 
apreciação transferida para hoje, em virtude do can-
celamento da referida sessão.

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 
termos do disposto no art. 358 do Regimento Interno, 
a matéria constará da Ordem do Dia durante cinco 
sessões deliberativas ordinárias consecutivas, em fase 
de discussão em primeiro turno, quando poderão ser 
oferecidas emendas assinadas por um terço, no míni-
mo, da composição do Senado.

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão do 
último dia 20, quando foi lido o Requerimento nº 1.325, 
de 2004, de adiamento da discussão da matéria para 
a sessão do próximo dia 02 de dezembro.

Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria constará da Ordem do Dia da sessão or-

dinária deliberativa do dia 02 de dezembro de 2004.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 

– Item 21:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 57, DE 2003

Discussão, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 57, de 2003 
(nº 306/2000, na Câmara dos Deputados), 
que acrescenta o § 3º ao art. 215 da Cons-
tituição Federal, instituindo o Plano Nacional 
de Cultura.

Parecer favorável, sob nº 195, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Marcelo Crivella.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia da 
última sessão deliberativa ordinária, quando teve sua 
apreciação transferida para hoje, em virtude do can-
celamento da referida sessão.

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 
termos do disposto no art. 358 do Regimento Interno, 
a matéria constará da Ordem do Dia durante cinco 
sessões deliberativas ordinárias consecutivas, em fase 
de discussão em primeiro turno, quando poderão ser 
oferecidas emendas assinadas por um terço, no míni-
mo, da composição do Senado.

Transcorre hoje a terceira sessão de discussão.
Em discussão a proposta. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
A matéria constará da Ordem do Dia da próxima 

sessão deliberativa ordinária, para prosseguimento da 
discussão.
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O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Item 23:

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 253, DE 2004

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 253, de 2004, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
sobre a exploração sexual, que altera o Título 
VI (dos crimes contra os costumes) da Parte 
Especial do Código Penal.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador João Alberto 
Souza.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.412, DE 2004

Nos termos do art. 279, inciso III, do Regimento 
Interno, requeiro adiamento da discussão do Projeto 
de Lei do Senador nº 253, de 2004, a fim de ser feita 
na sessão de 30-11-04.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
– Senador Demóstenes Torres.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria voltará à Ordem do Dia na sessão do 

dia 30 de novembro.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 

– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) – 

Concedo a palavra ao Senador Aloizio Mercadante.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
solicito a inversão de pauta para analisar a matéria para 
a qual foi solicitada urgência na Comissão de Assun-
tos Econômicos. O projeto diz respeito à ampliação do 
limite de crédito para o Tesouro Nacional. Pergunto se 
é possível a inversão de pauta.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Senador Aloizio Mercadante, infelizmente, a matéria 
não consta da pauta. Quando o requerimento chegar 
à Mesa e for votado, consultaremos os Srs. Líderes 
sobre a posição a ser tomada.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, estou solicitando que seja incluída 
essa matéria como extrapauta, pois veio em regime 
de urgência da CAE, por se tratar de limite de crédito 
do Tesouro Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Na realidade, V. Exª pediu, inicialmente, a inversão 
de pauta e não a inclusão do projeto.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) – 
Perfeitamente. Peço, portanto, a inclusão da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Item 24:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 254, DE 2004

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 254, de 2004, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
sobre a exploração sexual que altera o art. 
241 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
– Estatuto da Criança e do Adolescente (dis-
põe sobre os crimes relativos a cenas de sexo 
explícito ou pornográfico, envolvendo crianças 
e adolescentes).

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador João Alberto 
Souza.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.413, DE 2004

Nos termos do art. 279, inciso III, do Regimento 
Interno, requeiro adiamento da discussão do Projeto 
de Lei do Senado nº 254, de 2004, a fim de ser feita 
na sessão de 30-11-04.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
– Senador Demóstenes Torres.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria constará da Ordem do Dia da sessão 

do próximo dia 30 de novembro.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 

– Item 25:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 255, DE 2004

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 255, de 2004, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
sobre a exploração sexual que altera disposi-
tivos da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
– Estatuto da Criança e do Adolescente (prevê 
o fechamento definitivo de hotel, pensão, motel 
ou congêneres, quando hospedarem crianças 
e adolescentes desacompanhados dos pais ou 
responsáveis, ou sem autorização).
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Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador João Alberto 
Souza.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.414, DE 2004

Nos termos do art. 279, inciso III, do Regimento 
Interno, requeiro adiamento da discussão do Projeto 
de Lei do Senado nº 255, de 2004.

A fim de ser feita na sessão de 30-11-04.
Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 

– Senador Demóstenes Torres.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria constará da Ordem do Dia da sessão 

do próximo dia 30 de novembro.
O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 

– BA. Pela ordem.) – Sr. Presidente, solicito a V. Exª 
que, quando tiver de adiar, diga qual é a matéria, pois, 
pelo número, vai ser muito difícil.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– A matéria foi esclarecida. É o Item nº 25 da pauta, 
Senador Antonio Carlos Magalhães.

Houve uma interrupção para um esclarecimen-
to por parte de um companheiro, e retomamos a sua 
discussão. Foi adiada a matéria.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – V. Exª poderia me dizer o que era?

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Prevê o fechamento definitivo de hotel, pensão, mo-
tel e congêneres que hospedem crianças e adoles-
centes.

Tenho certeza que V. Exª é favorável.
O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 

– BA) – Entendo.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 

– Item 26:

MENSAGEM Nº 92, DE 2004

Votação, em turno único, da Mensagem nº 
92, de 2004 (nº 365/2004, na origem), pela qual 
o Presidente da República solicita a retirada 
da Mensagem nº 209, de 2003, que submete 
à apreciação do Senado Federal a indicação 
do Senhor Fernando Antônio da Câmara Freire 
para exercer o cargo de Diretor da Agência de 
Desenvolvimento do Nordeste – Adene.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia da 
sessão deliberativa ordinária do dia 11 do corrente, 
quando teve sua apreciação transferida para hoje em 
virtude do cancelamento da sessão.

Votação da mensagem, em turno único.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 

Presidente, gostaria de fazer uma indagação sobre 
a matéria.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Pois não, Senador.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, tenho 
muita curiosidade em saber as razões alegadas pelo 
Governo para essa troca de nomes, para a retirada do 
nome de um homem íntegro, competente, decente, que 
parecia conveniente ao Governo. Eu gostaria de saber 
o porquê disso, até para não ficarmos aqui... Colabo-
ramos com o Governo, é um dever nosso em relação 
ao País. Colaboramos quando o Governo coincide com 
o País e criticamos quando o Governo descoincide, 
mas não há aqui uma linha de montagem, ninguém 
aqui é robô. Quero saber exatamente por que se re-
tira o nome – as razões cabais – e por que se coloca 
o outro nome. Isso é essencial para definirmos nosso 
voto. Fora disso, advirto, de maneira leal, que lutare-
mos para derrubar essa mensagem.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– É sobre a matéria?

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Sim, é sobre a matéria.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Senador Garibaldi, tem V. Exª a palavra.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
eu gostaria de esclarecer ao ilustre Líder do PSDB, 
Senador Arthur Virgílio, que se trata de uma desistên-
cia. O Sr. Fernando Antônio da Câmara Freire desistiu 
da indicação e fez chegar isso à Presidência da Re-
pública, que encaminhou outro nome. Então, trata-se 
da desistência do próprio indicado.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– A Mesa indaga se isso satisfaz V. Exª, Senador Ar-
thur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Uma 
vez que o nome a que eu me referia, do Dr. Fernando 
Freire, desistiu, e não “foi desistido”, retiro a pondera-
ção feita anteriormente.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Em votação a Mensagem.
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As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam per-
maneçam sentados. (Pausa.)

Aprovada.
A Mensagem nº 92 vai ao Arquivo.
Será feita a devida comunicação ao Senhor Pre-

sidente da República.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 

– Passa-se agora, por solicitação do Senador Aloizio 
Mercadante, à apreciação do Requerimento nº 1.410, 
de urgência, lido no expediente, para o Projeto de Re-
solução nº 38, de 2004.

Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria será incluída e, posteriormente, pro-

cederemos à sua leitura.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 

– A Mesa consulta os Srs. Líderes se podemos votar 
esse projeto na presente sessão.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – O 
PFL não faz objeção, Sr. Presidente.

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG) – O PMDB 
está de acordo, Sr. Presidente.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, falta uma Mensagem, a de número 27.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Lerei em seguida. É a próxima.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pois 
não.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Há entendimento dos Srs. Líderes para votação.

Item extrapauta: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 38, DE 2004 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento nº 1.410, de 2004, art. 336, inciso II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 38, de 2004 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer nº 1.744, de 2004, 
Relator: Senador Romero Jucá), que autori-
za a União a executar Programa de Emissão 
de Títulos e de Administração de Passivos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional no Ex-
terior e dá outras providências.

A Presidência esclarece ao Plenário que poderão 
ser oferecidas emendas à proposição até o encerra-
mento da discussão.

Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador João Alberto Souza.

É lida a seguinte

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 1-PLEN

Leia-se o artigo 3º do Projeto de Resolução re-
sultante da Mensagem nº 185, de 2004, com a se-
guinte redação:

Art. 3º “A execução de cada operação 
de administração de passivos, a que se refe-
re o inciso II do art. 1º deverá ser informada 
ao Senado Federal, pelo órgão responsável 
pela administração da dívida pública federal, 
mediante o envio de relatório circunstanciado, 
até trinta dias após sua realização.”

Justificação

Na redação do art. 3º do Projeto de Resolução 
que altera as Resoluções nº 57, de 1995, e nº 69, de 
1996, que dispõem, respectivamente, sobre a emissão 
e a recompra de títulos de responsabilidade do Tesou-
ro Nacional no exterior deve ficar explícito tratar-se de 
dívida pública federal.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
– Senador Romero Jucá.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, peço a palavra para esclarecer.

Basicamente, acrescenta a palavra “pública” à 
expressão “dívida federal”, porque estava faltando 
essa palavra.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– A Mesa interrompe V. Exª para, de ofício, designá-lo 
Relator para a questão.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Per-
feito, Sr. Presidente.

Basicamente, o Senador Romero Jucá inclui 
a palavra “pública”, porque estava escrito só “dívida 
federal” e deve ser “dívida pública federal”. É basica-
mente isso.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Feitos os esclarecimentos, passamos à discussão 
do projeto, em turno único.

Em discussão, em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, encerro a 

discussão.
Votação do projeto, sem prejuízo da emenda.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Votação da emenda.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam per-

maneçam sentados. (Pausa.)
Aprovada.
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Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, 
oferecendo a redação final, que será lido pelo Sr. 1º Se-
cretário em exercício, Senador João Alberto Souza.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 1.745, DE 2004 
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Resolução 
nº 38, de 2004.

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução nº 38, de 2004, que autoriza 
a União a executar Programa de Emissão de Títulos 
e de Administração de Passivos de Responsabilida-
de do Tesouro Nacional no Exterior e dá outras pro-
vidências.

Sala de Reuniões da Comissão, 16 de novembro 
de 2004. – José Sarney, Presidente – Heráclito Fortes, 
Relator – João Alberto Silva – Paulo Paim.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regi-
mento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº   , DE 2004

Autoriza a União a executar Progra-
ma de Emissão de Títulos e Administra-
ção de Passivos de Responsabilidade do 
Tesouro Nacional no Exterior e dá outras 
providências.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É a União autorizada, nos termos da Re-

solução nº 96, de 1989, restabelecida pela Resolução 
nº 17, de 1992, ambas do Senado Federal, a executar 
o Programa de Emissão de Títulos e de Administração 
de Passivos de Responsabilidade do Tesouro Nacional 
no Exterior, que consiste nas operações de:

I – emissão de títulos, de responsabilidade do 
Tesouro Nacional, no exterior, com contrapartida em 
moeda corrente nacional ou estrangeira;

II – administração de passivos, de responsabili-
dade do Tesouro Nacional, contemplando operações 
de compra, de permuta e outras modalidades de ope-
rações, inclusive com derivativos financeiros.

Parágrafo único. A União é autorizada a contra-
tar instituições financeiras, nacionais ou estrangeiras, 
para atuarem no mercado financeiro internacional nas 
operações de que trata esta Resolução.

Art. 2º As operações de emissão e de adminis-
tração de passivos a que se refere o art. 1º têm as 
seguintes características:

I – montante da emissão e colocação dos títulos: 
até US$75,000,000,000.00 (setenta e cinco bilhões 

de dólares norte-americanos), ou seu equivalente em 
outras moedas, colocados de uma só vez ou parce-
ladamente;

II – modalidade dos títulos: os títulos serão emiti-
dos na forma nominativa ou ao portador, podendo, ou 
não, ser listados em bolsas de valores, conforme seja 
conveniente para sua comercialização;

III – forma de colocação: mediante oferta inter-
nacional;

IV – prazo: a ser definido por ocasião das ne-
gociações;

V – juros: a serem definidos, tanto em termos 
de taxas quanto de periodicidade de pagamento, por 
ocasião das negociações;

VI – destinação dos recursos: pagamento da Dí-
vida Pública Federal (DPF), de responsabilidade do 
Tesouro Nacional.

Art. 3º A execução de cada operação de adminis-
tração de passivos, a que se refere o inciso II do art. 1º, 
deverá ser informada ao Senado Federal, pelo órgão 
responsável pela administração da Dívida Pública Fe-
deral (DPF), mediante o envio de relatório circunstan-
ciado, até 30 (trinta) dias após sua realização.

§ 1º O relatório de que trata o caput deverá ser 
abrangente e analítico, evidenciar o atendimento ao 
disposto no art. 2º desta resolução, demonstrar os 
benefícios obtidos, além de conter necessariamente 
as seguintes informações e documentos:

I – preços dos títulos objeto de cada operação 
de recompra, troca ou reestruturação;

II – cópia da documentação relativa à operação 
realizada, especialmente dos contratos de eventuais 
novas emissões de títulos externos efetuadas ao am-
paro desta resolução.

§ 2º Na hipótese de não cumprimento do esta-
belecido neste artigo, é suspensa a autorização para 
a União realizar qualquer outra operação de recompra 
ou de reestruturação dos títulos da dívida externa, até 
que seja cumprida a obrigação nele contida.

Art. 4º O Ministro da Fazenda apresentará, em 
reunião da Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado Federal, em até 30 (trinta) dias corridos após 
o final de cada trimestre, relatório da execução do 
Programa de Emissão de Títulos e Administração de 
Passivos de Responsabilidade do Tesouro Nacional no 
Exterior, com as seguintes informações:

I – para as emissões de títulos, a que se refere 
o inciso I do art. 1º  :

a) demonstrativo estatístico dos valo-
res efetivamente emitidos, discriminando, por 
denominação e números de série dos títulos, 
seus valores unitários e totais, quantidade e 
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montantes de emissão, taxas de juros, prazos 
e datas de vencimento;

b) demonstrativo contábil do pagamento 
da Dívida Pública Federal (DPF) com os re-
cursos captados nas novas emissões ampa-
radas por esta Resolução, discriminando, por 
denominação e números de série dos títulos 
resgatados, seus valores unitários e totais, 
quantidades, taxas de juros, prazos e datas 
de vencimento;

II – para as operações de administração de pas-
sivos, a que se refere o inciso II do art. 1º  :

a) análise circunstanciada de cada ope-
ração;

b) demonstrativo abrangente e analíti-
co acerca dos benefícios auferidos em cada 
operação, devendo contemplar os preços dos 
títulos ou derivativos e cópia dos principais 
documentos, especialmente dos contratos de 
emissões de títulos ou derivativos;

c) demonstrativo contábil do pagamento 
da Dívida Pública Federal (DPF), caso ocorra 
o ingresso líquido de recursos financeiros, em 
cada operação de administração de passivos 
ao amparo desta Resolução, discriminando, 
por denominação e números de série, os títu-
los resgatados, seus valores unitários e totais, 
quantidades, taxas de juros, prazos e datas 
de vencimento.

Art. 5º Constitui crime de responsabilidade, sem 
prejuízo das sanções administrativas, civis e crimi-
nais cabíveis, o emprego dos recursos do Programa 
de Emissão e Colocação de Títulos de Responsabi-
lidade do Tesouro Nacional no Exterior em destina-
ção diferente da prevista no inciso VI do art. 2º desta 
resolução, assim como a omissão ou o injustificado 
atraso na apresentação dos relatórios de que tratam 
os arts. 3º e 4º  .

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as Resoluções nº  s 57, de 
1995; 69, de 1996; 51, de 1997; 23, de 1999; 74, de 
2000, e 34 de 2002, todas do Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Discussão da redação final. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a 
discussão.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.

A matéria vai à promulgação.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 

– Item 27:

REQUERIMENTO Nº 437, DE 2004

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 437, de 2004, do Senador Eduardo 
Azeredo, solicitando, nos termos regimen-
tais, a convocação do Ministro de Estado 
dos Transportes, Alfredo Pereira do Nasci-
mento, para prestar, perante o Plenário do 
Senado Federal, esclarecimentos sobre o 
estado de conservação e os planos para o 
atendimento às necessidades urgentes de 
infra-estrutura e segurança das estradas 
brasileiras.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia da 
sessão deliberativa ordinária do dia 11 do corrente, 
quando teve sua apreciação transferida para hoje em 
virtude do cancelamento da referida sessão.

Em votação.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Peço 

a palavra pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 

– Sobre a mesa, requerimento de adiamento da vota-
ção, que será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercício, 
Senador João Alberto Souza.

Em seguida, darei a palavra a V. Exª.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.415, DE 2004

Requeiro, nos termos do § 1º do art. 315 do Re-
gimento Interno, o adiamento da votação do Requeri-
mento nº 437/2004, a fim de que seja feita na Sessão 
de 15 de dezembro vindouro.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
– Senadora Ideli Salvatti. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Com a palavra o Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, não 
tenho nenhuma dúvida de que seria um fato normal 
a vinda de um Ministro ao Plenário. Afinal de contas, 
essa é uma das prerrogativas com que contam os Srs. 
Senadores.

Por outro lado, faço uma sugestão ao eminente 
Senador Eduardo Azeredo, que é um homem que pri-
ma pelo diálogo e pelo bom senso o tempo inteiro de 
sua vida pública, que estude a proposta que lhe faço: 
em vez de o Ministro do Transporte comparecer ao 
Plenário, ele iria a uma reunião conjunta, que seria 
praticamente uma reprodução do Plenário, das Co-
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missões de Assuntos Econômicos, de Infra-estrutura e 
de Fiscalização e Controle. Se for assim, imagino que 
comporemos algo que harmoniza, sem prejuízo da 
discussão de um tema tão relevante como a questão 
dramática e até caótica das rodovias brasileiras.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Com a palavra o Senador Aloizio Mercadante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
eu gostaria de parabenizar o encaminhamento feito pelo 
Líder Arthur Virgílio e pelo Senador Eduardo Azeredo. 
Acho que o tema da política de transporte no País é 
um grande tema. Temos, de fato, não só o problema de 
estrangulamento da estrutura de transporte dos portos, 
com o aumento das exportações, do crescimento da 
economia, como também o problema da recuperação 
e da construção das estradas.

Vejo que há um grande interesse na Casa sobre 
essa matéria. Sugiro que se faça exatamente uma 
sessão conjunta dessas três Comissões, na forma de 
um convite. Marcaremos com o Ministro o mais rápi-
do possível – na próxima semana ou na seguinte, em 
função da agenda do Ministro –, e eu me empenharei 
pessoalmente para realizar, no prazo máximo de quin-
ze dias, essa audiência na Casa.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, re-
queri o adiamento de discussão e votação do requeri-
mento do Senador Eduardo Azeredo para que pudés-
semos encontrar a melhor forma de trazer ao Senado 
da República esse debate tão relevante e para que o 
fizéssemos no melhor espaço.

Já vimos, pela experiência, que a vinda de minis-
tros ao plenário não é o mais conveniente. Aproveita-
mos muito mais quando as audiências são realizadas 
nas comissões, para as quais o Regimento Interno é 
muito mais flexível, dando-nos maiores possibilidades 
para os questionamentos e debates.

Retiro o requerimento de adiamento da votação 
da vinda do Ministro ao Senado da República, porque 
o acordo feito agora torna-o absolutamente desne-
cessário.

Sr. Presidente, a situação das estradas é de-
sastrosa para todos nós. A vinda do Ministro é muito 
importante, independentemente de pauta trancada, 
pois o Congresso Nacional não precisa de votação 

de medida provisória para fluir, e há muitos créditos 
extraordinários aguardando votação.

O debate com o Ministro poderia ajudar a agilizar 
a votação dos quase R$19 bilhões aproximadamente 
de créditos extraordinários a serem votados pelo Con-
gresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Indago ao Senador Eduardo Azeredo se está satisfei-
to com as ponderações feitas pela Líder ou se deseja 
usar da palavra.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o 
objetivo da convocação do Ministro é o fato de já es-
tarmos caminhando para o fim do segundo ano do 
Governo Lula e de a situação das estradas no Brasil 
permanecer crítica. Até o início de outubro, o Governo 
tinha pago apenas 6% do orçamento previsto para este 
ano para o Ministério dos Transportes. O Programa de 
Concessões de Estradas está paralisado, e o dinheiro 
da Cide está guardado.

É fundamental que esse assunto venha a ser 
discutido na Casa. O meu objetivo é esse. Não é ne-
nhum objetivo pessoal em relação ao Ministro, mas 
em relação a trazer para o plenário do Senado a dis-
cussão dessa questão. Quem entre nós nunca teve 
um parente ou amigo que faleceu por culpa das es-
tradas brasileiras? Indago se há alguém nesta Casa 
que não tenha passado por uma situação dessa. Daí 
a minha insistência.

Concordo que a discussão seja realizada nas co-
missões. Porém, que seja uma coisa clara e objetiva, 
porque estamos, repito, chegando ao fim do segundo 
ano de Governo, e não houve providências para a situ-
ação das estradas até o momento. Fico até me dando 
o direito de perguntar: será que o Governo está espe-
rando chegar a hora da eleição para poder mexer nas 
estradas, trabalhar nas estradas? Não quero acreditar 
nisso de maneira nenhuma. Quero as explicações so-
bre o porquê da demora se o recurso existe.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria constará da Ordem do Dia da sessão 

deliberativa ordinária do dia 15 de dezembro.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 

– Em votação o Requerimento nº 1.408, de 2004, lido 
no Expediente, que destina o tempo do horário do Ex-
pediente para homenagear Yasser Arafat.

As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
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Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 

– Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.416, DE 2004

Solicita informações ao Excelentíssi-
mo Senhor Ministro de Estado da Justiça so-
bre os trabalhos da Comissão de Anistia.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal,

São flagrantes as distorções que estão aconte-
cendo na concessão de indenizações pela Comissão 
de Anistia do Ministério da Justiça.

Neste 16 de novembro tive a oportunidade de 
apresentar no plenário do Senado Federal algumas 
dessas várias distorções. Citei ainda a manifestação 
de autoridades da envergadura do Professor Miguel 
Reale, que defende a urgente revisão da legislação 
para que se garanta a prevalência do interesse social 
sobre os interesses individuais.

Foi unânime o apoio que recebi dos colegas 
senadores presentes, de todos os partidos. Entre as 
sugestões apresentadas sobre o assunto merecem 
destaque as que defenderam a participação do Se-
nado na discussão do assunto.

Pergunto então: será que o Governo não acha 
que está passando da hora de fazer algo para que 
novos escândalos não ocorram?

Por todos é sabida a diligência com que o Mi-
nistro da Justiça, Márcio Thomaz Bastos, tem se ha-
vido na solução dos problemas de sua Pasta. Entre 
esses problemas situa-se, certamente, esse que tem 
sido criado no curso das atividades da Comissão de 
Anistia.

Pois é no sentido de melhor municiar esta Casa 
de informações sobre o assunto em tela que requeiro, 
na forma do art. 50, § 2º da Constituição Federal e dos 
artigos 215, I, a, 216, I e 217 do Regimento Interno 
do Senado Federal, que seja encaminhado ao Senhor 
Ministro da Justiça pedido de informações, no sentido 
de obter os seguintes esclarecimentos:

1. Quais critérios vêm sendo adotados 
até hoje para a concessão de indenizações 
pela Comissão de Anistia;

2. Quais distorções o Ministério da Jus-
tiça encontrou na concessão de indenizações 
e que providências vêm sendo tomadas para 
que novos problemas não ocorram.

3. Que providências o Ministério da Jus-
tiça pretende tomar para reparar distorções 

e injustiças identificadas em indenizações já 
concedidas;

4. Qual o montante já despendido com 
indenizações (discriminar os pagamentos efe-
tuados uma única vez, os pagamentos retroa-
tivos e as pensões).

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
– Senador Antonio Carlos Magalhães.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 1.417, DE 2004

Requer informações, ao Ministro da 
Fazenda, acerca de denúncias de contra-
tação, pelo Banco do Brasil, sem licitação, 
de consultores que já trabalharam com o 
atual Presidente daquela instituição.

Requeiro, de acordo com o art. 216, do Regimento 
Interno, combinado com o que dispõe o art. 50, § 2º  , 
da Constituição Federal, e considerando a competência 
fiscalizadora do Congresso Nacional, que sejam solici-
tadas, ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazenda, 
informações sobre denúncias de contração irregular 
de consultores, procedidas pelo Banco do Brasil, para 
a implantação do Banco Popular do Brasil. Indicar as 
causas desse procedimento, com dispensa de licitação, 
nome dos contratados e valores dos salários.

Justificação

A denúncia veiculada pelo jornal Folha de S.Paulo 
acrescenta que as contratações, sem licitação, favore-
ceram técnicos que já haviam trabalhado para o atual 
Presidente do Banco do Brasil, durante sua passagem 
pelo Citibank, daí porque é pertinente este pedido de 
informações.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004 
– Senador Arthur Virgílio Líder do PSDB.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 1.418, DE 2004

Requer informações, ao Ministro da 
Educação, sobre a experiência de método 
de alfabetização cubano em Municípios 
do Piauí.

Requeiro com fundamento no art. 50, § 2º  , da 
Constituição Federal, e nos arts. 115 e 116 do Regi-
mento Interno que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas 
informações ao Ministro da Educação, acerca do teste 
a ser levado a efeito em três Municípios do Estado do 
Piauí, para alfabetização de jovens e adultos com a 
utilização de método adotado em Cuba.
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As informações devem indicar se o MEC avaliou 
o método e se foram levadas em conta as diferenças 
entre Cuba e o Brasil. E mais:

1 – As aulas serão exclusivamente a 
distância?

2 – O conteúdo das aulas inclui temas 
brasileiros ou serão utilizados os de Cuba?

Justificação

As notícias de que o Ministério da Educação deve 
implantar, em caráter experimental, método adotado 
em Cuba para a alfabetização de jovens e adultos, 
são, no mínimo, preocupantes. Em primeiro lugar, o 
ensino fundamental brasileiro vem apresentando forte 
declínio, não parecendo razoável importar métodos es-
trangeiros para a alfabetização.

O requerimento, pois, justifica-se diante dos ris-
cos a que estarão sujeitos os jovens brasileiros, exa-
tamente na faixa etária de formação.

Saia das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
– Senador Arthur Virgílio Líder do PSDB.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 1.419, DE 2004

Requer informações á Ministra do Meio 
Ambiente, acerca de projetos de ampliação, 
para o dobro, de exportações de madeira 
extraída da Amazônia.

Requeiro, de acordo com o art. 216, do Regimento 
Interno, combinado com o que dispõe o art. 50, § 2º  , 
da Constituição Federal, e considerando a competên-
cia fiscalizadora do Congresso Nacional, que sejam 
solicitadas a Ministra do Meio Ambiente, informações 
acerca de projetos e medidas em análise nessa pas-
ta, para dobrar as exportações de madeira extraída 
da Amazônia.

Indaga-se:

1– Qual a motivação para estimular o 
aumento da exportação de madeira?

2– O Ministério não teme que o des-
matamento se amplie, com prejuízos para a 
Amazônia?

Justificação

O jornal Folha de S.Paulo publica em sua edição 
do dia 7 de novembro de 2004, reportagem de página 
inteira, com dados sobre exportação de madeira da 
Amazônia. As informações preocupam, daí a neces-
sidade deste requerimento, para que o Senado, den-
tro de suas prerrogativas de órgão fiscalizador, fique 
inteirado dos fatos.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
– Senador Arthur Virgílio,  Líder do PSDB.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Os requerimentos lidos serão despachados à Mesa 
para decisão, nos termos do art. 216, III, do Regimen-
to Interno.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.420, DE 2004

Requer Voto de Aplauso ao Técnico 
em Quimica, Eugênio Carlos Ferrão,  ven-
cedor da 2ª edição da Feira Catarinense de 
Inventores.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos anais do Senado, Voto de Aplauso ao Técnico 
em Quimica, Eugênio Carlos Ferrão, vencedor da 2ª 
edição da Feira Catarinense de Inventores, iniciativa 
do sistema FIESC, por meio do SENAI/SC. O vitorioso 
inventou uma fita adesiva termosensível que mostra 
o nível de gás em botijões. Esse nível é indicado em 
leitura visual pela mudança de cor da fita colada no 
botijão.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do homenageado e à Diretoria 
do Sistema FIESC, pela iniciativa da feira.

Justificação

O voto proposto justifica-se pela indiscutível uti-
lidade do invento de Eugênio Carlos Ferrão, vencedor 
na Feira de Inventores de Santa Catarina.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
–  Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB

REQUERIMENTO Nº 1.421, DE 2004

Requer Voto de Aplauso ao empresá-
rio Paulo Skaf por sua posse na Presidên-
cia da Fiesp.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos anais do Senado, Voto de Aplauso ao empresário 
Paulo Skaf por sua posse na presidência da Federação 
das Indústrias do Estado de São Paulo – FIESP, no dia 
8 de novembro de 2004, à qual estiveram presentes, 
além do Presidente da República, vários empresários 
e políticos de todo o País.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do homenageado.
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Justificação

O voto ora requerido justifica-se pela importância 
daquela Federação nos rumos da economia brasileira, 
merecendo aplauso por ter escolhido para presidente 
uma pessoa capaz e competente como o empresário 
Paulo Skaf.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.422, DE 2004

Requer voto de aplauso à Cooperativa 
de Trabalho Médico – UNIMED, de Manaus, 
pela iniciativa de edicão da revista Mais 
Vida, já em seu segundo número, com re-
portagens e artigos de interesse cultural e 
de divulgação de fatos, feitos e coisas da 
Amazônia.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso à Cooperativa de 
Trahalho Médico – UNIMED, de Manaus, pela inicia-
tiva de editar, no Amazonas, a revista Mais Vida, de 
disseminação cultural de aspectos da vida, do folclore 
e da biodiversidade da Amazônia.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja 
levado ao conhecimento do Superintendente da Uni-
med-Manaus, Dr. Wellington da Silva Briglia e, por seu 
intermédio, ao Dr. Heldemar Ferreira, Diretor-Médico 
Social da Cooperativa e Coordenador Editorial da re-
vista, bem como aos demais dirigentes e servidores 
da empresa, bem como aos editores, redatores e de-
mais funcionários integrados no processo de edição 
da importante publicação.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se dian-
te da excelente qualidade editorial da revista Mais 
Vida. Ao contrário do que se poderia supor, a publi-
cação é mera peça publitária de uma cooperativa de 
serviços médicos. É, antes de tudo, voltada para a 
divulgação de aspectos culturais, do folclore e enfim 
da realidade da Amazônia. No número 2 da revista, 
há reportagens pormenorizadas sobre a origem da 
Dança do Boi, mostrando que, em visita a Manaus, 
em 1859, o médico Robert Ave-Lallemant registrou 
a danca do boi pela primeira vez na Amazônia. E 
sobre o mesmo tema, publica artigos do médico pa-
rintinense, e torcedor do vermelho, Dr. Jacob Moisés 
Cohen, e do médico Ricardo Alexandre Gonçalves 
Guimarães, Cidadão Parintinense por decreto mu-
nicipal, sob um mesmo título: Parintins – o boi que 
nós vimos.

Sala das Sessoes, 16 de novembro de 2004. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.423, DE 2004

Requer Voto de Aplauso ao Sr. Emilia-
no Pereira Botelho, agraciado com a Meda-
lha “Kyokujitsu Chûjyshô”.

Requeiro Voto de Aplauso ao Sr. Emiliano Pe-
reira Botelho, agraciado com a Medalha Kyokujitsu 
Chûjyshô, que lhe foi concedida pelo Governo Central 
do Japão, em reconhecimento a sua contribuição para 
o êxito do “Programa de Cooperação Nipo-Brasileiro 
para o Desenvolvimento dos Cerrados” e, conseqüen-
temente, para o fortalecimento das relações entre os 
dois países.

Justificação

Diretor-Presidente do Grupo Campo, de promoção 
agrícola, o Sr. Emiliano Pereira Botelho desenvolveu 
papel preponderante no campo de pesquisas para o 
aproveitamento agrícola dos cerrados. É, pois, justa a 
homenagem que ora proponho.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.424, DE 2004

Requer voto de pesar pela morte do 
menino Lucas Vezzaro, em acidente na ci-
dade de Erechim, Rio Grande do Sul.

Requeiro, nos termos do art. 218, do Regimento 
Interno, a inserção em ata de Voto de Pesar pelo fa-
lecimento do menino Lucas, de 14 anos, ocorrido em 
acidente com ônibus escolar no Rio Grande do Sul, 
ocasião em que o jovem perdeu a vida para salvar de 
afogamento seus colegas que, como ele, eram pas-
sageiros do veículo.

Requeiro, ademais, que o Voto de Pesar propos-
to seja levado ao conhecimento da família do home-
nageado.

Justificação

A imprensa brasileira noticiou recentemente fata-
lidade registrada em Erechim, no Rio Grande do Sul, 
envolvendo um ônibus escolar com 22 passageiros. O 
veículo caiu numa represa, causando a morte de 16 
dos passageiros. O número de vítimas só não foi maior 
graças à coragem do menino Lucas. Ele era bom na-
dador e salvou vários de seus colegas, mas, extenua-
do, morreu quando praticava esse gesto de heroísmo. 
Ele foi arrastado para o fundo da represa, juntamente 
com quatro colegas que tentava resgatar.
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Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.425, DE 2004

Requer voto de aplauso ao menino 
Lucas Vezzaro, por sua coragem em ajudar 
seus colegas de afogamento, em acidente 
na cidade de Erechim, Rio Grande do Sul.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos Anais do Senado, Voto de Aplauso ao estudante 
Lucas Vezzaro, de apenas 14 anos, por sua heróica 
ação, salvando colegas de afogamento, em acidente 
com um ônibus escolar no Rio Grande do Sul.

Requeiro, ademais, que o Voto de Aplauso pro-
posto seja levado ao conhecimento da família do ho-
menageado.

Justificação

A imprensa brasileira noticiou recentemente fata-
lidade registrada em Erechim, no Rio Grande do Sul, 
envolvendo um ônibus escolar com 22 passageiros. O 
veículo caiu numa represa, causando a morte de 16 
dos passageiros. O número de vítimas só não foi maior 
graças à coragem do menino Lucas. Ele era bom na-
dador e salvou vários de seus colegas, mas, extenua-
do, morreu quando praticava esse gesto de heroísmo. 
Ele foi arrastado para o fundo da represa, juntamente 
com quatro colegas que tentava resgatar.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.426, DE 2004

Requer Voto de Aplauso à Empresa 
Vivax,  do Amazonas, pela implantação do 
sistema Voice Internet IP.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Aplauso à Empresa Vivax, 
pela implantação no Estado do Amazonas, do mais 
barato e moderno sistema de telefonia do mundo, o 
VoIP (Voice Internet IP).

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento da empresa, por intermédio 
de seu diretor, Sérgio Freitas e à redação do jornal “O 
Estado do Amazonas.”

Justificação

O Voto ora requerido justifica-se pela modernidade 
do sistema de comunicações implantado no Amazonas 
e que irá beneficiar os usuários de telefone em Ma-
naus, que, a partir do ano que vem, passarão a pagar 

apenas uma taxa mensal, como a banda larga e usar 
à vontade o telefone, sem mais nenhuma despesa.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2004. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– A Presidência encaminhará os votos solicitados.

Os requerimentos lidos vão ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 

– Os Srs. Senadores Jefferson Péres, Arthur Virgílio, 
Romero Jucá e papaléo Paes enviaram discursos à 
Mesa para serem publicados na forma do disposto no 
art. 203, combinado com o inciso I e o § 2º do art. 210 
do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
mais um duro golpe nas ilusões daqueles que acham 
que bastam passes mágicos de ufanismo marqueteiro 
para que Brasil se desenvolva.

É assim que encaro os resultados do mais recente 
relatório divulgado pela Organização das Nações Uni-
das para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO). 
Nele o nosso País aparece em septuagésimo segundo 
lugar, entre 127 nações, no tocante a avanços em re-
lação a quatro metas educacionais: universalização do 
ensino primário, redução do analfabetismo adulto em 
50%, cortes drásticos dos índices de evasão escolar 
após a quinta série e igualdade de acesso à educação 
para meninos e meninas.

Para efeitos de comparação, é triste verificar que 
o Brasil está bem abaixo da Argentina (ocupante do 
vigésimo terceiro lugar no ranking da Unesco); Cuba 
(trigésimo) e Chile (trigésimo oitavo).

Tampouco nos saímos bem na classificação por 
percentual do PIB investido anualmente em educa-
ção: entre 16 países latino-americanos, o Brasil fica 
num modesto nono lugar, abaixo de Cuba, Bolívia, 
México, Costa Rica, Paraguai, Argentina, Colômbia 
e Panamá.

O relatório da Unesco trabalha com dados colhi-
dos entre os anos de 2001 e 2002, refletindo a reali-
dade dos últimos anos do governo Fernando Henrique 
Cardoso. Apesar dos substanciais progressos quanti-
tativos verificados naquele período (com a matrícula 
no ensino fundamental de cerca de 98% das crianças 
em idade escolar), a dura realidade é que esses pe-
quenos brasileiros vão para a escola, mas aprendem 
muito pouco, e abandonam em massa as salas de aula 
depois da quinta série do nível fundamental.

De outra parte, vemos que quase 12% de brasi-
leiros com mais de 15 anos de idade são analfabetos, 
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o que nos condena ao sexagésimo sétimo lugar nessa 
crucial dimensão do desenvolvimento humano.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a trágica 
hipoteca educacional que pesa sobre o presente e o 
futuro do Brasil provoca a convergência de diagnós-
ticos entre intelectuais ideologicamente tão distantes 
como o Prof. José Carlos Azevedo, PHd em Física 
pelo Instituto de Tecnologia de Massachusetts (MIT) e 
ex-reitor da universidade de Brasília (UnB) e o jurista 
e cientista político de Harvard, Roberto Mangabeira 
Unger, que, a propósito, em boa hora retorna ao nos-
so lar pedetista, para alegria e orgulho de todos nós, 
seus correligionários e admiradores.

Em precioso artigo, com o significativo título “O 
mais importante”, para a Folha de S.Paulo da última 
terça-feira (09 de novembro), o Prof. Mangabeira traça 
um sucinto roteiro de política educacional e reforma de 
ensino para nos tirar deste atoleiro. Na coluna quinze-
nal que manteve por vários anos no Jornal do Brasil, 
Azevedo desafiava nossas elites dirigentes a mostrar 
sinceridade, dedicação, energia e, sobretudo, constân-
cia na perseguição desses objetivos pois, a seu ver, a 
elevação do Brasil ao patamar educacional das nações 
desenvolvidas não consumiria menos de 40 anos, o equi-
valente a duas gerações, tamanho o acúmulo de erros, 
omissões e falsas prioridades do Brasil nessa área.

É realmente uma pena, Sr. Presidente, que as 
falsas prioridades continuem desviando nossas auto-
ridades educacionais do alvo a ser atingido. Em quase 
um ano à frente do MEC, o Ministro Tarso Genro de-
dicou a maior parte de suas aparições e declarações 
públicas à questão única das universidades, como se 
o ensino básico e a educação técnica simplesmente 
não existissem!

Ressalto que é politicamente compreensível que 
ele aja assim, pois a burocracia universitária, o meio aca-
dêmico e o movimento estudantil, tradicionais redutos 
petistas, agora se voltam desiludidos contra o Governo 
Lula e o que consideram seus descaminhos políticos, 
a traição dos ideais programáticos do partido.

Politicamente compreensível, repito, mas social-
mente injustificável. E, para piorar, no momento em 
que o Brasil exige do titular do MEC a total dedicação 
e sua capacidade de liderança às metas de melhorar 
a educação básica e valorizar os professores, vem o 
ministro Genro com seu recém-lançado livro Esquerda 
em Progresso propor o resgate de antigualhas do so-
cialismo ultrapassado. Entre essas relíquias, figura um 
suspeitíssimo conselho permanente de democratização 

de informação, que me soa como incômodo avantar do 
ministério da verdade da distopia totalitária de George 
Orwell, ou, mais modesta e gauchescamente, como 
versão recauchutada do DIP estado-novista.

Infelizmente, as elocubrações ideológicas do Sr. 
Tarso Genro em nada fortalecem um compromisso 
sincero do governo com o resgate de nossa dívida 
educacional, pois a educação, em uma sociedade 
aberta e democrática, exige a popularização máxima 
de informações, conhecimentos e saberes de forma 
que cada cidadão seja livre para pensar, fazer suas 
escolhas e construir seu projeto de vida, com dignidade 
e respeito pelas opções alheias. Sem dirigismos, nem 
autoritarismos de qualquer espécie.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 

apanhamento taquigráfico) – 

QUANDO A VOZ DAS RUAS FALA, É BOM 
OUVI-LA. E JÁ!

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, as coisas 
já estão mais ou menos assentadas e, sem mais sinais 
da poeira, que também baixou, o momento é propício 
para reflexões e igualmente para as inevitáveis defi-
nições que vêm do povo, agora mais serenas, e que 
precisam ser levadas em conta.

A hora, como a entende o povo, é de a falar. O 
povo fala quando nada vai bem. E se fala, é sinal de 
que a situação vai mal.

O povo fala quando sente que é preciso e respon-
de quando lhe fazem perguntas. Como a que o Presi-
dente Luiz Inácio Lula da Silva andou dizendo por aí, 
meio confuso por não saber o porquê do voto negado 
pela classe média aos candidatos petistas nessas re-
centes eleições municipais. 

No momento brasileiro, há muitas falas. Elas estão 
por aí, nos jornais, no rádio e na televisão. São prin-
cipalmente análises, de técnicos, de economistas, de 
educadores, de jornalistas especializados e de muitos 
e importantes nomes do PT, o partido do Governo.

Uma dessas falas está no jornal de ontem, repi-
cando o clamor de milhares de vozes que ainda não 
conseguem sair do mutimo, mas chegam aos seus 
interpretes.

Começo, então, lendo o título da notícia do Esta-
dão, que antecipa manifesto de economistas ligados 
ao PT. Título do jornal:

Economistas ligados ao PT dizem que gover-
no é pauperizador

O título do documento dos economistas petistas 
fecha o círculo:
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E nada mudou
O Presidente Lula já tem a resposta. E precisa 

correr contra o tempo, se quiser resgatar o apreço do 
povo. Só lhe restam dois anos de mandato. E o tem-
po voa. 

Conservo minha firme posição de que nunca 
é desejável que um Presidente seja hostilizado pelo 
povo, em protestos de diferente natureza. Ainda bem 
que ontem houve resposta serena do Presidente:

“Viu, Ronaldo Lessa, acho isso de um significa-
do extraordinário. Eu acho que isso demonstra que a 
democracia no Brasil veio para ficar”.

Mais aplausos e vaias. “Como eu gritei a vida intei-
ra em todos os palcos do mundo, nunca vou achar ruim 
que as pessoas gritem. Mas, muitas vezes, as pessoas 
gritam até sem saber por que estão gritando”, afirmou o 
presidente”. Folha de S.Paulo on line, 15/11/04.

Quisera que o Presidente tivesse a mesma altivez 
para ajeitar o que não está bem no País. Como ontem 
em Alagoas. Muita coisa não está no prumo desejável.
E o povo protesta. Eis o que disse o ex-Ministro do STF 
e ex-Senador Paulo Brossard, na televisão:

“O crime está mais organizado que o Estado. “Eu 
diria que as coisas não ficaram iguais. Elas pioraram”, 
disse. Para o advogado, o País está vivendo um pe-
ríodo de “darwinismo” e a administração petista é “di-
ferente do que era proclamado.”O Estado de S.Paulo, 
edição de 15/11/04.

Precaução e sobretudo ação podem evitar que 
tudo se agrave ainda mais para o lado petista. Na re-
vista Veja desta semana, o articulista Diogo Mainard 
faz uma previsão sombria:

“Lula vai perder em 2006 pelo mesmo motivo 
pelo qual perdeu as eleições municipais: os 
eleitores estão nauseados com o comporta-
mento do PT.” Veja, 16/11/04.

No jornal O Estado de S. Paulo, outro articulista, 
Ribamar de Oliveira, também manifesta preocupação 
diante dos rumos da economia brasileira. 

Antes de mais nada, ele reconhece os muitos 
acertos do Ministro Antonio Palocci. “Mas, na quarta-fei-
ra, durante entrevista no Palácio do Planalto, o Ministro 
da Fazenda cometeu dois grandes equívocos

“O primeiro deles, e talvez o mais surpreendente, 
foi dizer que a carga tributária vai aumentar este ano 
por causa do crescimento econômico e não por causa 
da elevação dos impostos. “Não houve aumento de im-
postos, mas de arrecadação”, disse o ministro. A carga 
tributária é simplesmente a soma de todos os tributos 
arrecadados pela União, pelos Estados e municípios, 
comparada com o valor de tudo o que se produz no 
país, ou seja, com o Produto Interno Bruto (PIB).

O outro equívoco de Palocci foi considerar que houve 
aumento do peso tributário apenas em 2004. No ano pas-
sado, a carga também cresceu. No último ano do governo 
anterior, as receitas atípicas obtidas com o pagamento 
de dívidas tributárias atingiram R$18,48 bilhões, segundo 
a Secretaria da Receita Federal. Com isso, a carga da 
União atingiu 24,84% em 2002. Se não for considerada a 
arrecadação atípica, a carga da União ficou em 23,46% 
do PIB. As receitas atípicas em 2003 atingiram R$ 7,887 
bilhões. Com isso, a carga ficou em 24,86% do PIB. Sem 
receita atípica, atingiu 24,34% do PIB.

Os números mostram que, se não forem consi-
deradas as receitas atípicas, o peso dos tributos da 
União no ano passado aumentou 0,88% do PIB. Com 
as atípicas, a carga ficou praticamente a mesma. Para 
manter a arrecadação no mesmo nível, o ministro Pa-
locci foi obrigado, portanto, a elevar impostos em 2003. 
As principais mudanças na legislação tributária foram 
a elevação da alíquota da Cofins de 3% para 4% re-
ferente ao setor financeiro e o aumento da base de 
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL) de 12% para 32% para empresas prestadoras 
de serviços.” O Estado de S. Paulo, 15/11/04.

Na mesma página da edição de ontem do Esta-
dão, um artigo do jornalista Marco Antonio Rocha diz: 
A bola de neve da carga fiscal vai crescendo sempre. 
Já está se tornando vergonhosa. O que obrigou o mi-
nistro Palocci a sair-se na semana passada com uma 
explicação “de cabo de esquadra” – como se dizia an-
tigamente: não foi a carga fiscal que aumentou neste 
ano, e sim a arrecadação. Dá para entender? Não deu. 
O vulgo ficou de queixo caído.” 

Sr. Presidente, estou anexando a este pronuncia-
mento as matérias referidas, a fim de que passem a 
constar dos Anais do Senado da República e ajudem o 
historiador do futuro a tirar conclusões sobre os rumos 
petistas. Os artigos vão a seguir. E termino, lembrando:

O povo fala, Presidente Lula, quando lhe aper-
tam o calo. 

A gente do povo, Presidente, não já não está sa-
bendo como tirar o pé do caminho. Ou o bicho come 
ou o bicho pega.

Para a gente do povo não existe aquilo que di-
zem em Barretos: se segura peão! Com tanta coisa 
contra, já não se consegue pegar o touro pelos chi-
fres. Nem pelas rédeas. E aí corremos o risco de an-
dar no escuro.

Era o que eu tinha a dizer. Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR.SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
1º e § 2º  , do Regimento Interno.)
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OS DOIS ESTORVOS DA ECONOMIA

Marco Antonio Rocha 

Se se fizer uma ampla pesquisa, e se espreme-
rem bem os resultados, podemos apostar que vai dar: 
impostos e juros. Os primeiros, elevados, confusos e 
instáveis. Os segundos, leoninos. 

E o que é que os torna elevados, confusos, ins-
táveis e leoninos? Não é preciso fazer pesquisa. A 
resposta está pronta: a dívida pública! 

Os impostos são elevados, confusos e instáveis 
porque o governo precisa gerar receita suficiente para 
honrar a dívida acumulada e, principalmente, pagar 
os juros. E os juros (do mercado) são leoninos porque 
– deixando de lado a proverbial e histórica ganância 
dos bancos – o governo paga altos juros para “rolar” 
sua dívida, e assim todos os outros juros têm de ser 
mais altos do que os que o governo paga. Além disso, 
os bancos não precisam concorrer entre si para fazer 
empréstimos – emprestam para o governo, ganham 
muito bem com isso e não incorrem em nenhum custo 
de análise de risco, de avaliação de projeto, etc., porque 
o empréstimo está garantido pelo devedor chamado 
“soberano”, isto é, o governo. 

Então, por que o governo não diminui suas des-
pesas? – o que permitiria diminuir a dívida e, conse-
qüentemente, os impostos e os juros? 

Deixando de lado o fato de que cortar despesas 
não é programa de nenhum político ansioso por agra-
dar o eleitorado – uma vez que, antes de pensar no que 
seria melhor para o futuro do Brasil, o costume é pensar 
no que é melhor para o presente das respectivas car-
reiras pessoais -, o fato é que os orçamentos públicos 
não contribuem para a tarefa. Criaram-se, ao longo do 
tempo, tantas vinculações orçamentárias, nos três níveis 
de governo, que mesmo o mais sovina administrador 
público teria escasso sucesso nessa missão. 

E agora, com a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
tornou-se mais difícil ainda mexer em orçamentos. Ali-
ás, parece que um dos efeitos dessa lei tem sido o de 
aumentar, indiretamente, a carga fiscal. Sim, porque, 
cada governante, bloqueado pelas vinculações orça-
mentárias, de um lado, e sem nenhuma vontade de 
cortar dispêndios, de outro, mas tendo de mostrar ser-
viço para o público, acaba inventando novos encargos 
fiscais e taxações – os paulistanos tiveram demons-
tração exemplar disso na administração municipal que 
vai terminando – e o administrador que o sucede, por 
sua vez, é obrigado a contribuir para o processo com 
renovada criatividade fiscal. 

Assim, a bola de neve da carga fiscal vai cres-
cendo sempre. Já está se tornando vergonhosa. O 
que obrigou o ministro Palocci a sair-se na semana 

passada com uma explicação “de cabo de esquadra” 
– como se dizia antigamente: não foi a carga fiscal que 
aumentou neste ano, e sim a arrecadação. Dá para en-
tender? Não deu. O vulgo ficou de queixo caído. Por 
isso o ministro teve de reexplicar: no ano passado as 
exportações aumentaram e, como desfrutam de isen-
ções fiscais, não pesaram na carga fiscal. Neste ano, 
as importações têm aumentado bastante e, como so-
bre elas passaram a incidir taxações recém-criadas, 
a arrecadação aumentou. 

A explicação é clara, mas o raciocínio é capcio-
so. Se o Fisco está absorvendo maior parcela do PIB, 
não importa saber como se deu isso – o fato é que 
mais dinheiro está indo parar nas mãos de quem tem 
menos juízo para gastá-lo: o governo. E, como o go-
verno gasta mal – na verdade desperdiça grande parte 
dos recursos que arrecada -, a produtividade média 
do sistema econômico é prejudicada. Não adianta o 
setor privado estar melhorando a produtividade dos 
seus investimentos e dispêndios se numa outra gran-
de área da economia, a do setor público em geral, a 
produtividade diminui. 

Nesta semana, um projeto que levaria o governo 
a gastar melhor, o das PPPs, recomeça a andar, depois 
de meses virtualmente paralisado. E o irônico, pelo que 
se pôde depreender do noticiário sobre o acordo políti-
co-parlamentar que permitirá sua retomada, é que, de 
projeto de governo, passou praticamente a ser projeto 
da oposição, uma vez que as críticas e reparos levan-
tadas por esta foram quase todas acatadas. Vivas ao 
senador Tasso Jereissati! O único senão parece ser 
a limitação de 1% das receitas públicas nas parcerias 
público-privadas. Será que 1% das receitas do governo 
bastaria para atender aos pesadíssimos investimentos 
que se esperam dessas parcerias? Mesmo juntando 
com recursos privados? 

Também na área de dispêndios e investimentos 
públicos, outra coisa que parece que terá desdobra-
mento positivo nesta semana é a tramitação do Orça-
mento de 2005. Lembremos, de início, que mais de 
R$ 19 bilhões de recursos adicionais ao Orçamento 
em curso, deste ano, para ações do governo em an-
damento, estão ainda parados aguardando votação 
pela Comissão Mista de Orçamento e pelo plenário do 
Congresso (é preciso uma sessão conjunta da Câma-
ra e do Senado para aprovação) – o que não é pouca 
coisa, praticamente equivale a toda a arrecadação da 
CPMF, por exemplo. 

Mas, afinal, e o segundo grande estorvo, os ju-
ros? Quando e como vão baixar? 

Nesse assunto a pressão é enorme – de fora e 
de dentro do governo. Na posse do novo presidente 
da Fiesp, Paulo Skaf, a pressão ganhou alento. Nova-
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mente, numa reunião do ministro Palocci com empre-
sários. E o presidente do BNDES, Carlos Lessa, não 
perde oportunidade de dizer que a política monetária 
administrada pelo Banco Central é um “pesadelo”, e de 
criticar o presidente do BC, Henrique Meirelles. Este se 
sai com uma defesa da política de juros elevados no 
mínimo canhestra. Dizer que os créditos direcionados, 
a inadimplência e o risco legal na execução das garan-
tias são as causas de juros tão elevados é fazer pouco 
da inteligência do público. Primeiro, porque créditos 
direcionados, a inadimplência e o risco na execução 
de garantias são parte do negócio bancário no mun-
do inteiro, mas em nenhum lugar produzem taxas de 
juros tão escorchantes quanto no Brasil. Em segundo 
lugar, porque o Brasil já teve taxas de juros muito mais 
baixas (em tempos de inflação muito maior do que a 
atual) e esses três “problemas” sempre existiram. De 
modo que o melhor que se pode dizer dessa “análise” 
do problema é que “não cola”. 

Mas, o que nos emociona, digamos, é que tanto 
na questão dos impostos, quanto na dos juros, a se-
mana passada terminou com declarações alvissarei-
ras: o presidente Lula prometendo, durante solenidade 
de lançamento de novo modelo de uma montadora, 
intermediar um amplo acordo do governo federal com 
governos estaduais e indústria automobilística para 
reduzir impostos. 

Por que só dos carros? – indagou pressurosa, e 
com razão, a Fiesp. 

Nas mesma linha, o ministro Palocci também fez 
uma declaração de intenções (comentada em editorial 
deste jornal com o título Bondades à vista) de reduzir 
impostos para estimular investimentos e produção. 

Ânimo, pois! E aguardemos... 
Marco Antonio Rocha é jornalista O Estado de 

S. Paulo, 15/11/04.
Rio de Janeiro – Mais de um ano depois de causar 

alvoroço com um manifesto contra a política econômi-
ca do governo Lula, economistas ligados ao PT voltam 
à carga em um documento com divulgação prevista 
para o próximo dia 22. Sob o título “E nada mudou”, o 
manifesto, que qualifica como “agiotagem” a elevação 
da taxa de juros básica para 16,75%, é ainda mais vi-
rulento que o anterior. 

Citando as taxas recordes de desemprego nas 
principais regiões metropolitanas, o documento afirma 
que o Brasil está vivendo, no atual governo, “a maior 
crise social da história”. E desdenha o crescimento 
econômico que está sendo previsto para o ano: “o ligei-
ro suspiro de crescimento que se tem verificado este 
ano não muda o caráter excludente e pauperizador da 
política econômica”. 

O núcleo de economistas que organiza o novo 
ataque à linha econômica do governo é praticamente 
o mesmo do anterior: Plínio de Arruda Sampaio Jr, da 
Unicamp; Reinaldo Gonçalves, da UFRJ; Carlos Edu-
ardo Carvalho, da PUC-SP; entre outros acadêmicos 
e diretores de conselhos de classe e sindicatos, além 
de representantes de movimentos sociais, como João 
Pedro Stédile, do MST. 

O primeiro documento, denominado “Agenda In-
terditada” e divulgado em junho do ano passado, às vés-
peras de uma reunião do Comitê de Política Monetária 
(Copom), chamou a atenção não só pela quantidade 
de nomes vinculados ao PT, mas também por ostentar, 
dentre os 291 signatários, pelo menos 18 economistas 
do BNDES. Um deles, Maurício Dias David, chegou a 
afirmar que, apesar de não ter sido procurado para 
subscrever o manifesto, “para não causar constrangi-
mentos”, o presidente do banco, Carlos Lessa, estava 
“afinado com as propostas” apresentadas. 

“A política econômica do governo coloca a so-
ciedade brasileira em uma armadilha de tal forma que 
qualquer ameaça ou chantagem, externa ou interna, 
é enfrentada com medidas monetárias e fiscais restri-
tivas que agravam a crise social”, diz o manifesto. “Os 
juros básicos de agiotagem, agora elevados a 16,75% 
a.a., são uma verdadeira máquina de transferência de 
renda de pobres para ricos”. 

Para retomar “um projeto nacional de desenvol-
vimento”, os economistas sugerem medidas como re-
dução drástica da Selic, controle do fluxo de capitais 
externos, cancelamento do programa de Parcerias 
Público-Privadas, interrupção da captação de recursos 
externos pelo setor público, redução do juros bancário, 
reforma fiscal e auditoria na dívida externa. 

Irany Tereza 
Para Brossard, crime está mais organizado 

que o Estado 
O advogado Paulo Brossard, ex-ministro da Jus-

tiça do governo Sarney, abordou temas polêmicos on-
tem no programa Canal Livre, da Rede Bandeirantes. 
Ele falou sobre sua visão a respeito da administração 
petista, seu apoio ao golpe militar de 64 e o poder de 
movimentos organizados como o MST. Para ele, um 
dos problemas que mais afetam a sociedade hoje é o 
narcotráfico, aliado à deficiência do sistema prisional. 
“O crime organizado está mais organizado do que o 
Estado”, afirmou. 

Para o advogado, que está lançando o livro Bros-
sard – 80 anos na história política do Brasil, escrito 
pelo jornalista Luiz Valls, “ o poder do tráfico contesta 
o poder público”. Ele disse que antigamente não se via 
tantas apreensões de drogas nem essa guerra que se 
instaurou hoje. Brossard diz que não sabe se a ação 
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da polícia está mais eficaz ou se é o narcotráfico que 
está mais poderoso. Ou ambos. 

O ex-ministro não acredita no sistema prisional 
brasileiro e também não crê que atacar a miséria pelo 
lado assistencial resolveria o problema. “Há uma de-
terioração moral que revela essa fragilidade da socie-
dade.” O ex-ministro atesta que antes da justiça social 
existia algo chamado “caridade.” “Havia serviços com-
petentes para amparar os pobres. Agora, você pega 
um grupo de pessoas que já começaram no crime, já 
provaram tóxicos e põe nesses serviços (Febem). Acho 
que isso não funciona.” Brossard, porém, não aponta 
uma solução e não entra na questão da mudança da 
maioridade penal por não saber se a diminuição da 
idade seria uma solução.

Governo Petista
Questionado sobre a atuação do PT no governo 

federal, uma vez que o partido havia prometido mudan-
ças na política nacional, Brossard não poupou críticas. 
“Eu diria que as coisas não ficaram iguais. Elas piora-
ram”, disse. Para o advogado, o País está vivendo um 
período de “darwinismo” e a administração petista é 
“diferente do que era proclamado.” O advogado tam-
bém desaprova o poder dado a movimentos sociais 
organizados como o MST – “que anuncia o novembro 
vermelho.” 

Outro ponto que desagrada ao advogado é o ex-
cesso de Medidas Provisórias. “É um abuso”, falou. “A 
MP pode ser importante e até necessária, mas para ser 
usada em situações extraordinárias.” Sobre a lentidão 
da reforma política, Brossard afirmou: “Ninguém sabe 
o que quer. Hoje se estuda muito menos, se pensa 
muito menos, se reflete muito menos.”

O partido do topa-tudo

“Lula vai perder em 2006 pelo mesmo
motivo pelo qual perdeu as eleições
municipais: os eleitores estão nauseados
com o comportamento do PT.”

Primeiro: Lula vai perder em 2006. Segundo: Ge-
raldo Alckmin será eleito para o seu lugar. Terceiro: a 
maior preocupação, a partir de agora, é saber quem 
fará oposição ao futuro presidente. Os petistas não po-
derão cumprir esse papel. Depois de quatro anos se 
esbaldando em Brasília, estarão desacreditados não 
só como governo, mas também como oposição. Com 
Lula aposentado em São Bernardo do Campo, o par-
tido tenderá a ser desmantelado, dando origem a uma 
infinidade de grupelhos parlamentares, em guerra um 
com o outro. O risco, portanto, é que Geraldo Alckmin 
governe hegemonicamente, sem oposição organizada. 
Ruim para o Brasil. 

Lula vai perder em 2006 pelo mesmo motivo pelo 
qual perdeu as eleições municipais: os eleitores estão 
nauseados com o comportamento do PT. O país po-
derá até crescer 4% ao ano, graças à segunda linha 
do PSDB infiltrada no comando da economia, mas os 
petistas estão acabados politicamente, porque continu-
arão a ser vistos como uma gente disposta a cometer 
qualquer indignidade para preservar o poder. O PT será 
sempre identificado como o partido que governa em 
benefício próprio. Que emprega milhares de militantes 
em cargos de confiança. Que desvia verbas de estatais 
para financiar espetáculos de duplas sertanejas em 
campanhas eleitorais. Que persegue a imprensa. Que 
segue a tradição coronelista de distribuir esmolas em 
troca de votos. Que compra o apoio de outros partidos 
com malas cheias de dinheiro. Que abusa dos gastos 
em propaganda. Que recebe doações milionárias de 
empreiteiros acusados de corrupção. Que se alia de-
savergonhadamente a políticos que sempre combateu. 
Que dá carta branca a seu tesoureiro em reuniões mi-
nisteriais. Que protege os amigos do presidente. 

A falta de escrúpulos não é privilégio do PT. Pelo 
contrário. É comum a todos os partidos. Os políticos 
brasileiros são tão corruptos, mas tão corruptos, que 
corrompem até CPI da corrupção. Foi o que aconteceu 
na Assembléia Legislativa do Rio de Janeiro, durante 
a CPI do caso Waldomiro Diniz. O deputado peeme-
debista André Luiz, na tentativa de achacar Carlinhos 
Cachoeira, disse: “O Waldomiro era um dos caixas do 
José Dirceu, todos sabem disso”. O ponto mais devas-
tador para os petistas não é a alegação de que Waldo-
miro Diniz seria o caixa de José Dirceu. Ou a suspeita 
de que ele não seria o único. O pior, a esta altura, é 
aquele “todos sabem disso”. José Dirceu não reagiu 
às declarações infamantes do deputado André Luiz. 
Não prometeu processá-lo. Não ameaçou meter-lhe 
um tiro no peito, como quando Tasso Jereissati acusou 
o tesoureiro petista, Delúbio Soares, de “roubalheira”. 
Preferiu abafar o assunto, da mesma maneira que os 
parlamentares petistas abafaram a abertura de uma 
CPI sobre o caso Waldomiro Diniz, no Congresso Na-
cional. O fato, porém, é que “todos sabem” dos métodos 
petistas. Ou acreditam saber. O PT foi desmoralizado. 
A imagem de partido que topa qualquer parada colou 
no PT. E ninguém descola mais.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, temos assistido ao fenômeno da crise fiscal 
do Estado, em escala mundial, com suas graves conse-
qüências no âmbito da efetivação das políticas sociais. 
No caso brasileiro, é notório que, nas últimas décadas, 
cada vez mais, a exigüidade dos recursos disponíveis 
coloca estreitos limites para a execução das políticas 
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públicas voltadas para o enfrentamento dos problemas 
que atingem a população mais pobre.

Dessa forma, apesar de esforços consideráveis 
terem sido realizados nos últimos anos, no que se re-
fere ao aperfeiçoamento da rede de proteção social e 
de diversos mecanismos redistributivos, a desigualda-
de social no Brasil persiste de maneira inaceitável, e a 
pobreza continua a deteriorar a qualidade de vida de 
parte significativa da população.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, evidente-
mente não há solução simples para esse problema, que 
há muitos anos desafia a competência e a criatividade 
dos agentes públicos. Embora as análises da questão 
divirjam em relação a muitos pontos, quanto a um as-
pecto todos estão de acordo: o combate à pobreza e 
à exclusão social não pode mais ser visto como uma 
responsabilidade exclusiva do Estado brasileiro.

A situação exige o empenho de todos os seg-
mentos sociais. Felizmente, parte significativa da so-
ciedade brasileira já demonstra clara consciência do 
problema. Mais do que isso, diversos segmentos, como 
as organizações não-governamentais e o próprio setor 
privado, já partiram para a ação e vêm apresentando 
ao País excelentes exemplos de solidariedade e de 
compromisso com a cidadania.

Venho, portanto, Sr. Presidente, trazer ao conhe-
cimento desta Casa os resultados obtidos pelas ações 
sociais desenvolvidas pela Bolsa de Valores do Estado 
de São Paulo (Bovespa), em 2003 e no início de 2004. 
Essas iniciativas estão agrupadas sob o nome de Bol-
sa de Valores Sociais (BVS) e, de acordo com o rela-
tório publicado pela instituição, destinam-se a “captar 
recursos para projetos de organizações sociais volta-
dos para o desenvolvimento educacional de crianças 
e jovens de famílias de baixa renda”.

Trata-se, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
de uma idéia simples, original e eficiente: o projeto so-
cial da Bovespa procura reproduzir o ambiente de uma 
bolsa de valores, promovendo o encontro entre insti-
tuições que buscam recursos e investidores dispostos 
a contribuir com seus programas. Os interessados em 
apoiar algum projeto dirigem-se à Bovespa e “compram 
ações sociais”. Quando os valores doados atendem às 
necessidades de uma etapa de determinado projeto, 
são entregues à instituição responsável e outra orga-
nização passa a ocupar seu lugar na lista. A Bolsa de 
Valores Sociais realiza, então, o importante trabalho 
de intermediação, proporcionando o encontro entre 
instituições de assistência social idôneas e potenciais 
doadores, sejam pessoas físicas ou jurídicas.

Entre os principais projetos atendidos pela Bolsa 
de Valores Sociais estão os denominados Preparação 
para o Trabalho, Tecer o Futuro, Atendimento à Família, 

Espaço Esportivo Bovespa, Campanha do Agasalho, 
Programa Tá Limpo, SOS Enchente São Paulo e Ins-
tituto São Paulo contra a Violência. Em várias dessas 
iniciativas, a Bovespa atua em parceria com órgãos 
públicos e com outras instituições privadas, obtendo, 
como comprova o relatório publicado, excelentes re-
sultados.

É importante, Sr. Presidente, destacar, também, a 
repercussão internacional que esse projeto já alcançou 
desde seu lançamento, em junho de 2003. A Unesco, 
órgão da ONU para questões de educação, ciência e 
cultura, dirigiu-se à Bovespa, solicitando autorização 
para difundir o projeto por meio de seus 120 escritó-
rios. Dessa forma, a experiência brasileira chegará às 
mais importantes bolsas de valores do mundo, poden-
do servir de referência para a multiplicação de ações 
de assistência social em outros países.

Iniciativas dessa natureza, voltadas para o cres-
cimento econômico sustentável com responsabilidade 
social, são importantes por difundir, cada vez mais, en-
tre o empresariado, a consciência de que contribuir com 
programas sociais é investir na sociedade brasileira.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PAPALÉO PAES (PMDB – AP. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, uma das minhas preocupações nesta Casa 
tem sido a de tratar sobre temas relacionados com a 
saúde pública. De um lado, isso é explicado pelo fato 
de eu ser médico e, naturalmente, ter dedicado a minha 
vida ao tema. De outro lado, no entanto, como cidadão 
e homem público, verifico que a saúde, muitas vezes, 
é tratada de forma equivocada, superficial, preconcei-
tuosa ou inadequada. 

Um dos temas mais espinhosos é o da saúde 
mental. Se conversamos abertamente sobre a maior 
parte das doenças físicas, temos, porém, muito cons-
trangimento em falar sobre as disfunções, e o compor-
tamento socialmente inadequado da mente humana. 
Muitos tópicos, assim, tornam-se autênticos tabus. E o 
maior dos tabus é, sem sombra de dúvida, o suicídio. 

Creio que, como homem público preocupado com 
a saúde pública, não posso me furtar de tratar do tema. 
Nesta oportunidade, também, é importante comentar 
e louvar o trabalho daqueles que enfrentam com de-
sassombro o tabu do suicídio, especialmente a ação 
levada a cabo pelo Programa de Prevenção ao Suicídio 
do CVV – Centro de Valorização da Vida. 

O suicídio é um tabu. Isso significa que sobre 
ele repousam muitos mitos, temores, interdições e 
mal-estar. Isso é explicável, em parte, pela difícil 
tarefa de compreensão do fenômeno que é a au-
todestruição da vida. Em parte, trata-se pouco do 
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tema porque existem interdições religiosas. Em par-
te, ainda, teme-se falar do suicídio porque é sabido 
que ele age, em algumas situações, como se fos-
se uma epidemia. Conhecido é o caso do livro Os 
sofrimentos do jovem Werther, de Goethe. Muitos 
suicídios ocorreram na Europa após a publicação 
da obra, que trata de um jovem que se mata por 
motivos amorosos. Outro episódio conhecido é o 
do vulcão Mihara, no Japão. Em 1933, após uma 
jovem ter se jogado dentro da cratera, mais de mil 
pessoas repetiram o ato. Mais um caso comentado, 
embora de um tipo bem mais comum, é o da Ponte 
Golden Gate, na Califórnia. Inaugurada em 1937, 
dali se jogaram, até hoje, mais de mil e duzentas 
pessoas. São muitas, portanto, as dificuldades quan-
do se trata do assunto.

Apesar dessas dificuldades no trato do tema, 
não podemos deixá-lo de lado e simplesmente fingir 
que ele não existe. Ele está aí e é reconhecido pelo 
Ministério da Saúde e pela OMS – Organização Mun-
dial de Saúde, como um problema de saúde pública. 
No Brasil, há sinais preocupantes. De 1979 a 1997, a 
taxa de suicídios cresceu 34%. Em todo o mundo, es-
tima-se que a taxa mundial de suicídios tenha crescido 
nas últimas décadas e seja, hoje, uma das principais 
causas de óbito.

A interpretação das estatísticas é, entretanto, in-
suficiente para explicar o fenômeno. É um equívoco, 
por exemplo, imaginar que os bem-sucedidos na vida 
seriam imunes. Não. Em algumas categorias profis-
sionais, especialmente naquelas de maior rendimento 
salarial ou prestígio, a taxa de suicídios é cinco vezes 
maior do que a média. Isso, no entanto, não significa 
que uma determinada classe social está mais propen-
sa a ter suicídios.

Da mesma forma, a distribuição etária é razoa-
velmente regular. É alta a taxa para pessoas com mais 
de 65 anos, mas também é significativa a quantidade 
de jovens que optam pela autodestruição. No Brasil, 
no ano de 1995, 36% dos suicídios foram cometidos 
por pessoas com menos de 30 anos. 

As estatísticas apresentam, pois, poucos pa-
drões que levem ao entendimento do fenômeno. Um 
dos raros dados importantes é que os viciados e os 
alcoólatras representam, segundo o escritor Andrew 
Salomon, um terço dos casos. É importante, ainda, 
observar que as estatísticas são bastante deficientes: 
em muitas situações é difícil perceber que se trata de 
um suicídio. Em outras, motivações religiosas ou apu-
rações pouco criteriosas deixam de registrar determi-
nados óbitos como suicídio. 

Em todos os casos, no entanto, existe uma dor 
interna tão forte, tão insuportável e tão paralisante que 

a única solução vislumbrada pela pessoa é o suicídio, 
mesmo ela sabendo que é um caminho do qual não 
há volta. Os especialistas, todavia, observam, com 
precisão, que o suicídio é a solução permanente para 
problemas quase sempre temporários. 

Em muitos casos, a medicina tem sido de gran-
de utilidade. De acordo com pesquisas mais recentes, 
existiria uma relação entre baixos índices de serotoni-
na, uma das substâncias que faz as conexões entre os 
neurônios, e suicídio. Em muitas situações, a utilização 
de medicamentos que melhora o nível de serotonina 
tem sido bem-sucedida. 

Além das possíveis explicações biológicas do 
fenômeno, existem, na sua raiz, questões de ordem 
claramente psicológica. A rigor todo ser humano pode 
desejar, em algum momento de sua vida, se matar. 
Todas as pessoas enfrentam problemas. Todas têm 
dificuldades. O suicídio, é bom esclarecer, não é como 
um raio em um dia de céu azul na vida de uma pessoa. 
Existe todo um processo que desencadeia o desejo de 
se matar. Ele, portanto, não acontece de repente, mas 
é o ápice de uma crise que foi gestada durante muito 
tempo. Além disso, as mudanças nos padrões sociais, 
a exacerbação do individualismo e a deterioração da 
qualidade de vida aumentam a solidão e dificultam as 
relações humanas. 

Às vezes é um problema que, para outras pesso-
as, seria facilmente solucionado. Às vezes é a perda 
de um amigo, de um filho, do cônjuge ou de um dos 
pais. Às vezes é o insucesso diante de uma prova ou, 
quem sabe, até mesmo o sucesso em alto grau. Não 
importa, pois, qual é a dificuldade enfrentada pela pes-
soa. Importante é saber que aquele problema é crucial 
para ela, que se encontra em dificuldade. Importante, 
enfim, é ter alguém para ouvir essa pessoa que en-
frenta algum tipo de problema.

O Programa de Prevenção ao Suicídio tem essa 
proposta. Ouvir. Dar a atenção que a pessoa precisa. 
Acolher sem julgamentos, sem predisposições e sem 
preconceitos. Ouvir, sem que haja nenhuma inclinação 
religiosa, política, moral, social ou de qualquer outra 
espécie. Ouvir para que a pessoa consiga encontrar 
soluções para as suas dificuldades. 

Para tanto, algumas premissas são seguidas: 
ouvir, aceitar o outro como ele é e colocar-se em seu 
lugar, não julgar ou aconselhar, apoiar, ser sincero e 
manter o sigilo. 

Mesmo que pouco se fale ou se ouça a respeito 
do CVV, os serviços que ele tem prestado são muito 
relevantes. Inteiramente formado por voluntários, re-
cebe, aproximadamente, um milhão de telefonemas 
por ano. 
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Não é uma tarefa fácil. Aquele se dispõe a ser 
voluntário deve se submeter a um curso preparatório, 
não faltar aos plantões – em que deve doar quatro 
horas semanais –, participar de reuniões mensais e 
bimestrais. Em suma, precisa ser disciplinado e cum-
prir uma série de regras sob pena de ser excluído do 
grupo. Além disso, o CVV é mantido financeiramente 
apenas pelos voluntários. 

Os voluntários do CVV, têm as mais diversas 
origens sociais, idades e profissões. Cumprem, em 
silêncio e sem esperar qualquer tipo de gratificação, 
um dos mais nobres trabalhos sociais, cujo único in-
teresse é a pessoa humana.

O jornalista Otavio Frias Filho, diretor de reda-
ção do jornal Folha de S.Paulo, foi voluntário, por um 
ano, do CVV. Descreveu o grupo nos seguintes ter-
mos: “Nunca participei de nenhuma estrutura tão bem 
organizada como o CVV. Nunca conheci um grupo de 
pessoas tão abnegadas. Nunca vi trabalho realizado 
mais a sério”. 

O CVV tem, hoje, cinqüenta e quatro postos 
de atendimento em todo o Brasil, funcionando 24 
horas por dia. O grande desafio, para a entidade, é 
criar novos postos e interligar os já existentes. Seria 
muito mais fácil se houvesse, em todo o País, ape-
nas um número que identificasse o CVV, tal como 
já ocorre, por exemplo, com o Corpo de Bombeiros. 
A proposta foi formulada e aprovada pela Anatel. 
Para implantá-la, porém, são necessários recursos 
do Ministério da Saúde. O CVV apresentou propos-
ta de convênio, que ora se encontra sob análise 
da Coordenação-Geral de Contratos e Convênios 
daquela Pasta. 

Faço votos que o Ministério e o Ministro Hum-
berto Costa se mostrem sensibilizados e firmem, o 
mais rápido possível, o convênio com o CVV. Eles 
não estarão ajudando uma entidade, mas a todos 
os brasileiros; afinal de contas, todas as pessoas 
são usuários potenciais dos serviços prestados pela 
instituição.

Por fim, lembro as palavras do escritor inglês G. 
K. Chesterton. Disse ele, certa vez, que o “homem que 
mata a si mesmo mata todos os homens”. Podemos 
dizer, sem erro, que o CVV, ao salvar uma vida, está, 
também, salvando toda a humanidade.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – 

PI) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. 
Senadores que constará da próxima sessão delibe-
rativa ordinária, a realizar-se amanhã, às 10 horas, 
a seguinte

ORDEM DO DIA

– 1 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 29, DE 2000 
(Tramitando em conjunto com as Propostas 

de Emenda à Constituição nº  s 21, de 1995; 5, 7, 
16, 21, 23, 33, 54, 62, 71, 81, 92, de 1999; 

5, 20, de 2000; e 15, de 2001)

Continuação da votação, em primeiro tur-
no, da Proposta de Emenda à Constituição nº 
29, de 2000 (nº 96/92, na Câmara dos Depu-
tados), que introduz modificações na estrutura 
do Poder Judiciário, tendo

Pareceres sob:
- nº  s 538 e 1.035, de 2002, da Comissão 

de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Bernardo Cabral

1º pronunciamento: (sobre as Propostas): 
favorável, com as Emendas nº  s 1 a 105-CCJ, 
que apresenta; encaminhando os Requerimen-
tos de destaque nº  s 340 a 356, de 2002; e 
pela prejudicidalidade das Propostas de Emen-
da à Constituição nº  s 21, de 1995; 5, 7, 16, 
21, 23, 33, 54, 62, 71, 74, 81, 92, de 1999; 1, 
5, 20, de 2000; e 15, de 2001, que tramitam 
em conjunto; 

2º pronunciamento: (sobre as Emendas 
nº  s 106 a 239, de Plenário, apresentadas du-
rante a discussão em primeiro turno): favorável 
às Emendas nº  s 106, 109, 111, 114, 117, 125, 
133, 138, 139, 143, 146, 147, 149, 152, 159, 
163, 166, 167, 194, 204, 211, 218 e 222, de 
Plenário; favorável, nos termos de subemen-
das, às Emendas nº  s 54-CCJ, 177, 181, 197, 
217 e 232, de Plenário; pela prejudicialidade 
das Emendas nº  s 110, 124, 182 a 185, 189, 
192, 193, 198 a 200, 202, 203, 205, 207 a 210, 
212, 213, 215, 223, 228 a 231, 233, 235 a 237; 
e pela rejeição das Emendas nº  s 107, 108, 
112, 113, 115, 116, 118 a 123, 126 a 132, 134 
a 137, 140 a 142, 144, 145, 148, 150, 151, 153 
a 158, 160 a 162, 164, 165, 168 a 176, 178 a 
180, 186 a 188, 190, 191, 195, 196, 201, 206, 
214, 216, 219 a 221, 224 a 227, 234, 238 e 
239, de Plenário; e

- nº 451, de 2004, da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania (em reexame), 
Relator: Senador José Jorge, 3º pronunciamen-
to: favorável à Proposta na forma da Emenda 
nº 240-CCJ, concluindo por texto que vai à 
promulgação, por texto que retorna à Câma-
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ra dos Deputados, e pela apresentação, por 
desmembramento, das Propostas de Emenda 
à Constituição nº  s 26 e 27, de 2004; e pela 
prejudicialidade das Propostas de Emenda à 
Constituição nº  s 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 
23, 33, 54, 62, 71, 74, 81, 92, de 1999; 1, 5, 
20, de 2000; e 15, de 2001, que tramitam em 
conjunto.

 – 2 a 16 –

Propostas de Emenda à Constituição 
nº  s 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 23, 33, 54, 62, 
71, 81, 92, de 1999; 5, 20, de 2000; e 15, de 
2001, tramitando em conjunto com a Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 29, de 2000 
(ITEM Nº 1)

– 17 – 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 90, DE 2003 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento nº 1.393, de 2004 - art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 90, de 2003 (nº 4.943/2001, 
na Casa de origem), de iniciativa do Tribu-
nal Superior do Trabalho, que cria cargos de 
provimento efetivo e funções comissionadas 
no Quadro de Pessoal do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2ª Região e dá outras provi-
dências.

Parecer favorável, sob nº 1.743, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator ad hoc: Senador Sibá Machado.

(À matéria poderão ser apresentadas 
emendas até o término da discussão) 

– 18 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 64, DE 1999

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 64, de 1999, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Eduardo Suplicy, que acrescenta parágrafo 
ao art. 57 e dá nova redação ao inciso XI 
do art. 84 da Constituição Federal (compa-
recimento do Presidente da República ao 
Congresso Nacional na abertura da sessão 
legislativa), tendo

Parecer sob nº 1.274, de 2002, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor ad hoc: Senador Waldeck Ornelas, favorável 
com Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

– 19 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 29, DE 2002

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 29, de 2002, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Francisco Escórcio, que inclui § 8º no art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias com a finalidade de ampliar a vigência 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério (Fundef).

Parecer sob nº 119, de 2004, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Jorge, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo) 
que oferece.

– 20 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 1, DE 2003

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 1, de 2003, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Maguito Vilela, que altera o § 3º do art. 100 
da Constituição Federal, para determinar que 
os pagamentos de obrigações devidas aos 
idosos sejam feitos em espécie e excluídos 
da obrigatoriedade de expedição de preca-
tórios.

Parecer sob nº 549, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Aloizio Mercadante, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo) 
que apresenta.

– 21 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 57, DE 2003

Quarta sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 57, de 2003 (nº 306/2000, na Câmara dos 
Deputados), que acrescenta o § 3º ao art. 215 
da Constituição Federal, instituindo o Plano 
Nacional de Cultura.

Parecer favorável, sob nº 195, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Marcelo Crivella.
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– 22 – 
REDAÇÃO FINAL DO 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 110, DE 1988

Discussão, em turno único, da Redação 
Final (apresentada pela Comissão Diretora 
como conclusão de seu Parecer nº 1.416, de 
2004, Relator: Senador Sérgio Zambiasi), do 
Projeto de Lei do Senado nº 110, de 1988, de 
autoria do Senador Jarbas Passarinho, que dis-
põe sobre o depósito legal de publicações na 
Biblioteca Nacional e dá outras providências.

– 23 – 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 43, DE 2002

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nº 43, de 2002 (nº 2.959/2000, na 
Casa de origem), modifica o art. 40 e o art. 250 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
quanto ao tráfego de veículos com faróis ace-
sos durante o dia nas rodovias.

Parecer sob nº 1.418, de 2004, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Sérgio Zambia-
si, oferecendo a redação do vencido.

– 24 – 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 

DE LEI DA CÂMARA Nº 107, DE 2002

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nº 107, de 2002 (nº 4.589/2001, na 
Casa de origem), que dispõe sobre os limites 
e a demarcação do Parque Nacional de São 
Joaquim, no Estado de Santa Catarina, e es-
tabelece outras providências.

Parecer sob nº 1.417, de 2004, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Sérgio Zambia-
si, oferecendo a redação do vencido.

– 25 – 
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 71, DE 2000

Discussão, em turno único, do Substitu-
tivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado 
nº 71, de 1999 (nº 6.670/2002, naquela Casa), 
que estende aos portadores da forma crôni-
ca da Hepatite C ou da Hepatite B os direitos 
e garantias existentes para os portadores do 
HIV e doentes de AIDS.

Parecer sob nº 1.410, de 2004, da Co-
missão de Assuntos Econômicos, Relator ad 

hoc: Senador Aloizio Mercadante, pela rejeição 
do Substitutivo da Câmara.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 2 
minutos.)

(OS 18530/04)

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SE-
NADOR ALOIZIO MERCADANTE NA SES-
SÃO DO DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2004, 
QUE, RETIRADO PARA REVISÃO PELO 
ORADOR, ORA SE REPUBLICA.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT-SP. 
Pronuncia o seguinte discurso. Com revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, em sua homenagem, gostaria 
de iniciar a minha intervenção saudando o jornal O Li-
beral, que fez 58 anos de história, o que seguramente 
é uma vitória da liberdade de imprensa, da sociedade 
civil, da liberdade de expressão. Esse é um jornal ex-
tremamente importante não apenas no Pará, mas em 
toda a região Norte, e quero saudá-lo ao fazer esta 
homenagem, mais do que justa. É importante que a 
imprensa brasileira registre esse fato.

Paralelamente, saúdo o Senado Federal pelos 
trabalhos que tivemos nesta semana. Em primeiro 
lugar, a aprovação da Lei da Inovação Científica e 
Tecnológica. O Brasil é hoje um país que vem apre-
sentando crescimento muito importante na produção 
da pesquisa pura. O número de cursos de mestrado e 
doutorado, de teses apresentadas e de trabalhos cien-
tíficos publicados em revistas especializadas nacionais 
e internacionais vem crescendo de forma muito signi-
ficativa. Isso vem conferindo projeção a toda a comu-
nidade científica e acadêmica em todas as áreas: na 
Economia, na Física, na Matemática, na Engenharia 
Genética. Nas fronteiras do conhecimento, o Brasil tem 
dado uma demonstração muito importante de vitalida-
de científica intelectual. 

No entanto, quando analisamos os registros de 
patentes e a produção tecnológica dos institutos de 
pesquisa e de universidades brasileiras – como é o 
caso daquelas a que dediquei minha vida inteira como 
professor, à Unicamp e à Pontifícia Universidade Ca-
tólica de São Paulo –, verificamos que não temos 
mecanismos ágeis e flexíveis que articulem a produ-
ção científica com a inovação tecnológica. Faltam es-
tímulos ao empreendedorismo, falta articulação com 
as demandas do mundo da produção, fundamental 
para aumentar a eficiência, a produtividade, e para o 
registro de patentes.É muito importante atualmente o 
reconhecimento dos direitos referentes a royalties. Do 
ponto de vista do cenário da economia globalizada, os 
mecanismos de que dispomos são ainda muito precá-
rios, são ainda insuficientes.
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A Lei da Inovação dá um passo decisivo na di-
reção do fortalecimento e do aproveitamento do po-
tencial tecnológico do país, a começar pela criação 
do Instituto Científico e Tecnológico (ICT) voltado es-
pecificamente para esse encontro entre a ciência e a 
produção produção, o setor público e o setor privado, 
com o apoio do financiamento, a valorização das ini-
ciativas e dos profissionais da área, dando inclusive 
à União a prerrogativa de transferir a produção do 
conhecimento, para que o autor possa registrar seu 
trabalho e desenvolvê-lo. Dessa forma, perderemos 
menos técnicos e talentos, que saem do País hoje por 
falta de motivação, por falta de remuneração e por falta 
de direitos de autoria intelectual. 

Criamos um fundo para fomentar esse procedi-
mento e vamos, inclusive, agora com uma lei especí-
fica, discutir formas de incentivos fiscais que possam 
alavancar ainda mais a produção científica e tecnoló-
gica. Em uma economia globalizada não basta termos 
uma produção local, uma plataforma local, de uma 
produção que é global. Temos que disputar, na con-
dição de plataforma local, o investimento em ciência 
e tecnologia, em desenvolvimento científico-tecnoló-
gico, em pesquisa e desenvolvimento, porque assim 
geraremos mercado para trabalho mais qualificado, 
estimularemos mais a produção científica e, inclusi-
ve, adaptaremos os produtos e os processos à nossa 
realidade, criando as condições para o aumento da 
eficiência, da competitividade e da concorrência em 
todos os setores da economia.

Aprovamos ontem, por consenso, essa lei, que 
considero uma importante contribuição à Nação e que, 
seguramente, já vai à promulgação do Presidente.

Quero igualmente saudar, nesta semana que foi 
bastante produtiva, o encontro que realizamos ontem, 
com vários Partidos da Casa, para aprofundarmos a 
reflexão sobre o projeto de Parceria Público-Privada.

Em primeiro lugar, quero saudar os dois Rela-
tores, Senadores Rodolpho Tourinho, na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, e Valdir Raupp, 
na Comissão de Assuntos Econômicos, e também 
alguns Senadores que participaram bastante dessa 
discussão, como os Senadores Renan Calheiros, 
Ideli Salvatti e Sérgio Guerra, bem como o Senador 
Tasso Jereissati, que vem se empenhando, já há al-
gum tempo, nesse tema.

Construímos, como temos feito em quase todas 
as matérias complexas, um substitutivo que é obra do 
Senado Federal. Anteriormente, fizemos isso na refor-
ma tributária, no projeto de biossegurança, na Lei de 
Falências e, agora, na PPP.

Como no Senado temos 15 ex-Governadores, 22 
ex-Ministros e homens que têm uma longa vivência e 
trajetória política, e porque aqui a votação se dá pelo 
mérito, pelo convencimento, pela argumentação, pelo 
contraditório, temos conseguido produzir inovações e 
contribuições bastante enriquecedoras do marco ins-
titucional e das políticas públicas no Brasil. O projeto 

de Parceria Público-Privadas é um exemplo desse 
esforço.

E é muito importante que seja feito assim. Pri-
meiro, porque o projeto de Parceria Público-Privadas 
não pode ser e não será uma política de Governo, 
tem que ser uma política de Estado. Estou falando 
de um texto legal que vai disciplinar contratos de, no 
mínimo, 5 anos e, no máximo, 35 anos. Que tem em 
vista atrair o investimento privado e dar segurança ao 
setor privado e ao setor público quanto aos resultados 
a serem alcançados. Trata-se de uma moldura institu-
cional que deve ser suprapartidária e constituir-se em 
objeto de um amplo acordo político no País, para que 
o investidor saiba que o risco político de alteração de 
suas regras está fora de cogitação. O que for votado e 
aprovado será honrado ao longo do tempo. É isso que 
vai dar segurança aos investidores.

Portanto, é muito melhor um processo – sempre 
defendi essa opção – mais discutido, mais aprofun-
dado, ainda que mais lento, porém mais seguro. É 
indispensável que assim seja para criemos uma “cul-
tura de confiança” e nos afastemos de uma “cultura 
de suspeição”, seja do ponto de vista do cidadão em 
relação ao Estado, seja do setor privado em relação 
à Administração Pública, no sentido de honrar os con-
tratos e os compromissos e de não causar prejuízos 
aos Tesouro Nacional, enfim aos interesses nacionais. 
Julgo que avançamos nessa perspectiva.

Por isso, elaboramos a atual versão do texto le-
gal. Consultamos juristas de primeira linha, o Governo 
se debruçou sobre a matéria – esse esforço permitiu 
que se aprimorasse o projeto original e seus desdo-
bramentos. Construímos dessa forma um texto mais 
enxuto, mais organizado, com conceitos mais bem de-
finidos e que, principalmente, cria mecanismos muito 
eficientes de responsabilidade fiscal, para que não se 
produzam novos “esqueletos” nas finanças públicas e 
também para que haja transparência e controle social 
– a história tem demonstrado que o relaxamento dos 
controles fiscais não é um bom caminho para o cres-
cimento sustentado e duradouro e para a estabilidade 
econômica.

Então, em primeiro lugar, a Parceria Público-Pri-
vada passa a ser um contrato administrativo de con-
cessão em duas modalidades: a patrocinada e a ad-
ministrativa. É muito importante salientar que estamos 
amparando essas duas modalidades na Lei de Licita-
ções e na Lei de Concessões. Assim, trouxemos para 
a PPP o amparo da legislação já existente, já testada 
e que tem demonstrado bastante eficiência, para am-
parar essa nova modalidade de relacionamento entre 
setor privado e setor público. Todo o novo arcabouço 
legal está amparado na Lei de Licitações e na Lei de 
Concessões.

A modalidade de concessão patrocinada é basi-
camente a concessão de serviço público ou de obras 
públicas em que o usuário pagará uma tarifa, sendo 
que o setor público fará uma contraprestação, durante 
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um período de tempo, para poder viabilizar o inves-
timento. Por exemplo: para construir uma ferrovia, o 
investimento inicial é muito pesado. No início de ope-
ração da ferrovia, a tarifa teria que ser muito alta para 
viabilizar investimento. Se o Estado não aporta parte 
desses recursos não se viabiliza a ferrovia. No entanto, 
ao longo do tempo, a ferrovia como um transporte de 
carga e de massa é muito mais barato. Seus custos, 
especialmente manutenção e combustível, são muito 
inferiores aos do transporte rodoviário. Portanto, um 
Brasil que se quer construir a médio e longo prazo 
não pode mais deixar de considerar as ferrovias como 
prioridade. Como o Estado não tem condições de fazer 
os investimentos, faz necessário recorrer às parcerias 
público-privadas.

A outra modalidade de PPP, a concessão admi-
nistrativa, destina-se a contratação do fornecimento de 
serviços que serão utilizados, direta ou indiretamente, 
pela própria administração pública, incluindo ou não 
a execução de obras. Por exemplo: a construção de 
presídios. Precisamos modernizar o sistema prisional 
no Brasil, mas o Estado tem dificuldade de investir e 
garantir uma política prisional que permita de fato a 
recuperação do preso, o estímulo ao trabalho, a segu-
rança, o controle, a eficiência. Então, pode-se realizar 
uma parceria em que a iniciativa privada seja respon-
sável pela prestação dos serviços e, ainda que não 
necessariamente, da construção de prisões.

Vedamos na PPP todos os contratos com valor 
inferior a R$20 milhões. Se o valor do investimento é 
pequeno, remete-se à Lei de Licitações e à Lei de Con-
cessões, não sendo preciso a modalidade de PPP, que 
é muito complexa sob todos os pontos de vista.

Vedamos também contratos com prazo inferior a 
cinco anos. E, além disso, não pode haver PPP para 
fornecimento de mão-de-obra, para fornecimento de 
instalação de equipamentos ou para execução de obra 
pública. Portanto, a PPP é uma inovação restrita à con-
cessão patrocinada e à concessão administrativa.

Após concluir meu raciocínio, concederei um 
aparte a V. Exª, Senador Mão Santa.

Introduzimos também toda uma política de com-
patibilização do projeto de Parceria Público-Privada 
com a Lei de Responsabilidade Fiscal. Primeiro, cria-
mos um fundo garantidor, no valor de até R$6 bilhões, 
constituído por ações, valores mobiliários, títulos e 
ações de empresas públicas que excedam o mínimo 
necessário para a manutenção do controle do Estado. 
Enfim, trata-se de um conjunto de bens e direitos, no 
valor de até R$6 bilhões, que garantirão exatamente 
esses contratos a longo prazo referentes à PPP.

O que o fundo garantidor resolve? Resolve o 
risco político de a Administração Pública não poder 
pagar e não honrar o contrato. Ele não resolve e não 
se propõe a resolver, e não é para isso que foi cria-
do, o risco do investimento. O risco do investimento é 
exclusivamente do setor privado. O compromisso do 
Estado restringe-se a aportar a contraprestação cor-

respondente a uma parte da receita, necessária para 
viabilizar o empreendimento, complementando a parte 
que será paga pelo usuário, à qual o fundo garantidor 
vai assegurar o pagamento em caso de inadimplên-
cia do Estado.

Quanto à natureza do Fundo colocam-se duas 
opções. Esse é um debate que está em curso. Fizemos 
a opção que nos parece a melhor. Havia uma deman-
da para que o fundo garantidor fosse uma empresa 
privada. Com isso, fora da Administração Pública, as 
condições de operação do fundo seriam agilizadas. 
Porém, teríamos um problema de governança e de en-
quadramento em toda a carga tributária do País. Com 
um fundo de natureza pública, esse risco não existe: 
nem de governança, nem de custo tributário. Por isso, 
fizemos a opção por ser um fundo de governança pú-
blica, com uma série de definições que asseguram e 
agilizam a execução das garantias quando previstas 
nos contratos e no arcabouço da lei.

Com a palavra o Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Aloizio 

Mercadante, eu e todo o País entendemos que V. Exª 
é uma das cabeças mais iluminadas do Partido dos 
Trabalhadores, que governa nosso País. Estamos de 
pleno acordo; somos ecléticos. Juscelino era a figura 
do desenvolvimento, e é o desenvolvimento que vai 
acabar com o mal maior deste País: o desemprego. 
Nesta campanha, percorrendo meu Estado, vi que o 
desemprego aumentou; ele abunda. Senador Alberto 
Silva, entrei em casas de piauienses e os vi pedirem 
R$1,00 porque estão desempregados. Não demos, 
porque isso significaria estar comprando voto. Vi que 
o que eles buscam é emprego, trabalho. O Brasil todo 
recebeu um ensinamento do Piauí. Com essa histó-
ria de dar as coisas, as cidades de Guaribas e Acauã 
acabaram não votando no PT. Eles querem emprego, 
trabalho, que dignifica. Mas quero apenas advertir o 
grande Líder com o que disse uma pessoa que tem 
uma inteligência igualmente privilegiada: Raul Velloso. 
Em seu artigo “Ajuste e PPP”, ele diz: “A saída bási-
ca é uma só: cortar gastos correntes não financeiros. 
Sem isso, não se criará espaço para o setor públi-
co aumentar os seus gastos em investimento”. Nós 
o conhecemos porque ele é homem do Piauí; nós o 
conhecemos porque a Ditadura teve a luz de buscar 
o irmão mais velho dele, João Paulo dos Reis Vello-
so, para ser a luz do regime de exceção. Ele trouxe 
progresso e deu uma grande demonstração: em dez 
anos de mando seu, nenhuma indignidade, nenhuma 
imoralidade, nenhuma corrupção, mostrando a nossa 
virtude. Raul Velloso, o mais novo, diz no final: “Ou seja, 
o projeto das PPPs é apenas um instrumento auxiliar, 
não é panacéia”. Congratulo-me com todos que con-
tribuíram pela melhoria, defendendo cada vez mais os 
benefícios da Lei de Licitação e a grande conquista 
que foi a fiscalização.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Quero agradecer a V. Exª, Senador Mão Santa, e me 
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congratular também com João Paulo dos Reis Vello-
so. Faço parte do Fórum Nacional, que é um espaço 
público que ele constituiu, que tem sido muito impor-
tante na reflexão das políticas públicas deste País até 
hoje. É um homem de larga visão, foi o grande arqui-
teto do II Plano Nacional de Desenvolvimento. E Raul 
Velloso é um especialista em finanças públicas que 
deve sempre ser ouvido com atenção, tendo, inclusive, 
participado da nossa audiência pública desta semana, 
contribuindo para a reflexão e trazendo uma agenda 
muito enriquecedora.

Concordo plenamente que temos necessidade 
de investimento público, temos os investimentos pri-
vados e estamos criando um espaço de articulação, 
sobretudo para impulsionar a logística nacional. V. Exª 
hoje falou dos portos do Piauí, o Senador Alberto Silva 
falou da ferrovia do Piauí. Esse é o retrato do Brasil. A 
infra-estrutura na história econômica tem sempre que 
crescer à frente da demanda. Se não tem estrada, se 
não tem portos, se não tem energia, não tem cresci-
mento econômico no futuro. Isso significa planejamento, 
isso significa o Estado cumprir sua função de fomento 
do desenvolvimento e de planejamento estratégico. 
Como as finanças públicas estão muito fragilizadas, 
nos últimos vinte anos o Estado brasileiro não tem 
conseguido manter o que na nossa história sempre 
foi possível.

Nos anos 60, havia nove trabalhadores na ativa 
para cada trabalhador aposentado. Hoje, há 1,4 traba-
lhadores na ativa para cada trabalhador aposentado. 
Há um problema na Previdência Social, há um proble-
ma na dívida pública, há uma restrição orçamentária 
severa, e o caminho que estamos encontrando é exa-
tamente o de buscar o tratamento articulado dessas 
diversas situações.

Em que ponto avançamos mais no projeto das 
PPPs? No órgão gestor, que será composto pelo Mi-
nistro do Planejamento, Orçamento e Gestão, que dará 
o parecer sobre o mérito do projeto, pelo Ministro da 
Fazenda, que dará parecer quanto à viabilidade da 
concessão, da garantia e a sua forma, relativamente 
aos riscos para o Tesouro Nacional, e pelo Ministro-
Chefe da Casa Civil. Os Ministros dos Transportes e 
de Minas e Energia participarão das reuniões quando 
estiverem envolvidos os respectivos segmentos. Assim, 
asseguramos no órgão gestor participação do Plane-
jamento no exame do mérito e a Fazenda na questão 
do risco para o Tesouro Nacional.

Além disso, criamos uma articulação da Lei de 
Responsabilidade Fiscal com o projeto de PPP da 
seguinte forma: o PPP, além do fundo garantidor, que 
antecipa as garantias e dá segurança ao investidor, fixa 
o limite de 1% da receita líquida para o comprometi-
mento da União. Ou seja, a União não pode construir 
projetos de parcerias público-privadas – e há toda uma 
contabilidade específica para o controle – que superem 
1% da receita líquida.

Como se trata de lei ordinária, não poderíamos 
estabelecer esse limite para os Estados e Municípios. 
O que fizemos? Para os Estados, Municípios e União, 
o PPP, antes de ser encaminhado, tem de receber um 
parecer do Tesouro Nacional comprovando que está 
dentro do limite de 1%. Se a parecer do Tesouro Na-
cional para o Estado ou para o Município for negativo 
– ou seja, se o valor pretendido estiver fora do limite 
de 1% –, e o Estado e o Município executar o projeto, 
ficam suspensas todas as transferências voluntárias 
da União para aquele ente federado.

Com isso, garantiremos que nenhum Estado, 
nenhum Município e nem a União construirão “esque-
letos” fiscais, não sustentáveis do ponto de vista das 
finanças públicas. Então, é 1%, no máximo, de com-
prometimento da receita líquida. Esse mecanismo, 
que inclui o Tesouro Nacional e fixa o limite de 1% da 
receita líquida, associado ao fundo garantidor, nos dá 
a segurança de não construir novos esqueletos inad-
ministráveis.

Além disso, fixamos o limite de 70% para o fi-
nanciamento público para os projetos de PPP. Todas 
as modalidades de financiamento público não podem 
exceder 70% do valor total do projeto. O espaço para 
os recursos financeiros da iniciativa privada é 30%. 
Quando incluir fundos de pensão, cujo patrocinador 
seja estatal, a margem aumenta para 80%. Por quê? 
Porque, no caso dos fundos de pensão com patroci-
nador estatal, pelo menos metade dos recursos vêm 
dos associados. É o salário do trabalhador que aporta. 
Assim, nem todo o capital é de origem pública. Aquele 
é um patrimônio privado.

Por exemplo, a Previ, do Banco do Brasil, tem 
hoje ativos da ordem de R$53 bilhões. Como aquilo 
diz respeito à aposentadoria e à pensão dos 120 mil 
funcionários públicos do Banco do Brasil, servidores e 
aposentados, esses recursos podem ir para financiar 
a infra-estrutura, os portos, as estradas, o desenvol-
vimento do Brasil – e em parte já vão. Porém, não po-
derão exceder, associados a todas as outras formas 
de financiamento – BNDES, Banco do Brasil, Fundos 
Constitucionais –, mais de 80% das fontes de finan-
ciamento do projeto.

Estamos exigindo que o setor privado entre com 
recursos próprios, entre com os riscos do empreendi-
mento, para que não haja repetição do que já ocorreu no 
passado com alguns projetos que, só aparentemente, 
tinham uma parceria com o setor privado. Na realidade, 
era socializado o risco, socializado o financiamento, 
socializado, portanto, todo o empreendimento. A úni-
ca coisa que era considerada privada era o lucro. Isso 
não interessa ao Estado brasileiro. Queremos que a 
empresa privada compartilhe todo o risco da operação 
de financiamento, todo o risco da obra, todo o risco 
da gestão e que a rentabilidade seja proporcional ao 
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aporte de recursos dos setores público e privado. O 
Setor privado é mais eficiente para gerir os empreen-
dimentos e a eficiência, a produtividade, a qualidade, 
a durabilidade do empreendimento avançam com a 
adoção da modalidade de PPP.

Sr. Presidente, Senador Alberto Silva, criamos 
também a obrigatoriedade de prestação anual de contas 
ao Congresso Nacional. Todos os projetos de PPPs têm 
que ter um balanço, uma análise, uma contabilidade, 
uma previsão de fluxos, uma compatibilização com a 
Lei de Responsabilidade Fiscal, um controle da quali-
dade dos empreendimentos, a explicitação das tarifas 
cobradas, sobre os quais o Congresso Nacional fará 
seu controle anualmente.

Para as agências de regulação afins, Aneel, ANTT, 
etc, fixamos relatórios semestrais. Dessa forma, te-
remos o controle bastante rigoroso, além dos outros 
instrumentos, do Tribunal de Contas da União e de 
outras instâncias, para acompanhar o êxito e a reali-
zação dessas iniciativas.

Avançamos também em relação ao processo li-
citatório. Nesse sentido, mantivemos o que está na Lei 
de Licitações, mas inovamos no seguinte: quando se 
abre o resultado do leilão – por exemplo, os envelo-
pes –, a habilitação se dá depois do julgamento. Se o 
primeiro vencedor não for habilitado, o segundo entra. 
Com isso, diminuem-se aquelas ações jurídicas prote-
latórias que muitas vezes atrasam os investimentos e 
levam a brigas jurídicas intermináveis. Se o primeiro 
não tem como se habilitar, o segundo entra. Com isso, 
o processo se agiliza.

Então, mantivemos todo o escopo da Lei de Li-
citações, apenas com essa inovação que mais tarde 
poderemos, inclusive, introduzir na própria Lei de Lici-
tações. Dessa forma, serão agilizados os procedimen-
tos do processo licitatório.

Sr. Presidente, criamos um caminho muito con-
sistente. Na terça-feira, apresentaremos o novo rela-
tório na Comissão de Assuntos Econômicos. Eviden-
temente, os Srs. Senadores têm direito a pedir vistas. 
Se houver novas sugestões para aprimoramentos, va-
mos incorporá-las, mas já estudamos as 90 emendas 
que foram apresentadas, para construir coletivamente 
esse resultado.

Trata-se de uma obra do Senado Federal, de 
uma obra suprapartidária, de uma obra que teve uma 
participação muito importante do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, do Ministério da 
Fazenda, da Casa Civil, dos órgãos de Governo e da 

melhor consultoria jurídica do País. Ouvimos o setor 
privado e trouxemos a melhor consultoria jurídica do 
País, técnicos de primeira linha, para fazer um texto 
fundamentado, consistente, rigoroso do ponto de vis-
ta da transparência, da estabilidade dos contratos, 
da responsabilidade fiscal, das cautelas e das travas, 
para que não se construam novos esqueletos e para 
que, ao mesmo tempo, se estimule o investimento, o 
fomento à infra-estrutura do Brasil. Assim, poderemos 
crescer e gerar emprego de forma duradoura, o que, 
realmente, é o grande objetivo de todos nós.

Por isso, saio bastante entusiasmado com o re-
sultado do trabalho. Estamos abertos a continuar dia-
logando. Temos a semana que vem na CAE e depois 
na CCJ, a votação do relatório. Seguramente, vamos 
ter um grande resultado.

Quero concluir com uma última menção, Sr. Pre-
sidente, além da lei de inovações, das PPPs, nós, ter-
ça-feira que vem, estaremos votando os destaques da 
reforma do Poder Judiciário. São treze anos de espera, 
treze anos de trabalho. Esse ano dedicamo-nos muito 
à reforma do Poder Judiciário, já votamos a reforma 
praticamente por consenso neste plenário. Foi aprovada 
por ampla maioria, e agora vamos votar os destaques. 
São cerca de 200 destaques.

Como o Senador José Jorge fez uma excelente 
relatoria e agregou os destaques por temas, acredito 
que vamos fazer uma votação relativamente agiliza-
da. O mais importante, os aspectos fundamentais da 
reforma do Judiciário vão à promulgação imediata: 
controle externo da magistratura, súmula vinculante, 
defensoria pública – que passa a ser um instrumento 
de inclusão social, porque o pobre não tem direito a 
advogado neste País. Agora passa a ser obrigação 
do Estado o Defensor Público. Os mecanismos de 
transparência e controle do Poder Judiciário, como as 
quarentenas, concursos unificados para juízes, tudo 
isso pode ser aprovado. Se aprovarmos o projeto ainda 
a semana que vem, entregaremos a este País uma 
das reformas mais importantes do ponto de vista da 
cidadania e da racionalidade econômica.

Por todo esse trabalho e pelo espírito público, 
respeito à identidade de cada Partido e de cada Parla-
mentar, agradeço a todos Senadores que se dedicaram 
a esses temas. Tivemos um passo muito importante na 
aprovação da lei da inovação científica, tecnológica e 
na construção desse acordo, que é bastante consis-
tente e rigoroso, do projeto de parceria público-privada. 
Estamos prontos para votar a reforma do Judiciário e 
concluir todos os temas mais importantes que estão 
hoje no Senado Federal.

Este tem sido um ano extremamente produtivo e 
com grandes resultados para a Nação brasileira.
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Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes (AP) 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PTB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Maurício Rands (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 02.06.2004 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Deputado CARLOS MELLES 
  

Atualizado em 02.06.2004
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 
  
  
  

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
LÍDER DA MAIORIA 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA 
(PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador RENAN CALHEIROS 

(PMDB-AL) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 
(PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA  
Senador SÉRGIO GUERRA 

(PSDB -PE)  
  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado CARLOS MELLES 
(PFL-MG) 

  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT -SP)  





EDIÇÃO DE HOJE: 242 PÁGINAS


